
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE 
Estado do Paraná 

Rua Waldemar dos Santos, 1197 – Cx. Postal 01 – CEP. 87.930.000 
Fone: (44) 3462-1222 Fax: 3462 1843 - CNPJ 76.973.692/0001-16 

e-mail: administracao@querenciadonorte.pr.gov.br 
 

AVISO DE AUDIENCIA PÚBLICA 

O MUNICÍPIO DE QUERENCIA DO NORTE, ESTADO DO PARANÁ, CNPJ 76.973.692/0001-16, torna 
público que fará realizar a 2ª Audiência Pública referente ao processo de Revisão do Plano 
Diretor Municipal – PDM de Querência do Norte-PR, com a finalidade de informar e debater as 
questões relativas à 2ª FASE TEMÁTICA INTEGRADA DO PDM. A abertura da sessão pública está 
marcada para o dia 19/08/2021 às 19h, com encerramento às 21h30. A Audiência Pública será 
realizada de forma online através do seguinte endereço: https://meet.google.com/wdn-csav-ejr  
Dúvidas ou informações (44) 3462 1222. 

Querência do Norte, 02 de agosto de 2021 
 
 

Alex Sandro Fernandes 
Prefeito 

                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 
                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 

 
Processo administrativo nº 081/2021 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 054/2021 

REGISTRO DE PREÇOS 
 
O MUNICÍPIO DE TAMBOARA, Estado do Paraná, de conformidade com as Leis 
Federais nº.  8.666, de 21 de Junho de 1993 e Lei nº. 10.520/02 e suas alterações e 
demais legislações aplicáveis, torna pública a realização de licitação, na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO às 09h05min horas, do dia 18 de agosto de 2021, no 
Portal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL www.bll.org.br, o Pregoeiro, designado 
através da Portaria nº. 006/2021 receberá para abertura e julgamento os envelopes “1” e 
“2”, contendo a proposta de preço e documentação, tendo como objeto: para: 
AQUISIÇÃO FUTURA E de aparelhos de ar condicionado (instalado) – REGISTRO DE 
PREÇOS, para atender a demanda das diversas secretarias municipais, pelo critério menor 
preço POR LOTE, objeto do presente Edital. 

Informamos que a íntegra do Edital encontra-se disponível do endereço 
supracitado e no site: www.tamboara.pr.gov.br/processoslicitatorios/licitacao e 
www.bll.org.br. 

 
Tamboara-PR,03  de agosto  de 2021. 

 
 

ANTONIO CARLOS CAUNETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

             PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

                Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net - e-mail: compras@paraisodonorte.pr.gov.br 
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RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 89/2021 – ID 182 

PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 1636/2021 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 64/2021 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  
 
Aos três dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e um na sede da Prefeitura do Município de Paraíso 
do Norte, sito a Avenida Tapejara, nº 88, Centro, no Município de Paraíso do Norte Estado do Paraná, a 
Pregoeira do Município Márcia Ferratto de Oliveira Guirro sua equipe de apoio os senhores(as) Alison Felipe 
Leite de Souza, Angela Cristina de Aguiar, Francielle Hirano, Gerson Pereira da Silva, Tatiane Ines Klauck, 
nomeados pela Portaria nº 55/2021 de 15 de Janeiro de 2021 publicada no Diário do Noroeste no dia 
16/01/2021, em conformidade com a Lei Federal 10.520/2002 e Lei Federal 8.666/93 e demais legislações 
aplicáveis, conforme a classificação apresentada no Pregão Eletrônico nº 64/2021 - Sistema de Registro de 
Preços, e ato de homologação do Senhor Carlos Alberto Vizzotto, Prefeito do Município, RESOLVE 
Registrar Registro de Preços para aquisição de Óleo S-10, em conformidade com as condições estabelecidas no 
edital da licitação e seus anexos. 
 
1. DO OBJETO 
1.1 A presente Ata tem por Registro de Preços para aquisição de Óleo S-10, conforme especificações 
constantes no Anexo I, do Edital de Pregão Presencial nº 64/2021 - Sistema de Registro de Preços, assim como 
a proposta da vencedora, que para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do objeto, bem como, 
para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se 
nela estivessem transcritos. 
1.2 Registro de Preços para aquisição de Óleo S-10, através de oferta de maior percentual de desconto 
sobre o preço médio ao consumidor da média da microrregião de Maringá operada pela agência nacional do 
petróleo, gás natural e biocombustíveis (ANP) em atendimento a frota municipal – para Óleo S-10, através de 
oferta de maior percentual de desconto sobre o preço médio ao consumidor da média da microrregião de 
Maringá operada pela agência nacional do petróleo, gás natural e biocombustíveis (ANP) em atendimento a 
frota municipal – Conforme Anexo I do Edital. 
1.3 A proposta deve ser formulada com base no preço médio ao consumidor praticado pela Agência 
Nacional de Petróleo, Gás Natural e Biocombustível (ANP), resultante da média operada pela cidade da 
microrregião de Maringá, baseado na tabela do mês, conforme especificações constantes no Anexo I do edital. 
1.4 No preço ofertado pela licitante deverão estar computados todos os custos, encargos e frete, assim 
como quaisquer ônus , taxas, e emolumentos que recaiam sobre o objeto da licitação, correrão única e 
exclusivamente por conta, risco e responsabilidade da licitante vencedora. 
1.4 O percentual de desconto será aplicado sobre os valores das tabelas DE PREÇOS DE ITENS 
CONFORME - ANEXO 01. Este percentual não ira afetar ou diminuir o valor estimado a ser gasto. 
1.6 O Órgão Gestor, a licitante detentora do registro, as especificações do(s) objeto(s), o preço registrado, 
as quantidades e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
Órgão Gestor: Município de Paraíso do Norte, inscrito no CNPJ nº 75.476.556/0001-58, com sede a Avenida 
Tapejara, 88 - Centro - CEP 87.780-000, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, neste ato 
representado pela Senhora Márcia Ferratto de Oliveira Guirro, Pregoeira do Município de Paraíso do Norte. 
Licitante Detentora: Petrolium Combustíveis Ltda, inscrita no CNPJ nº 00.179.490/0001-35, IE 904.48758-
93 e NIRE 41 2 03140463, com sede a Rua Ricardo Debertolis, Nº 150 – Parque Industrial, na Cidade de 
Cambé, Estado do Paraná – CEP 86.183-756, neste ato representado por sua Representante Legal a Senhora 
Ana Clara Franzner Chiodini. 
 
Especificações do objeto, a quantidade estimada, a marca, o preço unitário registrado. 

Item Especificação dos Objetos Marca Porcentagem de desconto Registrada 
1 Óleo Diesel S10 Shell 2% 

 
2. DA VIGÊNCIA 
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 03/08/2021 a 02/08/2022. 
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2.2 Este instrumento não obriga o Município de Paraíso do Norte a firmar contratações nas quantidades 
estimadas, podendo ocorrer licitação específica para a aquisição do objeto, obedecida a legislação pertinente, 
sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições, nos 
termos do art. 15, § 4º da Lei 8.666/93. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, depois de lida 
e achada em ordem, segue assinada pelas partes. 

 
 

Paraíso do Norte, 03 de agosto de 2021. 
 
 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro  
Pregoeira do Município de Paraíso do Norte 

Ana Clara Franzner Chiodini 
Representante Legal da Detentora 

 
 

Gestor: 
 

José Carlos Pereira 
Diretor do Departamento de Serviços Públicos 

 
 

 
 

Fiscal: 
 

Rodrigo Cunha dos Santos 
Testemunha 

 

 
 
 
 
 
 
 

 

 

     PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 

     Estado do Paraná 

 
 

 
Av. Francisco Pires de Lemos, 410 - Centro - Nova Aliança do Ivaí – Paraná – CEP 87790-000 

Tel: (44) 433-1112 - Fax (44) 433-1105 - E-mail: pmnai@uol.com.br 
C.N.P.J. (MF) 76.413.061/0001-42.  

 

PORTARIA Nº 105/2021 
 

Sumula -Nomeia a Comissão Permanente de Licitação, o 
Pregoeiro Municipal e Suplente, desta municipalidade que 
especifica e dá outras providências. 

   
O Prefeito do Município de Nova Aliança do Ivaí-PR, no uso de suas atribuições legais e nos 
termos da Lei Federal nº 8666/93do art. 3º, inciso IV da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho 
de 2002,  
   
       RESOLVE: 

  Art.1º – Nomear o Presidente e Membros Titulares e Suplente da Comissão Permanente de 
Licitação e o Pregoeiro. 

Art. 2º – Fica nomeada como Presidente da Comissão Permanente de Licitação e Pregoeira 
Municipal, DANIELY TAVARES GONCALES, CPF: 049.953.029-21, funcionária pública municipal. 

Art. 3º – Ficam nomeados como Membros Titulares da Comissão Permanente de Licitação e da 
equipe de apoio ao Pregoeiro os senhores, FERNANDO GOBETTI BATISTA DA SILVA, funcionário 
público municipal – CPF: 061.906.249-52 , VIVIANE MORO DA SILVA, funcionária pública municipal 
– CPF: 047.487.799-00 e GUILHERME DE OLIVEIRA MESTRINER funcionário público municipal –
 CPF: 051.854.299-84. 
Art. 4º – O Pregoeiro, ou seu substituto, fica autorizado a convocar, além dos membros da 
Equipe de Apoio, a depender da especificidade técnica do objeto ou da documentação 
apresentada, outros servidores da Prefeitura, técnicos da área, para auxiliar na análise das 
propostas e documentos. 

Art. 5º – Esta Portaria passa a vigorar a partir da data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário. 

                                                                                       Nova Aliança do Ivaí/Pr, 02 de agosto de 2021. 

 

ULISSES DE SOUZA 

Prefeito Municipal 
 

     PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 

     Estado do Paraná 

 
 

 
Av. Francisco Pires de Lemos, 410 - Centro - Nova Aliança do Ivaí – Paraná – CEP 87790-000 

Tel: (44) 433-1112 - Fax (44) 433-1105 - E-mail: pmnai@uol.com.br 
C.N.P.J. (MF) 76.413.061/0001-42.  

 

PORTARIA Nº 106/2021 
 

EMENTA: Nomeia servidora efetiva para o 
exercício de função gratificada de DIRETOR DO 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO. 
 
 
O Prefeito do Município de Nova Aliança do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de atribuições 
que lhe são conferidas por Lei. 

 
RESOLVE 

 
Art. 1º: Nomeia a servidora DANIELY TAVARES 

GONCALES para o exercício da função gratificada do cargo de 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO, instituída pelo Art. 45, II 
da Lei 257/2021. 

 
Art. 2º: Fica concedida a gratificação de 30% 

sobre o salário da remuneração instituída ao cargo em comissão 
ocupado, conforme Lei 257/2021. 

 
Art. 3º: Ficam revogadas as disposições em 

contrário. 
 

Paço Municipal de Nova Aliança do Ivaí, Estado 
do Paraná, aos 02 dias do mês de agosto de 2021. 
 
 

ULISSES DE SOUZA  
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

MUNICIPIO DE QUERENCIA DO NORTE 
Estado do Paraná 

Exercício: 2021 

TERMO DE ADITIVO 
 

1° Termo aditivo do contrato nº.53/2021, decorrente de Pregão n° 9/2021 de REGISTRO DE 
PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE: BANNERS EM LONA COM IMPRESSÃO DIGITAL; PLACA EM 
CHAPA GALVANIZADA COM PLOTAGEM; ADESIVAGEM EM VEÍCULOS; ADESIVAGEM DE 
PORTAS E JANELAS DE VIDRO; ADESIVAGEM COM RECORTES EM PLOTTER, FAIXAS EM 
TECIDO WIDE PRINTDOHLER, toten em acm adesivado. 

 
A MUNICIPIO DE QUERENCIA DO NORTE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ sob n° 76.973.692/0001-16, com endereço em Rua Waldemar dos Santos, 1197, Centro, 
Querência do Norte-PR, 87930000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. ALEX SANDRO 
FERNANDES, e a empresa AMAURI R. DOS SANTOS , inscrita no CNPJ sob nº. 07.913.391/0001-
84, com sede no endereço RUA HENRIQUE BARTH., 927, Centro, CENTRO Querência do Norte-
PR neste ato representada por AMAURI RODRIGUES DOS SANTOS, portador do RG n° 69782655, 
portador do CPF sob n° 869.557.489-04, acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente termo aditivo tem por objeto - Redimensionamento de Objeto - Art. 65 § 1º - Lei nº 
8666/93 na importância de R$   8.725,00 (oito mil, setecentos e vinte e cinco reais)   , corresponde 
ao acréscimo de 0,0% com finalidade de Para atender demanda apresnetada pela Secretaria 
Municipal do Trabalho e Ação Social. 
com fundamento art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº. 8.666/93. 

LoteOrdem Item Descrição Quantidade Valor Unit. Valor Total. 
9 1 35113 CONFECÇÃO DE TOLDO EM ESTRUTURA METÁLICA C/ 25.00 349,0000 8.725,0000 

  COBERTURA EM TELHA TRÁPEZIO, SERVIÇO COMPLETO    
  INCLUSIVE COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS E INSTALAÇÃO    
  DO TOLDO    

TOTAL: 8.725,00 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 

As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

 

Querência do Norte 23 de junho de 2021. 
 

CONTRATANTE CONTRATADA 
MUNICIPIO DE QUERENCIA DO NORTE AMAURI R. DOS SANTOS 

CNPJ:76.973.692/0001-16  CNPJ:079.133.910-00184 

 
 
 

  

ALEX SANDRO FERNANDES AMAURI RODRIGUES DOS SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL RG:69782655 

CPF:869.557.489-04 
 

 

EXTRATO DO I TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 17/2021      
LICITAÇÃO Nº 05/2021 - Tomada de preços Nº 2/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
CONTRATADO: CONSTRUTORA DINIZ EIRELI ME.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA REFORMA DA RAMPA DE
ACESSIBILIDADE DA ESCOLA MUNICIPAL, SITUADA A AV ARISTEU ALVES Q.08 LT. 7 A 21, PERTENCENTE
AO MUNICIPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAI - PR

PRAZO DE PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: ATÉ O DIA 04/10/2021
PRAZO DE PRORROGAÇÃO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO: ATÉ O DIA 04/09/2021

DATA DE ASSINATURA:  02/08/2021

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 53/2021 

 

 O Exmo. Sr. ROBERTO APARECIDO CORREDATO, Prefeito Municipal de Rondon, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

 

HOMOLOGAR o resultado do procedimento licitatório supra citado, cujo objeto foi 

adjudicado às seguintes empresas, para que produza seus jurídicos e legais efeitos nos termos do 

art. 7º, inciso IV, do Decreto Municipal nº 2.770/2006: 

PROPONENTE CNPJ VALOR R$ Valor por 
Extenso 

INGÁ SUL CONCRETOS LTDA 04.478.837/0002-82 211.000,00 Duzentos e Onze 
Mil Reais 

 

Rondon, PR em 03 de agosto de 2021. 

 

ROBERTO A. CORREDATO 

Prefeito Municipal  
 

 

 

 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 53/2021 – REGISTRO DE PREÇOS 

 

Objeto: Registro de preços para aquisição de concreto usinado FCK, para utilização em 

diversas obras a serem realizadas pela Administração Municipal, com reserva de cota para 

ME/EPP, cujas especificações estão descritas na Planilha Orçamentária – Anexo I-A do Termo 

de Referência do Edital. 

 O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Rondon, designado através da Portaria nº 7.457, 

de 11 de janeiro de 2021, resolve divulgar como vencedoras do certame as seguintes empresas: 

PROPONENTE CNPJ 
INGÁ SUL CONCRETOS LTDA 04.478.837/0002-82 

 

Outrossim, no uso de suas atribuições resolve adjudicar o item desta licitação às respectivas 
empresas, pelo menor valor proposto de:  

Fornecedor Lt It Produto/Serviço Marca Qtdade Preço 
INGÁ SUL 
CONCRETOS LTDA 1 1 CONCRETO USINADO - FCK 25 (pedra 1/2 

ou 1)   INGÁ SUL 375,00 422,00 

INGÁ SUL 
CONCRETOS LTDA 2 1 CONCRETO USINADO - FCK 25 (pedra 1/2 

ou 1)   INGÁ SUL 125,00 422,00 

 
Rondon, PR em 03 de agosto de 2021. 
 

Fabiano Raatz Lopes 

Pregoeiro 
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1º ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 164/2020  

PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 2366/2020 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 97/2020 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
O presente Aditivo a Ata tem por Registro de Preço para aquisição de gêneros alimentícios e materiais de copa e cozinha e 
afins, conforme especificações constantes no Anexo I, do Edital de Pregão Presencial nº 97/2020 - Sistema de Registro de 
Preços, assim como a proposta da vencedora, que para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do objeto, bem 
como, para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se nela 
estivessem transcritos. 
O Órgão Gestor, a licitante detentora do registro, as especificações do(s) objeto(s), o preço registrado, as quantidades e as 
demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
 
Órgão Gestor: Município de Paraíso do Norte, inscrito no CNPJ nº 75.476.556/0001-58, com sede a Avenida 
Tapejara, 88 - Centro - CEP 87.780-000, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, neste ato representado 
pela Senhora Márcia Ferratto de Oliveira Guirro, Pregoeira do Município de Paraíso do Norte. 
Licitante Detentora: Supermercado Bom Preço Ltda - EPP, inscrita no CNPJ 15.467.090/0001-00, IE 90594193-39 e 
NIRE 41 2 0732970-6, com sede a Avenida Tapejara, Nº 391 – Centro, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná – 
CEP 87.780-000, neste ato representado por seu representante legal o Senhor Marcos Aparecido da Costa. 
 
Especificações do(s) objeto(s), as quantidades estimadas, a marca, o preço unitário registrado 
Item Produto Unidade Marca Valor 

Unitário 
Registrado 

Valor 
Unitário 

Atualizado 
7 Café torrado e moído,100% café, empacotado a vácuo, 

caixa c/ 500g, com selo de pureza abic - 1ª linha. 
Unidade Canção 8,40 12,99 

 
 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Aditivo a Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, depois de lida e 
achada em ordem, segue assinada pelas partes. 

 
 

Paraíso do Norte, 03 de agosto de 2021. 
 
 
 

Marcia Ferratto de Oliveira Guirro 
Pregoeiro do Município de Paraíso do Norte 

Marcos Aparecido da Costa 
Representante Legal da Detentora 

 
 
 

  

 
 
 
 

Conselho Municipal de Assistência Social 
Diamante do Norte/PR 

Rua Nelson Trizzi, 1036 
Diamante do Norte – PR 

Fone: (44) 3429 1131 
RESOLUÇÃO Nº. 003/2021 
 
O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS, no uso das atribuições 
conferidas pela Lei Municipal nº. 16/95; pela Lei Municipal nº 09, de maio de 
2010; e de acordo com a deliberação da reunião realizada em 27 de Julho de 
2021, resolve:  
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Convocar a população em geral para participar da XIII Conferência 
Municipal de Assistência Social a ser realizada no dia 20 de Agosto de 2021, 
no CRAS, da 13:30 às 16:45 horas, que terá como temática geral: 
“Assistência Social: Direito do Povo e Dever do Estado, com 
financiamento público, para enfrentar as desigualdades e garantir 
proteção social” 
 
Art. 2° - A Conferência é um espaço de discussão sobre a Política de 
Assistência Social aberta a todos os segmentos da sociedade e visa contribuir 
para a formulação da Política de Assistência Social do município de Diamante 
do Norte – Estado do Paraná; 
 
Art. 3° - Os participantes da Conferência Municipal de Assistência Social serão 
divididos nas categorias de delegados e convidados, sendo que os delegados 
com direito à voz e voto e os convidados com direito à voz; 
 
Art. 4° - Todas as despesas referentes à realização da XIII Conferência 
Municipal de Assistência Social serão custeadas pela Prefeitura Municipal de 
Diamante do Norte; 
 
Art. 5° - Fica constituída a Comissão Organizadora da XIII Conferência 
Municipal de Assistência Social de Diamante do Norte com a seguinte 
composição:  

• Andreza da Silva Pariz – membro governamental 
• Luzia da Silva Navarro – membro governamental 
• Cleiton José Rocha Gerey – membro governamental 
• Leda Prado – membro sociedade civil 
• Glaucia Moro Dupprê – membro dos trabalhadores da área da 

assistência social 
• Divina Damásio Brito – Membro Representante de Usuário 

 
Parágrafo Único: A Comissão será coordenada pela conselheira (membro 
governamental) a Srª. Andreza da Silva Pariz; 
 
Art. 6° - Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Registre-se e Publique-se. 

Diamante do Norte – PR, 27 de Agosto de 2021. 
 

______________________________  
Andreza da Silva Pariz 
Presidente do C.M.A.S. 
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paraisodonorte.atende.net - e-mail: compras@paraisodonorte.pr.gov.br 
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1º ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 55/2021 – ID 132 

PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 1010/2021 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 44/2021 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
O presente Aditivo a Ata tem por objetivo o Registro de preços para aquisição de cestas básicas para distribuição 
gratuita, conforme Lei Municipal nº 127/2014, conforme especificações constantes no Anexo I, do Edital de Pregão 
Presencial nº 44/2021 - Sistema de Registro de Preços, assim como a proposta da vencedora, que para todos os 
efeitos legais, para melhor caracterização do objeto, bem como, para definir procedimentos e normas decorrentes 
das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se nela estivessem transcritos. 
O Órgão Gestor, a licitante detentora do registro, as especificações do(s) objeto(s), o preço registrado, as 
quantidades e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
Órgão Gestor: Município de Paraíso do Norte, inscrito no CNPJ nº 75.476.556/0001-58, com sede a Avenida 
Tapejara, 88 - Centro - CEP 87.780-000, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, neste ato representado 
pela Senhora Márcia Ferratto de Oliveira Guirro, Pregoeira do Município de Paraíso do Norte e o Fundo Municipal 
de Assistência Social de Paraíso do Norte, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ 11.747.986/0001-84, 
com sede na Avenida Tapejara, nº 111, no Município de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, neste ato representado 
por sua Diretora Sra. Monica Oliveira Santana de Jesus. 
Licitante Detentora: SUPERMERCADO BOM PREÇO LTDA, inscrita no CNPJ nº 15.467.090/0001-00, IE 
9059419339 e NIRE 41 2 0732970-6, com sede a Avenida Tapejara, Nº 391 – Centro, na Cidade de Paraíso do 
Norte, Estado do Paraná – CEP 87.780-000, neste ato representado por seu representante legal o Senhor Marcos 
Aparecido da Costa. 
 
Especificações do(s) objeto(s), as quantidades estimadas, a marca, o preço unitário registrado 

Item Produto Unidade Marca Valor 
Unitário 

Registrado 

Valor 
Unitário 

Atualizado 
4 Café torrado e moído, 100% café, empacotado, pacote com 500 gramas, com 

selo de pureza abic - 1ª linha 
Unidade  Canção 7,85 12,49 

 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, depois de lida e 
achada em ordem, segue assinada pelas partes. 

 
 

Paraíso do Norte, 03 de agosto de 2021. 
 
 
 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro  
Pregoeira do Município de Paraíso do Norte 

Marcos Aparecido da Costa  
Representante Legal da Detentora 

 
 
Gestor e Fiscal da Ata de Registro: 
 
 
               Monica Oliveira Santana de Jesus 

Diretora do Departamento de Promoção Social 
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Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 
EXTRATO DO TERMO DE DISPENSA DE 

LICITAÇÃO Nº 085/2021 
 

DATA: 28 DE JULHO DE 2021 
 
FUNDAMENTO LEGAL INCISO II DO ARTIGO 24 DA LEI 8666/93.  
OBJETO DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 

DE CONSUMO (RECAPAGEM DE PNEUS E CAMARAS DE AR) 
PARA UM TRATOR BM 125 VALTRA, ATRAVÉS DO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE VIAÇÃO, OBRAS E 
URBANISMO. 

ORIGEM   MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ   76.238.435/0001-30  
ENDEREÇO RUA DOM PEDRO II, 800 – CEP 87.740-000 – SÃO JOÃO DO CAIUÁ – 

PR. 
DESTINO FG REFORMA REC E VELC DE PNEUS EIRELI 
ENDEREÇO ROD BR 376, KM 111 LT07-A-1 – PARANAVAÍ/PR 
CNPJ  07.786.071/0001-00 
VALOR R$ 10.390,00 (dez mil e trezentos e noventa reais) 
DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

CONFORME EM ANEXO. 
 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
  

 

                                DECRETO N.º 5655/2021 
                              
                               SÚMULA:  DISPÕE SOBRE A PROGRESSÃO POR   

 TEMPO DE SERVIÇO DOS SERVIDORES  
          PÚBLICOS MUNICIPAIS. 

                             

                            Roberto Aparecido Corredato, Prefeito do Município de 
Rondon, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em 
vista contido no Art. 22º da Lei Municipal nº 1518/11, 

                             DECRETA: 

              Art. 1.º - Ficam promovidos, a partir de 1º/08/2021, por Progressão 
por Tempo de Serviço, prevista nos termos do Artigo 22, § único, os servidores 
públicos municipais detentores de cargo de provimento efetivo, conforme 
abaixo especificado: 

Matricula NOME ADMISSÃO NÍVEL/REF 

10010 Adilson Roberto Pedrão 01/08/1995         114 
10614 Ana Maria Lira Theodoro 01/08/1995           18 
10639 Antônio Marcos Gomes 01/08/1995           81 
11005 Divino Rufino 07/08/2006           15 
10855 Evaldo Luiz Tabaquim 14/08/2001           45 
11151 Fábio Serafim da Silva 01/08/2011    41 
10859 Giselli Pereira de Godoy Sella 14/08/2001    43 
10646 Gustavo Langraff de Souza  01/08/1995    20 
10835 Irineu Silva Barrozo  02/08/1999    35 
10495 Jean Carlo Fava 01/08/1990    95 
11250 João Aparecido Miranda  25/08/2014    05 
10623 João Minzon 01/08/1995   19 
10628 José Carlos Vieira 01/08/1995   19 
10496 José Roberto de Andrade 01/08/1990   77 
11014 Maria Juliana Taiete Tormena 01/08/2007 105 
10690 Nívia Portela da Silva 01/08/1995   38 
10700 Oderli Carlos Fava 01/08/1995 111 
10007 Sérgio Mukai 01/08/1995 122 
10617 Sirlei Luiz de Andrade dos Santos 01/08/1995   38 
10640 Zélia Maria Cavalcante das Virgens 01/08/1995   18 

Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário 

 

 

 

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RONDON AOS TRÊS 
DIAS DO MÊS DE AGOSTO DE DOIS MIL E VINTE E UM. 

 
ROBERTO APARECIDO CORREDATO 

Prefeito Municipal 
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Fone/Fax 0xx44  445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
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EXTRATO DO TERMO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 089/2021 

 
DATA: 03 de Agosto de 2021 

 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

 
 

 

FUNDAMENTO 
LEGAL 

INCISOS II E IV DO ARTIGO 24 DA LEI 8666/93. (DENTRO DO LIMITE 
DE DISPENSA E POR SER SITUAÇÃO DE URGÊNCIA). 

OBJETO DESPESAS COM PROCEDIMENTO DE ESCLEROTERAPIA COM ESPUMA 
ACOGUIADA, PARA MUNÍCIPE DESTA MUNICIPALIDADE. 

ORIGEM MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ 76.238.435/0001-30 
ENDEREÇO RUA DOM PEDRO II, 800 – CENTRO – CEP. 87.740-000 - SÃO JOÃO DO 

CAIUÁ-PR. 
DESTINO ANGIODERM SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 
ENDEREÇO AVENIDA RIO GRANDE DO NORTE N° 1524 – CENTRO, PARANAVAÍ/PR 
CPF/MF  36.737.513/0001-27 
VALOR R$ 2.800,00 (DOIS MIL E OITOCENTOS REAIS) 
DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

CONFORME EM ANEXO 
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ESCOLA MUNICPAL ANTONIO FRANCISCO DE SOUZA 
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TELEFONE – FAX: (44) 3429-1222. 
DIAMANTE DO NORTE – ESTADO DO PARANÁ. 
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Caracterização da instituição de ensino  
 

Denominação da instituição: Escola Municipal Antonio Francisco de Souza 

Endereço: Rua Augusto Primo Negrine CEP87990-000 

Bairro/Distrito: Centro 

Município: Diamante do Norte. Estado: Paraná 

DDD: (44) Telefone3429-1420 Email: efmas_@hotmail.com 

Entidade mantenedora Prefeitura Municipal CNPJ: 01.715.957/0001-87 

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO 

Ensino Fundamental 

• Matutino: das 7:40h às 11:50h 
• Vespertino: das 12:55h às 17:05h 

Educação de Jovens e Adultos 

• Noturno: 19:00h às 22:10h 
 

TOTAL DE ALUNOS ATENDIDOS EM 2020 

• Ensino Fundamental: 283 alunos 
• Educação Especial: 33 alunos 
• Noturno: 12 alunos 

 

TOTAL DE ALUNOS MATRICULADOS (2021) 

• Ensino Fundamental: 260 alunos 
• Educação Especial: 20 alunos 
• Educação de Jovens e Adultos: 10 alunos 
•  

TOTAL DE SERVIDORES 

• Diretor: 01 
• Coordenador pedagógico: 02 
• Agentes de apoio: 00 
• Estagiários: 00 
• Monitores: 00 

 
 

• Monitores de biblioteca: 00 
• Instrutores de informática: 00 
• Secretários de escola: 01 
• Zeladores efetivos: 08 
• Outros profissionais:00 

Local e data 
 
 

Diamante do Norte, 05 de julho de 2021 

Assinatura do Diretor  
 

_________________________________ 
Diretor: Marcos Manoel Macedo 

Decreto nº 012/2021 de 05/01/2021 
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Objetivo geral do Plano de Contingência  

 

Identificar ameaças e vulnerabilidades para desenvolver estratégias de fortalecimento da gestão 

e controle da Covid-19, orientando e instrumentalizando os profissionais de educação do município 

dessa instituição de ensino para atuarem com segurança nas rotinas escolares, combatendo e mitigando 

os riscos trazidos pela epidemia e, assim, assegurando a continuidade do trabalho educativo com 

segurança e qualidade para todos. 

 
Objetivos específicos do Plano de Contingência 

 

• Avaliar as condições de operabilidade1 local, identificando os cenários de riscos, suas ameaças, 

vulnerabilidades e ações em desenvolvimento e a desenvolver;  

• Estabelecer ações e dinâmicas específicas, destinadas a direcionar as diferentes atividades 

escolares dos diversos níveis, respeitando-se os protocolos gerais de segurança biológica e 

demais recomendações oficiais;  

• Subsidiar a ação da Comissão Escolar de Gerenciamento da Pandemia da Covid-19, a fim de que 

esta obtenha parâmetros para orientar, acompanhar, monitorar e avaliar as dinâmicas e ações 

definidas e sua efetiva aplicação na institução, na retomada de atividades presenciais (de forma 

total ou no modelo híbrido);  

• Possibilitar que toda a comunidade escolar saiba o que se espera de cada um de seus atores, por 

meio da ampla divulgação das diretrizes constantes neste Plano de Contingência;  

• Aprimorar a comunicação interna (entre a escola e seus alunos, professores e funcionários) e 

externa (com pais e população em geral), por meio da publicização, do esclarecimento e da 

constante atualização de Plano de Contingência; 

• Identificar quais serão os recursos necessários e possíveis a serem mobilizados para dar uma 

resposta efetiva e competente, adequada às ameaças e vulnerabilidades identificadas;  

• A partir da definição das ameaças e vulnerabilidades, planejar ações cabíveis de 

resposta/mitigação; 

• Permitir o monitoramento e a avaliação constante das ações/medidas implementadas, 

possibilitando ajustes nas estratégias frente aos resultados esperados; 

• Proporcionar que os profissionais da instituição possam atuar com segurança frente a eventuais 

casos suspeitos de Covid-19, evitando ou restringindo situações de contágio;  

• Atuar preventivamente a fim de minimizar possíveis prejuízos no processso de ensino e de 

aprendizagem dos alunos; 

• Formular estratégias para evitar a aglomeração e possibilitar a quarentena de pessoas situadas 

                                                 
1 Operabilidade é a habilidade de manter um sistema em funcionamento dentro de requisitos operacionais pré-

estabelecidos 
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nos grupos de risco; 

• Reduzir os riscos de contaminação durante o envolvimento das atividades escolares. 

 

Definição e Níveis de prontidão 

 

Este Plano de Contingência é um instrumento de planejamento e preparação de respostas aos 

possíveis cenários de natureza biológica, caracterizado pela pandemia da Covid-19. É organizado pela 

definição e caracterização do cenário de risco/ameça, vulnerabilidades, ações em desenvolvimento e 

ações a desenvolver.  

Os níveis de prontidão dizem respeito às respostas e dinâmicas operacionais a implementar 

diante da evolução do quadro de contaminações. Além das ações e dinâmicas aqui especificadas para os 

casos de suspeita ou confirmação de infecção, este Plano de Contingência seguirá os níveis de 

resposta/prontidão definidos pelas autoridades sanitárias locais, regionais e/ou estaduais, seguindo-se as 

prescrições superiores para a continuidade ou suspensão das atividades escolares presenciais. 

Os critérios aqui elencados, que embasam as ações a serem tomadas, foram elaborados a partir 

da Resolução 98/2021 – SESA-PR, que dispõe sobre as medidas de prevenção, monitoramento e controle 

da COVID19 nas instituições de ensino públicas e privadas do Estado do Paraná para o retorno das 

atividades curriculares e extracurriculares. Ao final do documento (ANEXO 9) encontra-se um check 

list para auxiliar a instituição de ensino na verificação da adequação aos critérios de biossegurança 

definidos naquela resolução. Este check list também útil para ser apresentado à Vigilância Sanitária, 

quando esta realizar vistorias na instituição. 

 

Descrição da estrutura física da instituição de ensino 

 

Salas de aula 

 

A estrutura física desta instituição de ensino é composta por diferentes ambientes escolares nos 

quais são desenvolvidas atividades pedagógicas. A seguir são listadas a quantidade de salas, alunos e 

turmas por segmento. 

ANO DE 2021 

SEGMENTO Nº DE SALAS Nº DE ALUNOS 
Nº DE 

TURMAS 

Ensino Fundamental 09 257 13 

Educação de Jovens e Adultos 02 15 02 

Reforço Escolar 02 30 10 

Sala de Recursos Multifuncional 02 20 10 
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Nº DE 

TURMAS 

Ensino Fundamental 09 257 13 

Educação de Jovens e Adultos 02 15 02 

Reforço Escolar 02 30 10 

Sala de Recursos Multifuncional 02 20 10 
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Outros espaços  
 
DESCRIÇÃO DO ESPAÇO (Sala da/de) QUANTIDADE 

Direção 01 

Secretaria 01 

Coordenação Pedagógica 03 

Sala de Professores 01 

Sala de Hora Atividade 01 

Laboratório de Informática 00 

Cozinha 01 

Refeitório 01 

Lavanderia 01 

Almoxarifado para materiais pedagógicos 01 

Almoxarifado para materiais de limpeza 01 

Despensa para guardar gêneros alimentícios 01 

Sanitários masculino e feminino para uso dos alunos 04 

Sanitários adequados para atendimento aos alunos da Educação Infantil 01 

Sanitários para uso dos adultos 01 

Sanitário com acessibilidade para deficiente físico 00 

Playground 02 

Ginásio de esportes ou quadra esportiva 02 

Outros (especificar um por linha) 00 

 
 
Recursos  
 
Recursos Humanos – Técnico-Administrativo/Pedagógico/Docentes 
 

Recursos Humanos, técnico administrativos, pedagógico e docente da Escola 

Municipal Antonio Francisco de Souza – Ensino Fundamental. 

 

NOME FUNÇÃO IDADE 

CONDIÇÃO 
CLÍNICA DE 
RISCO (Com 

laudo médico) 

CONTATO 

Aparecida de Fátima Navarro da 

Silva 
Professor 47 Não 991482279 

Cleiton feitosa dos Santos Professor 27 Não 988110656 
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Edileuza Aparecida dos Santos Professor 38 Não 991355659 

Gizele Gonçalves de Alencar Tietz Professor 38 Não 991472763 

Grasiela Mecatti Nakahara Professor 41 Não 991410727 

Madalena Nunes Lima Professor 71 Não 991384584 

Marcia Tereza de Araújo da Silva Professor 39 Não 991363952 

Marcos Manoel Macedo Professor 46 Não 991494020 

Maria Aparecida de Santana 

Ronchi 
Professor 57 Não 991477925 

Maria do Carmo Gutierres 

Nascimbene 
Professor 65 Não 991384587 

Nagila Gongora Possani Furtado Professor 34 Não 988645942 

Neucelina Aparecida Montemor 

Rocha 
Professor 42 Não 991725788 

Rafael Ronchi Macedo Professor 34 Não 991522129 

Regiane Cavalcante da Silva Professor 33 Não 991089590 

Regina Rodrigues Paiva Bonfim Professor 54 Não 991190017 

Rozilene Marilda Davoglio Professor 54 Não 991263609 

Silvana Aparecida de Santana Professor 39 Não 991432795 

Valeria Fernandes de Morais Professor 35 Não 991245027 

Valeria Leite da Silva Professor 46 Não 991429478 

Vera Lucia Alves Triz Professor 65 Não 991665435 

Iracema Panicio da Silva Novais Serv. Gerais 54 Não 991411967 

Madalena da Cruz Ribeiro Serv. Gerais 54 Não 991717332 

Marilucia Tenorio da Silva Serv. Gerais 49 Não 991554242 

Orlanda Delfiol Viana Serv. Gerais 60 Não 991180919 

Renata Pereira da Silva Serv. Gerais 41 Não 991805246 

Rita de Cassia Marques da Silva Serv. Gerais 52 Não 991222873 

Roseli Custodio Freris Serv.  52 Não 991498227 

Simone Soares Secretária 37 Não 991023006 

 
 
 
Importante: Os profissionais situados no grupo de risco não devem retornar às atividades 
presenciais, salvo atestado médico que autorize. 
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Caracterização da comunidade escolar 

 

Partindo da realidade de nossos alunos tanto emotiva quanto socioeconômica. 

O nível socioeconômico de nossos alunos é de médio para baixo. A instituição fornece material 

escolar ao aluno quando necessário e a merenda é oferecida a todos os alunos com valor nutricional para 

melhor rendimento escolar. A renda familiar de nossos alunos com baixa renda é complementada pelo 

auxílio dos benefícios sociais oferecidas pelo governo federal. O desafio educacional de nossa escola, e 

de outras escolas, consiste em trabalhar com a indisciplina e desinteresse pela aprendizagem de alguns 

alunos, que em função da desestrutura ou da falta do comprometimento familiar com a educação e 

aprendizagem de seus filhos, dificulta o processo de interação com o meio e com o ensino aprendizagem. 

A realidade político econômica do nosso município dispõe de pouco investimento em atividades 

de cultura e lazer. A falta de oportunidade de emprego e a baixa renda, pelo lento desenvolvimento 

econômico, sofrido pelos municípios de pequeno porte, fazem com que muitas famílias vivam 

desintegradas pela ausência do chefe familiar, que busca trabalho em outros municípios e regiões, assim 

como muitas famílias migram nessa mesma busca. Diante desse contexto econômico e social do nosso 

município, as poucas perspectivas de um futuro de continuidade de estudo e inserção no mercado de 

trabalho local, não estimula o interesse dos alunos, afetando também a mentalidade da comunidade 

escolar.  

A realidade em que vivem nossos alunos, não os impedem de ter um projeto de vida pessoal e 

social. 

Todo educando necessita de ter sua individualidade respeitada por meio da valorização de sua 

capacidade de apropriação da autonomia, que seja capaz de promover mudança em si mesmo e no meio 

em que está inserido. 

Os nossos professores têm o papel de mediar o aluno no processo de ensino e aprendizagem, 

intervir, instrumentalizar o processo de apropriação do conhecimento pelo aluno e em sua relação com 

a prática de vida e sociedade.  

Neste sentido, é fundamental que tenha a formação necessária para atender seus alunos, de 

acordo com seus níveis e disciplinas. De acordo com a LDB (Lei nº 9394/96), Art.13. Cabe ao docente 

a tarefa de mediar e incentivar o aluno ao desenvolvimento das habilidades e competências requeridas 

pelo projeto pedagógico ou plano de desenvolvimento da escola. 

Segundo o artigo 62 da LDB: "A formação de docentes para atuar na educação básica far-se-á 

em nível superior, em curso de licenciatura, de graduação plena, em universidades e institutos superiores 

de educação, admitida, como formação mínima para o exercício do magistério na educação infantil e 

nos cinco primeiros anos do ensino fundamental, a oferecida em nível médio, na modalidade normal". 

Assim, de acordo com as novas exigências para a formação de professores, pela LDB, desde 2007, só 

serão admitidos professores habilitados em nível superior.  

O artigo 63. Inciso III da LDB prevê a garantia dos cursos de formação continuada de 
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professores, para que tenham a possibilidade de aprender, refletir e atuar nas práticas educativas. Por 

meio da formação continuada os professores desenvolvem as competências e habilidades relativas tanto 

à forma, quanto ao conteúdo do trabalho realizado. 

Para atender a proposta de educação inclusiva no ensino regular, a escola busca desenvolver 

aspectos relevantes para que o aluno incluso tenha possibilidade de desenvolver-se mediante o respeito 

de sua individualidade, por meio de atividades que visa promover a convivência, a participação nas 

atividades escolares e principalmente a aprendizagem. 

O alvo deste projeto, tem como pressuposto a ação conjunta do Diretor/ Coordenador 

Pedagógico/ Corpo docente/ Funcionários e todos os envolvidos direto ou indiretamente no processo 

educativo, no qual a tomada de decisões seja resultado do trabalho coletivo que o torna imprescindível, 

pois a prática na resolução de problemas e de tomadas de decisão deve ser entendida numa visão de 

totalidade. 

O Diretor desta instituição tem seu cargo garantido pelo voto dos funcionários e professores da 

referida escola, que conta com a participação dos profissionais da educação, que deverá definir e cumprir 

plano de trabalho para concretizá-lo. 

A instituição conta atualmente com duas coordenadoras, com a carga horária de 40 horas 

semanais, tendo como formação o curso de Pedagogia, que têm por objetivo a busca de melhorias na 

qualidade do corpo docente e consequentemente do corpo discente. 

Quanto aos serviços gerais, a instituição conta com seis cozinheiras, sendo que 3 possuem o 

ensino fundamental completo e 3 com o ensino fundamental incompleto. Ainda possui 6 serviços gerais 

sendo 4 com Ensino Fundamental completo e 2 com Ensino Fundamental incompleto. A instituição 

conta ainda com um porteiro, também com o ensino fundamental incompleto. 

A instituição sabe da preocupação desses funcionários com a formação dos alunos que se 

colocam, também, na responsabilidade de educar, promovendo a conscientização quanto às obrigações 

como pessoa, para que o aluno perceba que um lugar limpo e organizado é um lugar acolhedor e 

agradável e que não só cabe ao professor essa tarefa, mas também a partir dos bons exemplos, do diálogo, 

da forma de tratamento que esses funcionários dispõem aos alunos. 

A formação do cidadão é ampla, portanto, não fica restrita apenas à sala de aula. Compete a 

todos os envolvidos dar sua parcela de contribuição, no momento oportuno. 

A instituição conta com uma secretária, formada em administração, que se dedica às questões 

burocráticas da escola, como matrículas, transferências, sistema de notas etc, garantindo assim, 

qualidade à vida escolar do aluno quanto à documentação e temos também um auxiliar administrativo. 

Considerando um possível retorno as aulas híbridas, serão seguidas/cumpridas todas as 

regras/normas estabelecidas por esta instituição de ensino, conforme foi passada à comunidade escolar 

em reuniões realizadas obedecendo todo o protocolo da Covid 19, tendo como linha de referências as 

recomendações da Organização Mundial da Saúde (OMS), segue tabela com resultados, conforme cada 

responsável optou para com as aulas híbridas. 
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TURMA QUANTIDADE DE ALUNOS TOLTA DE HÍBRIDOS EM % 
1º ANO A 19 57%          

1º ANO B 18 22%            

1º ANO C 17 23%             

2º ANO A 19 47%              

2º ANO B 19 42%             

2º ANO C 16 3%              

3º ANO A 22 40%           

3º ANO B 22 45%           

3º ANO C 19 40%             

4º ANO A 32 15%             

5º ANO A 20 65%          

5º ANO B 18 38%            

5º ANO C 19 15%            

 

Perfil dos alunos  

 

Conforme levantamento realizado com os responsáveis no preenchimento na ficha do aluno, 

foram constatados os seguintes números de comorbidade: 

 

Comorbidades Total 

Intolerante a lactose 25 

Alergia a polén 01 

Sopro 02 

Rinite e Sinusite 05 

Hiportireoedismo 03 

Alergia a picadas de insetos e ácaros 06 

Baixa imunidade 02 

Bronquite asmática 05 

Pneumonia 01 

Lupus 01 

Asma 03 
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Organização da rotina escolar  

 

Diante do quadro atual de pandemia, com o surgimento de novos casos por todo mundo quase 

todos os dias, é possível que haja o comprometimento das atividades escolares, como medidas de 

manutenção de atividades em situação de crise/risco, a E.M.A.F.S, oganiza-se a sua rotina escolar 

seguindo todos os padrões do Minisério da Saúde. 

- Será atendidos diariamente 95 alunos. 

 

Turma Total de alunos 

1º ano A 11 

1º ano B 4 

1º ano C 4 

2ª ano A 9 

2º ano B 8 

2º ano C 5 

3º ano A 9 

3º ano B 10 

3º ano C 8 

4º ano A 4 

5º ano A 13 

5º ano B 7 

3º ano C 3 

 

Procedimentos para a entrada e saída: 

 

• Caso necessário, será adotada dupla entrada e saída, assim como escalonamento 

horários de entrada e saída para servidores e alunos. Será especificado o número de 

alunos atendidos diariamente (ver modelo no ANEXO 8);  

• Disponibilizar recipientes com álcool em gel 70% para a higienização2 das mãos na 

entrada;  

• Afixar cartaz na entrada, orientando sobre o uso de máscara;  

• Realizar aferição da temperatura corporal, por meio de termômetro digital 

infravermelho; 

                                                 
2 A limpeza e a desinfecção de ambientes e superfícies (com álcool 70%, produtos a base de cloro ou outros 

similares) ocorrerá com maior frequência, sobretudo nos pontos mais tocados como maçanetas de portas e corrimão de 
escadas. 
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• A entrada dos servidores e alunos será na rua Augusto Primi Negrini, 788 no portão 

frontal da escola e a saída será na rua Emílio Mecatti, no portão lateral, conforme os 

seguintes horários;  

• Ao chegar a instituição, será aferida a temperatura do aluno. Caso a verificação da 

temperatura registrada esteja igual ou maior a 37,5°C,  o mesmo será isolado em sala 

especial e a instituição entrará em contato com os responsáveis para que os mesmos 

busquem o aluno e o encaminhem para atendimento médico (esse mesmo procedimento 

acontecerá caso o aluno apresente temperatura elevada em qualquer momento durante 

sua presença nas dependências da instituição); 

• O uso de máscara de tecido será obrigatório para todos. Recomenda-se a troca de 

máscara a cada 2 horas ou sempre que ela estiver úmida ou suja. Todos deverão trazer 

máscaras limpas adicionais, acondicionadas em um saco plástico, para a troca durante 

o período de permanência na instituição, separando as máscaras limpas das já utilizadas; 

• Em todos os ambientes da escola haverá a marcação do distanciamento recomendado, a 

fim de evitar aglomerações nos momentos de intervalos, entradas e saídas; 

• Após os procedimentos de segurança e higienização de entrada, os estudantes serão 

encaminhados diretamente para sua sala de aula; 

• Nenhuma pessoa com qualquer sintoma gripal poderá vir à escola. 

 
Triagem e temperatura corporal  

 

A instituição disponibilizará termômetros digitais com infravermelho para monitorar 

diariamente, já no momento de entrada, a temperatura corporal de todos os estudantes, professores e 

funcionários. 

Caso a verificação da temperatura registrada esteja maior ou igual a 37,5°C, o estudante será 

mantido em isolamento e o estabelecimento entrará em contato com os pais ou responsáveis, que serão 

orientados a procurar por assistência médica. 

O procedimento de limpeza e desinfecção dos termômetros será feito de acordo com as 

instruções do fabricante e as orientações da Anvisa3. 

 
Na existência de sintomas 

 

• Acionar os pais ou responsáveis, no caso de menor de idade ou dependente; 

• Fornecer máscaras e desinfetantes para as mãos à base de álcool 70%; 

                                                 
3 Para saber maiores detalhes, consultar o site da Anvisa: 

https://www.anvisa.gov.br/servicosaude/controle/rede_rm/cursos/rm_controle/opas_web/modulo5/blo_precaucao3.htm 
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• A pessoa só pode voltar à instituição com permissão de um médico, após confirmado o 

fim dos sintomas de Covid-19; 

• Isolar a pessoa em ambiente com ventilação natural até a chegada de pais e responsáveis 

ou sua saída, orientando que essa deve comparecer à Unidade de Saúde de referência da 

instituição de ensino para fazer a testagem do exame. 

 

Considerando o cumprimento das medidas de segurança na sala de aula (uso de máscara e álcool 

gel, manutenção da distância de segurança e ventilação do ambiente), os alunos e professores mantêm 

as atividades e são monitorados por 14 dias, a contar do último contato com caso suspeito, pela UBS 

(independentemente do resultado do exame do caso suspeito que ficará afastado até liberação médica 

em atestado). 

Se nenhum aluno ou professor, além do caso suspeito, apresentar sintomas gripais no período 

de 14 dias, as atividades seguirão mantidas regularmente. Se um segundo aluno ou professor da 

turma/sala apresentar sintomas gripais no período de 14 dias, a direção escolar deve comunicar a 

Unidade Básica de Saúde (UBS) do território da escola imediatamente e a avaliação da suspensão das 

atividades da turma será discutida pela vigilância sanitária e epidemiológica. 

Na presença de casos suspeitos ou confirmados de COVID-19 na comunidade escolar ou 

acadêmica há a possibilidade de cancelamento das atividades presenciais de forma parcial ou total, de 

uma turma ou mais e, eventualmente, de toda Instituição de Ensino, conforme orientação das autoridades 

sanitárias locais e regionais (conforme Resolução SESA Nº 0098/2021). 

Todos os contatos de casos confirmados da COVID-19 devem permanecer em isolamento por 

14 (catorze) dias, mesmo quando o resultado do exame de RT-PCR for negativo. Essa orientação é 

necessária, pois a doença pode se manifestar durante os 14 (catorze) dias após a exposição ao vírus 

(conforme Resolução SESA Nº 0098/2021). 

 

Orientações às famílias 

 

Os pais e responsáveis serão orientados a proceder da seguinte forma: na existência de sintomas 

inicialmente, entrar em contato com a Unidade de Referência de Saúde, pelo telefone (44) 3429-1009 e 

somente levar a criança até lá se isso for recomendado.  

Também serão alertados para que o fato de os sintomas da Covid-19, como tosse ou febre, são 

parecidos com os sintomas do resfriado ou da gripe, que são muito mais comuns. 

 Se a criança ou os pais estiverem doentes, deverão manter a criança em casa e a escola deverá 

ser informada dessa ausência e dos sintomas apresentados. Haverá a orientação quanto à importância de 

manter a criança em casa quando ela apresentar algum sintoma da doença. Será questionado aos pais ou 

responsáveis se a criança apresentou, nas últimas 24 horas, algum sintoma suspeito, tais como febre, 

calafrios, tosse, falta de ar, diarreia, falta de olfato ou paladar, dor de  cabeça, dor de garganta e, caso 14 

afirmativo, orientar a família a se dirigir a um atendimento de saúde, ficando o retorno da criança à 

escola condicionado à sua melhora.4 

 

Ambiente escolar para atividades presenciais: 

 

• A instituição será demarcada por guias físicos, tais como fitas adesivas no piso, a fim de 

evidenciar a necessidade de distanciamento em áreas estratégicas;  

• Guias físicos (como fitas adesivas) também serão utilizados para marcação de mão única em 

determinados corredores, minimizando o tráfego frente a frente;  

• As salas de aula serão reorganizadas para gerar espaços mais amplos; 

• Nas áreas de circulação e, principalmente, na frente das salas de aula será disponibilizado de 

álcool em gel 70%;  

• Os profissionais serão orientados a auxiliarem as crianças menores na higienização das mãos;  

• Em caso de uso de recipientes manuais de álcool em gel, será observado o armazenamento em 

local seguro; 

• Não será permitida a entrada de visitantes e entregadores nas salas;  

• Para o uso de equipamentos compartilhados, tais como: computadores, telefones e impressoras, 

será feito de forma coordenada de acordo com a seguinte: se a impressora estiver sendo usada 

por outra pessoa, manter o distanciamento físico recomendado. Todos que utilizam esses 

equipamentos serão orientados a higienizar as mãos antes e depois do uso das impressoras, 

incluindo as situações de alimentação ou troca de papel, para que não sejam contaminados;  

• Todos serão orientados a higienizar as mãos antes e depois do uso de papéis, livros, encomendas 

e outros materiais de uso compartilhado; 

• Cada sala de aula será, sempre que possível, utilizada pelo mesmo grupo de alunos; 

• Nos períodos de intervalo para realização dos lanches e refeições, ocorrerá a limpeza e 

desinfecção das salas de aula; 

• Sempre que possível, serão aproveitadas as áreas ao ar livre para a realização de atividades, 

desde que mantidas as condições de distanciamento e higienização de superfície;  

• Fica temporariamente suspensa a cessão de salas (espaços fechados) para atividades com público 

externo;  

• Fica temporariamente suspensa a realização de eventos internos que caracterizem aglomeração 

de pessoas. 

 

 

                                                 
4 Orientações contidas no Guia de Implementação de Protocolos de Retorno das Atividades Presenciais nas 

Escolas de Educação Básica, Ministério da Educação 2020. Disponível em https://www.gov.br/mec/pt-
br/assuntos/GuiaderetornodasAtividadesPresenciaisnaEducaoBsica.pdf. 

Edição - 18.844 | Paranavaí | 04 de agosto de 2021| quarta-feira 

www.diariodonoroeste.com.brpublicação legal
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afirmativo, orientar a família a se dirigir a um atendimento de saúde, ficando o retorno da criança à 

escola condicionado à sua melhora.4 

 

Ambiente escolar para atividades presenciais: 

 

• A instituição será demarcada por guias físicos, tais como fitas adesivas no piso, a fim de 

evidenciar a necessidade de distanciamento em áreas estratégicas;  

• Guias físicos (como fitas adesivas) também serão utilizados para marcação de mão única em 

determinados corredores, minimizando o tráfego frente a frente;  

• As salas de aula serão reorganizadas para gerar espaços mais amplos; 

• Nas áreas de circulação e, principalmente, na frente das salas de aula será disponibilizado de 

álcool em gel 70%;  

• Os profissionais serão orientados a auxiliarem as crianças menores na higienização das mãos;  

• Em caso de uso de recipientes manuais de álcool em gel, será observado o armazenamento em 

local seguro; 

• Não será permitida a entrada de visitantes e entregadores nas salas;  

• Para o uso de equipamentos compartilhados, tais como: computadores, telefones e impressoras, 

será feito de forma coordenada de acordo com a seguinte: se a impressora estiver sendo usada 

por outra pessoa, manter o distanciamento físico recomendado. Todos que utilizam esses 

equipamentos serão orientados a higienizar as mãos antes e depois do uso das impressoras, 

incluindo as situações de alimentação ou troca de papel, para que não sejam contaminados;  

• Todos serão orientados a higienizar as mãos antes e depois do uso de papéis, livros, encomendas 

e outros materiais de uso compartilhado; 

• Cada sala de aula será, sempre que possível, utilizada pelo mesmo grupo de alunos; 

• Nos períodos de intervalo para realização dos lanches e refeições, ocorrerá a limpeza e 

desinfecção das salas de aula; 

• Sempre que possível, serão aproveitadas as áreas ao ar livre para a realização de atividades, 

desde que mantidas as condições de distanciamento e higienização de superfície;  

• Fica temporariamente suspensa a cessão de salas (espaços fechados) para atividades com público 

externo;  

• Fica temporariamente suspensa a realização de eventos internos que caracterizem aglomeração 

de pessoas. 

 

 

                                                 
4 Orientações contidas no Guia de Implementação de Protocolos de Retorno das Atividades Presenciais nas 

Escolas de Educação Básica, Ministério da Educação 2020. Disponível em https://www.gov.br/mec/pt-
br/assuntos/GuiaderetornodasAtividadesPresenciaisnaEducaoBsica.pdf. 
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Atendimento na sala da direção e da coordenação pedagógica:  

 

• Cartaz ao lado da porta de entrada, orientando sobre o uso de máscara;  

• Álcool em gel ao lado da porta de entrada, em dispenser manual ou de outra forma;  

• Barreiras sanitárias na frente da mesa da Direção e da Coordenção garantindo espaçamento de 

no mínimo 1,5m de outras pessoas que adentrem ou permaneçam no espaço;  

• Espaçamento de no mínimo 1,5m se houver mais de um profissional trabalhando na mesma sala; 

• Atendimentos individualizados, com apenas uma pessoa por vez;  

• Limpeza e higienização do sistema de ventilação (arcondicionado, se houver);  

• Sala arejada com janelas e portas abertas, quando possível; 

• Definição de lotação máxima. 

 

Atendimento na secretaria:  

 

• Cartaz ao lado da porta de entrada, orientando sobre o uso de máscara;  

• Álcool em gel ao lado da porta de entrada, em dispenser manual ou de outra form;. 

• Barreiras sanitárias no balcão ou na mesa do(a) secretário(a) garantindo espaçamento de no 

mínimo 1,5m de outras pessoas que adentrem ou permaneçam no espaço; 

• Atendimento via balcão, preferencialmente. Ou seja, um balcão é colocado na porta e quem for 

atendido permanece fora desse balcão; 

• Espaçamento de no mínimo 1,5m se houver mais de um profissional trabalhando na mesma sala; 

• Atendimentos individualizados, com apenas uma pessoa por vez;  

• Limpeza e higienização do sistema de ventilação (arcondicionado, se houver);  

• Sala arejada com janelas e portas abertas, quando possível; 

• Definição de lotação máxima. 

 

Sala dos professores:  

 

• Cartazes sobre etiqueta respiratória, uso de máscaras e outras medidas na entrada da sala e nas 

paredes do ambiente; 

• Álcool em gel ao lado da porta de entrada;  

• Limpeza e higienização do sistema de ventilação (ar-condicionado, se houver); 

• Sala arejada com janelas e portas abertas, quando possível; 

• Definição de lotação máxima. 
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Hora atividade:  

 

• Cartazes sobre etiqueta respiratória, uso de máscaras e outras medidas na entrada da sala e nas 

paredes do ambiente; 

• Álcool em gel ao lado da porta de entrada; 

• Limpeza e higienização do sistema de ventilação (ar-condicionado, se houver); 

• Sala arejada com janelas e portas abertas, quando possível; 

• Definição de lotação máxima. 

 

Salas de aula:  

 

• Uso obrigatório de máscaras (cada um levará uma máscara reserva para ser trocada durante o 

período de aula, sendo que a máscara usada deverá ser acondicionada em um embalagem plástica 

– tipo saquinho, bem fechado). Serão fornecidas excepcionalmente máscaras descartáveis para 

utilização em casos de ausência de posse de máscaras pessoais5; 

• Os pais ou responsáveis que decidirem pelo retorno presencial do estudante deverão apresentar 

o Termo de Compromisso como o Protocolo de Segurança do Covid-19 assinado  (modelo de 

Termo de Responsabilidade no ANEXO 4); 

• As  salas  de  aula  devem  ser  reorganizadas  a  fim  de  atender  o  afastamento  físico mínimo  

de 1,5 m (um metro e meio) entre os alunos e entre esses e os professores.  

• Fornecimento de guias físicos, como a marcação com fitas adesivas no piso das salas indicando 

posicionamento de mesas e cadeiras;  

• As mesas estarão dispostas com a mesma orientação, evitando disposição que implique alunos 

virados de frente uns para os outros;  

• Redução do número de decorações e objetos não necessários; 

• Organizar o uso de materiais didáticos, brinquedos e jogos de modo a fim de evitar o 

compartilhamento de qualquer objeto (caneta, lápis, borracha, livro, caderno, entre outros);  

• Retirar de uso brinquedos com material poroso e/ ou de difícil higienização;  

• Docentes devem utilizar apagador e caixa de giz individual; 

• Marcação de cadeiras e mesas para uso do mesmo aluno diariamente; 

• Criação de mapas de sala, se necessário; 

• Ações de conscientização dos alunos sobre a impossibilidade de compartilhamento de materiais; 

• Realização de limpeza e higienização do sistema de ventilação (ar-condicionado, se houver);  

• Sala arejada com janelas e portas abertas, quando possível.  

                                                 
5 Importante: máscaras não devem ser colocadas em bebês ou crianças menores de 3 anos, pois elas correm o risco 
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Sala de Recursos Multifuncional: 

 

• Adoção de distanciamento físico entre professores e alunos; 

• Quando não forem viáveis, realizar rodízios entre os alunos, a atividade prevista será repensada 

e também a própria dinâmica da aula ; 

• Regulamentar o uso dos materiais, que deve ser individual, seguido de higienização após a aula 

prática; 

• Desinfecção das superfícies e do espaço; 

• Limpeza e higienização do sistema de ventilação (ar-condicionado, se houver);  

• Sala arejada com janelas e portas abertas, quando possível. 

 

Sala de Reforço Escolar: 

 

• Serão adotadas as mesmas orientações de distanciamento físico já especificadas para a sala de 

aula. Quando não forem viáveis, serão realizados rodízios entre os alunos, repensando a atividade 

e a própria dinâmica da aula; 

• Determinação de uso dos materiais, que deve ser individual, seguido de higienização após a aula 

prática;  

• Desinfecção das superfícies e do espaço; 

• Limpeza e higienização do sistema de ventilação (ar-condicionado, se houver);  

• Sala arejada com janelas e portas abertas, quando possível. 

 

Biblioteca: 

 

• A abertura da biblioteca deverá ser gradual, atendendo as recomendações de segurança, 

priorizando a saúde dos servidores, usuários e acervo;  

• Desinfecção de todo o local, bem como mobiliário e equipamentos, para ocupação dos 

servidores;  

• Limpeza e higienização do sistema de ventilação da biblioteca (arcondicionado); 

• No momento de devolução de um livro, após sua conferência, esse ficará indisponível para 

empréstimo por, pelo menos, 7 dias, considerando que livros não podem ser higienizados por 

métodos simples; 

• As crianças permanecerão com máscara, deverão lavar as mãos antes e após o uso do parquinho 

e seguirão supervisionadas por adultos. 
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Banheiros ou Sanitários  

 

A Escola Municipal Antonio Francisco de Souza possui quatroze banheiros, sendo que dez 

banheiros são para o uso dos alunos, dois banheiros são destinados para os alunos deficientes fisicos, e 

dois banheiros são para o uso dos adultos.  

Para uso dos banheiros será observado:) 

• Os banheiros são áreas de risco, portanto, a limpeza desses espaços será realizada várias vezes 

ao dia, no menor intervalo de tempo possível, principalmente nos períodos de maior uso;  

• Porta de acesso aberta para circulação de ar; 

• Sabonete líquido sempre presente (e se possível o álcool gel também);  

• Adoção de forma ainda mais consistente o uso de EPIs pelos trabalhadores que atuam na 

higienização desses espaços; 

• Aplicação de guias físicos, tais como fitas adesivas no piso, para a orientação do distanciamento 

social nos banheiros;  

• Instalação de dispenser com álcool gel 70% ou outro produto, devidamente aprovado pela 

Anvisa, para higienização de assentos sanitários;  

• Orientação (via cartazes) de que a higienização do assento sanitário deverá ser prévia ao seu uso;  

• Orientação (via cartazes) que a descarga deverá ser acionada com a tampa do vaso sanitário 

fechada, pois estima-se que entre 40% e 60% das partículas virais conseguem alcançar até 1 

metro de distância acima do vaso sanitário, após a emissão de jato de água;  

• Nos banheiros que possuem apenas 1 (uma) cabine, quem estiver aguardando deverá fazê-lo na 

marcação que será afixada no chão, preservando o distanciamento de 1 metro da porta.  

 

Bebedouros 

 

• Os dispensadores de água que exigem aproximação da boca para ingestão serão lacrados em 

todos os bebedouros, permitindo o funcionamento apenas do dispensador de água para copos; 

• Orientação ao uso de garrafas individuais;  

• As torneiras podem permanecer disponíveis para encher as garrafas próprias.; 

• Higienização dessas torneiras durante o dia; 

• Proibição de compartilhamento de copos. 

 

Refeitório e/ou demais espaços para alimentação: 

 

• Espaçamento mínimo de um metro e meio entre os alunos na fila e nas mesas (sendo intercalados 

do lado contrário da mesa), orientando para o cumprimento das recomendações de etiqueta 
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respiratória, uso de máscara e que sejam evitadas conversas e contato físico; 

• Realização das refeições preferencialmente nas salas de aula em vez de utilizar o refeitório ou 

escalonar o uso do refeitório, que deve ser devidamente higienizado entre a troca das turmas, 

mantendo o distanciamento mínimo de 1,5 m entre os estudantes; 

• Utilização de guias físicos, como fitas adesivas no piso, para orientar o distanciamento físico 

entre os alunos na fila de entrada dos refeitórios; 

• Orientação à comunidade escolar para que não compartilhe copos, talheres e demais utensílios 

de uso pessoal; 

• Orientação para que uma única pessoa manuseie talheres e utensílios no momento de servir as 

refeições; 

• Os uniformes dos(as) servidores(as) devem ser trocados e lavados diariamente e usados 

exclusivamente nas dependências do armazenamento, preparo e distribuição dos alimentos. 

 

Serviço de Limpeza  

 

• Fornecimento de orientação para não varrer os ambientes, já que as partículas tendem a ficar em 

suspensão no ar tornando mais provável o contágio. Ao invés disso, panos úmidos deverão ser 

utilizados, juntamente com desinfetantes, para realização da assepsia do prédio da instituição; 

•  A limpeza e a desinfecção de todos os ambientes internos e externos da instituição de ensino 

serão intensificadas, sobretudo de superfícies habitualmente muito tocadas, como: corrimãos, 

elevadores, telefones, teclados de computador, torneiras, maçanetas de portas, interruptores de 

energia; 

• A limpeza e a desinfecção do ambiente e superfícies ocorrerão, minimamente, a cada troca de 

turma, entre os períodos das atividades; 

• As orientações para limpeza e desinfecção de ambientes devem seguir o disposto na Nota 

Orientava 01/2020 da Secretaria de Estado da Saúde6; 

• Os espaços serão mantidos constantemente arejados e ventilados, preferencialmente de forma 

natural. 

 

Cozinha: 

  

• Distanciamento físico entre os servidores. Quando o distanciamento não for possível, serão 

realizados rodízios entre os servidores, sem prejuízo das atividades; 

• Regulamentação do uso dos utensílios que, durante o preparo dos alimentos, deverão ser 

                                                 
6 Disponível em https://www.saude.pr.gov.br/sites/default/arquivos_restritos/files/documento/202 0-09/ 
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individuais, seguido de higienização; 

• Realização de adequada desinfecção das superfícies e do espaço ao menos uma vez por turno; 

• Ações de conscientização sobre a obrigatoriedade do uso correto de todos os EPI’s; 

• Local arejado com janelas e portas abertas, quando possível. 

 

Lavanderia:  

 

• Distanciamento físico entre os servidores. Quando o distanciamento não forem possível, serão 

realizados rodízios entre os servidores, sem prejuízo das atividades; 

• Realização de adequada desinfecção das superfícies e do espaço ao menos uma vez por turno; 

• Ações de conscientização sobre a obrigatoriedade do uso correto de todos os EPI’s.; 

• Local arejado com janelas e portas abertas, quando possível. 

 

Despensas e almoxarifados:  

 

• Seguirá as orientações sobre o distanciamento físico entre profissionais que estejam no mesmo 

espaço; 

• Somente um servidor permanecerá no espaço por vez. Quando isso não for possível, deverá 

observar-se o distanciamento mínimo requerido; 

• Designação de um servidor responsável pelo fornecimento de materiais. 

 

Transporte escolar 

 

Em pareceria com a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes os motoristas da 

frota escolar serão orientados a adotarem as recomendações contidas no Guia de Implementação de 

Protocolos de Retorno das Atividades Presenciais nas Escolas de Educação Básica (2020), 

aplicando-as aos alunos usuários do serviço, conforme segue: 

• Usar máscara, obrigatoriamente; 

• Evitar tocar olhos, nariz e boca sem higienizar as mãos; 

• Utilizar os braços em casos de tosse e espirros para proteger as outras pessoas; 

• Evitar, o máximo possível, o contato com as superfícies do veículo; 

• Deixar as janelas do transporte abertas, quando possível; 

• Acomodar-se intercalando um assento ocupado e um livre; 

• Higienizar as mãos com álcool em gel 70% durante o percurso; 

• Fazer a higienização das mãos assim que entrar na escola; 

• Fazer a higienização das mãos assim que entrar em casa no retorno da escola. 
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Procedimentos adequados de desinfecção e limpeza das instalações físicas:  

 

• Realização de adequação de procedimentos para higienização e desinfecção de todas as áreas do 

espaço escolar, de acordo com os diferentes padrões de uso e atenção aos materiais 

frequentemente tocados, tais como: maçanetas de portas e botões de pressão para acionamento 

de equipamentos diários (elevadores, alarmes e similares); corrimãos de escadas; mesas e 

cadeiras de sala de aula; mesas e cadeiras para refeitórios; bancadas; interruptores de luz; 

controles remotos compartilhados; telefones compartilhados; áreas de trabalho compartilhadas; 

e teclados e mouses de computador compartilhados;  

• No que se refere à limpeza de eletrônicos, como tablets, telas sensíveis ao toque, teclados, 

controles remotos e outros, há de se considerar que os mesmos deverão estar protegidos durante 

as ações de limpeza e desinfecção, por meio de coberturas flexíveis, obedecendo inclusive às 

recomendações dos fabricantes e do Serviço de Informática. Uma alternativa exequível, quando 

não houver orientação, é o uso de um pano de microfibra com álcool isopropílico ou isopropanol 

a 70%; 

• Todo material de limpeza necessário deverá estar disponível para o início das atividades de 

limpeza e desinfecção das instalações físicas;  

• Deverá estar disponível também material para higienização das mãos de trabalhadores e alunos 

durante todo período escolar. 

 

Considerações finais e recomendações gerais para prevenção e controle: 

 

A Comissão Escolar de Gerenciamento da Pandemia da Covid-19, em parceria com a Comissão 

Municipal de Gerenciamento da Pandemia da Covid-19, acompanhará o cumprimento do estabelecido 

no referido plano e avaliará a necessidade de adotar outras medidas, além das já realizadas, caso haja a 

confirmação de casos na cidade e/ou em nossa comunidade escolar. Ressaltamos que todas as medidas 

atendem às recomendações das autoridades de saúde, visando resguardar a todos. 

As principais recomendações para prevenção são: 

 

• Lavar as mãos com frequência, com sabonete e água durante pelo menos 20 segundos 

(essa é uma das formas mais importantes de prevenção); 

• Higienização das mãos com álcool a 70%, com frequência; 

• Evitar tocar nas mucosas dos olhos, nariz e boca sem que as mãos tenham sido 

higienizadas previamente; 

• Adoção de medidas de distanciamento físico evitando proximidade inferior a 1,5 metro; 

• Aplicar a etiqueta respiratória ao tossir ou espirrar, cobrindo boca e nariz com a parte 
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interna do cotovelo, ao invés das mãos; 

• Quando houver necessidade de circulação, manter o afastamento de no mínimo 1,5 

metro das demais pessoas; 

• Manter o uso contínuo de máscaras de tecido ao sair de casa, conforme Lei Estadual n.º 

20.189/2020; 

• Uso obrigatório de máscara por todas as pessoas que frequentarem a instituição de 

ensino. O uso e manuseio das máscaras devem seguir o disposto na Nota Orientativa nº 

22/2020 da Secretaria da Saúde do Paraná (SESA-PR)7; 

• Limpeza e desinfecção de ambientes e superfícies (com álcool 70%, produtos a base de 

cloro ou outros similares) com maior frequência, sobretudo nos pontos mais tocados 

(maçanetas de portas, corrimão de escadas, teclados de computador, aparelhos de 

telefone, entre outros); 

• A informação visual facilita a apreensão da mensagem pretendida. A Fiocruz tem 

produzido uma série de materiais informativos sobre a pandemia da doença pelo SARS-

CoV-2 (Covid-19). A reprodução do material é livre e gratuita8. 

 

Importante: O retorno às atividades escolares/educacionais presenciais (total ou parcial), fica 

condicionado as instituições de ensino que apresentarem e obtiverem o Plano de Contingência Escolar 

para Covid-19 homologado junto à Comissão Municipal de Gerenciamento da Pandemia de Covid-19. 

As atualizações e revisões do Plano de Contingência Escolar para Covid-19 serão registradas em ata no 

âmbito de cada instituição de ensino. 

Após receber os planos de contingência das instituições de ensino, a Comissão Municipal terá 

o prazo de 5 dias úteis para solicitar ajustes ou alterações e realizar a homologação. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                 
7 Disponível em: https://www.saude.pr.gov.br/sites/default/arquivos_restritos/files/documento/202 0-06/ 

no_22_mascaras_de_tecido_para_populacao_v2.pdf. 
8 Disponível em https://portal.fiocruz.br/coronavirus/material-para-download 
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interna do cotovelo, ao invés das mãos; 

• Quando houver necessidade de circulação, manter o afastamento de no mínimo 1,5 

metro das demais pessoas; 

• Manter o uso contínuo de máscaras de tecido ao sair de casa, conforme Lei Estadual n.º 

20.189/2020; 

• Uso obrigatório de máscara por todas as pessoas que frequentarem a instituição de 

ensino. O uso e manuseio das máscaras devem seguir o disposto na Nota Orientativa nº 

22/2020 da Secretaria da Saúde do Paraná (SESA-PR)7; 

• Limpeza e desinfecção de ambientes e superfícies (com álcool 70%, produtos a base de 

cloro ou outros similares) com maior frequência, sobretudo nos pontos mais tocados 

(maçanetas de portas, corrimão de escadas, teclados de computador, aparelhos de 

telefone, entre outros); 

• A informação visual facilita a apreensão da mensagem pretendida. A Fiocruz tem 

produzido uma série de materiais informativos sobre a pandemia da doença pelo SARS-

CoV-2 (Covid-19). A reprodução do material é livre e gratuita8. 

 

Importante: O retorno às atividades escolares/educacionais presenciais (total ou parcial), fica 

condicionado as instituições de ensino que apresentarem e obtiverem o Plano de Contingência Escolar 

para Covid-19 homologado junto à Comissão Municipal de Gerenciamento da Pandemia de Covid-19. 

As atualizações e revisões do Plano de Contingência Escolar para Covid-19 serão registradas em ata no 

âmbito de cada instituição de ensino. 

Após receber os planos de contingência das instituições de ensino, a Comissão Municipal terá 

o prazo de 5 dias úteis para solicitar ajustes ou alterações e realizar a homologação. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                 
7 Disponível em: https://www.saude.pr.gov.br/sites/default/arquivos_restritos/files/documento/202 0-06/ 

no_22_mascaras_de_tecido_para_populacao_v2.pdf. 
8 Disponível em https://portal.fiocruz.br/coronavirus/material-para-download 
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ANEXO 2 - Portaria ou ata de constituição da Comissão Escolar de Gerenciamento da Pandemia 
da Covid-19  
 

 
 

DECRETO N° ___/2021 
De 19 de maio de 2021 

 
 
SÚMULA: Institui o Comitê Municipal responsável 

pelo Plano de Retomada das Aulas Presenciais e designa 
seus membros.   

 
 
 
ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito de Diamante do Norte, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando a Resolução conjunta n° 01/2020 – 
CC/SEED, de 06 de julho de 2020, DECRETA: 

 
Art. 1º- Fica instituído o Comitê Municipal responsável pelo Plano de Retomada das 

Aulas Presenciais, com o objetivo de definir os protocolos e as ações para a retomada das 
aulas presenciais na rede municipal de ensino. 

 
Art. 2º - O Comitê será composto da seguinte forma: 
 
I - Representantes dos diretores do Ensino Fundamental do Município: 

Titular: Marcos Manoel Macedo 
Suplente: Rozilene Marilda Davoglio 

 
II - Representantes das APMF das instituições de ensino: 
       Titular: Cleiton Feitosa dos Santos  
       Suplente: Rita de Cassia Marques da Silva 
 
III - Representantes dos Professores: 

Titular: Rafael Ronchi  
Suplente: Katia Regina Palaro 
 

IV – Representantes dos Servidores da Educação 
        Titular: Simone Soares 
        Suplente: Roseli Custodio Freris 

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 
 

Diamante do Norte, 19 de maio de 2021. 
 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA 
Prefeito 
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ANEXO 3 - Ata de aprovação do Plano de Contingência da unidade escolar  
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ANEXO 4 - Termo de Responsabilidade a ser assinado pelos pais 

 

TERMO DE RESPONSABILIDADE E CONSENTIMENTO LIVRE EM 

SITUAÇÃO DE PANDEMIA DE COVID-19 
 

Eu, __________________________________________________________________, 

portador do CPF número:_________________________responsável pelo 

estudante_______________________________________, matriculado no ano________, turma______, 

da Escola/CMEI _______________________________________________, do município de Diamante 

do Norte, afirmo estar ciente sobre os protocolos de segurança necessários durante a pandemia de Covid-

19, bem como afirmo ciência do estado de transmissão comunitária do novo Coronavírus. Considerando 

que se trata de um agente patológico que pode afetar qualquer membro da comunidade escolar e de seu 

entorno e que, muitas vezes, esse agente pode ser assintomático em algumas pessoas. 

Declaro que estou ciente do agravamento dos riscos que envolvem o retorno às aulas 

presenciais, não podendo responsabilizar a instituição de ensino por eventual contaminação ou 

desenvolvimento da doença.  

Declaro estar ciente de que, caso o estudante seja contaminado com a Covid-19, todos os 

membros da família deverão ficar em isolamento.  

Declaro que o estudante matriculado nesta instituição de ensino não apresentou, nos últimos 14 

(quatorze) dias nenhum dos sintomas de contaminação, tais como febre, tosse ou que teve o diagnóstico 

de infecção pelo Covid-19.  

Declaro que entrarei em contato com a instituição de ensino caso o estudante apresente 

quaisquer dos sintomas causados pela infecção do Covid-19.  

Declaro que o estudante está ciente de que necessita usar constantemente a máscara de tecido 

assim como realizar a correta higienização das mãos por meio de lavagens com água e sabão e por uso 

do álcool em gel.  

Entendo que este momento é de extrema gravidade e que todos os profissionais de educação, 

mesmo seguindo todas as orientações de saúde, têm risco de contaminação pessoal.  

 

Data: _____/_____/_____                                                

 

 

__________________________________________ 

Assinatura do Responsável 
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ANEXO 5 - Escalonamento para utilização de biblioteca e refeitório 
 

Escala para a biblioteca: 

Período Matutino 

Turma Segunda-feira Terça-feira Quarta-feira Quinta-feira Sexta-feira 

1º ano A 08:00-09:00     

1º ano B 10:30-11:30     

2º ano A    08:00-09:00  

2º ano B    10:30-11:30  

3º ano A     08:00-09:00 

3º ano B     10:30-11:30 

5º ano A  08:00-09:00    

5º ano B  10:30-11:30    

 

Período Vespertino 

Turma Segunda-feira Terça-feira Quarta-feira Quinta-feira Sexta-feira 

1º ano C     13:00-17:00 

2º ano C    13:00-17:00  

3º ano C   13:00-17:00   

4º ano A  13:00-17:00    

5º ano C 13:00-17:00     

 

Escala para a parquinho: 

Período Matutino 

Turma Segunda-feira Terça-feira Quarta-feira Quinta-feira Sexta-feira 

1º ano A     08:00-09:00 

1º ano B     10:30-11:30 

2º ano A  08:00-09:00    

2º ano B  10:30-11:30    

3º ano A    08:00-09:00  

3º ano B    10:30-11:30  

5º ano A   08:00-09:00   

5º ano B   10:30-11:30   
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Período Vespertino 

Turma Segunda-feira Terça-feira Quarta-feira Quinta-feira Sexta-feira 

1º ano C 13:00-14:00     

2º ano C  13:00-14:00    

3º ano C    15:30-16:30  

4º ano A   15:30-16:30   

5º ano C   13:00-14:00   

 

 

Escala para o refeitório: 

Período Matutino 

Turma Segunda-feira Terça-feira Quarta-feira Quinta-feira Sexta-feira 

1º ano A 09:30-09:40 09:30-09:40 09:30-09:40 09:30-09:40 09:30-09:40 

1º ano B 09:30-09:40 09:30-09:40 09:30-09:40 09:30-09:40 09:30-09:40 

2º ano A 09:30-09:40 09:30-09:40 09:30-09:40 09:30-09:40 09:30-09:40 

2º ano B 09:30-09:40 09:30-09:40 09:30-09:40 09:30-09:40 09:30-09:40 

3º ano A 10:00-10:10 10:00-10:10 10:00-10:10 10:00-10:10 10:00-10:10 

3º ano B 10:00-10:10 10:00-10:10 10:00-10:10 10:00-10:10 10:00-10:10 

5º ano A 10:00-10:10 10:00-10:10 10:00-10:10 10:00-10:10 10:00-10:10 

5º ano B 10:00-10:10 10:00-10:10 10:00-10:10 10:00-10:10 10:00-10:10 

 

Período Vespertino 

Turma Segunda-feira Terça-feira Quarta-feira Quinta-feira Sexta-feira 

1º ano C 15:00-15:10 15:00-15:10 15:00-15:10 15:00-15:10 15:00-15:10 

2º ano C 15:00-15:10 15:00-15:10 15:00-15:10 15:00-15:10 15:00-15:10 

3º ano C 15:00-15:10 15:00-15:10 15:00-15:10 15:00-15:10 15:00-15:10 

4º ano A 15:00-15:10 15:00-15:10 15:00-15:10 15:00-15:10 15:00-15:10 

5º ano C 15:00-15:10 15:00-15:10 15:00-15:10 15:00-15:10 15:00-15:10 
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ANEXO 6 - Calendário Escolar 2021  
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ANEXO 7 - Lista de alunos por turma - Alunos que optaram pelo remoto ou híbrido 

Turma: 1º A Período: Manhã 

Aluno Idade Condição de 
risco Contato familiar 

Oferta de ensino 

Remoto 
Híbrido 

T1 T2 
  ALANA GUERRA CORREIA 6 Intolerância 991223262 X   
  ANA BEATRIZ RODRIGUES DE SOUZA 6 Não 34292148 X   
  ANTHONI OLIVEIRA DIAS 6 Não 991786367  X  
  CARLOS HENRIQUE DA SILVA DE OLIVEIRA 6 Não 991429325 X   
  DJANNY LARA DA SILVA VEZU 6 Intolerância 991252370 X   
  ELISA SECUNDINI FRAUCHES 6 Não 991819827  X  

EMANUELA HADASSA COSTA CONSTANTINO 6 Não 991602437 X   
  GABRIEL HENRIQUE SILVA RODRIGUES 6 Não 991724833  X  
  GABRIELLY CANDIDO GONÇALVES 6 Não 991326137 X   
  IAGO RODRIGUES PINHEIRO 6 Não 991487362  X  
  IAN GABRIEL RAMOS DE OLIVEIRA 6 Intolerância 991765089  X  
  JHONY MIGUEL GOIS DOS SANTOS 6 Não 991358327  X  
  JOANA MARIAH DAMASIO MAURICIO 6 Não 991759256  X  
  KAUAN HENRIQUE SIMPLICIO DA SILVA 6 Não 991331575  X  
  LAURA MARIA ARIZA TENDOLO 6 Não 920000799 X   
  MARIA EDUARDA CARVALHO DOS SANTOS 6 Intolerância 991238635  X  
  MEGUMI NITATORI KATAYAMA 6 Não 991166181  X  
  RAÍSSA IASMIN LIMA RAMBO 6 Intolerância 997178726  X  
  RAVI GOYS BISPO 6 Não 991320806 X   

 
Turma: 1º B Período: Manhã 

Aluno Idade Condição de 
risco Contato familiar 

Oferta de ensino 

Remoto 
Híbrido 

T1 T2 
  ATÍLIO DUARTE GAVASSI 6 Alergia a polén 34291491 X   
  AYLLA VITORIA DE OLIVEIRA BRITO 6 Não 991062007 X   
  BRUNA RODRIGUES CORTEZ DA SILVA 6 Não 991047228 X   
  EMILY VICTORIA DOS SANTOS PATROCINIO 6 Sopro no 

coração 991858859 X   

  ENZO DA SILVA OLIVEIRA 6 Não 991622746 X   
  ERICK YUZO ITO 6 Renite 999771337 X   
  GABRIELLY BISPO RAMOS DA SILVA 6 Não 991313691 X   
  HELENA OLIVEIRA SOUZA 6 Não 991125259  X  
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  ISAQUE YOSHIYUKI TOMIOKA 6 Não 991235960 X   
  JOÃO MIGUEL ROCHA BORGES DAS GRAÇAS 6 Não 991150212 X   
  KEROLLYN VITORIA DA SILVA 6 Não 11)997236326 X   
  MARCIO ADRIANO MONTEMOR JUNIOR 6 Não 991366361 X   

  MARIA EDUARDA COSTA RODRIGUES 6 Não 991430215 X   
  MARIA EDUARDA FABRI ROCHA 6 Intolerância 991351677 X   
  MIGUEL LINS TORRES 6 Intolerância 991029358 X   
  PEDRO FELIPE DA SILVA RIBEIRO 6 Não 997020496  X  
  PEDRO FRANCISCO OLIVEIRA MADIE 6 Não 991286870  X  
  YASMIN RIEKO ITAMURA 6 Não 997375734  X  

 
Turma: 1º C Período: Tarde 

Aluno Idade Condição de 
risco 

Contato 
familiar 

Oferta de ensino 

Remoto 
Híbrido 

T1 T2 
  ADYNA VITÓRIA DOS REIS OLIVEIRA 6 Não 992000196 X   
  ANA BEATRIZ ILÁRIO CONSTANTINO 6 Não 991086545 X   
  ANA CLARA HILARIO DE MELO 6 Hiportireodismo 991223287 X   
  BARBARA LUIZA CARVALHO NOGUEIRA DA CUNHA 1 6 Não 991741811 X   
  EVELLYN VITÓRIA SOARES PONTES 6 Não 991215014 X   
  FELIPE GREGIANIN LAURENTINO 6 Não 991260411  X  
  GUILHERME CARNEVALI STAIANOV 6 Não 991471927 X   
  GUSTAVO CELESTINO MIOTO 6 Não 991393353 X   
  INGRID SOFIA MOREIRA ROCHA 6 Não 991176608 X   
  ISADORA KURTZ DE LIMA 6 Não 999639499  X  
  IZABELLA VITORIA ROCHA CARVALHO 6 Não 998409757  X  
  LUKASZ MIELNIK FERREIRA 6 Não 998308419 X   
  MARIA VITORIA FERNANDES DE SOUZA 6 Não 999984316 X   
  MATEUS FELIPE REBERTI MARINHO 6 Não 991083545 X   
  WEVERTON VINÍCIUS DOS SANTOS ZAMPOLO 6 Não 991124122  X  
  YURI REBERTI RIBEIRO 6 Não 991789588 X   
  THALES DA SILVA 6 Não 998386767 

991675858 X   

   Turma: 2º A Período: Manhã 

Aluno Idade Condição de 
risco 

Contato 
familiar 

Oferta de ensino 

Remoto 
Híbrido 

T1 T2 
  ARTHUR MOREIRA DUTRA DE OLIVEIRA 7 Ok 991675858 X   

34 

  BENICIO BONFIM PONTES 7 Alergia a picada 
de insetos 991747654  X  

  DANDARA DOS SANTOS DE SOUZA 7 Intolerância 991637566  X  
  DAVI ALENCAR TIETZ 7 Ok 991472763 X   
  DAVY EMANUEL DOS SANTOS NASCIMENTO 7 Baixa 

imunidade 998266769 X   

  EDSON HENRIQUE FERMINO DO NASCIMENTO 7 Ok 991682137 X   
  ESTEFANI GONÇALVES BOM 7 Bronquite 

asmática 991085525  X  

  GIOVANNA BARROS ALAVARSE 7 Ok 999375771  X  
  ISIS MARTINELLI DE SOUZA 7 Ok 991496069 X   
  LIVIA BEATRYS AMORIM FIDELIS DA SILVA 7 Bronquite 991159064 X   
  LIVIA MARIA ALVES DOS SANTOS 7 Alergia 991058284 X   
  LUDMILA VILELA DE LIMA 7 Ok 998242551 X   
  MARIA HELOÍSA DAVOGLIO TIETZ 7 Ok 991394259  X  
  MILENA KASSIA BATISTA RODRIGUES 7 Ok 991555550  X  
  NICOLAS GABRIEL PINHEIRO DE MORAIS 7 Intolerância 991851522 X   
  NICOLLY RODRIGUES FRANCISCO 7 Ok 991752368  X  
  PEDRO ROBERTO BATISTA 7 Ok 991229144  X  
  RAFAEL AUGUSTO ALVES SANTOS 7 Ok 991058284 X   
  YURI AZEVEDO DA SILVA 7 Intolerância 991751622  X  

 
Turma: 2º B Período: Manhã 

Aluno Idade Condição de 
risco 

Contato 
familiar 

Oferta de ensino 

Remoto 
Híbrido 

T1 T2 
  ANA LAURA SANTOS VICENTE 7 Ok 991220938 X   
  BRYAN MIGUEL DA SILVA XAVIER 7 Alergia  991453855 X   
  EMILY VITORIA SANTOS SOUZA 7 Ok 18)996388961 X   
  ESTER FRANÇA PEREIRA 7 Ok 991087384 X   
  FERNANDA PEREIRA REIS 7 Intolerância 991623468  X  
  GEOVANA VITÓRIA SANTOS ALMEIDA 7 Ok 991632999  X  
  INÁCIO BONFIM PONTES 7 Ok 991167654  X  
  JAMILLY VITÓRIA LOPES DA SILVA 7 Ok 991088128 X   
  LÉO MESSIAS MACHADO DOS SANTOS 7 Ok 991743618  X  
  LÍVIA RAFAELLA DE OLIVEIRA PACHECO 7 Ok 991549720 X   
  LUCAS CANO PERES 7 Ok 998412259  X  
  MANUELLA ARIZA BATISTA 7 Ok 991844881  X  
  MARIA CECILIA OLIVEIRA MENDONÇA 7 Ok 991062429 X   
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Turma: 2º C Período: Tarde 

Aluno Idade Condição de 
risco 

Contato 
familiar 

Oferta de ensino 

Remoto 
Híbrido 

T1 T2 
  ALEXANDRE INACIO DA COSTA 7 Rinite e sinusite 991532692 X   
  AMANDA ISABELY MIRANDA DE MORAES 7 OK 991118964 X   
  EDUARDO SHIGUEO SHIGUIHARA DOS SANTOS 7 Ok 991693088 X   
  EMANUELLY VITÓRIA FERMINO SOARES 7 Ok 991483470 X   
  ENZO FIDELIS DE MELO 7 Ok 991170873  X  
  FRANCISCO GABRIEL NUNES DE SOUSA 7 Ok  X   
  HAYLLON MIGUEL FERREIRA SANT’ANNA 7 Ok 991082516  X  
  JANINNE VITORIA PATROCINIO RICARDO 7 Pneumonia 991322565 X   
  JOÃO VITOR PEREIRA SANTANA 7 Ok 991674569 X   
  JOSE FRANCISCO DA SILVA NETO 7 Ok 991663780 X   
  LARA QUEIROZ LORGA 7 Intolerância 991290077  X  
  MAÍRA DE ARAUJO SILVA 7 Ok 991363952  X  
  MICAELLY YASMIN SILVA DE MELO 7 Ok 991213942 X   
  MIGUEL FELIPE DOS SANTOS ROMAN 7 Ok 991816766 X   
  MYKE TADEU ALENCAR REIS DE SOUZA 7 Ok 991551244  X  
  NICOLY DA SILVA MATTOS 7 Intolerância 998836157 X   
  RAFAEL OLIVEIRA DE SOUZA (TRASNFERIDO) 7 Ok 991549720 X   
  RAISSA ALVES DE SOUZA 7 Ok 991274534 X   

 
Turma: 3º A Período: Manhã 

Aluno Idade Condição de 
risco 

Contato 
familiar 

Oferta de ensino 

Remoto 
Híbrido 

T1 T2 
  AIMEE DE FARIAS 

8 
Rinite, alergia 

picada de 
insetos 

997485310 X   

  ALICE DUARTE BONFIM 8 Ok 991428587 X   
  DAVID LUIZ RODRIGUES ANDRADE PEREIRA 8 Bronquite 991023006 X   

  MICHEL DE LIMA ALVES 7 Intolerância 991557928 X   
  NARA GEOVANNA SOARES SANTOS 7 Ok 991374245  X  
  NICOLAS SOUZA ARAÚJO COSTA 7 Baixa 

imunidade 991585241  X  

  RAYSSA AZEVEDO SILVA SIQUEIRA 7 Ok 991731001    
  VITOR GABRIEL DE LIMA ARAÚJO 7 Ok 991422154 X   
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  DÉRICK JOÃO SANTOS BONO 8 Ok 991052913  X  
  EMANUEL RODRIGUES DA SILVA 8 Ok 933003801 X   
  FELIPE GERALDO TENDULO 8 Intolerância 991791987 X   
  HELOISA PAIVA DA SILVA 8 Ok 991348663  X  
  HUGO SIQUEIRA 8 Ok 991823627 X   
  JOÃO ARTHUR LORGA BORGES 8 Ok 991477914  X  
  LARISSA RODRIGUES VICENTE MACHADO 8 Intolerância 991271562  X  
  LUCAS BONO FERREIRA 8 Ok 991084832  X  
  LUCAS OTAVIO MARQUES 8 Alergia a ácaros 991429424 X   
  LUCIANO JUNIOR DA SILVA SANTOS 8 Ok 991629590 X   
  MARIA CLARA ALVES ARTERO 8 Ok 991617077 X X  
  MATHEUS FELIPE GOMES 8 Ok 991535642 X   
  MIGUEL FRANCISCO ROSSI GALENO 8 Ok 991198610  X  
  NICOLE VITORIA RODRIGUES MOREIRA 8 Ok 991797578  X  
  NICOLLY VALINI BARBOSA 8 Ok 991833461 X   
  PABLO HENRIQUE CARLOS DA SILVA 8 Ok 991548963  X  
  PEDRO GUILHERME NEVES DA SILVA 8 Ok 991763409 X   
  RAFAEL DOS SANTOS MORAIS DE SOUZA 8 Ok 991828759 X   
  YHASMIM VITÓRIA FERNANDES ZAMPOLO 8 Ok 991346221 X   

 
Turma: 3º B Período: Manhã 

Aluno Idade Condição de 
risco 

Contato 
familiar 

Oferta de ensino 

Remoto 
Híbrido 

T1 T2 
  ALEX JUNIOR DA SILVA 8 Ok 991498052  X  
  ANA CLARA DE ALMEIDA DOS SANTOS 8 Intolerância 991669304  X  
  ANA LIVIA DE SOUZA SANT'ANNA 8 Ok 991283114  X  
  BRUNO LOPES AZEVEDO 8 Ok 997724809  X  
  GUSTAVO HENRIQUE DA SILVA BOTELHO 8 Intolerância 991628912 X   
  HEITOR MONTEIRO ALVARENGA 8 Ok 991619074  X  
  IGOR DA SILVA VALERIANO 8 Ok 991842009 X   
  ISABELLY VITÓRIA DA SILVA FRANÇA 8 Ok 991261015 X   
  JOÃO VICTOR ALVES VITOR 8 Ok 991610629 X   
  JOSE EDUARDO DA SILVA FAJARDO 8 Ok 991392736 X   
  KAUÃ PASQUINO DE SOUZA 8 Ok 991277407 X   
  LARA ALVARO DOS SANTOS 8 Ok 991139620  X  
  MARIA CLARA DOS SANTOS LIMA 8 Ok 991474970 X   
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  MIGUEL RODRIGUES SANTOS 8 Ok 34291072 X   
  OTAVIO JUNIOR MOREIRA BINTERCOURT 8 Ok 991270863 X   
  PAULO PAIVA NETO 8 Ok 991379505  X  
  PEDRO ELPIDIO LEONARDO MARTINEZ 8 Ok 991283853  X  
  RAFAEL DINIZ MONTEIRO 8 Intolerância 991312507  X  
  RAFAEL SOUZA PASQUALETO 8 Ok 920025167  X  
  RENER GABRIEL NASCIMENTO DA ROCHA 8 Ok 991178947 X   
  SANDIELI NATALI COSTA ILARIO 8 Ok 991530171 X   
  SOFIA GABRIELLY SOARES MANARIM 8 Ok 991517475 X   

 
Turma: 3º C Período: Tarde 

Aluno Idade Condição de 
risco 

Contato 
familiar 

Oferta de ensino 

Remoto 
Híbrido 

T1 T2 
  ALEXSANDER MIGUEL OLIVEIRA DE SOUZA 
(TRANSFERIDO) 8 Ok  X   

  ANA CAROLYNE DA COSTA SILVA 8 Ok 991069608  X  
  BEATRIZ CELESTINO MIOTO 8 Ok 991393353 X   
  DAVI OLIVEIRA RAMOS 8 Ok 991312480 X   
  ELLOÁ SOLARA CARLOS FARIA 8 Ok 991843506 X   
  EMILLY KAUANY PASQUINI LIMA 8 Ok 991089469 X   
  ERIC RIBEIRO SILVA 8 Ok 991196962  X  
  FRANCIELY MOREIRA APOLINARIO 8 Bronquite 991446865 X   
  ISABELA BORBA DO NASCIMENTO 8 Ok 991781791  X  
  ISADORA BORBA DO NASCIMENTO 8 Ok 991781791  X  
  JOÃO HENRIQUE KURTZ LIMA 8 Ok 999639499  X  
  JULIO CESAR DE LIMA SANTOS 8 Ok 991023555 X   
  LIVIA KANIGOSKI DO NASCIMENTO 8 Ok 991554158  X  
  LÍVIA SANTOS MIRANDA LIMA 8 Ok 991626288 X   
  MARIA JULIA GONÇALVES DO NASCIMENTO 8 Ok 999982316  X  
  NÍCOLAS MATOS SILVA 8 Ok 998103697 X   
  SAMIRA DA SILVA MACHADO 8 Ok 991432563  X  
  TAINA DE LOURENÇO BEM 8 Ok 991160749 X   
  YASMIN DA SILVA SOUZA 8 Ok 991265520 X   
  YURI PEDERIVA GOMES 8 Ok 18)996089963 X   
       

 
Turma: 4º A Período: Tarde 
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Aluno Idade Condição de 
risco 

Contato 
familiar 

Oferta de ensino 

Remoto 
Híbrido 

T1 T2 
  ADRIELLY RIQUETTI MIGUEL 10 Ok 991551180 X   
  ÁNAILLY VITTÓRIA CELESTINO LEITE 9 Ok 991710137 X   
  BEATRIZ LEITE BRANCATO 9 Ok 99929325 X   
  BRAYAN ZAMPOLLO DE OLIVEIRA 9 Intolerância 991435475 X   
  EDERSON VINYCIUS DA SILVA BENTO 10 Ok 991137158 X   
  ELEN RAYARA BANDEIRA BRANDINO 9 Ok 998137309 X   
  EMANUEL DAVI DE SOUZA 9 Ok 999271367 X   
  EMILLY RAYSSA RODRIGUES SOARES 9 Ok 991574852 X   
  ENZO WILLIAN DA SILVA PEREIRA (TRANSFERIDO) 9 Ok 43)999191952  X  
  GABRIELLY YASMIN PEREIRA LOURENÇO 9 Ok 997516892  X  
  HENRIQUE MOREIRA GONÇALVES 8 Ok 991015077 X   
  HEYTOR SOARES PONTES 9 Ok 991215014 X   
  HUAN GABRIEL SANTOS SABO 9 Problema de 

coração 991154242 X   

  JOÃO LEONARDO DE OLIVEIRA DA SILVA 9 Ok 991812697  X  
  JULLYA MARANGUELE DOS SANTOS 9 Ok 91552927 X   
  KELVIN LUIZ ALEGRANCI 9 Ok 991358756 X   
  KETHELIN TAINA BRITO DE MORAIS 9 Ok 991693428 X   
  LORRAINE VITORIA GUIMARÃES 10 Ok 991128223 X   
  LUIZ OCTAVIO BEGALI BARBOSA 10 Ok 991138486  X  
  MIGUEL NASCIMENTO PARRA 9 Ok 991091845  X  
  NÍCOLAS GONÇALVES RONCHI DE ARAÚJO 9 Ok 997596660 X   
  NICOLAS THORGAN 9 Ok 991011972 X   
  RAFAEL DA SILVA FABRI 9 Ok 991285875 X   
  RAUÊ AUGUSTO DA SILVA SOUZA 9 Ok 991670519 X   
  RENATO KYNZO TOMIOKA VIANA 9 Lupus 991668648 X   
  SOPHIA FERREIRA RAMOS 10 Ok 991260807 X   
  TIAGO MURYEL SANTOS PELISON 10 Intolerância 997679581  X  
  VICTOR LEONARDO ILARIO CONSTANTINO 10 Ok 991797578 X   
  WESLLEY HENRIQUE PEREIRA DOS SANTOS 9 Ok 991612741 X   
  YASMIM MOREIRA GONÇALVES 8 Ok 991015077 X   
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Aluno Idade Condição de 
risco 

Contato 
familiar 

Oferta de ensino 

Remoto 
Híbrido 

T1 T2 
  ADRIELLY RIQUETTI MIGUEL 10 Ok 991551180 X   
  ÁNAILLY VITTÓRIA CELESTINO LEITE 9 Ok 991710137 X   
  BEATRIZ LEITE BRANCATO 9 Ok 99929325 X   
  BRAYAN ZAMPOLLO DE OLIVEIRA 9 Intolerância 991435475 X   
  EDERSON VINYCIUS DA SILVA BENTO 10 Ok 991137158 X   
  ELEN RAYARA BANDEIRA BRANDINO 9 Ok 998137309 X   
  EMANUEL DAVI DE SOUZA 9 Ok 999271367 X   
  EMILLY RAYSSA RODRIGUES SOARES 9 Ok 991574852 X   
  ENZO WILLIAN DA SILVA PEREIRA (TRANSFERIDO) 9 Ok 43)999191952  X  
  GABRIELLY YASMIN PEREIRA LOURENÇO 9 Ok 997516892  X  
  HENRIQUE MOREIRA GONÇALVES 8 Ok 991015077 X   
  HEYTOR SOARES PONTES 9 Ok 991215014 X   
  HUAN GABRIEL SANTOS SABO 9 Problema de 

coração 991154242 X   

  JOÃO LEONARDO DE OLIVEIRA DA SILVA 9 Ok 991812697  X  
  JULLYA MARANGUELE DOS SANTOS 9 Ok 91552927 X   
  KELVIN LUIZ ALEGRANCI 9 Ok 991358756 X   
  KETHELIN TAINA BRITO DE MORAIS 9 Ok 991693428 X   
  LORRAINE VITORIA GUIMARÃES 10 Ok 991128223 X   
  LUIZ OCTAVIO BEGALI BARBOSA 10 Ok 991138486  X  
  MIGUEL NASCIMENTO PARRA 9 Ok 991091845  X  
  NÍCOLAS GONÇALVES RONCHI DE ARAÚJO 9 Ok 997596660 X   
  NICOLAS THORGAN 9 Ok 991011972 X   
  RAFAEL DA SILVA FABRI 9 Ok 991285875 X   
  RAUÊ AUGUSTO DA SILVA SOUZA 9 Ok 991670519 X   
  RENATO KYNZO TOMIOKA VIANA 9 Lupus 991668648 X   
  SOPHIA FERREIRA RAMOS 10 Ok 991260807 X   
  TIAGO MURYEL SANTOS PELISON 10 Intolerância 997679581  X  
  VICTOR LEONARDO ILARIO CONSTANTINO 10 Ok 991797578 X   
  WESLLEY HENRIQUE PEREIRA DOS SANTOS 9 Ok 991612741 X   
  YASMIM MOREIRA GONÇALVES 8 Ok 991015077 X   

 
 
 
 

39 

Turma: 5º A Período: Manhã 

Aluno Idade Condição de 
risco 

Contato 
familiar 

Oferta de ensino 

Remoto 
Híbrido 

T1 T2 
  ANA CLARA SANTOS ALEGRANCI 10 Hiportireodismo 991722165  X  
  ANDERSON ENZO ITAMURA 10 Ok 997375734  X  
  CARLOS EDUARDO FERREIRA DE LIMA 10 Ok 991480573  X  
  ELOISA ISIDORO DE SOUZA 10 Ok 991489753  X  
  FERNANDA MOTA REIS 10 Ok 991486464  X  
  GABRIEL HENRIQUE ALVES SANTOS 10 Colesterol e 

tireóide 991058284 X   

  HUGO MATHEUS FERREIRA RODRIGUES 9 Ok 991588493  X  
  KAUÃ LUCAS GONÇALVES 9 Ok 991245723 X   
  KAUANY GABRIELLY SOARES DE SOUZA 9 Ok 997051467 X   
  LARA HELOIZA BONFIM PONTES 9 Ok 991167654  X  
  LUAN GABRIEL DE LIMA PEREIRA COSTA 11 Asma 991640692 X   
  LUIZ OTÁVIO FERREIRA 9 Ok 991235472 X   
  LUIZ OTÁVIO VIOLIM MEDEIRO 9 Sopro no 

coração 991821933 X   

  MARIA BEATRIZ PREISLER WEISS 10 Rinite 991683650  X  
  MARIA EDUARDA NOGUEIRA LIMA 10 Ok 991649265  X  
  MICAEL RIBAS DO ESPIRITO SANTO 9 Ok 998995478 X   
  RHYANA BRITO REGO 10 Ok 991855718  X  
  SOFIA APARECIDA CANDIDO 10 Problema nos 

rins 991260071  X  

  VICTOR MOREIRA LADISLAU 10 Ok 997655965  X  
  VITÓRIA CAROLINE FAVARIN 10 Alergia a picada 

de insetos 999952413 X   

 
Turma: 5º B Período: Manhã 

Aluno Idade Condição de 
risco 

Contato 
familiar 

Oferta de ensino 

Remoto 
Híbrido 

T1 T2 
  ANTÔNIO CARLOS BORGHI NETO 10 Ok 991784266  X  
  BARBARA ZAMPOLO PASQUALETTO 9 Ok 991648991 X   
  BEATRIZ FERREIRA DE FRANÇA 10 Ok 991222736 

991547287  X  

  GUSTAVO LINS COELHO 10 Ok 991774099 X   
  HÉCTOR FEITOZA DAMAS DE MATOS 10 Ok 997218677 X   
  HELOISA BUCELI DA SILVA 9 Ok 991259127  X  
  HERICK HENRICK SANTOS SOUZA 10 Ok 991757188  X  
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  ISABELY AGUIAR ZANCHI 10 Ok 999010761 X   
  JAMILY VITÓRIA GONÇALVES DE FRANÇA 10 Ok 991323625 X   
  LEANDRO VIRISSIMO GÓIS FILHO 9 Ok 991011192  X  
  LORENA SOUZA LIMA 10 Intolerância 991153411 X   
  LUIZ CLAUDIO DE MACEDO CORREIA 9 Ok 991559317 X   
  LUIZZA TRIZZI NONATO 10 Hiportireodismo 

e asma 991718649 X   

  MARIA EDUARDA BARBOSA DA SILVA 9 Ok 998242551 X   
  MATHEUS VILELA DE LIMA 10 Ok 998242551 X   
  RAQUELY VITÓRIA DA SILVA FABRI 11 Ok 991699381 X   
  VITOR HIDEKI TAGUCHI HAYASHI 9 Ok 991072544  X  
  VITÓRIA CRISTINA XAVIER DE MATOS 10 Intolerância a 

lactose e glúten 991363540  X  

 
Turma: 5º C Período: Tarde 

Aluno Idade Condição de 
risco 

Contato 
familiar 

Oferta de ensino 

Remoto 
Híbrido 

T1 T2 
AMANDA GABRIELE SANTOS RIBEIRO PINTO 11 Ok 991624576 X   
AMANDA RAYANE SANTOS PAIVA 10  997671870  X  
GABRIEL EVANGELISTA DE LIMA 9 Ok 991535918 X   
GABRIEL MESSIAS APOLINÁRIO DA SILVA 11 Ok 991526344 X   
GIOVANA DIAS GARCIA 10 Intolerância 991519249 X   
GLAUCO JUNIOR GONÇALVES 9 Intolerância 991658243  X  
HEITOR RIBEIRO PAIVA 9 Ok 991816847  X  
IGOR JOÃO DO NASCIMENTO SANTOS 9 Bronquite 999546961 X   
JOSÉ OTÁVIO FERREIRA AMARO 10 Ok 991188662 X   
KEVIN NICOLLAS DA SILVA RODRIGUÊS 9 Ok 991366071 X   
LEONARDO CARLOS SILVA DE SOUZA 10 Ok 999453611 X   
LEONARDO DA SILVA CAMILO 10 Ok 991028478 X   
LETÍCIA DIAS GARCIA 10 Intolerância 991519249 X   
LUAN GUSTAVO PADILHA LIMA 10 Ok 991843585 X   
LUCAS GABRIEL PEREIRA SANTANA 11 Ok 991674569 X   
MARCELO GABRIEL XAVIER RODRIGUES DOS SANTOS 9 Rinite e asma 991383129 X   
MARCELO JUNIOR FERREIRA LABORÃO 10 Ok 991472371 X   
MARIA EDUARDA DA SILVA SANTOS 9 Ok 991729263 X   
MIRELLA NAVARRO VIOTTO 9 Ok 991297865 X   
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ANEXO 8 - Quantidade de alunos atendidos diariamente: 

Semana 1 (atende a Turma 1) 

Escola/CMEI:  

Turma Número de alunos atendidos diariamente 

Seg Ter Qua Qui Sex 

1º ano A 10 10 10 10 10 

1º ano B 09 09 09 09 09 

1º ano C 09 09 09 09 09 

2º ano A 10 10 10 10 10 

2º ano B 10 10 10 10 10 

2º ano C 08 08 08 08 08 

3º ano A 11 11 11 11 11 

3º ano B 11 11 11 11 11 

3º ano C 10 10 10 10 10 

4º ano A 16 16 16 16 16 

5º ano A 10 10 10 10 10 

5º ano B 09 09 09 09 09 

5º ano C 10 10 10 10 10 

 
Semana 2 (atende a Turma 2) 

Escola/CMEI:  

Turma Número de alunos atendidos diariamente 

Seg Ter Qua Qui Sex 

1º ano A 09 09 09 09 09 

1º ano B 09 09 09 09 09 

1º ano C 08 08 08 08 08 

2º ano A 09 09 09 09 09 

2º ano B 09 09 09 09 09 

2º ano C 08 08 08 08 08 

3º ano A 11 11 11 11 11 

3º ano B 11 11 11 11 11 

3º ano C 09 09 09 09 09 

4º ano A 15 15 15 15 15 

5º ano A 10 10 10 10 10 

5º ano B 09 09 09 09 09 

5º ano C 09 09 09 09 09 
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ANEXO 9 – Check list das adequações necessárias (conforme critérios estabelecidos pela 

Resolução 98/2021 – SESA) 

 

Nº DO ITEM  DO SUBTEM RECOMENDAÇÃO ATENDIMENTO 
SIM NÃO OBS. 

01 

Acesso, Triagem 
de Temperatura 

e Controle de 
Fluxo 

Acesso, Triagem 
de Temperatura, 

controle de Fluxo 
(Entrada e Saída), 
Distanciamento 
Físico e lotação. 

Apresentar escala de servidores 
para triagem; fornecer treinamento 
antecipado em acordo com artigos. 
Devem ser adotadas e mantidas 
estratégias para o controle de 
lotação, organização do fluxo 
entrada e saída com marcações 
para afastamento mínimo de 1,5 m 
(art.Art.11, 18, §1º e art.50 da Res. 
98/2021  

X  

 

02 

Área 
Individualizada 

para casos 
Suspeitos 

Área 
individualizada 

para casos 
suspeitos. 

Prever área individualizada para 
permanência temporária para 
casos suspeitos, que contenha 
distanciamento físico e estar 
próximo a um banheiro (art.20, §1º 
da Res. 98/2021) 

X  

 

03 Aulas Especiais 
Aulas Ed. Física e 

Atendimento 
Especializado 

Houve orientação para as aulas de 
Educação Física, assim como nas 
demais práticas desportivas, 
oferecidas pela instituição de 
ensino, no sentido de vedar o 
contato físico entre os 
participantes. Os estudantes que 
necessitam de atendimento 
especializado poderão retornar as 
atividades. 

X  

 

04 Bebedouros Bebedouros 

Todos os bebedouros nos quais 
exista a possibilidade da boca com 
a fonte de água devem ser 
desativados. Manter somente 
apenas dispensadores de água com 
abastecimento de copos e garrafas 
de uso pessoal (art.52, §1º da Res. 
98/2021). 

X  

 

05 Comitê “Volta 
às Aulas” 

Comissão 
Constituída pela 
Escola em Ata. 

Comissão deve ser composta por 
representantes da própria 
comunidade escolar (brigadistas, 
pais ou responsáveis, e quando 
possível profissional da SMS. (Art. 
7º, §1º e 2º da Res. 98/2021. 
Comissão em ata?  

X  

Nº da Ata 
que 
constitui o 
Comitê? 
01/2021 

06 Comunicação 
Visual: 

Cartazes 
informativos em 

diferentes 
ambientes sobre o 

distanciamento 
exigido. 

Dever ser afixados cartazes 
informativos indicado o 
distanciamento físico de 1,5.  – art 
27 da Res.098/2021. 

X  
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07 Comunicação 
Visual: 

Cartazes/ Avisos 
Sonoros 

informativos com 
orientações sobre 

as medidas de 
controle em 

diferentes pontos 
da instituição de 

ensino 

 Locais com possibilidades de 
concentração e aglomeração de 
pessoas devem manter cartazes 
informativos com alerta da 
capacidade máxima de lotação 
permitida, que assegure o 
distanciamento físico de 1.5m. 
Dever ser afixados cartazes 
informativos orientações sobre as 
medidas de segurança – Art.27, 28 
§1º da Res. 98/2021. 

X  

 

08 Distanciamento 
Físico 

Disposição de 
Mobiliário 

Cadeiras, poltronas, mesas, 
armários, equipamento 
tecnológicos deve ser alterada ou 
serem removidos temporariamente 
ou ter seu uso bloqueado a fim de 
garantir o afastamento previsto 
(art. 39 da Res. 98/2021) 

X  

 

09 Escalonamento 
Alunos 

Escala de horários 
de entrada, saída e 

intervalo 

Devem haver controle de escala de 
horários de entrada e saída. (Art.42 
da Res.98/2021). 

X  

 

10 Grupo de Risco Grupo de Risco 

Para o estudante menor de idade,  
pai ou responsável está sendo 
requisitado a apresentação da 
documentação médica (atestado 
médico) comprovando que o 
estudante é pertencente ao grupo 
de risco? 

X  

 

11 Higienização 
Limpeza e 

Desinfecção dos 
Ambientes 

A limpeza e a desinfeção do 
ambiente e superfícies estão 
programadas para serem realizadas 
minimante a cada troca de turma e 
entre os períodos das atividades 
(art. 45,§1º).? Descrever como a 
escola ser organizará? 

X  

 

12 Higienização 
Higienização de 

mãos nas Salas de 
Aulas 

Fornecer agua corrente, sabonete 
líquido, papel toalha, e/ou álcool 
em gel 70 – posicionados em locais 
de fácil acesso: sala de aulas, 
(art.34 da Res.98/2021) 

X  

 

13 Higienização 
Higienização de 
mãos na Porta de 
Acesso e Pátios 

Fornecer agua corrente, sabonete 
líquido, papel toalha, e/ou álcool 
em gel 70 – posicionados em locais 
de fácil acesso: portas de acesso 
principal e pátio. (art.37 da 
Res.1231) 

X  

 

14 Higienização Higienização de 
mãos - Corredores 

Devem ser disponibilizados 
recursos e insumos para 
higienização de mãos:  agua 
corrente, sabonete líquido, papel 
toalha, e/ou álcool em gel 70 – 
posicionados em locais de fácil 
acesso: corredores. (art. 34 da 
Res.98/2021) 

X  
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15 Higienização Higienização de 
mãos: Banheiros 

Fornecer agua corrente, sabonete 
líquido, papel toalha, e/ou álcool 
em gel 70 – posicionados em locais 
de fácil acesso: banheiros, entre 
outros. (art.34 da Res.98/2021) 

X  

 

16 Informações Retorno das 
Atividades 

O retorno ocorrerá de maneira 
escalonada, semanalmente na 
seguinte ordem. 
Quantidade de alunos: 
Presencial: 94  
Remoto: 166 
Anexar – Detalhamento Turmas. 

X  

 

17 

Intervalos, 
Recreio e 
Merenda 
Escolar 

Organização da 
Refeições/Merend

a Escolar 
Escala de Horários 

Intervalos ou 
Recreios das 

Turmas. art. 42 – 
Res. 98/2021) e 

Escala Recreios: Os intervalos ou 
recreios devem ser feitos com 
revezamento turmas em escalas de 
horários alternados, respeitando o 
distanciamento mínimo de 1.5, 
entre alunos, para evitar 
aglomerações – Art. 54 da 
Resolução 98/2021. 
Nota: art. 57, 58 , 59 e 60 da 
Res.98/2021: descrever 
Refeições 
6º A:  
7º A 
8º A 

X  

 

18 

Limitação do 
Acesso à 

Instituição de 
Ensino 

Atendimento ao 
Público 

Como a instituição organizará o 
atendimento ao público? Importa 
mencionar que será realizado 
preferencialmente de forma online 
ou via telefone (art.14§1º).  E caso 
o atendimento presencial seja 
necessário, deverá ser previamente 
agendado. 
Como será organizada a entrada de 
fornecedores de insumos e 
prestadores de serviços de 
manutenção, considerando que 
deverá ocorrer fora dos horários 
das atividades presenciais dos 
alunos em situação premente e 
conforme as medidas para 
prevenção da COVID-19, 
descritos neste protocolo. (art.14, 
§3º Res.98/2021) – Descrever. 

X  

 

19 Lixeiras Lixeiras 

Lixeiras devem possuir 
acionamento automático por pedal 
e estar dispostas em pontos 
estratégicos, principalmente nos 
locais destinados à higiene das 
mãos (banheiros, pátios) (Art.35 
da Res.98/2021). 

X  

 

20 
Marcações 

Distanciamento 
Físico 

Marcações para 
distanciamento 

físico:  Refeitório 

Devem haver marcações para 
distanciamento físico (1,5m): 
refeitório. (Art.40 da Res.98/2021) 

X  
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21 
Marcações 

Distanciamento 
Físico 

Marcações 
distanciamento 

físico Banheiros e 
locais onde haja 

formação de Filas. 

Devem haver marcações para 
distanciamento físico (1,5m): 
banheiros, locais onde haja 
possibilidades de formação de filas 
(art. 40 da Res.98/2021) 

X  

 

22 
Marcações 

Distanciamento 
Físico 

Marcações para 
distanciamento 

físico Bibliotecas 

Devem haver marcações para 
distanciamento físico (1,5m): 
bibliotecas. (Art.40 da 
Res.98/2021). 

X  

 

23 Organização Escalonamento - 
Servidores 

Consta organizado escalonamento 
de professores, agentes I e II para 
dinamizar o atendimento 
presencial, entrada, lanches, 
banheiro, saída, entrega do leite, 
merenda e material impresso. 

X  

 

24 Organização 
Publicidade do 
Protocolo de 

Biossegurança 

O Protocolo de Biossegurança 
deve ser disponibilizado na página 
eletrônica da Instituição de Ensino 
e amplamente divulgado a todos os 
trabalhadores, pais e estudantes 
por meio de recursos disponíveis 
(Art. 8º da Res. 98/2021): Quais 
Formas de Comunicação aos Pais? 
Está Previsto? 

X  

 

25 Salas de Aulas 
Atendimento aos 
alunos nas Salas 

de Aulas 

As salas de aulas devem ser 
organizadas a fim de atender o 
afastamento físico mínimo de 
1.5m entre alunos e professores. 
(art.38,§2º da Res. 98/2021) 

X  

 

26 Sinalização 

Corredores 
sinalizados com 

direcionamento de 
fluxo 

Os corredores devem ser 
sinalizados com direcionamento 
do fluxo, em sentido único. (Art. 
43 da Res.98/2021). 

X  
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27 Transporte 
Escolar Transporte Escolar 

Consta firmado orientações junto à 
SME para o transporte escolar, 
considerando que os veículos de 
transporte escolar, deverão 
reforçar as medidas de 
higienização do interior dos 
automóveis e do sistema de ar 
condicionado, respeitando o limite 
de ocupação de 50% (cinquenta 
por cento) de sua capacidade, 
sendo obrigatório o uso de 
mascará, por todos os integrantes 
do veículo, durante todo o trajeto, 
devendo ainda as mochilas, serem 
higienizadas no momento da 
retirada do veículo. Os veículos 
deverão manter janelas abertas, 
evitando-se o uso do ar 
condicionado e os bancos deverão 
ser marcados para não utilização a 
fim de manter o distanciamento. 
Será recomendado a aferição de 
temperatura dos estudantes no 
momento da entrada no transporte. 
Será realizado a higienização das 
mãos durante os momentos de 
embarque e desembarque. 

X  

 

28 Uso Máscaras Uso Máscaras 

Cartazes indicando 
obrigatoriedade ao uso de 
máscaras (art. 29 e 56 da Res. 
98/2021) 

X  

 

Fonte: Resolução 98/2021 – SESA-PR 
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Caracterização da instituição de ensino  
 

Denominação da instituição: CMEI – JOÃO TRIZZI 

Endereço: Av. Lídia Calabreta Massi, 821 CEP: 87990-000 

Bairro/Distrito: Centro 

Município: Diamante do Norte  Estado: Paraná 

DDD: (44) Telefone: 3429-1420 Email 

Entidade mantenedora:  CNPJ: 

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO 

Educação Infantil 

• Matutino: das 7:45h às 11:45h 
• Vespertino: das 13:00h às 17:00h 

 

TOTAL DE ALUNOS ATENDIDOS EM 2020 

• Educação Infantil: 114 alunos 
 

TOTAL DE ALUNOS MATRICULADOS (2021) 

• Educação Infantil: 110 alunos 

 

TOTAL DE SERVIDORES 

• Diretor: 01 
• Coordenador pedagógico: 01 
• Agentes de apoio: xx 
• Estagiários: xx 
• Monitores: xx 

 
 

• Monitores de biblioteca: xx 
• Instrutores de informática: xx 
• Secretários de escola: 01 
• Zeladores efetivos: 04 
• Outros profissionais 

Local e data 

Diamante do Norte, 07 de julho de 2021 

Assinatura do Diretor  

 
Sirlei Apª. Tietz Gasolla 

Decreto nº012 de 05/01/2021 
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Objetivo geral do Plano de Contingência  

 

Identificar ameaças e vulnerabilidades para desenvolver estratégias de fortalecimento da 

gestão e controle da Covid-19, orientando e instrumentalizando os profissionais de educação do 

município dessa instituição de ensino para atuarem com segurança nas rotinas escolares, combatendo 

e mitigando os riscos trazidos pela epidemia e, assim, assegurando a continuidade do trabalho 

educativo com segurança e qualidade para todos. 

 
 
Objetivos específicos do Plano de Contingência 

 

• Avaliar as condições de operabilidade1 local, identificando os cenários de riscos, suas 

ameaças, vulnerabilidades e ações em desenvolvimento e a desenvolver;  

• Estabelecer ações e dinâmicas específicas, destinadas a direcionar as diferentes atividades 

escolares dos diversos níveis, respeitando-se os protocolos gerais de segurança biológica e 

demais recomendações oficiais;  

• Subsidiar a ação da Comissão Escolar de Gerenciamento da Pandemia da Covid-19, a fim de 

que esta obtenha parâmetros para orientar, acompanhar, monitorar e avaliar as dinâmicas e 

ações definidas e sua efetiva aplicação na institução, na retomada de atividades presenciais 

(de forma total ou no modelo híbrido);  

• Possibilitar que toda a comunidade escolar saiba o que se espera de cada um de seus atores, 

por meio da ampla divulgação das diretrizes constantes neste Plano de Contingência.  

• Aprimorar a comunicação interna (entre a escola e seus alunos, professores e funcionários) e 

externa (com pais e população em geral), por meio da publicização, do esclarecimento e da 

constante atualização de Plano de Contingência. 

• Identificar quais serão os recursos necessários e possíveis a serem mobilizados para dar uma 

resposta efetiva e competente, adequada às ameaças e vulnerabilidades identificadas.  

• A partir da definição das ameaças e vulnerabilidades, planejar ações cabíveis de 

resposta/mitigação. 

• Permitir o monitoramento e a avaliação constante das ações/medidas implementadas, 

possibilitando ajustes nas estratégias frente aos resultados esperados. 

• Proporcionar que os profissionais da instituição possam atuar com segurança frente a 

eventuais casos suspeitos de Covid-19, evitando ou restringindo situações de contágio.  

• Atuar preventivamente a fim de minimizar possíveis prejuízos no processso de ensino e de 

aprendizagem dos alunos. 

                                                 
1 Operabilidade é a habilidade de manter um sistema em funcionamento dentro de requisitos operacionais pré-

estabelecidos 
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• Formular estratégias para evitar a aglomeração e possibilitar a quarentena de pessoas situadas 

nos grupos de risco. 

• Reduzir os riscos de contaminação durante o envolvimento das atividades escolares. 

 

Definição e Níveis de prontidão 

 

Este Plano de Contingência é um instrumento de planejamento e preparação de respostas aos 

possíveis cenários de natureza biológica, caracterizado pela pandemia da Covid-19. É organizado 

pela definição e caracterização do cenário de risco/ameça, vulnerabilidades, ações em 

desenvolvimento e ações a desenvolver.  

Os níveis de prontidão dizem respeito às respostas e dinâmicas operacionais a implementar 

diante da evolução do quadro de contaminações. Além das ações e dinâmicas aqui especificadas para 

os casos de suspeita ou confirmação de infecção, este Plano de Contingência seguirá os níveis de 

resposta/prontidão definidos pelas autoridades sanitárias locais, regionais e/ou estaduais, seguindo-

se as prescrições superiores para a continuidade ou suspensão das atividades escolares presenciais. 

Os critérios aqui elencados, que embasam as ações a serem tomadas, foram elaborados a 

partir da Resolução 98/2021 – SESA-PR, que dispõe sobre as medidas de prevenção, monitoramento 

e controle da COVID19 nas instituições de ensino públicas e privadas do Estado do Paraná para o 

retorno das atividades curriculares e extracurriculares. Ao final do documento (ANEXO 9) encontra-

se um check list para auxiliar a instituição de ensino na verificação da adequação aos critérios de 

biossegurança definidos naquela resolução. Este check list também útil para ser apresentado à 

Vigilância Sanitária, quando esta realizar vistorias na instituição. 

 

 

Descrição da estrutura física da instituição de ensino 

 

 

Salas de aula 

 

A estrutura física desta instituição de ensino é composta por diferentes ambientes escolares 

nos quais são desenvolvidas atividades pedagógicas. A seguir são listadas a quantidade de salas, 

alunos e turmas por segmento. 
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ANO DE 2021 

SEGMENTO Nº DE SALAS 
Nº DE 

ALUNOS 

Nº DE 

TURMAS 

Educação Infantil  110 6 

Ensino Fundamental - - - 

Educação em Tempo Integral - - - 

Educação de Jovens e Adultos - - - 

Reforço Escolar - - - 

Sala de Recursos Multifuncional - - - 

 
 
Outros espaços  

 
DESCRIÇÃO DO ESPAÇO (Sala da/de) QUANTIDADE 

Direção 01 

Secretaria 01 

Coordenação Pedagógica 01 

Sala de Professores 01 

Sala de Hora Atividade - 

Laboratório de Informática - 

Cozinha 01 

Refeitório 01 

Lavanderia -- 

Almoxarifado para materiais pedagógicos 01 

Almoxarifado para materiais de limpeza 01 

Despensa para guardar gêneros alimentícios 01 

Sanitários masculino e feminino para uso dos alunos - 

Sanitários adequados para atendimento aos alunos da Educação Infantil 02 

Sanitários para uso dos adultos 01 

Sanitário com acessibilidade para deficiente físico - 

Playground 01 

Brinquedoteca 01 

Outros (especificar um por linha) - 
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Recursos  
 
 
Recursos Humanos – Técnico-Administrativo/Pedagógico/Docentes 
 

NOME FUNÇÃO IDADE 

CONDIÇÃO 

CLÍNICA DE 

RISCO (Com laudo 

médico) 

CONTATO 

Asenate Machado Lima Professora 50 - 99154-7133 

Leni Machado da Silva Professora 49 -  
99707-9407 

Luciana da Costa Professora 33 -  
99102-0133 

Patricia Roberta dos 
Santos Professora 42 -  

99104-9386 

Rosilei Navarro Garcia Professora 42 -  
991297865 

Sirlei Aparecida Tietz 
Gazola Professora 53 - 99104-8335 

Regina Rodrigues Paiva Professora  
53 -  

991190017 

Ana Claudia Secundini Auxiliar 
Administrativo 45 - 991819827 

Doralice Alves de Abreu Aux. Serviços 
Gerais 50 - 991058284 

Edineia Moreira dos 
Santos 
 

Aux. Serviços 
Gerais 52 - 991448117 

Rozane Terezinha 
Davoglio Pereira 
 

Aux. Serviços 
Gerais 51 - 

 
991739474 

Sidneia de Almeida Souza 
 

Aux. Serviços 
Gerais 49 - 991331209 

 
     

 
 
Importante: Os profissionais situados no grupo de risco não devem retornar às atividades 
presenciais, salvo atestado médico que autorize. 
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Caracterização da comunidade escolar 

 

TURMA - MATUTINO QUANTIDADE DE ALUNOS 

Infantil 4 A 20 

Infantil 5 A 19 

Infantil 5 B 18 

 

TURMA - VESPERTINO QUANTIDADE DE ALUNOS 

Infantil 4 B 17 

Infantil 4 C 16 

Infantil 5 C 19 

 

 

Partindo da realidade de nossos alunos tanto emotiva quanto Sócio-econômica, 

podemos dizer que o nível sócio-econômico da maioria de nossos alunos é média e baixa. 

Atendemos alunos residentes na zona rural, que utilizam transporte escolar no período 

vespertino. 

Quanto à presença dos pais na escola, somos privilegiados, pois são bastante 

participativos. A maioria deles trazem seus filhos, tendo assim contato diário com os 

professores e funcionários. Participam de reuniões bimestrais, palestras e festividades da 

escola.  

Ao realizar um levantamento para saber se os pais estariam a favor ou não do 

retorno das atividades escolares presenciais, a escola teve o seguinte resultado: de um 

total de 110 alunos, apenas 17 optaram pelo modo híbrido, o restante preferem continuar 

com remoto. 
 

 
 
Perfil dos alunos  

 

Os alunos do CMEI encontram-se numa faixa etária de 04 e 05 anos, onde as turmas são 

divididas em Infantil 04 e Infantil 05. No período vespertino os alunos residentes na zona rural são 

atendidos pelos transportes escolares. Não há alunos com deficiência para esse ano letivo. 
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COMORBIDADES TOTAL 

Intolerantes a lactose 02 

Bronquite 01 

Diabetes 01 

Renite alergica 02 

Doença espiratória 01 

Cardíaca 01 

 

 

Organização da rotina escolar  

 

 A Instituição Escolar realizou uma reunião com os pais explicando sobre o ensino hibrido, 

realizando assim um levantamento onde todos puderam escolher o modo de ensino (híbrido ou 

remoto), para seu filho e assinando uma declaração feita pela instituição, conforme ANEXO 4 - 

Termo de Responsabilidade a ser assinado pelos pais. 

 

TURMA - 
MATUTINO 

QUANTIDADE DE ALUNOS  QUANTIDADE DE ALUNOS que 
aderiram híbrido 

 

Infantil 4 A 20 05 

Infantil 5 A 19 03 

Infantil 5 B 18 05 

   

TURMA - 
VESPERTINO 

QUANTIDADE DE ALUNOS  QUANTIDADE DE ALUNOS que 
aderiram híbrido 

Infantil 4 B 17 03 

Infantil 4 C 16 - 

Infantil 5 C 19 01 

Total 110 17 
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Procedimentos para a entrada e saída  

 

• Caso necessário, será adotada dupla entrada e saída, assim como escalonamento 

horários de entrada e saída para servidores e alunos. Será especificado o número de 

alunos atendidos diariamente (ver modelo no ANEXO 8)  

• Disponibilizar recipientes com álcool em gel 70% para a higienização2 das mãos na 

entrada.  

• Afixar cartaz na entrada, orientando sobre o uso de máscara;  

• Realizar aferição da temperatura corporal, por meio de termômetro digital 

infravermelho. 

• Ao chegar ao CMEI, será aferida a temperatura do aluno. Caso a verificação da 

temperatura registrada esteja igual ou maior a 37,5°C,  o mesmo será isolado em sala 

especial e a instituição entrará em contato com os responsáveis para que os mesmos 

busquem o aluno e o encaminhem para atendimento médico (esse mesmo 

procedimento acontecerá caso o aluno apresente temperatura elevada em qualquer 

momento durante sua presença nas dependências da instituição). 

• O uso de máscara de tecido será obrigatório para todos. Recomenda-se a troca de 

máscara a cada 2 horas ou sempre que ela estiver úmida ou suja. Todos deverão trazer 

máscaras limpas adicionais, acondicionadas em um saco plástico, para a troca 

durante o período de permanência na instituição, separando as máscaras limpas das 

já utilizadas. 

• Em todos os ambientes da escola haverá a marcação do distanciamento 

recomendado, a fim de evitar aglomerações nos momentos de intervalos, entradas e 

saídas. 

• Após os procedimentos de segurança e higienização de entrada, os estudantes serão 

encaminhados diretamente para sua sala de aula. 

• Nenhuma pessoa com qualquer sintoma gripal poderá vir à escola. 

 
Triagem e temperatura corporal  

 

A instituição disponibilizará termômetros digitais com infravermelho para monitorar 

diariamente, já no momento de entrada, a temperatura corporal de todos os estudantes, professores e 

funcionários. 

Caso a verificação da temperatura registrada esteja maior ou iguala 37,5°C, o estudante será 

                                                 
2 A limpeza e a desinfecção de ambientes e superfícies (com álcool 70%, produtos a base de cloro ou outros 

similares) ocorrerá com maior frequência, sobretudo nos pontos mais tocados como maçanetas de portas e corrimão de 
escadas. 

 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 58/2021 – REGISTRO DE PREÇOS 
LICITAÇÃO EXCLUSIVA ME/EPP E EQUIPARADAS 

 
O Município de Rondon torna público que fará realizar no dia 18 de agosto de 2021, às 08:30 
horas em sua sede, situada à Av. Paraná, 155, licitação EXCLUSIVA para Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte, com prioridade de contratação para empresas regionais, na 
modalidade Pregão nº 58/2021 - RP, do tipo “Menor Preço Global”, na forma presencial. 
Objeto: Registro de preços para eventual contratação de serviços de tapeçaria automotiva 
e predial, com fornecimento total de materiais, cujas especificações estão descritas na 
Planilha Orçamentária – Anexo I-A do Termo de Referência do Edital. Valor Total Global: R$ 
78.136,40. Informações complementares e o Edital completo poderão ser obtidos no site: 
www.rondon.pr.gov.br no link Licitações, bem como na Av. Paraná, 155, no horário das 8:00 
às 11:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas, Fone/Fax (44) 3672-1122 - Departamento de 
Licitações e Compras. E-mail: licita@rondon.pr.gov.br. 
 
Rondon – Pr., 02 de agosto de 2021. 
 
 

FABIANO RAATZ LOPES 
Pregoeiro 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net-      e-mail compras@paraisodonorte.pr.gov.br 

e-mail licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

  
AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO DIGITAL E ADMINISTRATIVO Nº 1535/2021 
MODALIDADE PREGÃO ELETRONICO Nº 73/2021 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 
 
 

A Pregoeira do Município de Paraíso do Norte comunica que realizará licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico, nos termos da Lei Federal nº 10.520/2002 e demais legislações 
aplicáveis, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, e que a abertura se dará no dia 
19/08/2021 – às 08h35min ENDEREÇO: www.bnc.org.br, Objeto: Aquisição de Caldeira e 
compressor. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 
mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. Os 
trabalhos serão conduzidos por servidor da Administração do Município, denominado 
Pregoeiro. O edital e seus anexos estarão disponíveis aos interessados junto ao Departamento 
de Administração - Divisão de Compras e Patrimônio, na Prefeitura Municipal de Paraíso do 
Norte, Estado do Paraná, sito a Avenida Tapejara, n° 88, durante o horário normal de 
expediente, das 8h às 11h e das 13h às 17h. A cópia do edital poderá ser solicitada pelos e-
mails: compras@paraisodonorte.pr.gov.br; licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br; ou ser 
baixada na plataforma de Pregão Eletrônico www.bnc.org.br ou ainda no site do Município: 
paraisodonorte.atende.net, no Ícone AutoAtendimento>ConsultaDeLicitações. 

Paraíso do Norte, 03 de agosto de 2021. 

 

 
Márcia Ferratto de Oliveira Guirro 
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Procedimentos para a entrada e saída  

 

• Caso necessário, será adotada dupla entrada e saída, assim como escalonamento 

horários de entrada e saída para servidores e alunos. Será especificado o número de 

alunos atendidos diariamente (ver modelo no ANEXO 8)  

• Disponibilizar recipientes com álcool em gel 70% para a higienização2 das mãos na 

entrada.  

• Afixar cartaz na entrada, orientando sobre o uso de máscara;  

• Realizar aferição da temperatura corporal, por meio de termômetro digital 

infravermelho. 

• Ao chegar ao CMEI, será aferida a temperatura do aluno. Caso a verificação da 

temperatura registrada esteja igual ou maior a 37,5°C,  o mesmo será isolado em sala 

especial e a instituição entrará em contato com os responsáveis para que os mesmos 

busquem o aluno e o encaminhem para atendimento médico (esse mesmo 

procedimento acontecerá caso o aluno apresente temperatura elevada em qualquer 

momento durante sua presença nas dependências da instituição). 

• O uso de máscara de tecido será obrigatório para todos. Recomenda-se a troca de 

máscara a cada 2 horas ou sempre que ela estiver úmida ou suja. Todos deverão trazer 

máscaras limpas adicionais, acondicionadas em um saco plástico, para a troca 

durante o período de permanência na instituição, separando as máscaras limpas das 

já utilizadas. 

• Em todos os ambientes da escola haverá a marcação do distanciamento 

recomendado, a fim de evitar aglomerações nos momentos de intervalos, entradas e 

saídas. 

• Após os procedimentos de segurança e higienização de entrada, os estudantes serão 

encaminhados diretamente para sua sala de aula. 

• Nenhuma pessoa com qualquer sintoma gripal poderá vir à escola. 

 
Triagem e temperatura corporal  

 

A instituição disponibilizará termômetros digitais com infravermelho para monitorar 

diariamente, já no momento de entrada, a temperatura corporal de todos os estudantes, professores e 

funcionários. 

Caso a verificação da temperatura registrada esteja maior ou iguala 37,5°C, o estudante será 

                                                 
2 A limpeza e a desinfecção de ambientes e superfícies (com álcool 70%, produtos a base de cloro ou outros 

similares) ocorrerá com maior frequência, sobretudo nos pontos mais tocados como maçanetas de portas e corrimão de 
escadas. 11 

mantido em isolamento e o estabelecimento entrará em contato com os pais ou responsáveis, que 

serão orientados a procurar por assistência médica. 

O procedimento de limpaza e desinfecção dos termômetros será feito de acordo com as 

instruções do fabricante e as orientações da Anvisa3. 

 
Na existência de sintomas 

 

• Acionar os pais ou responsáveis, no caso de menor de idade ou dependente. 

• Fornecer máscaras e desinfetantes para as mãos àbase de álcool 70%. 

• A pessoa só pode voltar à instituição com permissão de um médico, após confirmado 

o fim dos sintomas de Covid-19. 

• Isolar a pessoa em ambiente com ventilação natural até a chegada de pais e 

responsáveis ou sua saída, orientando que essa deve comparecer à Unidade de Saúde 

de referência da instituição de ensino para fazer a testagem do exame. 

 

Considerando o cumprimento das medidas de segurança na sala de aula (uso de máscara e 

álcool gel, manutenção da distância de segurança e ventilação do ambiente), os alunos e professores 

mantêm as atividades e são monitorados por 14 dias, a contar do último contato com caso suspeito, 

pela UBS (independentemente do resultado do exame do caso suspeito que ficará afastado até 

liberação médica em atestado). 

Se nenhum aluno ou professor, além do caso suspeito, apresentar sintomas gripais no período 

de 14 dias, as atividades seguirão mantidas regularmente. Se um segundo aluno ou professor da 

turma/sala apresentar sintomas gripais no período de 14 dias, a direção escolar deve comunicar a 

Unidade Básica de Saúde (UBS) do território da escola imediatamente e a avaliação da suspensão das 

atividades da turma será discutida pela vigilância sanitária e epidemiológica. 

Na presença de casos suspeitos ou confirmados de COVID-19 na comunidade escolar ou 

acadêmica há a possibilidade de cancelamento das atividades presenciais de forma parcial ou total, 

de uma turma ou mais e, eventualmente, de toda Instituição de Ensino, conforme orientação das 

autoridades sanitárias locais e regionais (conforme Resolução SESA Nº 0098/2021). 

Todos os contatos de casos confirmados da COVID-19 devem permanecer em isolamento 

por 14 (catorze) dias, mesmo quando o resultado do exame de RT-PCR for negativo. Essa 

orientação é necessária, pois a doença pode se manifestar durante os 14 (catorze) dias após a 

exposição ao vírus (conforme Resolução SESA Nº 0098/2021). 

 

 

                                                 
3 Para saber maiores detalhes, consultar o site da Anvisa: 

https://www.anvisa.gov.br/servicosaude/controle/rede_rm/cursos/rm_controle/opas_web/modulo5/blo_precaucao3.htm 
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Orientações às famílias 

 

Os pais e responsáveis serão orientados a proceder da seguinte forma: na existência de 

sintomas inicialmente, entrar em contato com a Unidade de Referência de Saúde, pelo telefone 3429 

1442 e somente levar a criança até lá se isso for recomendado.  

Também serão alertados para que o fato de os sintomas da Covid-19, como tosse ou febre, 

são parecidos com os sintomas do resfriado ou da gripe, que são muito mais comuns. 

 Se a criança ou os pais estiverem doentes, deverão manter a criança em casa e a escola 

deverá ser informada dessa ausência e dos sintomas apresentados. Haverá a orientação quanto à 

importância de manter a criança em casa quando ela apresentar algum sintoma da doença. Será 

questionado aos pais ou responsáveis se a criança apresentou, nas últimas 24 horas, algum sintoma 

suspeito, tais como febre, calafrios, tosse, falta de ar, diarreia, falta de olfato ou paladar, dor de  

cabeça, dor de garganta e, caso afirmativo, orientar a família a se dirigir a um atendimento de saúde, 

ficando o retorno da criança à escola condicionado à sua melhora.4 

 
Ambiente escolar para atividades presenciais  

 

• A instituição será demarcada por guias físicos, tais como fitas adesivas no piso, a fim de 

evidenciar a necessidade de distanciamento em áreas estratégicas.  

• Guias físicos (como fitas adesivas) também serão utilizados para marcação de mão única em 

determinados corredores, minimizando o tráfego frente a frente.  

• As salas de aula serão reorganizadas para gerar espaços mais amplos 

• Nas áreas de circulação e, principalmente, na frente das salas de aula será disponibilizado de 

álcool em gel 70% , dando preferência para os dispensers com acionamento por pedal. 

• Os profissionais serão orientados a auxiliem as crianças menores na higienização das mãos.  

• Em caso de uso de recipientes manuais de álcool em gel, será observado o armazenamento 

em local seguro. 

• Não será permitida a entrada de visitantes e entregadores nas salas.  

• Para o uso de equipamentos compartilhados, tais como: computadores, telefones e 

impressoras, será feito de forma coordenada de acordo com a seguinte: se a impressora estiver 

sendo usada por outra pessoa, manter o distanciamento físico recomendado. Todos que 

utilizam esses equipamentos serão orientados a higienizar as mãos antes e depois do uso das 

impressoras, incluindo as situações de alimentação ou troca de papel, para que não sejam 

contaminados.  

                                                 
4 Orientações contidas no Guia de Implementação de Protocolos de Retorno das Atividades Presenciais 

nas Escolas de Educação Básica, Ministério da Educação 2020. Disponível em https://www.gov.br/mec/pt-
br/assuntos/GuiaderetornodasAtividadesPresenciaisnaEducaoBsica.pdf. 
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• Todos serão orientados a higienizar as mãos antes e depois do uso de papéis, livros, 

encomendas e outros materiais de uso compartilhado.  

• Cada sala de aula será, sempre que possível, utilizada pelo mesmo grupo de alunos. 

• Nos períodos de intervalo para realização dos lanches e refeições, ocorrerá a limpeza e 

desinfecção das salas de aula. 

• Sempre que possível, serão aproveitadas as áreas ao ar livre para a realização de atividades, 

desde que mantidas as condições de distanciamento e higienização de superfícies.  

• Fica temporariamente suspensa a cessão de salas (espaços fechados) para atividades com 

público externo.  

• Fica temporariamente suspensa a realização de eventos internos que caracterizem 

aglomeração de pessoas. 

 
Atendimento na sala da Direção e da Coordenação Pedagógica  

 

• Cartaz ao lado da porta de entrada, orientando sobre o uso de máscara;  

• Álcool em gel ao lado da porta de entrada, em dispenser manual ou de outra forma;  

• Barreiras sanitárias na frente da mesa da Direção e da Coordenção garantindo espaçamento 

de no mínimo 1,5m de outras pessoas que adentrem ou permaneçam no espaço;  

• Espaçamento de no mínimo 1,5m se houver mais de um profissional trabalhando na mesma 

sala; 

• Atendimentos individualizados, com apenas uma pessoa por vez;  

• Limpeza e higienização do sistema de ventilação (arcondicionado, se houver);  

• Sala arejada com janelas e portas abertas, quando possível 

• Definição de lotação máxima. 

 

Atendimento na secretaria  

 

• Cartaz ao lado da porta de entrada, orientando sobre o uso de máscara.  

• Álcool em gel ao lado da porta de entrada, em dispenser manual ou de outra forma. 

• Barreiras sanitárias no balcão ou na mesa do(a) secretário(a) garantindo espaçamento de no 

mínimo 1,5m de outras pessoas que adentrem ou permaneçam no espaço. 

• Atendimento via balcão, preferencialmente. Ou seja, um balcão é colocado na porta e quem 

for atendido permanece fora desse balcão. 

• Espaçamento de no mínimo 1,5m se houver mais de um profissional trabalhando na mesma 

sala. 

• Atendimentos individualizados, com apenas uma pessoa por vez.  
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• Limpeza e higienização do sistema de ventilação (arcondicionado, se houver).  

• Sala arejada com janelas e portas abertas, quando possível 

• Definição de lotação máxima. 

 

Sala dos professores  

 

• Cartazes sobre etiqueta respiratória, uso de máscaras e outras medidas na entrada da sala e 

nas paredes do ambiente;  

• Álcool em gel ao lado da porta de entrada;  

• Limpeza e higienização do sistema de ventilação (ar-condicionado, se houver);  

• Sala arejada com janelas e portas abertas, quando possível. 

• Definição de lotação máxima. 

 

Hora atividade  

 

• Cartazes sobre etiqueta respiratória, uso de máscaras e outras medidas na entrada da sala e 

nas paredes do ambiente. 

• Álcool em gel ao lado da porta de entrada. 

• Limpeza e higienização do sistema de ventilação (ar-condicionado, se houver). 

• Sala arejada com janelas e portas abertas, quando possível. 

• Definição de lotação máxima. 

 

Salas de aula  

 

• Uso obrigatório de máscaras (cada um levará uma máscara reserva para ser trocada durante 

durante o período de aula, sendo que a máscara usada deverá ser acondicionada em um 

embalagem plástica – tipo saquinho, bem fechado). Serão fornecidas excepcionalmente 

máscaras descartáveis para utilização em casos de ausência de posse de máscaras pessoais5. 

• Os pais ou responsáveis que decidirem pelo retorno presencial do estudante deverão 

apresentar o Termo de Compromisso como o Protocolo de Segurança do Covid-19 assinado  

(modelo de Termo de Responsabilidade no ANEXO 4). 

• As  salas  de  aula  devem  ser  reorganizadas  a  fim  de  atender  o  afastamento  físico mínimo 

de 1,5 m (um metro e meio) entre os alunos e entre esses e os professores.  

• Fornecimento de guias físicos, como a marcação com fitas adesivas no piso das salas 

                                                 
5 Importante: máscaras não devem ser colocadas em bebês ou crianças menores de 3 anos, pois elas correm o 

risco de sufocar 
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indicando posicionamento de mesas e cadeiras.  

• As mesas estarão dispostas com a mesma orientação, evitando disposição que implique 

alunos virados de frente uns para os outros.  

• Redução do número de decorações e objetos não necessários. 

• Organizar o uso de materiais didáticos, brinquedos e jogos de modo a fim de evitar o 

compartilhamento de qualquer objeto (caneta, lápis, borracha, livro, caderno, entre outros).  

• Retirar de uso brinquedos com material poroso e/ ou de difícil higienização.  

• Docentes devem utilizar apagador e caixa de giz individual. 

• Marcação de cadeiras e mesas para uso do mesmo aluno diariamente. 

• Criação de mapas de sala, se necessário. 

• Ações de conscientização dos alunos sobre a impossibilidade de compartilhamento de 

materiais. 

• Realização de limpeza e higienização do sistema de ventilação (ar-condicionado, se houver).  

• Sala arejada com janelas e portas abertas, quando possível.  

 

Biblioteca/Brinquedoteca  

 

• A abertura da biblioteca será ser gradual, atendendo as recomendações de segurança, 

priorizando a saúde dos servidores, usuários e acervo.  

• Desinfecção de todo o local, bem como mobiliário e equipamentos, para ocupação dos 

servidores.  

• Limpeza e higienização do sistema de ventilação da biblioteca (arcondicionado). 

• No momento de devolução de um livro, após sua conferência, esse ficará indisponível para 

empréstimo por, pelo menos, 7 dias, considerando que livros não podem ser higienizados por 

métodos simples. 

• As crianças permanecerão com máscara, deverão lavar as mãos antes e após o uso do 

parquinho e seguirão supervisionadas por adultos. 

 

Banheiros ou Sanitários  

 

O CMEI possui 03 banheiros, sendo 01 de uso coletivo e 02 (adaptados para Educação 

Infantil) no corredor, para uso exclusico das crianças, sendo um masculino e feminino  

Para uso dos banheiros será observado:  

Os banheiros são áreas de risco, portanto, a limpeza desses espaços será realizada várias 

vezes ao dia, no menor intervalo de tempo possível, principalmente nos períodos de maior uso.  

• Porta de acesso aberta para circulação de ar. 
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• Sabonete líquido sempre presente (e se possível o álcool gel também).  

• Uso preferencial de lixeira com acionamento via pedal. 

• Adoção de forma ainda mais consistente o uso de EPIs pelos trabalhadores que atuam na 

higienização desses espaços.  

• Aplicação de guias físicos, tais como fitas adesivas no piso, para a orientação do 

distanciamento social nos banheiros.  

• Instalação de dispenser com álcool gel 70% ou outro produto, devidamente aprovado pela 

Anvisa, para higienização de assentos sanitários.  

• Orientação (via cartazes) de que a higienização do assento sanitário deverá ser prévia ao seu 

uso.  

• Orientação (via cartazes) que a descarga deverá ser acionada com a tampa do vaso sanitário 

fechada, pois estima-se que entre 40% e 60% das partículas virais conseguem alcançar até 1 

metro de distância acima do vaso sanitário, após a emissão de jato de água.  

• Nos banheiros que possuem apenas 1 (uma) cabine, quem estiver aguardando deverá fazê-lo 

na marcação que será afixada no chão, preservando o distanciamento de 1 metro da porta.  

 

Bebedouros 

 

• Os dispensadores de água que exigem aproximação da boca para ingestão serão lacrados em 

todos os bebedouros, permitindo o funcionamento apenas do dispensador de água para 

copos. 

• Orientação ao uso de garrafas individuais.  

• As torneiras podem permanecer disponíveis para encher as garrafas próprias.  

• Higienização dessas torneiras durante o dia. 

• Proibição de compartilhamento de copos. 

 

Refeitório e/ou demais espaços para alimentação  

 

• Espaçamento mínimo de um metro e meio entre os alunos na fila e nas mesas (sendo 

intercalados do lado contrário da mesa), orientando para o cumprimento das recomendações 

de etiqueta respiratória, uso de máscara e que sejam evitadas conversas e contato físico. 

• Realização das refeições preferencialmente nas salas de aula em vez de utilizar o refeitório ou 

escalonar o uso do refeitório, que deve ser devidamente higienizado entre a troca das turmas, 

mantendo o distanciamento mínimo de 1,5 m entre os estudantes; 

• Utilização de guias físicos, como fitas adesivas no piso, para orientar o distanciamento físico 

entre os alunos na fila de entrada dos refeitórios. 
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• Orientação à comunidade escolar para que não compartilhe copos, talheres e demais utensílios 

de uso pessoal. 

• Orientação para que uma única pessoa manuseie talheres e utensílios no momento de servir 

as refeições. 

• Os uniformes dos(as) servidores(as) devem ser trocados e lavados diariamente e usados 

exclusivamente nas dependências do armazenamento, preparo e distribuição dos alimentos. 

 

Serviço de Limpeza  

 

• Fornecimento de orientação para não varrer os ambientes, já que as partículas tendem a ficar 

em suspensão no ar tornando mais provável o contágio. Ao invés disso, panos úmidos deverão 

ser utilizados, juntamente com desinfetantes, para realização da assepsia do prédio da 

instituição. 

•  A limpeza e a desinfecção de todos os ambientes internos e externos do estabelecimento de 

ensino serão intensificadas, sobretudo de superfícies habitualmente muito tocadas, como: 

corrimãos, elevadores, telefones, teclados de computador, torneiras, maçanetas de portas, 

interruptores de energia,  

• A limpeza e a desinfecção do ambiente e superfícies ocorrerão, minimamente, a cada troca 

de turma, entre os períodos das atividades. 

• As orientações para limpeza e desinfecção de ambientes devem seguir o disposto na Nota 

Orientava 01/2020 da Secretaria de Estado da Saúde.6 

• Os espaços serão mantidos constantemente arejados e ventilados, preferencialmente de forma 

natural. 

 

Cozinha  

• Distanciamento físico entre os servidores. Quando o distanciamento não for possível, serão 

realizados rodízios entre os servidores, sem prejuízo das atividades. 

• Regulamentação do uso dos utensílios que, durante o preparo dos alimentos, deverão ser 

individuais, seguido de higienização. 

• Realização de adequada desinfecção das superfícies e do espaço ao menos uma vez por turno. 

• Ações de conscientização sobre a obrigatoriedade do uso correto de todos os EPI’s.  

• Local arejado com janelas e portas abertas, quando possível. 

 

 

                                                 
6 Disponível em https://www.saude.pr.gov.br/sites/default/arquivos_restritos/files/documento/202 0-09/ 

NO_01_LIMPEZA_E_DESINFECCAO_DE_AMBIENTES_V2.pdf 
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Despensas e almoxarifados  

 

• Seguirá as orientações sobre o distanciamento físico entre profissionais que estejam no 

mesmo espaço.  

• Somente um servidor permanecerá no espaço por vez. Quando isso não for possível, deverá 

observar-se o distanciamento mínimo requerido. 

• Designação de um servidor responsável pelo fornecimento de materiais. 

 

Transporte escolar 

 

Em pareceria com a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes os motoristas da 

frota escolar serão orientados a adotarem as recomendações contidas no Guia de Implementação de 

Protocolos de Retorno das Atividades Presenciais nas Escolas de Educação Básica (2020), 

aplicando-as aos alunos usuários do servioço, conforme segue: 

 

• Usar máscara, obrigatoriamente; 

• Evitar tocar olhos, nariz e boca sem higienizar as mãos; 

• Utilizar os braços em casos de tosse e espirros para proteger as outras pessoas; 

• Evitar, o máximo possível, o contato com as superfícies do veículo; 

• Deixar as janelas do transporte abertas, quando possível; 

• Acomodar-se intercalando um assento ocupado e um livre; 

• Higienizar as mãos com álcool em gel 70% durante o percurso; 

• Fazer a higienização das mãos assim que entrar na escola; 

• Fazer a higienização das mãos assim que entrar em casa no retorno da escola. 

 

Procedimentos adequados de desinfecção e limpeza das instalações físicas  

 

• Realização de adequação de procedimentos para higienização e desinfecção de todas as áreas 

do espaço escolar, de acordo com os diferentes padrões de uso e atenção aos materiais 

frequentemente tocados, tais como: maçanetas de portas e botões de pressão para acionamento 

de equipamentos diários (alarmes e similares); mesas e cadeiras de sala de aula; mesas e 

cadeiras para refeitórios; bancadas; interruptores de luz; controles remotos compartilhados; 

telefones compartilhados; áreas de trabalho compartilhadas; e teclados e mouses de 

computador compartilhados;  

• No que se refere à limpeza de eletrônicos, como tablets, telas sensíveis ao toque, teclados, 

controles remotos e outros, há de se considerar que os mesmos deverão estar protegidos 
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durante as ações de limpeza e desinfecção, por meio de coberturas flexíveis, obedecendo 

inclusive às recomendações dos fabricantes e do Serviço de Informática. Uma alternativa 

exequível, quando não houver orientação, é o uso de um pano de microfibra com álcool 

isopropílico ou isopropanol a 70%. 

• Todo material de limpeza necessário deverá estar disponível para o início das atividades de 

limpeza e desinfecção das instalações físicas;  

• Deverá estar disponível também material para higienização das mãos de trabalhadores e 

alunos durante todo período escolar. 

 

Em atenção ao contexto dos CMEIS, serão adotados os seguintes procedimentos: 

 

• Para a higienização da bancada e do trocador: na presença de matéria orgânica 

(urina/fezes): borrifar água e sabão e remover a matéria orgânica com papel toalha. 

Proceder a aplicação de álcool a 70% com papel toalha (em sentido único). Na 

ausência de matéria orgânica: borrifar com álcool a 70% três vezes e higienizar com 

papel toalha, em sentido único toda a superfície do trocador; 

• Lavar regularmente os brinquedos com água e sabão; 

• Realizar a higienização dos colchonetes, brinquedos, materiais pedagógicos, 

cadeirões de alimentação e/ou objetos. 

 

Considerações finais e recomendações gerais para prevenção e controle 

 

A Comissão Escolar de Gerenciamento da Pandemia da Covid-19, em parceria com a 

Comissão Municipal de Gerenciamento da Pandemia da Covid-19, acompanhará o cumprimento do 

estabelecido no referido plano e avaliará a necessidade de adotar outras medidas, além das já 

realizadas, caso haja a confirmação de casos na cidade e/ou em nossa comunidade escolar. 

Ressaltamos que todas as medidas atendem às recomendações das autoridades de saúde, visando 

resguardar a todos. 

As principais recomendações para prevenção são: 

 

• Lavar as mãos com frequência, com sabonete e água durante pelo menos 20 

segundos. Essa é uma das formas mais importantes de prevenção. 

• Higienização das mãos com álcool a 70%, com frequência. 

• Evitar tocar nas mucosas dos olhos, nariz e boca sem que as mãos tenham sido 

higienizadas previamente. 

• Adoção de medidas de distanciamento físico evitando proximidade inferior a 1,5 
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durante as ações de limpeza e desinfecção, por meio de coberturas flexíveis, obedecendo 
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• Todo material de limpeza necessário deverá estar disponível para o início das atividades de 

limpeza e desinfecção das instalações físicas;  

• Deverá estar disponível também material para higienização das mãos de trabalhadores e 

alunos durante todo período escolar. 

 

Em atenção ao contexto dos CMEIS, serão adotados os seguintes procedimentos: 

 

• Para a higienização da bancada e do trocador: na presença de matéria orgânica 

(urina/fezes): borrifar água e sabão e remover a matéria orgânica com papel toalha. 

Proceder a aplicação de álcool a 70% com papel toalha (em sentido único). Na 

ausência de matéria orgânica: borrifar com álcool a 70% três vezes e higienizar com 

papel toalha, em sentido único toda a superfície do trocador; 

• Lavar regularmente os brinquedos com água e sabão; 

• Realizar a higienização dos colchonetes, brinquedos, materiais pedagógicos, 

cadeirões de alimentação e/ou objetos. 

 

Considerações finais e recomendações gerais para prevenção e controle 

 

A Comissão Escolar de Gerenciamento da Pandemia da Covid-19, em parceria com a 

Comissão Municipal de Gerenciamento da Pandemia da Covid-19, acompanhará o cumprimento do 

estabelecido no referido plano e avaliará a necessidade de adotar outras medidas, além das já 

realizadas, caso haja a confirmação de casos na cidade e/ou em nossa comunidade escolar. 

Ressaltamos que todas as medidas atendem às recomendações das autoridades de saúde, visando 

resguardar a todos. 

As principais recomendações para prevenção são: 

 

• Lavar as mãos com frequência, com sabonete e água durante pelo menos 20 

segundos. Essa é uma das formas mais importantes de prevenção. 

• Higienização das mãos com álcool a 70%, com frequência. 

• Evitar tocar nas mucosas dos olhos, nariz e boca sem que as mãos tenham sido 

higienizadas previamente. 

• Adoção de medidas de distanciamento físico evitando proximidade inferior a 1,5 
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metro. 

• Aplicar a etiqueta respiratória ao tossir ou espirrar, cobrindo boca e nariz com a parte 

interna do cotovelo, ao invés das mãos. 

• Quando houver necessidade de circulação, manter o afastamento de no mínimo 1,5 

metro das demais pessoas. 

• Manter o uso contínuo de máscaras de tecido ao sair de casa, conforme Lei Estadual 

n.º 20.189/2020. 

• Uso obrigatório de máscara por todas as pessoas que frequentarem o estabelecimento 

de ensino. O uso e manuseio das máscaras devem seguir o disposto na Nota 

Orientativa nº 22/2020 da Secretaria da Saúde do Paraná (SESA-PR).7 

• Limpeza e desinfecção de ambientes e superfícies (com álcool 70%, produtos a base 

de cloro ou outros similares) com maior frequência, sobretudo nos pontos mais 

tocados (maçanetas de portas, corrimão de escadas, teclados de computador, 

aparelhos de telefone, entre outros). 

• A informação visual facilita a apreensão da mensagem pretendida. A Fiocruz tem 

produzido uma série de materiais informativos sobre a pandemia da doença pelo 

SARS-CoV-2 (Covid-19). A reprodução do material é livre e gratuita8. 

 

Importante: O retorno às atividades escolares/educacionais presenciais (total ou parcial), 

fica condicionado aos estabelecimentos de ensino que apresentarem e obtiverem o Plano de 

Contingência Escolar para Covid-19 homologado junto à Comissão Municipal de Gerenciamento da 

Pandemia de Covid-19. As atualizações e revisões do Plano de Contingência Escolar para Covid-19 

serão registradas em ata no âmbito de cada instituição de ensino. 

Após receber os planos de contingência das instituições de ensino, a Comissão Municipal 

terá o prazo de 5 dias úteis para solicitar ajustes ou alterações e realizar a homologação. 

 

 

  

                                                 
7 Disponível em: https://www.saude.pr.gov.br/sites/default/arquivos_restritos/files/documento/202 0-06/ 

no_22_mascaras_de_tecido_para_populacao_v2.pdf. 
8 Disponível em https://portal.fiocruz.br/coronavirus/material-para-download 
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7 Disponível em: https://www.saude.pr.gov.br/sites/default/arquivos_restritos/files/documento/202 0-06/ 

no_22_mascaras_de_tecido_para_populacao_v2.pdf. 
8 Disponível em https://portal.fiocruz.br/coronavirus/material-para-download 
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ANEXO 2 - Ata de constituição da Comissão Escolar de Gerenciamento da 
Pandemia da Covid-19 

 

 
 

DECRETO N° 147/2021 
De 24 de junho de 2021 

 
 

SÚMULA: Institui o Comitê Municipal responsável 
pelo Plano de Retomada das Aulas Presenciais do CMEI 
Joao Trizzi e designa seus membros.   

 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito de Diamante do Norte, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando a Resolução conjunta n° 
01/2020 – CC/SEED, de 06 de julho de 2020, DECRETA: 

 
Art. 1º  - Fica instituído o Comitê Municipal responsável pelo Plano de Retomada 

das Aulas Presenciais do CMEI Joao Trizzi, com o objetivo de definir os protocolos e as 
ações para a retomada das aulas presenciais na rede municipal de ensino. 
 

Art. 2º - O Comitê será composto da seguinte forma: 
 
I - Representantes dos diretores da Educação Infantil do Município: 

Titular: Sirlei Aparecida Tietz 
Suplente: Luciana da Costa 

 
II - Representantes das APMF das instituições de ensino: 
       Titular: Patrícia Roberta dos Santos  
       Suplente: Rosilei Navarro Garcia 
 
III - Representantes dos Professores: 

Titular: Regina Rodrigues Paiva Bonfim  
Suplente: Andréia Secundini 
 

IV – Representantes dos Servidores da Educação 
        Titular: Ana Claudia Secundini Frauches 
        Suplente: Rozane Terezinha Davoglio Pereira 

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 

Diamante do Norte, 24 de junho de 2021. 
 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA 
                             Prefeito 

 
 

Edição - 18.844 | Paranavaí | 04 de agosto de 2021| quarta-feira 

www.diariodonoroeste.com.brpublicação legal
14 •
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ATA NO 04/2021 

 

ATA PARA ESCOLHA DOS MEMBROS DO COMITÊ MUNICIPAL 

RESPONSÁVEL PELO PLANO DE RETOMADA DAS AULAS PRESENCIAIS. 

 

No dia dois de março de dois mil e vinte e um, às treze horas e trinta minutos, reuniram 

se em uma das salas de aula do Centro Municipal de Educação Infantil – João Trizzi, localizada 

na Avenida Lídia Calabreta Massi, professores, direção, coordenação, secretária e pessoal do 

serviços gerais, para definirem quem irá compor o Comitê responsável pelo Plano de 

Contingência. Na ocasião, a Secretária de Municipal de Educação, Luzia Navarro Mariano, 

explicou a todos como deve ser o Plano de Contingencia, assim como as medidas de segurança 

sanitária, de acordo com a realidade da instituição escolar, em relação ao covid-19. Diante das 

informações pertinentes, as pessoas presentes na reunião decidiram entre si que o Comitê será 

composto da seguinte forma:  Representantes dos diretores da Educação Infantil do Município: 

Titular: Sirlei Aparecida Tietz e Suplente: Luciana da Costa; Representantes das APMF das 

instituições de ensino: Titular: Patrícia Roberta dos Santos e Suplente: Rosilei Navarro Garcia; 

Representantes dos Professores:Titular: Regina Rodrigues Paiva Bonfim e Suplente: Andréia 

Secundini; Representantes dos Servidores da Educação: Titular: Ana Claudia Secundini 

Frauches e Suplente: Rozane Terezinha Davoglio Pereira.  Ao final, nada mais tendo a tratar e 

mediante a ata foi lavrada e posteriormente será assinada por todos. 
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ANEXO 3 - Ata de aprovação do Plano de Contingência da unidade escolar 
 

ATA NO 05/2021 
ATA PARA IMPLEMENTAR MEDIDAS DE SEGURANÇA SANITÁRIA E 

APROVAÇÃO DO PLANO MUNICIPAL DE CONTINGENCIAMENTO, PREVENÇÃO E 

ENFRENTAMENTO AO CORONAVIRUS – COVID 19 

 

No dia vinte de maio de dois mil e vinte e um, às treze horas, reuniram se em uma das 

salas de aula do Centro Municipal de Educação Infantil – João Trizzi, localizada na Avenida 

Lídia Calabreta Massi, os membros do comitê responsável pela elaboração do Plano de 

Contingência. Na ocasião foi realizada uma leitura do documento na íntegra, analisando todas 

as propostas de ações de prevenção contra o Covid-19. Foram mencionados que a instituição 

possui um total de cento e dez alunos matriculados, mas apenas, dezessete optaram pelo ensino 

híbrido, não sendo então necessário dividir a turma para a devida organização semanal. Entre 

os alunos alguns declararam ter comorbidades como: diabetes, problemas cardíacos, bronquite, 

renite alérgica e intolerância a lactose. Da mesma forma, foi feito um levantamento acerca do 

número de servidores e quantos possuem comorbidades. Diante das informações pertinentes, 

foram apresentadas as medidas a serem tomadas de acordo com a realidade do município e da 

escola. Após a exposição do Plano de Contingência os membros do conselho deram Parecer 

Favorável à Aprovação. Ao final, nada mais tendo a tratar e mediante a aprovação dos 

membros, a ata foi lavrada e posteriormente será assinada por todos. 
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ANEXO 4 - Termo de Responsabilidade a ser assinado pelos pais 

 

TERMO DE RESPONSABILIDADE E CONSENTIMENTO LIVRE EM 

SITUAÇÃO DE PANDEMIA DE COVID-19 
 

Eu, _____________________________________________________________, portador 

do CPF número:___________________________________responsável pelo 

estudante_______________________________________, matriculado no ano________, 

turma______, da Escola/CMEI _______________________________________________, do 

município de Diamante do Norte, afirmo estar ciente sobre os protocolos de segurança necessários 

durante a pandemia de Covid-19, bem como afirmo ciência do estado de transmissão comunitária do 

novo Coronavírus. Considerando que se trata de um agente patológico que pode afetar qualquer 

membro da comunidade escolar e de seu entorno e que, muitas vezes, esse agente pode ser 

assintomático em algumas pessoas. 

Declaro que estou ciente do agravamento dos riscos que envolvem o retorno às aulas 

presenciais, não podendo responsabilizar a instituição de ensino por eventual contaminação ou 

desenvolvimento da doença.  

Declaro estar ciente de que, caso o estudante seja contaminado com a Covid-19, todos os 

membros da família deverão ficar em isolamento.  

Declaro que o estudante matriculado nesta instituição de ensino não apresentou, nos últimos 

14 (quatorze) dias nenhum dos sintomas de contaminação, tais como febre, tosse ou que teve o 

diagnóstico de infecção pelo Covid-19.  

Declaro que entrarei em contato com a instituição de ensino caso o estudante apresente 

quaisquer dos sintomas causados pela infecção do Covid-19.  

Declaro que o estudante está ciente de que necessita usar constantemente a máscara de tecido 

assim como realizar a correta higienização das mãos por meio de lavagens com água e sabão e por 

uso do álcool em gel.  

Entendo que este momento é de extrema gravidade e que todos os profissionais de educação, 

mesmo seguindo todas as orientações de saúde, têm risco de contaminação pessoal.  

 

Data: 07 de Julho de 2021                                                

 

__________________________________________ 

Assinatura do Responsável 
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ANEXO 5 - Escalonamento para utilização de brinquedoteca, parquinho, refeitório 
 

DIA BRINQUEDOTECA PARQUINHO 

SEGUNDA   

TERÇA INFANTIL 4 B (TARDE) 

INFANTIL 5 B (MANHÃ) 

INFANTIL 4 A (MANHÃ) 

INFANTIL 4 B (TARDE) 

QUARTA INFANTIL 4 C (TARDE) INFANTIL 5 A (MANHÃ) 

INFANTIL 5 C (TARDE) 

QUINTA INFANTIL 4 A ( MANHÃ) INFANTIL 5 B (MANHÃ) 

INFANTIL 4 B (TARDE) 

SEXTA INFANTIL 5 A (MANHÃ) 

INFANTIL 5 C (TARDE) 

INFANTIL 4 C (TARDE) 

 
ESCALA PARA REFEITÓRIO  
 
TURMA PERÍODO DA MANHÃ PERÍODO DA TARDE 
INFANTIL 4 A 9 : 15 ás 9:30  
INFANTIL 4 B  14:15 ás 14:30 
INFANTIL 4 C  14:45 ás 15:00 
INFANTIL 5 A 9:45 ás 10:00  
INFANTIL 5 B 10:15 ás 10:30  
INFANTIL 5 C  15:15 ás 15:30 
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ANEXO 6 – Calendário Escolar 2021 

 

 

D S T Q Q S S D S T Q Q S S D S T Q Q S S
1 2 1 2 3 4 5 6 1 2 3 4 5 6

3 4 5 6 7 8 9 7 8 9 10 11 12 13 12 7 8 9 10 11 12 13 22
10 11 12 13 14 15 16 14 15 16 17 18 19 20 14 15 16 17 18 19 20
17 18 19 20 21 22 23 21 22 23 24 25 26 27 21 22 23 24 25 26 27
24 25 26 27 28 29 30 28 28 29 30 31
31

D S T Q Q S S D S T Q Q S S D S T Q Q S S
1 2 3 1 1 2 3 4 5

4 5 6 7 8 9 10 20 2 3 4 5 6 7 8 21 6 7 8 9 10 11 12 20
11 12 13 14 15 16 17 9 10 11 12 13 14 15 13 14 15 16 17 18 19
18 19 20 21 22 23 24 16 17 18 19 20 21 22 20 21 22 23 24 25 26
25 26 27 28 29 30 23 24 25 26 27 28 29 27 28 29 30

30 31

 D S T Q Q S S D S T Q Q S S D S T Q Q S S
1 2 3 1 2 3 4 5 6 7 1 2 3 4

4 5 6 7 8 9 10 7 8 9 10 11 12 13 14 22 5 6 7 8 9 10 11 20
11 12 13 14 15 16 17 15 16 17 18 19 20 21 12 13 14 15 16 17 18
18 19 20 21 22 23 24 22 23 24 25 26 27 28 19 20 21 22 23 24 25
25 26 27 28 29 30 31 5 29 30 31 26 27 28 29 30

D S T Q Q S S D S T Q Q S S D S T Q Q S S
1 2 1 2 3 4 5 6 1 2 3 4

3 4 5 6 7 8 9 19 7 8 9 10 11 12 13 19 5 6 7 8 9 10 11 13
10 11 12 13 14 15 16 14 15 16 17 18 19 20 12 13 14 15 16 17 18
17 18 19 20 21 22 23 21 22 23 24 25 26 27 19 20 21 22 23 24 25
24 25 26 27 28 29 30 28 29 30 26 27 28 29 30 31
31     
12 -  N. S. Aparecida 

15  - Proclamação da República

Feriados

MATUTINO VESPERTINO
INÍCIO: 07:40 INÍCIO: 12:50
TÉRMINO: 11:50 TÉRIMNO: 17:00

1. Os dias destinados ao Estudo e Planejamento para profissionais da educação não poderão ser computados
para cumprimento da exigência legal da carga horária letiva para os estudantes. Deliberação 02/2018 - CEE/PR
2. O dia do Professor será comemorado em recesso antecipado no dia 11/10.
3. No dia 7 de agosto, comemora-se o Dia do Funcionário de Escola.
4. No dia 11 de agosto, comemora-se o dia do Estudante.
5. No dia 28 de outubro, comemora-se o dia do Servidor público.
6. No dia 20 de novembro, comemora-se o dia da Consciência Negra.
Obs. Calendário Escolar aprovado pelo Conselho Escolar conf. Ata nº 01/2020.

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DO ESPORTE
CALENDÁRIO ESCOLAR - 2021

Resolução nº 3533/2020
                  CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL "JOÃO TRIZZI"
                              DIAMANTE DO NORTE - ESTADO DO PARANÁ - FONE: (44) 3429-1420

Janeiro Fevereiro Março

1 -  Ano Novo 19 - Feriado Municipal (Padroeiro)

Abril Maio Junho

Dezembro

2 - Paixão  4 -  Páscoa    21 -  Tiradentes 1 -  Dia do Trabalho  3 - Corpus Christi

Julho Agosto Setembro

Estudo e Planejamento Formação

Férias Plano de Abandono

7 -  Independência

Outubro Novembro

1º Trimestre - 08/02 a 21/05 - 69 dias 2º Semestre - 26/07 a 17/12 - 98 dias

Recesso escolar 

2 - Finados 19 -  Emancipação Política do PR

15 - Dia do Professor 25 - Natal

Distribuição de aulas Fechamento do ano letivo

2º Trimestre - 24/05 a 10/09 - 66 dias TOTAL - 200 DIAS LETIVOS

Observações

Início e término das aulas

Início e término do trimestre

3º Trimestre - 13/09 a 17/12 - 65 dias
Total: 200 dias letivos

AVALIAÇÃO TRIMESTRAL 1º Semestre - 08/02 a 09/07 - 102 dias
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ANEXO 7 - Lista de alunos por turma 
 
LEVANTAMENTO  
( Alunos que optaram pelo remoto ou híbrido) 
 
Turma: INFANTIL 4 A Período: MANHÃ – Prof.Patrícia 

Aluno 
Ida

de 

Condição 

de risco 

Contato 

familiar 

Oferta de ensino 

Remoto 
Híbrido 

T1 T2 

BERNARDO CORREA MARQUES 4 - 991178465 x - - 

DEREK RODRIGUES B. DA SILVA 4 - 991085535 x - - 

ELIEL DOS SANTOS CORREA JUNIOR 4 
Alergia a 

picada de 

formiga 
991118646 x - - 

EMANUELY VITÓRIA G. BON 4 - 991085525 x - - 

ENZO GABRIEL G. DOS SANTOS 4 - 991340944 x - - 

ENZO PRAXEDES DE SOUSA 4 - 991387363 - x  

HOTHÁVIO DA SILVA SAVIERI 4 
Renitee 

refluxo 
991541953 x - - 

ISRAEL LIMA ARAUJO NETO 4 - 991527349 x - - 

JOÃO LUCAS BUZELI AZEVEDO 4 TDO 991491033 x - - 

JOÃO OCTAVIO S. DA SILVA 4 - 991445166 x - - 

JULIANO FEITOZA D. DE M.JUNIOR 4 - 991749946 x - - 

LAURA MACHADO DOS S. LEITE 4 - 991743618 x - - 

MANUELLY MARTINS DOS SANTOS 4 - 991698924 x - - 

MARIA APARECIDA IZIDIO VALLIM 5 - 920006445 x - - 

MARIA EDUARDA TIETZ TAGLIATTI 4 - 991249756 - x - 

NERO CASADO TAGLIATTI 4 - 991579363 - x - 

PEDRO HENRIQUE DOS S. KOLI 4 - 991055476 X  - 

VICENTE XAVIER DUTRA 5 - 991233838 - x - 

VICTOR EMANUEL CORREIA 4 
Renite 

alérgica 
999182972 - x - 

WASHINGTON LUIS M. DA S. JUNIOR 4 - 991271562 x - - 
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ANEXO 7 - Lista de alunos por turma 
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Turma: INFANTIL 4 B Período: TARDE – Prof.Patrícia 

Aluno Ida
de 

Condição 
de risco 

Contato 
familiar 

Oferta de ensino 

Remoto 
Híbrido 

T1 T2 

ALICE DA SILVA TORRES 4 - 991271024 - x - 

BENÍCIO ZAMPOLO PASQUALETO 4 - 991648959 x - - 
BRENDA VALENTINA DA S. DE 
CASTRO 4 - 991152607 x - - 
CARLOS AUGUSTO P. LEONARDO 
BARBOSA 4 - 991772600 x - - 

EMANUELLY DE O.  ARGOZO 5 - 991047861 x - - 

GUSTAVO DE OLIVEIRA VALLIM 4 - 991489989 x - - 

 4 - 991175455 x - - 

INGRIDY VITÓRIA LIMA TORRES 4 - 991369009 - x - 

ISABELLI QUEIROZ LORGA 4 - 991290077 - x - 

LAVÍNIA FERNANDA DA S. MATIAS 4 - 991175354 x - - 

MARIA CLARA MANARIM DE SOUZA 4 - 991629392 x - - 

MARIA HELOISA DA SILVA MARQUES 4 - 991174792 x - - 

MAYARA LAUANNY M. DE MORAES 4 - 991118964 x - - 

PABLO RUAN XAVIER R. DOS SANTOS 4 - 991383129 x - - 

TAYNA FERREIRA LABORÃO 4 - 991472371 x - - 

VITÓRIA PAULA DE S. SILVA 4 - 991325794 x - - 

MIGUEL DA COSTA CELESTINO 4 - 991352069 x - - 

GABRIEL MARTINS 5 - - x - - 
 
Turma: INFANTIL 4 C Período: TARDE – Prof. Rosilei 

Aluno Ida
de 

Condição 
de risco 

Contato 
familiar 

Oferta de ensino 

Remoto 
Híbrido 

T1 T2 

ANA JULIA R. MAGALHÃES 4 - 991540306 x - - 

BIANCA FLORENCE C. NOGUEIRA 4 - 991741811 x - - 

GABRIEL HENRIQUE A. MARTINS 4 - 991075387 x - - 

HENRY AUGUSTO S. DE LIMA 4 Renite 
alérgica 991490083 x - - 

JAMILE ALVES C. DOS SANTOS 5 - 991713784 x - - 

KAIC ROCHA CARVALHO 4 - 991454939 x - - 

KAILAINI BEM CRAICI 5 - 991278141 x   

LARA ELOISA DA SILVA MANZALE 4 - 991630421 x - - 

MARIA JULIA BRITO DE APONUCENA 4 tiroide 991367805 x - - 

MATHEW ESRON S.R. SCABELLO 4 - 997315032 x - - 
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MAYSA VITORIA L. FERREIRA 4 - 991532689 x - - 

NICOLAS REBERTI RIBEIRO 4 - 991585202 x - - 

NICOLAS MIGUEL DOS S. RISSARDO 4 - 991377776 x - - 

PIETRO DA COSTA CORDEIRO 4 - 991099329 x - - 

SOFIA DUARTE PARDIN 4 - 991261652 x - - 

JULIO SERGIO CALDEIRA RIBAS 4 Tolerancia 
a lactose 991488496 x - - 

 
Turma: INFANTIL 5 A Período: TARDE – Prof. Regina 

Aluno 
Ida

de 

Condição 

de risco 

Contato 

familiar 

Oferta de ensino 

Remoto 
Híbrido 

T1 T2 

ANTONIO FRANCISCO DOS S. 

CARVALHO 
5 - 991754015 x - - 

BERNARDO LIMA MACEDO 5 - 991494020 x - - 

BRENDA KAMILY R. SANTOS 5 Alergia  991253605 x - - 

CLARISSA RUIPERES SANT´ANA 5 - 999707786 x - - 

EMILI ISADORA R. MOREIRA 5 - 991797576 x - - 

GABRIEL ALVES DE MENDONÇA 5 - 991526544 x - - 

ISABELLY R. FRANCISCO 5 - 991030606 x - - 

JOÃO LUCCA C. DE MORAES 5 - 991413983 x - - 

LAURA FERNANDA R. SIERRA 5 - 991198610 x - - 

LORENZO BENICIO S. PINHEIRO 5 diabete 991360455 - - - 

LORENZO GOMES FURTADO 5 - 518048722 X - - 

MARIA CLARA C. DE BRITO 5 - 997267456 - x - 

NICOLLY HELOISY DOS S. RISSARDO 5 - 991220888 x - - 

RAFAEL RODRIGUES VALLIM 5 - 991540719 x - - 

RENAN ABEL RODRIGUES LUCAS 5 - 991533055 x - - 

SARA HARUMI BORGHI 5 - 991784266 - x - 

THEO OLIVEIRA SANTOS 5 - 991481970 - x - 

WENDEL GABRIEL SILVA 5 - 999468762 x - - 

LAURA EDUARDA P. DE ALMEIDA 5 - 991538735 x - - 

 
Turma: INFANTIL 5 B Período: MANHÃ – Prof. Andréia 

Aluno Ida
de 

Condição 
de risco 

Contato 
familiar 

Oferta de ensino 

Remoto 
Híbrido 

T1 T2 

ADEMIR ANTONIO DA S. ROCHA 5 Bronquite 991832006 - - - 
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(asma) 

ANTONY GABRIEL S. DE SOUZA  5 - 997679581 - x - 

ANTÔNIO RONCHI DE SOUZA 5 - 998408402 - x - 

EMILLI MARIA G. DA COSTA 5 - 991223661 x - - 

ISABELA LIMA DOS SANTOS 5 - 991690629 x - - 

ISABELA PEREIRA T. DE SOUZA 5 - 991521024 x - - 

ISABELE VILELA DE LIMA 5 - 998882681 x - - 

JOSE ANTONIO DIAS XAVIER 5 - 991363540 x - - 

LUISA VASCONCELOS PEREIRA 5 - 991215640 - x - 

MARIA GABRIELLA MARQUES 5 - 991075077 - x - 

MARIA HELOISA M. DE OLIVEIRA 5 - 991062429 x - - 

NATHAN SILVA DE MELO 5 - 991213942 x - - 

OLIVER DANILO P. DE BRITO 5 - 991783289 x - - 

PEDRO HENRIQUE S. DE SOUZA 5 - 991812325 x - - 

RAYSSON LORENZO F. DE ANDRADE 5 - 991057754 x - - 

SARA RAISSA DA SILVA ROZENO 5 - 991056625 x - - 

SOFHIA DE MELLO 5 - 991313238 - x - 

GUILHERME ZUZA J. DA SILVA 5 - 947771151 x - - 
 
Turma: INFANTIL 5 C Período: TARDE – Prof. Andréia 

Aluno Ida
de 

Condição 
de risco 

Contato 
familiar 

Oferta de ensino 

Remoto 
Híbrido 

T1 T2 

ANA LUIZA ALVES VIANA 5 - 991177207 x - - 

ANA VITÓRIA DOS S. AZEVEDO 5 - 991766446 x - - 

CAMILA DA SILVA SANTOS 5 - 991629590 x - - 

ENZO GABRIEL DA S. BENTO 5 Doença 
respiratória 991816918 x - - 

GUSTAVO APº. DA S. SOUZA 5 - 991466558 x - - 

HENZO MATEUS S. DE ARAUJO 5 Intolerância 
a lactose 991117616 x - - 

ISADORA FERREIRA DE SOUZA 5 - 999300756 x - - 

JHONATAN KAUAN C. FARIA 5 - 991843506 x - - 

LORENZO NAVARRO VIOTTO 5 - 991297865 x - - 

LUCAS RYAN PADILHA DE LIMA 5 - 991843585 x - - 

MARIA CECYLLYA A. ALVES 5 - 991638570 x - - 

MARIA CLARA G. DO NASCIMENTO 5 - 999982316 - x - 

MATHEUS APOLINÁRIO FIRMINO 5 - 991111278 x - - 
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MIGUEL ALVES MURZIN 5 - 998210163 x - - 

RAFAELA FARIA DOS SANTOS 5 - 991681451 x - - 

REBECA EMANUELLY S. SANTOS 5 cardíaca 997459595 x - - 

SOPHIA EMANUELLY S. TAVARES 5 - 991292643 x - - 

VIVIAN GABRIELLY N. PAIVA 5 - 991023205 x - - 

YAN PIETRO CAMARGO MOREIRA 5 
Alapécio 
avatar 

devido a 
ansiedade 

997654879 x - - 

* Remoto: somente em casa 
* Híbrido: uma semana em casa e outra na escola 
* T1: Turma 1 / T2: Turma 2 
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ANEXO 8 - Quantidade de alunos atendidos diariamente  
 

Semana 1 - Turma 1 

Escola/CMEI:  

Turma Número de alunos atendidos diariamente 

Seg Ter Qua Qui Sex 

Infantil 4 A 05 05 05 05 05 

Infantil 4 B 03 03 03 03 03 

Infantil 4 C - - - - - 

Infantil 5 A 03 03 03 03 03 

Infantil 5 B 05 05 05 05 05 

Infantil 5 C 01 01 01 01 01 
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ANEXO 9 – Check list das adequações necessárias (conforme critérios estabelecidos pela 

Resolução 98/2021 – SESA) 

 

Nº DO ITEM  DO SUBTEM RECOMENDAÇÃO ATENDIMENTO 
SIM NÃO OBS. 

01 

Acesso, 
Triagem de 

Temperatura e 
Controle de 

Fluxo 

Acesso, Triagem 
de Temperatura, 

controle de Fluxo 
(Entrada e Saída), 
Distanciamento 
Físico e lotação. 

Apresentar escala de servidores 
para triagem; fornecer 
treinamento antecipado em 
acordo com artigos. Devem ser 
adotadas e mantidas estratégias 
para o controle de lotação, 
organização do fluxo entrada e 
saída com marcações para 
afastamento mínimo de 1,5 m 
(art.Art.11, 18, §1º e art.50 da 
Res. 98/2021  

X - 

 
 
 
 
 
- 

02 

Área 
Individualizada 

para casos 
Suspeitos 

Área 
individualizada 

para casos 
suspeitos. 

Prever área individualizada para 
permanência temporária para 
casos suspeitos, que contenha 
distanciamento físico e estar 
próximo a um banheiro (art.20, 
§1º da Res. 98/2021) 

X - 

 
 
- 

03 Aulas Especiais 
Aulas Ed. Física 
e Atendimento 
Especializado 

Houve orientação para as aulas 
de Educação Física, assim como 
nas demais práticas desportivas, 
oferecidas pela instituição de 
ensino, no sentido de vedar o 
contato físico entre os 
participantes. Os estudantes que 
necessitam de atendimento 
especializado poderão retornar as 
atividades. 

X - 

 
 
 
 
- 

04 Bebedouros Bebedouros 

Todos os bebedouros nos quais 
exista a possibilidade da boca 
com a fonte de água devem ser 
desativados. Manter somente 
apenas dispensadores de água 
com abastecimento de copos e 
garrafas de uso pessoal (art.52, 
§1º da Res. 98/2021). 

X - 

 
 
 
- 

05 Comitê “Volta 
às Aulas” 

Comissão 
Constituída pela 
Escola em Ata. 

Comissão deve ser composta por 
representantes da própria 
comunidade escolar (brigadistas, 
pais ou responsáveis, e quando 
possível profissional da SMS. 
(Art. 7º, §1º e 2º da Res. 98/2021. 
Comissão em ata?  

X - 

Nº da Ata 
que 
constitui o 
Comitê 
05/2021 

06 Comunicação 
Visual: 

Cartazes 
informativos em 

diferentes 
ambientes sobre 
o distanciamento 

exigido. 

Dever ser afixados cartazes 
informativos indicado o 
distanciamento físico de 1,5.  – 
art 27 da Res.098/2021. 

X - 

 
 
 
- 

07 Comunicação 
Visual: 

Cartazes/ Avisos 
Sonoros 

informativos com 
orientações sobre 

as medidas de 

 Locais com possibilidades de 
concentração e aglomeração de 
pessoas devem manter cartazes 
informativos com alerta da 
capacidade máxima de lotação 

X - 

- 
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ANEXO 9 – Check list das adequações necessárias (conforme critérios estabelecidos pela 

Resolução 98/2021 – SESA) 
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- 
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- 
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- 
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§1º da Res. 98/2021). 

X - 

 
 
 
- 

05 Comitê “Volta 
às Aulas” 

Comissão 
Constituída pela 
Escola em Ata. 

Comissão deve ser composta por 
representantes da própria 
comunidade escolar (brigadistas, 
pais ou responsáveis, e quando 
possível profissional da SMS. 
(Art. 7º, §1º e 2º da Res. 98/2021. 
Comissão em ata?  

X - 

Nº da Ata 
que 
constitui o 
Comitê 
05/2021 

06 Comunicação 
Visual: 

Cartazes 
informativos em 

diferentes 
ambientes sobre 
o distanciamento 

exigido. 

Dever ser afixados cartazes 
informativos indicado o 
distanciamento físico de 1,5.  – 
art 27 da Res.098/2021. 

X - 

 
 
 
- 

07 Comunicação 
Visual: 

Cartazes/ Avisos 
Sonoros 

informativos com 
orientações sobre 

as medidas de 

 Locais com possibilidades de 
concentração e aglomeração de 
pessoas devem manter cartazes 
informativos com alerta da 
capacidade máxima de lotação 

X - 

- 
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controle em 
diferentes pontos 
da instituição de 

ensino 

permitida, que assegure o 
distanciamento físico de 1.5m. 
Dever ser afixados cartazes 
informativos orientações sobre 
as medidas de segurança – 
Art.27, 28 §1º da Res. 98/2021. 

08 Distanciamento 
Físico 

Disposição de 
Mobiliário 

Cadeiras, poltronas, mesas, 
armários, equipamento 
tecnológicos deve ser alterada ou 
serem removidos 
temporariamente ou ter seu uso 
bloqueado a fim de garantir o 
afastamento previsto (art. 39 da 
Res. 98/2021) 

X - 

 
 
 
- 

09 Escalonamento 
Alunos 

Escala de 
horários de 

entrada, saída e 
intervalo 

Devem haver controle de escala 
de horários de entrada e saída. 
(Art.42 da Res.98/2021). 

X - 

- 

10 Grupo de Risco Grupo de Risco 

Para o estudante menor de idade,  
pai ou responsável está sendo 
requisitado a apresentação da 
documentação médica (atestado 
médico) comprovando que o 
estudante é pertencente ao grupo 
de risco? 

X - 

 
 
 
 
- 

11 Higienização 
Limpeza e 

Desinfecção dos 
Ambientes 

A limpeza e a desinfeção do 
ambiente e superfícies estão 
programadas para serem 
realizadas minimante a cada 
troca de turma e entre os períodos 
das atividades (art. 45,§1º).? 
Descrever como a escola ser 
organizará? 

X - 

 
 
 
 
- 

12 Higienização 
Higienização de 
mãos nas Salas 

de Aulas 

Fornecer agua corrente, sabonete 
líquido, papel toalha, e/ou álcool 
em gel 70 – posicionados em 
locais de fácil acesso: sala de 
aulas, (art.34 da Res.98/2021) 

X - 

 
 
- 

13 Higienização 
Higienização de 
mãos na Porta de 
Acesso e Pátios 

Fornecer agua corrente, sabonete 
líquido, papel toalha, e/ou álcool 
em gel 70 – posicionados em 
locais de fácil acesso: portas de 
acesso principal e pátio. (art.37 
da Res.1231) 

X - 

 
 
 
- 

14 Higienização 
Higienização de 

mãos - 
Corredores 

Devem ser disponibilizados 
recursos e insumos para 
higienização de mãos:  agua 
corrente, sabonete líquido, papel 
toalha, e/ou álcool em gel 70 – 
posicionados em locais de fácil 
acesso: corredores. (art. 34 da 
Res.98/2021) 

X - 

 
 
 
- 

15 Higienização Higienização de 
mãos: Banheiros 

Fornecer agua corrente, sabonete 
líquido, papel toalha, e/ou álcool 
em gel 70 – posicionados em 
locais de fácil acesso: banheiros, 
entre outros. (art.34 da 
Res.98/2021) 

X - 

 
 
- 
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16 Informações Retorno das 
Atividades 

O retorno ocorrerá de maneira 
escalonada, semanalmente na 
seguinte ordem.......  
Quantidade de alunos: 
Presencial: _________  
Em Revezamento: __________  
Remoto: ________ 
Anexar –  
Detalhamento Turmas. 

X - 

 
 
 
 
- 

17 

Intervalos, 
Recreio e 
Merenda 
Escolar 

Organização da 
Refeições/Meren

da Escolar 
Escala de 
Horários 

Intervalos ou 
Recreios das 

Turmas. art. 42 – 
Res. 98/2021) e 

Escala Recreios: Os intervalos 
ou recreios devem ser feitos com 
revezamento turmas em escalas 
de horários alternados, 
respeitando o distanciamento 
mínimo de 1.5, entre alunos, para 
evitar aglomerações – Art. 54 da 
Resolução 98/2021. 
Nota: art. 57, 58 , 59 e 60 da 
Res.98/2021: descrever 
Refeições 
6º A:  
7º A 
8º A 

X - 

 
 
 
 
 
 
 
- 
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Limitação do 
Acesso à 

Instituição de 
Ensino 

Atendimento ao 
Público 

Como a instituição organizará o 
atendimento ao público? Importa 
mencionar que será realizado 
preferencialmente de forma 
online ou via telefone 
(art.14§1º).  E caso o 
atendimento presencial seja 
necessário, deverá ser 
previamente agendado. 
Como será organizada a entrada 
de fornecedores de insumos e 
prestadores de serviços de 
manutenção, considerando que 
deverá ocorrer fora dos horários 
das atividades presenciais dos 
alunos em situação premente e 
conforme as medidas para 
prevenção da COVID-19, 
descritos neste protocolo. (art.14, 
§3º Res.98/2021) – Descrever. 

X - 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
- 

19 Lixeiras Lixeiras 

Lixeiras devem possuir 
acionamento automático por 
pedal e estar dispostas em pontos 
estratégicos, principalmente nos 
locais destinados à higiene das 
mãos (banheiros, pátios) (Art.35 
da Res.98/2021). 

X - 

 
 
 
 
- 

20 
Marcações 

Distanciamento 
Físico 

Marcações para 
distanciamento 

físico:  Refeitório 

Devem haver marcações para 
distanciamento físico (1,5m): 
refeitório. (Art.40 da 
Res.98/2021) 

X - 

- 

21 
Marcações 

Distanciamento 
Físico 

Marcações 
distanciamento 
físico Banheiros 

e locais onde haja 
formação de 

Filas. 

Devem haver marcações para 
distanciamento físico (1,5m): 
banheiros, locais onde haja 
possibilidades de formação de 
filas (art. 40 da Res.98/2021) 

- - 

 
 
- 
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22 
Marcações 

Distanciamento 
Físico 

Marcações para 
distanciamento 

físico Bibliotecas 

Devem haver marcações para 
distanciamento físico (1,5m): 
bibliotecas. (Art.40 da 
Res.98/2021). 

X - 

 
 
- 

23 Organização Escalonamento - 
Servidores 

Consta organizado 
escalonamento de professores, 
agentes I e II para dinamizar o 
atendimento presencial, entrada, 
lanches, banheiro, saída, entrega 
do leite, merenda e material 
impresso. 

X - 

 
 
 
- 

24 Organização 
Publicidade do 
Protocolo de 

Biossegurança 

O Protocolo de Biossegurança 
deve ser disponibilizado na 
página eletrônica da Instituição 
de Ensino e amplamente 
divulgado a todos os 
trabalhadores, pais e estudantes 
por meio de recursos disponíveis 
(Art. 8º da Res. 98/2021): Quais 
Formas de Comunicação aos 
Pais? Está Previsto? 

X - 

 
 
 
 
 
- 

25 Salas de Aulas 
Atendimento aos 
alunos nas Salas 

de Aulas 

As salas de aulas devem ser 
organizadas a fim de atender o 
afastamento físico mínimo de 
1.5m entre alunos e professores. 
(art.38,§2º da Res. 98/2021) 

X - 

 
 
- 

26 Sinalização 

Corredores 
sinalizados com 
direcionamento 

de fluxo 

Os corredores devem ser 
sinalizados com direcionamento 
do fluxo, em sentido único. (Art. 
43 da Res.98/2021). 

X - 

 
 
- 

27 Transporte 
Escolar 

Transporte 
Escolar 

Consta firmado orientações junto 
à SME para o transporte escolar, 
considerando que os veículos de 
transporte escolar, deverão 
reforçar as medidas de 
higienização do interior dos 
automóveis e do sistema de ar 
condicionado, respeitando o 
limite de ocupação de 50% 
(cinquenta por cento) de sua 
capacidade, sendo obrigatório o 
uso de mascará, por todos os 
integrantes do veículo, durante 
todo o trajeto, devendo ainda as 
mochilas, serem higienizadas no 
momento da retirada do veículo. 
Os veículos deverão manter 
janelas abertas, evitando-se o uso 
do ar condicionado e os bancos 
deverão ser marcados para não 
utilização a fim de manter o 
distanciamento. Será 
recomendado a aferição de 
temperatura dos estudantes no 
momento da entrada no 
transporte. Será realizado a 
higienização das mãos durante os 
momentos de embarque e 
desembarque. 

X - 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
- 
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28 Uso Máscaras Uso Máscaras 

Cartazes indicando 
obrigatoriedade ao uso de 
máscaras (art. 29 e 56 da Res. 
98/2021) 

X - 

 
 
- 

Fonte: Resolução 98/2021 – SESA-PR 
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Caracterização da instituição de ensino  
 

Denominação da instituição CMEI – ANJO DA GUARDA 

Endereço: Rua Antônio Cavalheiro Martins, 459 CEP: 87990-000 

Bairro/Distrito: Centro 

Município: Diamante do Norte. Estado: Paraná 

DDD: 44 Telefone: 3429-1400 Email: 

crecheanjodaguarda@hotmail.com 

Entidade mantenedora:  CNPJ 

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO 

Educação Infantil 

• Entrada: 7:00 
• Saída: 17:00 

TOTAL DE ALUNOS MATRICULADOS (2021) 

• Educação Infantil: 84 alunos 
 

TOTAL DE SERVIDORES 

• Diretor: 1 
• Coordenador pedagógico: 01 

 

 

• Secretários de escola: 01 
• Outros profissionais: 18 

 

 

Diamante do Norte, 29 de Junho  de 2021 

 

 

 

 

___________________ 

MIRIAM SANTOS RODRIGUES 

DECRETO N°012/2021 

DIRETORA DO CMEI ANJO DA GUARDA 
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Objetivo geral do Plano de Contingência  

 

Identificar ameaças e vulnerabilidades para desenvolver estratégias de fortalecimento da 

gestão e controle da Covid-19, orientando e instrumentalizando os profissionais de educação do 

município dessa instituição de ensino para atuarem com segurança nas rotinas escolares, combatendo 

e mitigando os riscos trazidos pela epidemia e, assim, assegurando a continuidade do trabalho 

educativo com segurança e qualidade para todos. 

 
 
Objetivos específicos do Plano de Contingência 

 

• Avaliar as condições de operabilidade1 local, identificando os cenários de riscos, suas 

ameaças, vulnerabilidades e ações em desenvolvimento e a desenvolver;  

• Estabelecer ações e dinâmicas específicas, destinadas a direcionar as diferentes atividades 

escolares dos diversos níveis, respeitando-se os protocolos gerais de segurança biológica e 

demais recomendações oficiais;  

• Subsidiar a ação da Comissão Escolar de Gerenciamento da Pandemia da Covid-19, a fim de 

que esta obtenha parâmetros para orientar, acompanhar, monitorar e avaliar as dinâmicas e 

ações definidas e sua efetiva aplicação na institução, na retomada de atividades presenciais 

(de forma total ou no modelo híbrido);  

• Possibilitar que toda a comunidade escolar saiba o que se espera de cada um de seus atores, 

por meio da ampla divulgação das diretrizes constantes neste Plano de Contingência.  

• Aprimorar a comunicação interna (entre a escola e seus alunos, professores e funcionários) e 

externa (com pais e população em geral), por meio da publicização, do esclarecimento e da 

constante atualização de Plano de Contingência. 

• Identificar quais serão os recursos necessários e possíveis a serem mobilizados para dar uma 

resposta efetiva e competente, adequada às ameaças e vulnerabilidades identificadas.  

• A partir da definição das ameaças e vulnerabilidades, planejar ações cabíveis de 

resposta/mitigação. 

• Permitir o monitoramento e a avaliação constante das ações/medidas implementadas, 

possibilitando ajustes nas estratégias frente aos resultados esperados. 

• Proporcionar que os profissionais da instituição possam atuar com segurança frente a 

eventuais casos suspeitos de Covid-19, evitando ou restringindo situações de contágio.  

• Atuar preventivamente a fim de minimizar possíveis prejuízos no processso de ensino e de 

                                                 
1 Operabilidade é a habilidade de manter um sistema em funcionamento dentro de requisitos operacionais pré-

estabelecidos 
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aprendizagem dos alunos. 

• Formular estratégias para evitar a aglomeração e possibilitar a quarentena de pessoas situadas 

nos grupos de risco. 

• Reduzir os riscos de contaminação durante o envolvimento das atividades escolares. 

 

Definição e Níveis de prontidão 

 

Este Plano de Contingência é um instrumento de planejamento e preparação de respostas aos 

possíveis cenários de natureza biológica, caracterizado pela pandemia da Covid-19. É organizado 

pela definição e caracterização do cenário de risco/ameça, vulnerabilidades, ações em 

desenvolvimento e ações a desenvolver.  

Os níveis de prontidão dizem respeito às respostas e dinâmicas operacionais a implementar 

diante da evolução do quadro de contaminações. Além das ações e dinâmicas aqui especificadas para 

os casos de suspeita ou confirmação de infecção, este Plano de Contingência seguirá os níveis de 

resposta/prontidão definidos pelas autoridades sanitárias locais, regionais e/ou estaduais, seguindo-

se as prescrições superiores para a continuidade ou suspensão das atividades escolares presenciais. 

Os critérios aqui elencados, que embasam as ações a serem tomadas, foram elaborados a 

partir da Resolução 98/2021 – SESA-PR, que dispõe sobre as medidas de prevenção, monitoramento 

e controle da COVID19 nas instituições de ensino públicas e privadas do Estado do Paraná para o 

retorno das atividades curriculares e extracurriculares. Ao final do documento (ANEXO 9) encontra-

se um check list para auxiliar a instituição de ensino na verificação da adequação aos critérios de 

biossegurança definidos naquela resolução. Este check list também útil para ser apresentado à 

Vigilância Sanitária, quando esta realizar vistorias na instituição. 

 

Descrição da estrutura física da instituição de ensino 

 

Salas de aula 

 

A estrutura física desta instituição de ensino é composta por diferentes ambientes escolares 

nos quais são desenvolvidas atividades pedagógicas. A seguir são listadas a quantidade de salas, 

alunos e turmas por segmento. 

ANO DE 2021 

SEGMENTO Nº DE SALAS 
Nº DE 

ALUNOS 

Nº DE 

TURMAS 

Educação Infantil 8 84 8 
6 

Outros espaços 
 
DESCRIÇÃO DO ESPAÇO (Sala da/de) QUANTIDADE 

Direção 01 

Secretaria 01 

Coordenação Pedagógica 01 

Sala de Professores 01 

Sala de Hora Atividade 01 

Laboratório de Informática - 

Cozinha 01 

Refeitório 01 

Lavanderia 01 

Almoxarifado para materiais pedagógicos 01 

Almoxarifado para materiais de limpeza 01 

Despensa para guardar gêneros alimentícios 01 

Sanitários adequados para atendimento aos alunos da Educação Infantil 12 

Sanitários para uso dos adultos 15 

Sanitário com acessibilidade para deficiente físico 04 

Playground 02 

Brinquedoteca    01 

 
Recursos  
 
Recursos Humanos – Técnico-Administrativo/Pedagógico/Docentes 
 
 
Recursos Humanos, técnico administrativos, pedagógico e docente. 

NOME FUNÇÃO IDADE 

CONDIÇÃO 
CLÍNICA DE 
RISCO (Com 

laudo médico) 

CONTATO 

Adriana Ruiz Guerra 

Correia 
Professora 43 Não 99122-3262 

Ana Paula Araujo Navega Professora 38 Não 
(18)  

98117-2171 

Crislaine Missielli Duarte 

Gouveia Bonfim 
Professora 36 Não 99142-8587 
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Elaine Andreia ferreira de 

Souza 

Educadora 

Infantil 
46 Não 99114-9285 

Encarnação Sanches 

Romão Herrera 

Educadora 

Infantil  
51 Obesidade grau 2 99124-6135 

Graziele dos Santos 

Araujo 

Educadora 

Infantil 
       35 Não 991277554 

Luciane Rafaela Viotto 
Educadora 

Infantil 
41 Não 99109-1517 

Maria Celia Alves da 

Silva Iassia 

Educadora 

Infantil 
50 Arritmia Cardíaca 99909-1740 

Miriam Santos Rodrigues 
Educadora 

Infantil 
39 Não 933003801 

Neuzeni Maria dos 

Santos 

Educadora 

Infantil 
50 Não 991518799 

Paula Adriana Trizi Ariza 
Educadora 

Infantil 
       50 Não 99124-9664 

Solange Aparecida 

Pegoraro Ruiperes 

Educadora 

Infantil 
55 Não 99119-5649 

Telma Regina de Barros 

Coral 

Educadora 

Infantil 
44 Não 99124-5954 

Vanilda da Cruz Leite 

Furlan 

Educadora 

Infantil 
46 Não 99119-7819 

Janete Francisca de 

Oliveira 

Aux. Serviços 

Gerais 
45 Não 99152-8469 

Juliana Cícera Rodrigues 

de Arruda 

Auxiliar 

Administrativo 
40 Não 

(18)  

98106-9490 

Luciane Cassia 

Gonçalves 

Aux. Serviços 

Gerais 
51 Não 99165-7335 

Maria Lucia Candida 

Leite 

Aux. Serviços 

Gerais 
57 Não 99163-8116 

Maria Solange Inacio 

Venciguera 

Aux. Serviços 

Gerais 
47 

Hipertensão e 

Diabetes 
99121-6732 

Silvana Tenorio da Silva 
Aux. Serviços 

Gerais 
        40 Não 99105-4455 
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Vania Cristina Viotto Bem 
Aux. Serviços 

Gerais 
        51 Não 99161-4955 

Importante: Os profissionais situados no grupo de risco não devem retornar às atividades 
presenciais, salvo atestado médico que autorize. 
 
 
Caracterização da comunidade escolar 

 

A Comunidade Escolar do Centro Municipal  de Educação Infantil Anjo da Guarda atende 

crianças de até 3 anos de idade, a grande maioria vinda de famílias com problemas socioeconômicos. 

Os pais ou responsáveis trabalham em diversos setores da economia como: lavoura, usina 

de cana de açúcar, doméstica, comércio, repartições públicas e construção civil tanto em nossa cidade 

quanto em outras. 

Antes da Pandemia estas crianças vinham para a Instituição de Ensino acompanhadas por 

um membro da família ou um responsável. 

O perfil pedagógico da Instituição é formado por Educadoras Infantil com magistério, ensino 

superior completo e pós-graduação. E as Servidoras da Educação com formação no ensino: 

fundamental, médio e superior. 

Em virtude da pandemia que assola o mundo, na qual está sendo um grande desafio, inclusive 

na educação, medidas diferenciadas de ensino foram tomadas para que não haja prejuízos ao 

educando, as aulas foram organizadas e enviadas aos pais para serem acompanhadas de forma on-

line e a distância (Caderno de Atividades e instruções em grupos do Whatsapp), o caderno de 

atividades são entregues a cada 15 dias. 

Referente ao ensino no modelo híbrido, através de uma reunião com os pais, seguindo os 

protocolos de segurança, foram discutidos o retorno das aulas presenciais no modelo híbridos e 

disponibilizado um Termo de Responsabilidade, a qual os pais optem em trazer sua criança ou não 

ao CMEI Anjo da Guarda. 

A maioria dos pais optaram em não assinar o Termo de Responsabilidade no momento, 

aguardando uma melhora do cenário atual e a minoria foram a favor do ensino híbrido. Fica garantida 

a matrícula da criança na Instituíção mesmo os familiares optando ou não pelo ensino remoto on-line 

ou híbrido, ressaltando a importância das aulas on-line, interagindo nos grupos. 

 

TURMAS QUANTIDADE DE CRIANÇAS 

BERÇÁRIO A 4 

BERÇÁRIO B 11 

BERÇÁRIO C 11 

9 

BERÇÁRIO D 10 

MATERNAL E 14 

MATERNAL F 15 

MATERNAL G 9 

MATERNAL H 10 

TOTAL DE CRIANÇAS ATENDIDAS: 84 CRIANÇAS. 

 Importante: Poderá ocorrer atendimento de matrículas no decorrer do ano letivo. 

 
 
Perfil dos alunos  

 

O Centro Municipal de Educação Infantil Anjo da Guarda atende crianças de até três anos 

de idade, neste ano de 2.021 estamos com 84 alunos matriculados, destes, 04 crianças possuem 

intolerância à lactose , 02 crianças com alergia a chocolate, 01 com refluxo, 01 com hérnia, 01 criança 

alérgica a sabão em pó, 01 criança com alergia a ovo, 02 com alergia a picadas de insetos, 01 

medicação (ibuprofeno) e 01 com dificuldade auditiva. No momento não há diagnósticos/laudos 

clinicos comprovados a qual venha ser considerados grupo de risco.  

As crianças do CMEI Anjo da Guarda utiliza  transporte particular (carro, moto, bicicletas). 

 O CMEI Anjo da Guarda tem por  objetivo geral, desenvolver ações que concorram para o 

atendimento simultâneo da criança dentro de um conceito familiar, nas áreas que interferem 

diretamente no crescimento, desenvolvimento educação saúde, nutrição, saneamento e aspecto legal. 

Na tabela abaixo será representado a quantidade de crianças e Alergias/Demais problemas 

de saúde.  

ALERGIAS/DEMAIS PROBLEMAS DE 

SAÚDE 

QUANTIDADES DE CRIANÇAS 

INTOLERÂNCIA A LACTOSE 4 

CHOCOLATE 2 

HÉRNIA 1 

SABÃO EM PÓ 1 

AO OVO 1 

PICADA DE INSETOS 2 

MEDICAÇÃO (IBUPROFENO) 1 

DIFICULDADE AUDITIVA 1 

REFLUXO 1 

TOTAL DE CRIANÇAS: 14 
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Organização da rotina escolar  

 

 A Instituição de Ensino atende crianças de até 3 anos de idade. As turmas são divididas entre 

Berçários com crianças de até 2 anos somando 36, e Maternais com crianças entre 2 anos até 3 anos 

somando 48. 

O horário de atendimento/funcionamento do CMEI é período integral. As crianças são 

recebidas e entregues no portão por funcionárias da Instituição em horários diferenciados. 

• BERÇÁRIOS: ENTRADA: 7:45h até as 8:00h/ SAÍDA: 16:00h até as 16:20h. 

• MATERNAIS: ENTRADA: 7:10h até as 7:30/ SAÍDA: 16:40h até as 17:00 

As refeições (cafés/mamadas/almoço), nos Berçários são feitos nas salas de aula, e nos 

Maternais são servidos nas salas de aula e no refeitório. As refeições são preparadas pelas cozinheiras 

e todas as crianças são servidas pelas Educadoras Infantil, Estágiarias e Servidoras da Educação. Os 

alimentos sólidos e líquidos são servido separadamente e obedecem horários estabelecidos. 

As atividades são desenvolvidas em sala de aula e ao ar livre: brinquedoteca, parque, pátio e 

solários, obedecendo horários estabelecidos. 

As funcionárias do CMEI Anjo da Guarda cumprem horários normalmente, mas há diferença 

de horários entre os períodos matutino e vespertino, algumas apresentaram laudo de comorbidades. 

Desde muito pequenas nossas crianças são estimuladas a fazer a higienização das mãos após 

as brincadeiras, atividades, uso do banheiro, antes e após as refeições. O banho é primordial nos 

berçários e nos maternais somente em casos de emergência.  

A Instituição até o presente momento receberá 20 crianças das quais os pais optaram pelo 

ensino híbrido. Estes números paulatinamente poderão aumentar caso a situação atual do COVID 

esteja controlada. Fica assim dividida: BERÇÁRIOS: 10 Crianças e MATERNAL: 10 Crianças. As 

demais crianças participam interagindo de forma on-line, recebendo e entregando o Caderno de 

Atividades impresso. O material é confeccionado pelo próprio CMEI (feito pelas educadoras infantil 

e analisado pela coordenadora pedagógica) e distribuído para todas as crianças a cada quinzena e as 

famílias interagem pelo WhatsApp. 

Na tabela abaixo será representado as turmas e as modalidades de ensino: híbrido e on-line. 

 

TURMAS ENSINO HÍBRIDO ENSINO ON-LINE 

BERÇÁRIO A 2 2 

BERÇÁRIO B 4 7 

BERÇÁRIO C 3 8 

BERÇÁRIO D 1 9 

MATERNAL E 2 12 
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MATERNAL F 4 11 

MATERNAL G 1 8 

MATERNAL H 3 7 

TOTAL DE CRIANÇAS: 20 64 

 

 

Procedimentos para a entrada e saída  

 

• Caso necessário, será adotada dupla entrada e saída, assim como escalonamento 

horários de entrada e saída para servidores e alunos. Será especificado o número de 

alunos atendidos diariamente;  

• Disponibilizar recipientes com álcool em gel 70% para a higienização2 das mãos na 

entrada.  

• Afixar cartaz na entrada, orientando sobre o uso de máscara;  

• Realizar aferição da temperatura corporal, por meio de termômetro digital 

infravermelho. 

•  A entrada e a saída será realizada pela Rua Antônio Cavalheiro Martins, 459; 

• Conforme os seguintes horários:   

• BERÇÁRIOS: ENTRADA: 7:45h até as 8:00h/ SAÍDA: 16:00h até as 16:20h. 

• MATERNAIS: ENTRADA: 7:15 h até as 7:30/ SAÍDA: 16:40h até as 17:00h. 

• SERVIDORAS DA EDUCAÇÃO: ENTRADA: 7:00 h até as 11:00h – horário 

almoço – 13:00h até as 17:00h/ COZINHA E LACTÁRIO: 7:00 h até as 12:00h – 

horário almoço – 13:00h até as 16:00h. 

• AUXILIAR ADMINISTRATIVO: 8:00 h até as 11:00h – horário almoço – 12:00h 

até as 17:00h. 

• EDUCADORAS INFANTIL: TURNO MANHÃ: 7:00 h até as 13:00h/ TURNO 

TARDE: 11:00h até as 17:00h. 

• ESTAGIÁRIAS: 8:00 h até as 11:00h – horário almoço – 13:00h até as 16:00h. 

• DIREÇÃO: 7:30 h até as 12:00h – horário almoço – 13:30h até as 17:00h 

• COORDENAÇÃO: 8:00 h até as 10:00h. 

• Ao chegar ao CMEI, será aferida a temperatura do aluno. Caso a verificação da 

temperatura registrada esteja igual ou maior a 37,5°C,  o mesmo será isolado em sala 

                                                 
2 A limpeza e a desinfecção de ambientes e superfícies (com álcool 70%, produtos a base de cloro ou outros 

similares) ocorrerá com maior frequência, sobretudo nos pontos mais tocados como maçanetas de portas e corrimão de 
escadas. 
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especial e a instituição entrará em contato com os responsáveis para que os mesmos 

busquem o aluno e o encaminhem para atendimento médico (esse mesmo 

procedimento acontecerá caso o aluno apresente temperatura elevada em qualquer 

momento durante sua presença nas dependências da instituição). 

• O uso de máscara de tecido será obrigatório para todos. Recomenda-se a troca de 

máscara a cada 2 horas ou sempre que ela estiver úmida ou suja. Todos deverão trazer 

máscaras limpas adicionais, acondicionadas em um saco plástico, para a troca 

durante o período de permanência na instituição, separando as máscaras limpas das 

já utilizadas. 

• Em todos os ambientes da escola haverá a marcação do distanciamento 

recomendado, a fim de evitar aglomerações nos momentos de intervalos, entradas e 

saídas. 

• Após os procedimentos de segurança e higienização de entrada, os estudantes serão 

encaminhados diretamente para sua sala de aula. 

• Nenhuma pessoa com qualquer sintoma gripal poderá vir à escola. 

 
Triagem e temperatura corporal  

 

A instituição disponibilizará termômetros digitais com infravermelho para monitorar 

diariamente, já no momento de entrada, a temperatura corporal de todos os estudantes, professores e 

funcionários. 

Caso a verificação da temperatura registrada esteja maior ou iguala 37,5°C, o estudante será 

mantido em isolamento e o estabelecimento entrará em contato com os pais ou responsáveis, que 

serão orientados a procurar por assistência médica. 

O procedimento de limpeza e desinfecção dos termômetros será feito de acordo com as 

instruções do fabricante e as orientações da Anvisa3. 

 
Na existência de sintomas 

 

• Acionar os pais ou responsáveis, no caso de menor de idade ou dependente. 

• Fornecer máscaras e desinfetantes para as mãos à base de álcool 70%. 

• A pessoa só pode voltar à instituição com permissão de um médico, após confirmado 

o fim dos sintomas de Covid-19. 

                                                 
3 Para saber maiores detalhes, consultar o site da Anvisa: 

https://www.anvisa.gov.br/servicosaude/controle/rede_rm/cursos/rm_controle/opas_web/modulo5/blo_precaucao3.htm 

Edição - 18.844 | Paranavaí | 04 de agosto de 2021| quarta-feira 

www.diariodonoroeste.com.brpublicação legal
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• Isolar a pessoa em ambiente com ventilação natural até a chegada de pais e 

responsáveis ou sua saída, orientando que essa deve comparecer à Unidade de Saúde 

de referência da instituição de ensino para fazer a testagem do exame. 

 

Considerando o cumprimento das medidas de segurança na sala de aula (uso de máscara e 

álcool gel, manutenção da distância de segurança e ventilação do ambiente), os alunos e professores 

mantêm as atividades e são monitorados por 14 dias, a contar do último contato com caso suspeito, 

pela UBS (independentemente do resultado do exame do caso suspeito que ficará afastado até 

liberação médica em atestado). 

Se nenhum aluno ou professor, além do caso suspeito, apresentar sintomas gripais no período 

de 14 dias, as atividades seguirão mantidas regularmente. Se um segundo aluno ou professor da 

turma/sala apresentar sintomas gripais no período de 14 dias, a direção escolar deve comunicar a 

Unidade Básica de Saúde (UBS) do território da escola imediatamente e a avaliação da suspensão das 

atividades da turma será discutida pela vigilância sanitária e epidemiológica. 

Na presença de casos suspeitos ou confirmados de COVID-19 na comunidade escolar ou 

acadêmica há a possibilidade de cancelamento das atividades presenciais de forma parcial ou total, 

de uma turma ou mais e, eventualmente, de toda Instituição de Ensino, conforme orientação das 

autoridades sanitárias locais e regionais (conforme Resolução SESA Nº 0098/2021). 

Todos os contatos de casos confirmados da COVID-19 devem permanecer em isolamento 

por 14 (catorze) dias, mesmo quando o resultado do exame de RT-PCR for negativo. Essa 

orientação é necessária, pois a doença pode se manifestar durante os 14 (catorze) dias após a 

exposição ao vírus (conforme Resolução SESA Nº 0098/2021). 

 

Orientações às famílias 

 

Os pais e responsáveis serão orientados a proceder da seguinte forma: na existência de 

sintomas inicialmente, entrar em contato com a Unidade de Referência de Saúde, pelos telefones:  

3429-1009- Posto de Saúde /3429-1230 Clínica da Mulher /3429-1442 Hospital Municipal e 

somente levar a criança até lá se isso for recomendado.  

Também serão alertados para que o fato de os sintomas da Covid-19, como tosse ou febre, 

são parecidos com os sintomas do resfriado ou da gripe, que são muito mais comuns. 

 Se a criança ou os pais estiverem doentes, deverão manter a criança em casa e a escola 

deverá ser informada dessa ausência e dos sintomas apresentados. Haverá a orientação quanto à 

importância de manter a criança em casa quando ela apresentar algum sintoma da doença. Será 

questionado aos pais ou responsáveis se a criança apresentou, nas últimas 24 horas, algum sintoma 
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suspeito, tais como febre, calafrios, tosse, falta de ar, diarreia, falta de olfato ou paladar, dor de  

cabeça, dor de garganta e, caso afirmativo, orientar a família a se dirigir a um atendimento de saúde, 

ficando o retorno da criança à escola condicionado à sua melhora.4 

 
Ambiente escolar para atividades presenciais   

 

• A instituição será demarcada por guias físicos, tais como fitas adesivas no piso, a fim de 

evidenciar a necessidade de distanciamento em áreas estratégicas.  

• Guias físicos (como fitas adesivas) também serão utilizados para marcação de mão única em 

determinados corredores, minimizando o tráfego frente a frente.  

• As salas de aula serão reorganizadas para gerar espaços mais amplos 

• Nas áreas de circulação e, principalmente, na frente das salas de aula será disponibilizado  

álcool em gel 70% . 

• Os profissionais serão orientados a auxiliem as crianças menores na higienização das mãos.  

• Em caso de uso de recipientes manuais de álcool em gel, será observado o armazenamento 

em local seguro. 

• Não será permitida a entrada de visitantes e entregadores nas salas.  

• Para o uso de equipamentos compartilhados, tais como: computadores, telefones e 

impressoras, será feito de forma coordenada de acordo com a seguinte: se a impressora estiver 

sendo usada por outra pessoa, manter o distanciamento físico recomendado. Todos que 

utilizam esses equipamentos serão orientados a higienizar as mãos antes e depois do uso das 

impressoras, incluindo as situações de alimentação ou troca de papel, para que não sejam 

contaminados.  

• Todos serão orientados a higienizar as mãos antes e depois do uso de papéis, livros, 

encomendas e outros materiais de uso compartilhado.  

• Cada sala de aula será, sempre que possível, utilizada pelo mesmo grupo de alunos. 

• Nos períodos de intervalo para realização dos lanches e refeições, ocorrerá a limpeza e 

desinfecção das salas de aula. 

• Sempre que possível, serão aproveitadas as áreas ao ar livre para a realização de atividades, 

desde que mantidas as condições de distanciamento e higienização de superfícies.  

• Fica temporariamente suspensa a cessão de salas (espaços fechados) para atividades com 

público externo.  

                                                 
4 Orientações contidas no Guia de Implementação de Protocolos de Retorno das Atividades Presenciais 

nas Escolas de Educação Básica, Ministério da Educação 2020. Disponível em https://www.gov.br/mec/pt-
br/assuntos/GuiaderetornodasAtividadesPresenciaisnaEducaoBsica.pdf. 
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• Fica temporariamente suspensa a realização de eventos internos que caracterizem 

aglomeração de pessoas. 

 

Atendimento na sala da Direção e da Coordenação Pedagógica   

 

• Cartaz ao lado da porta de entrada, orientando sobre o uso de máscara;  

• Álcool em gel ao lado da porta de entrada, em dispenser manual ou de outra forma;  

• Barreiras sanitárias na frente da mesa da Direção e da Coordenção garantindo espaçamento 

de no mínimo 1,5m de outras pessoas que adentrem ou permaneçam no espaço;  

• Espaçamento de no mínimo 1,5m se houver mais de um profissional trabalhando na mesma 

sala; 

• Atendimentos individualizados, com apenas uma pessoa por vez;  

• Limpeza e higienização do sistema de ventilação (arcondicionado, se houver);  

• Sala arejada com janelas e portas abertas, quando possível 

• Definição de lotação máxima: Direção: 1 pessoa por vez/ Coordenação Pedagógica: 3 

pessoas de matutino/ 3 pessoas vespertino. 

 

Atendimento na secretaria   

• Cartaz ao lado da porta de entrada, orientando sobre o uso de máscara.  

• Álcool em gel ao lado da porta de entrada, em dispenser manual ou de outra forma. 

• Barreiras sanitárias no balcão ou na mesa do(a) secretário(a) garantindo espaçamento de no 

mínimo 1,5m de outras pessoas que adentrem ou permaneçam no espaço. 

• Atendimento via balcão, preferencialmente. Ou seja, um balcão é colocado na porta e quem 

for atendido permanece fora desse balcão. 

• Espaçamento de no mínimo 1,5m se houver mais de um profissional trabalhando na mesma 

sala. 

• Atendimentos individualizados, com apenas uma pessoa por vez.  

• Limpeza e higienização do sistema de ventilação (arcondicionado, se houver).  

• Sala arejada com janelas e portas abertas, quando possível 

• Definição de lotação máxima:1 pessoa por vez. 

 

Sala dos professores   

• Cartazes sobre etiqueta respiratória, uso de máscaras e outras medidas na entrada da sala e 

nas paredes do ambiente;  

• Álcool em gel ao lado da porta de entrada;  
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• Limpeza e higienização do sistema de ventilação (ar-condicionado, se houver);  

• Sala arejada com janelas e portas abertas, quando possível. 

• Definição de lotação máxima: 3 pessoas de matutino/ 3 pessoas vespertino (Coordenadora 

Pedagógica e  Duas Educadoras Infantil) 

 

 

Hora atividade   

 

• Cartazes sobre etiqueta respiratória, uso de máscaras e outras medidas na entrada da sala e 

nas paredes do ambiente. 

• Álcool em gel ao lado da porta de entrada. 

• Limpeza e higienização do sistema de ventilação (ar-condicionado, se houver). 

• Sala arejada com janelas e portas abertas, quando possível. 

• Definição de lotação máxima: 3 pessoas de matutino/ 3 pessoas vespertino (Coordenadora 

Pedagógica e  Duas Educadoras Infantil) 

 

Salas de aula   

 

• Uso obrigatório de máscaras (cada um levará quatro máscaras reserva para serem trocadas 

durante o período de aula, sendo que a máscara usada deverá ser acondicionada em um 

embalagem plástica – tipo saquinho, bem fechado). Serão fornecidas excepcionalmente 

máscaras descartáveis para utilização em casos de ausência de posse de máscaras pessoais5. 

• Os pais ou responsáveis que decidirem pelo retorno presencial do estudante deverão 

apresentar o Termo de Compromisso como o Protocolo de Segurança do Covid-19 assinado. 

• As  salas  de  aula  devem  ser  reorganizadas  a  fim  de  atender  o  afastamento  físico mínimo 

de 1,5 m (um metro e meio) entre os alunos e entre esses e os professores.  

• Fornecimento de guias físicos, como a marcação com fitas adesivas no piso das salas 

indicando posicionamento de mesas e cadeiras.  

• As mesas estarão dispostas com a mesma orientação, evitando disposição que implique 

alunos virados de frente uns para os outros.  

• Redução do número de decorações e objetos não necessários. 

• Organizar o uso de materiais didáticos, brinquedos e jogos de modo a fim de evitar o 

compartilhamento de qualquer objeto (caneta, lápis, borracha, livro, caderno, entre outros).  

                                                 
5 Importante: máscaras não devem ser colocadas em bebês ou crianças menores de 3 anos, pois elas correm o 

risco de sufocar 
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• Retirar de uso brinquedos com material poroso e/ ou de difícil higienização.  

• Docentes devem utilizar apagador e caixa de giz individual. 

• Marcação de cadeiras e mesas para uso do mesmo aluno diariamente. 

• Criação de mapas de sala, se necessário. 

• Ações de conscientização dos alunos sobre a impossibilidade de compartilhamento de 

materiais. 

• Realização de limpeza e higienização do sistema de ventilação (ar-condicionado, se houver).  

• Sala arejada com janelas e portas abertas, quando possível.  

 

Biblioteca/Brinquedoteca  

 

No CMEI Anjo da Guarda, não há biblioteca, antes da pandemia as crianças eram levadas até 

a Biblioteca Municipal Maria Sivieri Longhi, no acervo da instituição há diversos livros infantis que 

exploram diferentes temas.  

Há uma brinquedoteca, na qual as crianças brincam no playground. A imaginação é explorada 

através da linguagem oral com a contação de histórias feitas pelas professoras e coordenadora 

pedagógica, o manuseio dos livros pelas crianças e cantigas de roda.  

Na pandemia as educadoras infantil utilizam este espaço para produzir as aulas on-line 

contando histórias e cantando canções. 

 

• Todos os equipamentos do playground serão usados por um grupo por vez (ou seja, com 

escalonamento), com higienização entre as trocas de turmas, especialmente nas superfícies 

mais tocadas pelas mãos (barras, apoios, maçanetas). 

• As crianças permanecerão com máscara, deverão lavar as mãos antes e após o uso do 

parquinho e seguirão supervisionadas por adultos. 

 

Banheiros ou Sanitários  

 

O CMEI Anjo da Guarda possui 15 banheiros de uso adulto, sendo 13 de uso coletivo e 2 

banheiros para uso de deficientes físicos. Possui 12 banheiros de uso infantil sendo 4 sanitários nas 

salas do Berçário C e D, 6 banheiros de uso coletivo e 2 banheiros para uso de deficientes físicos. 

Para uso dos banheiros será observado:   

• Os banheiros são áreas de risco, portanto, a limpeza desses espaços será realizada várias vezes 

ao dia, no menor intervalo de tempo possível, principalmente nos períodos de maior uso.  

• Porta de acesso aberta para circulação de ar. 
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• Sabonete líquido sempre presente (e se possível o álcool gel também).  

• Uso preferencial de lixeira com acionamento via pedal. 

• Adoção de forma ainda mais consistente o uso de EPIs pelos trabalhadores que atuam na 

higienização desses espaços.  

• Aplicação de guias físicos, tais como fitas adesivas no piso, para a orientação do 

distanciamento social nos banheiros.  

• Instalação de dispenser com álcool gel 70% ou outro produto, devidamente aprovado pela 

Anvisa, para higienização de assentos sanitários.  

• Orientação (via cartazes) de que a higienização do assento sanitário deverá ser prévia ao seu 

uso.  

• Orientação (via cartazes) que a descarga deverá ser acionada com a tampa do vaso sanitário 

fechada, pois estima-se que entre 40% e 60% das partículas virais conseguem alcançar até 1 

metro de distância acima do vaso sanitário, após a emissão de jato de água.  

• Nos banheiros que possuem apenas 1 (uma) cabine, quem estiver aguardando deverá fazê-lo 

na marcação que será afixada no chão, preservando o distanciamento de 1 metro da porta.  

 

Bebedouros 

 

• Os dispensadores de água que exigem aproximação da boca para ingestão serão lacrados em 

todos os bebedouros, permitindo o funcionamento apenas do dispensador de água para 

copos. 

• Orientação ao uso de garrafas individuais.  

• As torneiras podem permanecer disponíveis para encher as garrafas próprias.  

• Higienização dessas torneiras durante o dia. 

• Proibição de compartilhamento de copos. 

 

Refeitório e/ou demais espaços para alimentação  

 

• Espaçamento mínimo de um metro e meio entre os alunos na fila e nas mesas (sendo 

intercalados do lado contrário da mesa), orientando para o cumprimento das recomendações 

de etiqueta respiratória, uso de máscara e que sejam evitadas conversas e contato físico. 

• Realização das refeições preferencialmente nas salas de aula em vez de utilizar o refeitório ou 

escalonar o uso do refeitório, que deve ser devidamente higienizado entre a troca das turmas, 

mantendo o distanciamento mínimo de 1,5 m entre os estudantes; 

• Utilização de guias físicos, como fitas adesivas no piso, para orientar o distanciamento físico 
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entre os alunos na fila de entrada dos refeitórios. 

• Orientação à comunidade escolar para que não compartilhe copos, talheres e demais utensílios 

de uso pessoal. 

• Orientação para que uma única pessoa manuseie talheres e utensílios no momento de servir 

as refeições. 

• As mamadeiras e chupetas são individuais, identificadas, higienizadas, secas e guardadas em 

armário fechado. Quando as mamadeiras forem de uso coletivo, serão lavadas e desinfetadas 

com solução clorada ou fervidas durante 10 minutos. 

• Os uniformes dos(as) servidores(as) devem ser trocados e lavados diariamente e usados 

exclusivamente nas dependências do armazenamento, preparo e distribuição dos alimentos. 

 

Serviço de Limpeza  

 

• Fornecimento de orientação para não varrer os ambientes, já que as partículas tendem a ficar 

em suspensão no ar tornando mais provável o contágio. Ao invés disso, panos úmidos deverão 

ser utilizados, juntamente com desinfetantes, para realização da assepsia do prédio da 

instituição. 

•  A limpeza e a desinfecção de todos os ambientes internos e externos do estabelecimento de 

ensino serão intensificadas, sobretudo de superfícies habitualmente muito tocadas, como: 

corrimãos, elevadores, telefones, teclados de computador, torneiras, maçanetas de portas, 

interruptores de energia,  

• A limpeza e a desinfecção do ambiente e superfícies ocorrerão, minimamente, a cada troca 

de turma, entre os períodos das atividades. 

• As orientações para limpeza e desinfecção de ambientes devem seguir o disposto na Nota 

Orientava 01/2020 da Secretaria de Estado da Saúde.6 

• Os espaços serão mantidos constantemente arejados e ventilados, preferencialmente de forma 

natural. 

 

Cozinha   

  

• Distanciamento físico entre os servidores. Quando o distanciamento não for possível, serão 

realizados rodízios entre os servidores, sem prejuízo das atividades. 

• Regulamentação do uso dos utensílios que, durante o preparo dos alimentos, deverão ser 

                                                 
6 Disponível em https://www.saude.pr.gov.br/sites/default/arquivos_restritos/files/documento/202 0-09/ 

NO_01_LIMPEZA_E_DESINFECCAO_DE_AMBIENTES_V2.pdf 
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individuais, seguido de higienização. 

• Realização de adequada desinfecção das superfícies e do espaço ao menos uma vez por turno. 

• Ações de conscientização sobre a obrigatoriedade do uso correto de todos os EPI’s.  

• Local arejado com janelas e portas abertas, quando possível. 

 

Lavanderia   

 

• Distanciamento físico entre os servidores. Quando o distanciamento não forem possível, serão 

realizados rodízios entre os servidores, sem prejuízo das atividades. 

• Realização de adequada desinfecção das superfícies e do espaço ao menos uma vez por turno. 

• Ações de conscientização sobre a obrigatoriedade do uso correto de todos os EPI’s.  

• Local arejado com janelas e portas abertas, quando possível. 

 

 

Despensas e almoxarifados   

 

• Seguirá as orientações sobre o distanciamento físico entre profissionais que estejam no 

mesmo espaço.  

• Somente um servidor permanecerá no espaço por vez. Quando isso não for possível, deverá 

observar-se o distanciamento mínimo requerido. 

• Designação de um servidor responsável pelo fornecimento de materiais. 

 

Transporte escolar 

 

Atualmente as crianças do CMEI Anjo da Guarda não utilizam o transporte escolar, todas 

vem acompanhadas pelos pais ou um responsável, utilizando conduções próprias (bicicleta, moto, 

carro, a pé e carrinho de bebê).  

Somente cinco crianças são da zona rural, estas os pais os trazem com condução própria. Em 

anos anteriores houve caso de crianças utilizarem o transporte escolar.  

 

Em pareceria com a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes os motoristas da 

frota escolar serão orientados a adotarem as recomendações contidas no Guia de Implementação de 

Protocolos de Retorno das Atividades Presenciais nas Escolas de Educação Básica (2020), 

aplicando-as aos alunos usuários do serviço, conforme segue: 
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• Usar máscara, obrigatoriamente; 

• Evitar tocar olhos, nariz e boca sem higienizar as mãos; 

• Utilizar os braços em casos de tosse e espirros para proteger as outras pessoas; 

• Evitar, o máximo possível, o contato com as superfícies do veículo; 

• Deixar as janelas do transporte abertas, quando possível; 

• Acomodar-se intercalando um assento ocupado e um livre; 

• Higienizar as mãos com álcool em gel 70% durante o percurso; 

• Fazer a higienização das mãos assim que entrar na escola; 

• Fazer a higienização das mãos assim que entrar em casa no retorno da escola. 

 

Procedimentos adequados de desinfecção e limpeza das instalações físicas  

 

• Realização de adequação de procedimentos para higienização e desinfecção de todas as áreas 

do espaço escolar, de acordo com os diferentes padrões de uso e atenção aos materiais 

frequentemente tocados, tais como: maçanetas de portas e botões de pressão para acionamento 

de equipamentos diários (elevadores, alarmes e similares); corrimãos de escadas; mesas e 

cadeiras de sala de aula; mesas e cadeiras para refeitórios; bancadas; interruptores de luz; 

controles remotos compartilhados; telefones compartilhados; áreas de trabalho 

compartilhadas; e teclados e mouses de computador compartilhados;  

• No que se refere à limpeza de eletrônicos, como tablets, telas sensíveis ao toque, teclados, 

controles remotos e outros, há de se considerar que os mesmos deverão estar protegidos 

durante as ações de limpeza e desinfecção, por meio de coberturas flexíveis, obedecendo 

inclusive às recomendações dos fabricantes e do Serviço de Informática. Uma alternativa 

exequível, quando não houver orientação, é o uso de um pano de microfibra com álcool 

isopropílico ou isopropanol a 70%. 

• Todo material de limpeza necessário deverá estar disponível para o início das atividades de 

limpeza e desinfecção das instalações físicas;  

• Deverá estar disponível também material para higienização das mãos de trabalhadores e 

alunos durante todo período escolar. 

 

Em atenção ao contexto dos CMEIS, serão adotados os seguintes procedimentos: 

 

• Para a higienização da bancada e do trocador: na presença de matéria orgânica 

(urina/fezes): borrifar água e sabão e remover a matéria orgânica com papel toalha. 

Proceder a aplicação de álcool a 70% com papel toalha (em sentido único). Na 
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ausência de matéria orgânica: borrifar com álcool a 70% três vezes e higienizar com 

papel toalha, em sentido único toda a superfície do trocador; 

• Lavar regularmente os brinquedos com água e sabão; 

• Realizar a higienização dos colchonetes, brinquedos, materiais pedagógicos, 

cadeirões de alimentação e/ou objetos. 

 

Considerações finais e recomendações gerais para prevenção e controle 

 

A Comissão Escolar de Gerenciamento da Pandemia da Covid-19, em parceria com a 

Comissão Municipal de Gerenciamento da Pandemia da Covid-19, acompanhará o cumprimento do 

estabelecido no referido plano e avaliará a necessidade de adotar outras medidas, além das já 

realizadas, caso haja a confirmação de casos na cidade e/ou em nossa comunidade escolar. 

Ressaltamos que todas as medidas atendem às recomendações das autoridades de saúde, visando 

resguardar a todos. 

As principais recomendações para prevenção são: 

 

• Lavar as mãos com frequência, com sabonete e água durante pelo menos 20 

segundos. Essa é uma das formas mais importantes de prevenção. 

• Higienização das mãos com álcool a 70%, com frequência. 

• Evitar tocar nas mucosas dos olhos, nariz e boca sem que as mãos tenham sido 

higienizadas previamente. 

• Adoção de medidas de distanciamento físico evitando proximidade inferior a 1,5 

metro. 

• Aplicar a etiqueta respiratória ao tossir ou espirrar, cobrindo boca e nariz com a parte 

interna do cotovelo, ao invés das mãos. 

• Quando houver necessidade de circulação, manter o afastamento de no mínimo 1,5 

metro das demais pessoas. 

• Manter o uso contínuo de máscaras de tecido ao sair de casa, conforme Lei Estadual 

n.º 20.189/2020. 

• Uso obrigatório de máscara por todas as pessoas que frequentarem o estabelecimento 

de ensino. O uso e manuseio das máscaras devem seguir o disposto na Nota 

Orientativa nº 22/2020 da Secretaria da Saúde do Paraná (SESA-PR).7 

• Limpeza e desinfecção de ambientes e superfícies (com álcool 70%, produtos a base 

                                                 
7 Disponível em: https://www.saude.pr.gov.br/sites/default/arquivos_restritos/files/documento/202 0-06/ 

no_22_mascaras_de_tecido_para_populacao_v2.pdf. 
23 

de cloro ou outros similares) com maior frequência, sobretudo nos pontos mais 

tocados (maçanetas de portas, corrimão de escadas, teclados de computador, 

aparelhos de telefone, entre outros). 

• A informação visual facilita a apreensão da mensagem pretendida. A Fiocruz tem 

produzido uma série de materiais informativos sobre a pandemia da doença pelo 

SARS-CoV-2 (Covid-19). A reprodução do material é livre e gratuita8. 

 

Importante: O retorno às atividades escolares/educacionais presenciais (total ou parcial), 

fica condicionado aos estabelecimentos de ensino que apresentarem e obtiverem o Plano de 

Contingência Escolar para Covid-19 homologado junto à Comissão Municipal de Gerenciamento da 

Pandemia de Covid-19. As atualizações e revisões do Plano de Contingência Escolar para Covid-19 

serão registradas em ata no âmbito de cada instituição de ensino. 

Após receber os planos de contingência das instituições de ensino, a Comissão Municipal 

terá o prazo de 5 dias úteis para solicitar ajustes ou alterações e realizar a homologação. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                 
8 Disponível em https://portal.fiocruz.br/coronavirus/material-para-download 

23 

de cloro ou outros similares) com maior frequência, sobretudo nos pontos mais 

tocados (maçanetas de portas, corrimão de escadas, teclados de computador, 

aparelhos de telefone, entre outros). 

• A informação visual facilita a apreensão da mensagem pretendida. A Fiocruz tem 

produzido uma série de materiais informativos sobre a pandemia da doença pelo 

SARS-CoV-2 (Covid-19). A reprodução do material é livre e gratuita8. 

 

Importante: O retorno às atividades escolares/educacionais presenciais (total ou parcial), 

fica condicionado aos estabelecimentos de ensino que apresentarem e obtiverem o Plano de 

Contingência Escolar para Covid-19 homologado junto à Comissão Municipal de Gerenciamento da 

Pandemia de Covid-19. As atualizações e revisões do Plano de Contingência Escolar para Covid-19 

serão registradas em ata no âmbito de cada instituição de ensino. 

Após receber os planos de contingência das instituições de ensino, a Comissão Municipal 

terá o prazo de 5 dias úteis para solicitar ajustes ou alterações e realizar a homologação. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                 
8 Disponível em https://portal.fiocruz.br/coronavirus/material-para-download 
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ANEXO 2 - Portaria ou ata de constituição da Comissão Escolar de Gerenciamento da 
Pandemia da Covid-19  
 

 
 

DECRETO N° 146/2021 
De 24 de junho de 2021 

 
 

SÚMULA: Institui o Comitê Municipal responsável pelo 
Plano de Retomada das Aulas Presenciais do CMEI Anjo 
da Guarda e designa seus membros.   

 
 
ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito de Diamante do Norte, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando a Resolução conjunta n° 01/2020 
– CC/SEED, de 06 de julho de 2020, DECRETA: 
 
Art. 1º  - Fica instituído o Comitê Municipal responsável pelo Plano de Retomada das Aulas 
Presenciais do CMEI Anjo da Guarda, com o objetivo de definir os protocolos e as ações 
para a retomada das aulas presenciais na rede municipal de ensino. 
 
Art. 2º - O Comitê será composto da seguinte forma: 
 
I - Representantes dos diretores da Educação Infantil do Município: 

Titular: Mirian Santos Rodrigues 
Suplente: Neuzeni Maria dos Santos 

 
II - Representantes das APMF das instituições de ensino: 
       Titular: Juliana Cícera Rodrigues de Araújo 
       Suplente: Maria Solange Inácio 
 
III - Representantes dos Professores: 

Titular: Crislaine Missieli Duarte Gouveia  
Suplente: Encarnação Sanches Romão Herrera 
 

IV – Representantes dos Servidores da Educação 
        Titular: Silvana Tenório da Silva 
        Suplente: Vânia Cristina Viotto 
 
 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
 

Diamante do Norte, 24 de junho de 2021. 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA 
Prefeito 
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ATA NO 04/2021 

 
ATA PARA ESCOLHA DOS MEMBROS DO COMITÊ MUNICIPAL 

RESPONSÁVEL PELO PLANO DE RETOMADA DAS AULAS PRESENCIAIS. 
 
No dia um de março de dois mil e vinte e um, às onze horas e trinta minutos, 

reuniram se em uma das salas de aula do Centro Municipal de Educação Infantil – Anjo da 

Guarda, localizada na Rua Antônio Cavalheiro Martins, 459, professores, direção, 

coordenação, secretária e servidoras da educação, para definirem quem irá compor o 

Comitê responsável pelo Plano de Contingência. Na ocasião, a Secretária de Municipal de 

Educação, Luzia Navarro Mariano, pediu que fosse formado o Comitê e a diretora Miriam 

Santos Rodrigues, explicou a todos como deve ser o Plano de Contingencia, assim como 

as medidas de segurança sanitária, de acordo com a realidade da instituição escolar, em 

relação ao covid-19. Diante das informações pertinentes, as pessoas presentes na reunião 

decidiram entre si que o Comitê será composto da seguinte forma:  Representantes dos 

diretores da Educação Infantil do Município: Titular: Miriam Santos Rodrigues e Suplente: 

Neuzeni Maria dos Santos; Representantes das APMF das instituições de ensino: Titular: 

Juliana Cícera Rodrigues de Arruda e Suplente: Maria Solange Inácio Venciguerra;  

Representantes dos Professores:Titular: Crislaine Missieli Duarte Gouveia e Suplente: 

Encarnação Romão Sanches Herrera; Representantes dos Servidores da Educação: 

Titular: Silvana Tenório da Silva e Suplente: Vania Cristina Viotto Bem.  Ao final, nada mais 

tendo a tratar e mediante a ata foi lavrada e posteriormente será assinada por todos. 
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ANEXO 3 - Ata de aprovação do Plano de Contingência da unidade escolar 
  

ATA NO 05/2021 
 
ATA PARA IMPLEMENTAR MEDIDAS DE SEGURANÇA SANITÁRIA E 

APROVAÇÃO DO PLANO MUNICIPAL DE CONTINGENCIAMENTO, PREVENÇÃO E 
ENFRENTAMENTO AO CORONAVIRUS – COVID 19 

 
PARECER CONCLUSIVO-2021 

 
No dia vinte e um de maio de dois mil e vinte e um, às onze horas e trinta minutos, 

reuniram se em uma das salas de aula do Centro Municipal de Educação Infantil – Anjo da 

Guarda, localizada na Rua Antônio Cavalheiro Martins, 459, os membros do comitê 

responsável pela elaboração do Plano de Contingência. Na ocasião foi realizada uma leitura 

do documento na íntegra, analisando todas as propostas de ações de prevenção contra o 

Covid-19. Foram mencionados que a instituição possui um total de 84 crianças 

matriculados, mas apenas, 20 optaram pelo ensino híbrido, sendo então necessário dividir 

as turmas para a devida organização semanal. Entre os alunos alguns declararam ter 

comorbidades como: intolerância a lactose, hérnia, dificuldade auditiva, refluxo e alergias: 

ao ovo, medicação, picadas de insetos, sabão em pó e chocolate. Da mesma forma, foi 

feito um levantamento acerca do número de servidores e quantos possuem comorbidades. 

Diante das informações pertinentes, foram apresentadas as medidas a serem tomadas de 

acordo com a realidade do município e da escola. Após a exposição do Plano de 

Contingência os membros do conselho deram Parecer Favorável à Aprovação. Ao final, 

nada mais tendo a tratar e mediante a aprovação dos membros, a ata foi lavrada e 

posteriormente será assinada por todos. 
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ANEXO 4 - Termo de Responsabilidade a ser assinado pelos pais 

 

TERMO DE RESPONSABILIDADE E CONSENTIMENTO LIVRE EM 

SITUAÇÃO DE PANDEMIA DE COVID-19 
 

Eu, _____________________________________________________________, portador 

do CPF número:___________________________________responsável pelo 

estudante_______________________________________, matriculado no ano________, 

turma______, da Escola/CMEI _______________________________________________, do 

município de Diamante do Norte, afirmo estar ciente sobre os protocolos de segurança necessários 

durante a pandemia de Covid-19, bem como afirmo ciência do estado de transmissão comunitária do 

novo Coronavírus. Considerando que se trata de um agente patológico que pode afetar qualquer 

membro da comunidade escolar e de seu entorno e que, muitas vezes, esse agente pode ser 

assintomático em algumas pessoas. 

Declaro que estou ciente do agravamento dos riscos que envolvem o retorno às aulas 

presenciais, não podendo responsabilizar a instituição de ensino por eventual contaminação ou 

desenvolvimento da doença.  

Declaro estar ciente de que, caso o estudante seja contaminado com a Covid-19, todos os 

membros da família deverão ficar em isolamento.  

Declaro que o estudante matriculado nesta instituição de ensino não apresentou, nos últimos 

14 (quatorze) dias nenhum dos sintomas de contaminação, tais como febre, tosse ou que teve o 

diagnóstico de infecção pelo Covid-19.  

Declaro que entrarei em contato com a instituição de ensino caso o estudante apresente 

quaisquer dos sintomas causados pela infecção do Covid-19.  

Declaro que o estudante está ciente de que necessita usar constantemente a máscara de tecido 

assim como realizar a correta higienização das mãos por meio de lavagens com água e sabão e por 

uso do álcool em gel.  

Entendo que este momento é de extrema gravidade e que todos os profissionais de educação, 

mesmo seguindo todas as orientações de saúde, têm risco de contaminação pessoal.  

 

Data: _____/_____/_____                                                

 

__________________________________________ 

Assinatura do Responsável 
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ANEXO 5 - Escalonamento para utilização de brinquedoteca, parquinho, refeitório  

 
REFEITÓRIO 

 
 No refeitório atualmente será feito uma escala. De manhã as crianças são recepcionadas e 

encaminhadas para as salas, depois são conduzidas para fazer as refeições no refeitório.  

O café da manhã e tarde (pão/bolo/bolacha/chá/leite) é servido no refeitório para as crianças 

dos Maternais. Para os bebes são servido mamadeira de manhã e a tarde em horários específicos. 

Alguns pais trazem o leite e os complementos (ex: Mucilon/Neston/Ninho/Nan/Sustagem). Já o leite 

zero lactose, leite normal e chocolate são fornecidos pelo programa nacional da alimentação escolar. 

O almoço será servido nas salas para todos os Berçários e os Maternais G e H. 

Todas as crianças têm seus utensílios individuais trazido de casa ou fornecido pela escola. A 

criança que não possui coordenação e não sabe se alimentar corretamente ( segurar a colher, copo, 

garrafinha ou mamadeira) são estimuladas pelas educadoras infantil, estagiárias ou servidoras da 

educação. 

Nas salas dos berçários possui cadeiras para alimentação dos menores e nas salas dos maiores 

há mesinhas que são sinalizadas onde a criança deve sentar para fazer suas refeições ou atividades 

todos os dias. 

Segue o cronograma das turmas, dias da semana e horários. 

BERÇÁRIOS 

SALA 

HORÁRIO MANHÃ 

(HORAS) 

HORÁRIO TARDE 

(HORAS) 

MAMADEIRA 8:00 H AS 8:30 H 15:00 H AS 15:30 H 

MAMADEIRA AS 12 HORAS. 

 

CAFÉ  13:50 H AS 14:20 H 

ALMOÇO 

SALA: 9:50 H AS 10:20 H. 

 

MATERNAIS 

REFEITÓRIO 

CAFÉ DA MANHÃ CAFÉ DA TARDE 

MATERNAIS: E e F 7:30 H AS 8:00 H 13:50 H AS 14:20 H 

MATERNAIS: G e H 8:10 HAS 8:40 H 14:30 H AS 15:00 H 

ALMOÇO 

MATERNAIS: E e F REFEITÓRIO: 10:10 H AS 10:40 H. 

MATERNAIS: G e H SALA: 10:30 H AS 11:00 H. 

 

31 

ANEXO 5 - Escalonamento para utilização de brinquedoteca, parquinho, refeitório  

 
REFEITÓRIO 
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dos Maternais. Para os bebes são servido mamadeira de manhã e a tarde em horários específicos. 

Alguns pais trazem o leite e os complementos (ex: Mucilon/Neston/Ninho/Nan/Sustagem). Já o leite 

zero lactose, leite normal e chocolate são fornecidos pelo programa nacional da alimentação escolar. 

O almoço será servido nas salas para todos os Berçários e os Maternais G e H. 

Todas as crianças têm seus utensílios individuais trazido de casa ou fornecido pela escola. A 

criança que não possui coordenação e não sabe se alimentar corretamente ( segurar a colher, copo, 

garrafinha ou mamadeira) são estimuladas pelas educadoras infantil, estagiárias ou servidoras da 

educação. 

Nas salas dos berçários possui cadeiras para alimentação dos menores e nas salas dos maiores 

há mesinhas que são sinalizadas onde a criança deve sentar para fazer suas refeições ou atividades 

todos os dias. 

Segue o cronograma das turmas, dias da semana e horários. 

BERÇÁRIOS 

SALA 

HORÁRIO MANHÃ 

(HORAS) 

HORÁRIO TARDE 

(HORAS) 

MAMADEIRA 8:00 H AS 8:30 H 15:00 H AS 15:30 H 

MAMADEIRA AS 12 HORAS. 

 

CAFÉ  13:50 H AS 14:20 H 

ALMOÇO 

SALA: 9:50 H AS 10:20 H. 

 

MATERNAIS 

REFEITÓRIO 

CAFÉ DA MANHÃ CAFÉ DA TARDE 

MATERNAIS: E e F 7:30 H AS 8:00 H 13:50 H AS 14:20 H 

MATERNAIS: G e H 8:10 HAS 8:40 H 14:30 H AS 15:00 H 

ALMOÇO 

MATERNAIS: E e F REFEITÓRIO: 10:10 H AS 10:40 H. 

MATERNAIS: G e H SALA: 10:30 H AS 11:00 H. 
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PARQUE 

 

No CMEI Anjo da Guarda há um parque ao ar livre com escorregadores, balanços, tanque 

de areia, uma casinha de bonecas, gangorra, cavalinhos. As educadoras infantil distribui alguns 

brinquedos e potes recicláveis, para brincarem livremente no tanque de areia e casinha, sempre com 

cuidado para que não se maxuquem. 

É feito uma escala para que todos possam aproveitar o espaço, mas depende muito de como 

estiver o clima (frio,chuva), pois o local não é coberto. 

No período matutino das 8:50h até as 9:30h são os Berçários e no período vespertino das 

15:30 h até as 16:30 h os Maternais.  

Os berçários por serem menores as crianças ficam pouco tempo parque, devido a rotina ser 

diferente do Maternal.  

Segue o cronograma das turmas e dias da semana. 

 

 

TURMAS 

 

MATUTINO: 8:50 h até as 9:30 h  

DIAS DA SEMANA 

Segunda-

feira 

Terça-feira Quarta-feira Quinta-feira Sexta-feira 

BERÇÁRIO A X     

BERÇÁRIO B  X    

BERÇÁRIO C   X   

BERÇÁRIO D    X  

VESPERTINO: 15:30 h até as 16:30 h 

MATERNAL E     X 

MATERNAL F    X  

MATERNAL G   X   

MATERNAL H  X    

 

 

 

 

 

 

 

 

33 

BRINQUEDOTECA 

 

A brinquedoteca é o espaço mais usado por todas as turmas, principalmente pelos 

Berçários, por serem os brinquedos de plástico. O tempo de permanência no local é curto, 

principalmente nos Berçários A e B, por serem uma faixa etária de bebes bem pequenos. 

Na brinquedoteca há escorregador, motoquinhas, cavalinhos, gangorra, balancinhos, gira-

gira, casinha e um túnel, as crianças se divertem muito. 

As educadoras infantil aproveitam este espaço para desenvolver não somente a 

coordenação motora, mas também são contadas histórias infantil, distribuídos brinquedos 

pedagógicos, estimulada a leitura, linguagem oral e imaginação dos pequenos.  

O cronograma com os horários como a do parque, mudando somente os dias da semana. 

Segue o cronograma das turmas, dias da semana e horários. 

 

 

 

TURMAS 

 

MATUTINO: 8:50 h até as 9:30 h 

DIAS DA SEMANA 

Segunda-

feira 

Terça-feira Quarta-feira Quinta-feira Sexta-feira 

BERÇÁRIO A     X 

BERÇÁRIO B    X  

BERÇÁRIO  C  X    

BERÇÁRIO D   X   

VESPERTINO: 15:30 h até as 16:30 h 

MATERNAL E X     

MATERNAL F  X    

MATERNAL G     X 

MATERNAL H   X   
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ANEXO 6 - Calendário Escolar 2021  
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ANEXO 7 -  Lista de alunos por turma 
 

Turma: Berçário A 
 

Período: Integral 

Aluno Idade 
Condição de 

risco 

Contato 

familiar 

Oferta de ensino 

Remoto 
Híbrido 

T1 T2 

Maria Cecília Soares 0 não 99136-6523 x   

Matteo da Costa Silva 0 não 99102-0133 x   

Miguel rodrigues Vicente 

Machado 
0 não 99143-8283  x  

Pedro Lyncon Soares 0 não 99157-4852  x  

 
* Remoto: somente em casa 
* Híbrido: uma semana em casa e outra na escola 
* T1: Turma 1 / T2: Turma 2 
(Quais alunos optaram pelo remoto ou híbrido 
 
 
 

Turma: Berçário B Período: Integral 

Aluno Idade 
Condição de 

risco 

Contato 

familiar 

Oferta de ensino 

Remoto 
Híbrido 

T1 T2 

Allysson Fernandes 

Zampolo 
1 não 99137-9037 x   

Gabriel Santos figueredo 1 não 99152-8673  x  

Henrique Rocha 

Carvalho 
1 não 99840-9757   x 

João Miguel da Silva 

Pacheco  
1 não 99763-1708 x   

Miguel Santos Figueredo  1 não 99152-8673  x  

Naylla Valentina 

Fernandes dos Santos 
1 não 99105-7754 x   

Antonella Leonardi 

Gerey 
1 não 

99152-6898 

99953-9738 
x   

Kalleo Ravi Rodrigues de 

Oliveira 
0 não 991258378 x   

Maria Eduarda Mercati 0 nâo 99148-2861 x   
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Mellyssa Maria Victória 

Alencar Reis de Souza 
1 não 

99155-1244 

99155-0912 
  x 

Victor Eduardo Araújo 

Martins 
1 não 99107-5387 x   

 
* Remoto: somente em casa 
* Híbrido: uma semana em casa e outra na escola 
* T1: Turma 1 / T2: Turma 2 

 

 

 
Turma: Berçário C Período: Integral 

Aluno Idade 
Condição de 

risco 

Contato 

familiar 

Oferta de ensino 

Remoto 
Híbrido 

T1 T2 

Alícia Manuela Valini 

dos Santos 
1 não 99909-5451 x   

Ana Laura Pereira de 

Oliveira 
1 não 

99159-6868 

99114-9285 
x   

Gabriel Pedrotti Junior 1 não 99877-3145 x   

Henrique Martins Bonfim 1 não 99156-6944  x  

Kéfera Sophia Santos de 

Lima 
1 não 99149-0083 x   

Lara Helena de Souza 

Silva 
1 não 

99133-8277 

99135-3612 
x   

Lívia Ramos dos Santos 1 não 99179-6281 x   

Maria Cecília Ramos 

Isidoro 
1 não 

99148-9753 

99132-5281 
 x  

Maria Clara Benevídes de 

Santana 
1 não 

99103-8691 

99106-3017 
x   

Helena Mecatti Rodrigues 1       não 99184-3984  x  

 

 
Turma: Berçário D Período: Integral 

Aluno Idade 
Condição de 

risco 

Contato 

familiar 

Oferta de ensino 

Remoto Híbrido 
37 

T1 T2 

Ana Julia de Lima dos Santos 2 não 
99102-3555 

99111-4452 
x   

Beatriz dos Santos Correia 2 não 
99148-9003 

99136-8437 
x   

Enzo Rael Pereira de Oliveira 2 não 
99133-2599 

99156-4663 
   

Felipe Secoti Furlan 2 não 
99729-1458 

99840-4682 
x   

Gabrielly de Oliveira Argozo 2 não 
99104-7861 

99772-6827 
x   

Guilherme de Almeida 

Cordeiro 
2 não 

99157-4824 

99163-6043 
x   

Helena Martins Brianezi 2 não 
99141-0542 

99147-5981 
x   

Luiz Fernando Santos 

Vicente 
1 não 

99122-0938 

99103-2642 
x   

Nícolas Celestino Vezu 1 não 
99954-5387 

99154-7958 
 x  

Pedro Ângelo Leite Araújo 1 não 
99986-3560 

99151-9466 
x   

 

 
Turma: Maternal E Período: Integral 

Aluno Idade 
Condição de 

risco 

Contato 

familiar 

Oferta de ensino 

Remoto 
Híbrido 

T1 T2 

Antônia Tietz Tagliatti 2 não 
99124-9756 

3429-2389 
 x  

Benício Rodrigues Cortez da 

Silva 
2 não 99104-7228 x   

Cecília de Lima Cândido 2 não 
99964-2491 

99123-6684 
x   

Eloisa Mayumi Tsuchiya 

Alegranci 
2 não 99177-7180 x   
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Emanuelli Rodrigues de Lima 2 não 
99124-1593 

99156-4482 
x   

Heloisa Souza Lima  2 não 99101-1192 x   

Laura Araujo Costa Zampolo 2 não 
99137-9388 

99185-3977 
x   

Lucas Gabriel da silva Costa 2 nao 
99113-6841 

34292389 
x   

Luna Vitória Santos Gava  2 não 
99816-2807 

99887-7715 
x   

Mateus Molina Montemor  2 não 
(18)098101-

4126 
x   

Miguel Antônio Perez 

Trintino 
2 não 

99123-0632 

99149-0163 
x   

Samyra da Silva Rozeno 2 não 99105-6625 x   

Yanara Tenório de Gois 2 não 99105-4457  x  

 
 

Turma: Maternal F Período: Integral 

Aluno Idade 
Condição de 

risco 

Contato 

familiar 

Oferta de ensino 

Remoto 
Híbrido 

T1 T2 

Ana Julia Tietz Reliquias 3 não 
99132-2068 

3429-1413 
x   

Ana Lara Lima dos Santos 2 não 
99169-0629 

99127-7629 
x   

Arthur Gabriel dos Santos 

Cruz 
2 não 

99157-2240 

99117-3258 
x   

Henrique Pereira Shibuya 2 não 
99118-0530 

99824-3333 
x   

Isabela Botelho Machado    3 não 
99116-7481 

99185-4420 
x   

Isabela Alves Murzin 2 não 
99821-0163 

99953-6535 
x   

Louise Melissa Bonfim 

Gois 
2 não 99132-3625  x  
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Maria Cecília Moreira 

Pereira 
2 não 99683-1987 x   

Maria Júlia da Silva 

Apolinário  
2 não 

99729-2097 

99836-6826 
 x  

Mateus Alencar Tietz  2 não 
99147-2763 

3429-1222 
x   

Melissa Helena Ferreira 

dos Santos 
2 não 

99185-8465 

3429-2021 
  x 

Pedro Felipe Caldeira de 

Moraes 
3 não 

99141-3983 

99877-7894 

 

  x 

Pedro Valini dos Santos 2 não 99173-0347 x   

Rafaela Carrilho da Silva 

Araújo  
3 não 99177-4842 x   

Yago dos Santos Souza 3 não  x   

 
 

Turma: Maternal G Período: Integral 

Aluno Idade 
Condição de 

risco 

Contato 

familiar 

Oferta de ensino 

Remoto 
Híbrido 

T1 T2 

Ariele Vitória Aparecida 

da Silva 
3 não 

99139-2200 

99177-4691 
x   

Davi Luccas  

Pederiva de Azevedo 
3 não 

99175-6566 

99181-6916 
 x  

Emanuelly Borba Wess 

Vicente  
3 não 

99117-1847 

99153-6693 
x   

Isabelly de Oliveira 

Argoso 
3 não 

 

99163-6043 
x   

João Vithor Oliveira 

Santana  
3 não 99871-8893 x   

Kemilly Soares souza 3 não 99705-1467 x   

Leticia Tabata Guimarães 

Costa 
3 não 47917-6924 x   

Thalyson Bernardo 3 não 99105-7754 x   
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Fernandes dos Santos 

Luiza Tábata Guimarães 

Costa  
3 não 

99122-3661 

99177-2457 
x   

 

 
Turma: Maternal H Período: Integral 

Aluno Idade 
Condição de 

risco 
Contato familiar 

Oferta de ensino 

Remoto 
Híbrido 

T1 T2 

Alícia Bispo Ramos da 

Silva  
3 não 

9914627-76 

9919136-1 
 x  

Arthur Miguel Sales de 

Souza 
3 Não 99181-2325 x   

Denifer Vitória 

Rodrigues da Silva 
3 não 99178-5936  x  

Nicole Tietz Gomes 3 não 99108-0884 x   

Pietra Yohanna da silva 

Constantino 
3 não 99145-3855 x   

Rebeca Rosa de Souza 3 não 
99128-4251 

99121-3793 
x   

Elisa Tietz Gomes 3 não 99108-0884 x   

Gabrielly Vitória 

Aparecida de Jesus 
3 não 

99179-0205 

92000-5500 
x   

Marcos Paulo Lima 

Costa 
3 não 

99104-1555 

99108-7492 
x   

Davi Lucca de Paulo 

Pinto 
3 não 

(43)991687112 

(45)991234342 
 x  
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ANEXO 8 - Quantidade de alunos atendidos diariamente  
 

Semana 1 (atende a Turma 1) 

Escola/CMEI: CMEI ANJO DA GUARDA 

Turma Número de alunos atendidos diariamente 

Seg Ter Qua Qui Sex 

BERÇÁRIO A 2 2 2 2 2 

BERÇÁRIO B 2 2 2 2 2 

BERÇÁRIO C 3 3 3 3 3 

BERÇÁRIO D 1 1 1 1 1 

MATERNAL E 2 2 2 2 2 

MATERNAL F 2 2 2 2 2 

MATERNAL G 1 1 1 1 1 

MATERNAL H 3 3 3 3 3 

 
 
 

Semana 2 (atende a Turma 2) 

Escola/CMEI: CMEI ANJO DA GUARDA 

Turma Número de alunos atendidos diariamente 

Seg Ter Qua Qui Sex 

BERÇÁRIO A      

BERÇÁRIO B 2 2 2 2 2 

BERÇÁRIO C      

BERÇÁRIO D      

MATERNAL E  2 2 2 2 2 

MATERNAL F      

MATERNAL G      

MATERNAL H      
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ANEXO 9 – Check list das adequações necessárias (conforme critérios estabelecidos pela 

Resolução 98/2021 – SESA) 

Nº DO ITEM  DO SUBTEM RECOMENDAÇÃO 
ATENDIMENTO 

SIM NÃO OBS. 

01 

Acesso, 

Triagem de 

Temperatura 

e Controle de 

Fluxo 

Acesso, Triagem 

de Temperatura, 

controle de Fluxo 

(Entrada e Saída), 

Distanciamento 

Físico e lotação. 

Apresentar escala de 

servidores para 

triagem; fornecer 

treinamento antecipado 

em acordo com artigos. 

Devem ser adotadas e 

mantidas estratégias 

para o controle de 

lotação, organização do 

fluxo entrada e saída 

com marcações para 

afastamento mínimo de 

1,5 m (art.Art.11, 18, 

§1º e art.50 da Res. 

98/2021  

x  

Triagem e recebimento:  
• 2 servidoras da 

educação. 

• Horário 

entrada: 7:15h 

até as 8:00h.  

• 1 educadora 

infantil e 1 

equipe 

pedagógica. 

• Horária saída: 

16:00h até as 

17:00h. 

• Somente  2 

criança por vez, 

as demais 

aguardam. 
 

02 

Área 

Individualiza

da para casos 

Suspeitos 

Área 

individualizada 

para casos 

suspeitos. 

Prever área 

individualizada para 

permanência 

temporária para casos 

suspeitos, que contenha 

distanciamento físico e 

estar próximo a um 

banheiro (art.20, §1º da 

Res. 98/2021) 

x  

Brinquedoteca: por ser 

próxima ao banheiro e a 

saída.   

03 
Aulas 

Especiais 

Aulas Ed. Física e 

Atendimento 

Especializado 

Houve orientação para 

as aulas de Educação 

Física, assim como nas 

demais práticas 

desportivas, oferecidas 

pela instituição de 

 x 

As aulas de Educação 

Física foram suspensas 

temporariamente, 

devido as crianças 

serem muito pequenas. 
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ensino, no sentido de 

vedar o contato físico 

entre os participantes. 

Os estudantes que 

necessitam de 

atendimento 

especializado poderão 

retornar as atividades. 

04 Bebedouros Bebedouros 

Todos os bebedouros 

nos quais exista a 

possibilidade da boca 

com a fonte de água 

devem ser desativados. 

Manter somente apenas 

dispensadores de água 

com abastecimento de 

copos e garrafas de uso 

pessoal (art.52, §1º da 

Res. 98/2021). 

x  

Os liquidos como: água, 

suco, chá e leite são 

servidos em sala de aula 

e no refeitório servidos 

pelas educadoras 

infantil, estagiárias ou 

servidoras da educação  

Copos, canecas e 

mamadeiras são 

trazidos pelos pais das 

crianças. 

05 

Comitê 

“Volta às 

Aulas” 

Comissão 

Constituída pela 

Escola em Ata. 

Comissão deve ser 

composta por 

representantes da 

própria comunidade 

escolar (brigadistas, 

pais ou responsáveis, e 

quando possível 

profissional da SMS. 

(Art. 7º, §1º e 2º da 

Res. 98/2021. 

Comissão em ata 

formada por membros 

da instituição: gestor; 

representante APMF, 

professoras e 

servidoras da educação 

e seus suplentes. 

x  

Ata Nº04/2021, escolha 

dos membros do 

Comitê Municipal 

responsável pelo plano 

de retomada das aulas 

presenciais.  

06 
Comunicação 

Visual: 

Cartazes 

informativos em 

Dever ser afixados 

cartazes informativos 
x  

Fixados em todas as 

salas de aula, secretaria, 

44 

diferentes 

ambientes sobre o 

distanciamento 

exigido. 

indicado o 

distanciamento físico 

de 1,5.  – art 27 da 

Res.098/2021. 

direção, sala dos 

professores, cozinha, 

lactário, refeitório, 

entrada e saída. 

07 
Comunicação 

Visual: 

Cartazes/ Avisos 

Sonoros 

informativos com 

orientações sobre 

as medidas de 

controle em 

diferentes pontos 

da instituição de 

ensino 

 Locais com 

possibilidades de 

concentração e 

aglomeração de 

pessoas devem manter 

cartazes informativos 

com alerta da 

capacidade máxima de 

lotação permitida, que 

assegure o 

distanciamento físico 

de 1.5m. Dever ser 

afixados cartazes 

informativos 

orientações sobre as 

medidas de segurança – 

Art.27, 28 §1º da Res. 

98/2021. 

x  

Secretaria: 

lotação 2 pessoas 

(secretária e uma 

pessoa). 

Direção: 

lotação 2 pessoas 

(diretora e uma 

pessoa. 

Sala de 

Professores/coordena

ção Pedagógica: 3 

pessoas lotação 2 

pessoas 

(coordenadora 

pedagógica e duas 

pessoa) 

Cozinha: 2 

pessoas. 

Lactário: 1 

pessoa. 

Brinquedote

ca e Salas de Aula: 

depende da 

quantidade de alunos 

que frequentarão as 

aulas híbridas entre 2 

a 3 crianças.  

08 
Distanciamen

to Físico 

Disposição de 

Mobiliário 

Cadeiras, poltronas, 

mesas, armários, 

equipamento 

tecnológicos deve ser 

alterada ou serem 

x  

Sala dos Professores 

/Coordenação 

pedagógica: utilizar 4 

cadeiras, as demais 

serão retiradas. 
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diferentes 

ambientes sobre o 

distanciamento 

exigido. 

indicado o 

distanciamento físico 

de 1,5.  – art 27 da 

Res.098/2021. 

direção, sala dos 

professores, cozinha, 

lactário, refeitório, 

entrada e saída. 

07 
Comunicação 

Visual: 

Cartazes/ Avisos 

Sonoros 

informativos com 

orientações sobre 

as medidas de 

controle em 

diferentes pontos 

da instituição de 

ensino 

 Locais com 

possibilidades de 

concentração e 

aglomeração de 

pessoas devem manter 

cartazes informativos 

com alerta da 

capacidade máxima de 

lotação permitida, que 

assegure o 

distanciamento físico 

de 1.5m. Dever ser 

afixados cartazes 

informativos 

orientações sobre as 

medidas de segurança – 

Art.27, 28 §1º da Res. 

98/2021. 

x  

Secretaria: 

lotação 2 pessoas 

(secretária e uma 

pessoa). 

Direção: 

lotação 2 pessoas 

(diretora e uma 

pessoa. 

Sala de 

Professores/coordena

ção Pedagógica: 3 

pessoas lotação 2 

pessoas 

(coordenadora 

pedagógica e duas 

pessoa) 

Cozinha: 2 

pessoas. 

Lactário: 1 

pessoa. 

Brinquedote

ca e Salas de Aula: 

depende da 

quantidade de alunos 

que frequentarão as 

aulas híbridas entre 2 

a 3 crianças.  

08 
Distanciamen

to Físico 

Disposição de 

Mobiliário 

Cadeiras, poltronas, 

mesas, armários, 

equipamento 

tecnológicos deve ser 

alterada ou serem 

x  

Sala dos Professores 

/Coordenação 

pedagógica: utilizar 4 

cadeiras, as demais 

serão retiradas. 
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removidos 

temporariamente ou ter 

seu uso bloqueado a 

fim de garantir o 

afastamento previsto 

(art. 39 da Res. 

98/2021) 

Secretaria e Direção:  

somente 1 em cada sala 

com distancia de 1,5 m. 

Computadores e 

impressoras escala: 

hora atividade para 

pesquisa a cada 2 h cada 

educadora. Ao término 

do uso, a educadora 

fazer a higienização 

para que a próxima 

utilize. 

09 
Escalonamen

to Alunos 

Escala de horários 

de entrada, saída e 

intervalo 

Devem haver controle 

de escala de horários de 

entrada e saída. (Art.42 

da Res.98/2021). 

x  

BERÇÁRIOS: 

ENTRADA: 7:45h até 

as 8:00h/ SAÍDA: 

16:00h até as 16:20h. 

MATERNAIS: 

ENTRADA: 7:10h até 

as 7:30/ SAÍDA: 16:40h 

até as 17:00. 
 

10 
Grupo de 

Risco 
Grupo de Risco 

Para o estudante menor 

de idade,  pai ou 

responsável está sendo 

requisitado a 

apresentação da 

documentação médica 

(atestado médico) 

comprovando que o 

estudante é pertencente 

ao grupo de risco? 

 

 x 

Nem uma família 

apresentou laudo 

comprovando 

comorbidades. Somente 

relataram algum tipo de 

alergias e demais 

problemas de saúde. 

11 Higienização 

Limpeza e 

Desinfecção dos 

Ambientes 

A limpeza e a 

desinfeção do ambiente 

e superfícies estão 

programadas para 

serem realizadas 

minimante a cada troca 

x  

Salas de aula: nos 

Berçários e Maternais. 

Depois que todos 

estiverem acomodados 

nas salas e após vir do 

6 

Outros espaços 
 
DESCRIÇÃO DO ESPAÇO (Sala da/de) QUANTIDADE 

Direção 01 

Secretaria 01 

Coordenação Pedagógica 01 

Sala de Professores 01 

Sala de Hora Atividade 01 

Laboratório de Informática - 

Cozinha 01 

Refeitório 01 

Lavanderia 01 

Almoxarifado para materiais pedagógicos 01 

Almoxarifado para materiais de limpeza 01 

Despensa para guardar gêneros alimentícios 01 

Sanitários adequados para atendimento aos alunos da Educação Infantil 12 

Sanitários para uso dos adultos 15 

Sanitário com acessibilidade para deficiente físico 04 

Playground 02 

Brinquedoteca    01 

 
Recursos  
 
Recursos Humanos – Técnico-Administrativo/Pedagógico/Docentes 
 
 
Recursos Humanos, técnico administrativos, pedagógico e docente. 

NOME FUNÇÃO IDADE 

CONDIÇÃO 
CLÍNICA DE 
RISCO (Com 

laudo médico) 

CONTATO 

Adriana Ruiz Guerra 

Correia 
Professora 43 Não 99122-3262 

Ana Paula Araujo Navega Professora 38 Não 
(18)  

98117-2171 

Crislaine Missielli Duarte 

Gouveia Bonfim 
Professora 36 Não 99142-8587 
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mãos:  agua corrente, 

sabonete líquido, papel 

toalha, e/ou álcool em 

gel 70 – posicionados 

em locais de fácil 

acesso: corredores. 

(art. 34 da 

Res.98/2021) 

Nestes locais há 

supervisão de uma 

funcionária.  

15 Higienização 
Higienização de 

mãos: Banheiros 

Fornecer agua corrente, 

sabonete líquido, papel 

toalha, e/ou álcool em 

gel 70 – posicionados 

em locais de fácil 

acesso: banheiros, 

entre outros. (art.34 da 

Res.98/2021) 

x  

Orientar as crianças o 

modo correto de fazer a 

higienização das mãos. 

Supervisão de uma 

funcionária. 

16 Informações 
Retorno das 

Atividades 

O retorno ocorrerá de 

maneira escalonada, 

semanalmente na 

seguinte ordem:  

Quantidade de alunos: 

Presencial: 84  

Em Revezamento: 20 

Remoto: 64 

Anexar  

Detalhamento 

Turmas. 

 

x  

Somente 20 crianças 

particarará das aulas no 

modelo híbrido, sendo 

10 crianças dos 

Berçários e 10 crianças 

dos Maternais. As 64 

optaram pelo modelo 

on-line. Todas 

receberão os cadernos 

de atividades que serão 

realizadas diariamente.  

Os números de crianças 

à frequentar o modelo 

híbrido pode sofrer 

alterações no decorrer 

do ano letivo.   

17 

Intervalos, 

Recreio e 

Merenda 

Escolar 

Organização da 

Refeições/Merend

a Escolar 

Escala de 

Horários 

Intervalos ou 

Escala Recreios: Os 

intervalos ou recreios 

devem ser feitos com 

revezamento turmas 

em escalas de horários 

alternados, respeitando 

x  

BERÇÁRIOS 

SALA 

HORÁRIO MANHÃ 

(HORAS) 

HORÁRIO TARDE 

(HORAS) 
48 

Recreios das 

Turmas. art. 42 – 

Res. 98/2021) e 

o distanciamento 

mínimo de 1.5, entre 

alunos, para evitar 

aglomerações – Art. 54 

da Resolução 98/2021. 

Nota: art. 57, 58 , 59 e 

60 da Res.98/2021: 

descrever 

Refeições: café da 

manhã e tarde e 

almoço: feitos no 

refeitório e sala de aula. 

Mamadeiras somente 

para os berçários. 

 

MAMADEIRA 

8:00 H AS 8:30 H 

15:00 H AS 15:30 H 

MAMADEIRA 

AS 12 HORAS. 

CAFÉ 

13:50 H AS 14:20 H 

ALMOÇO 

SALA: 9:50 H AS 

10:20 H. 

MATERNAIS 

REFEITÓRIO 

CAFÉ DA MANHÃ 

CAFÉ DA TARDE 

MATERNAIS: E e F 

7:30 H AS 8:00 H 

13:50 H AS 14:20 H 

MATERNAIS: G e H 

8:10 HAS 8:40 H 

14:30 H AS 15:00 H 

ALMOÇO 

MATERNAIS: E e F 

REFEITÓRIO: 10:10 H 

AS 10:40 H. 

MATERNAIS: G e H 

SALA: 10:30 H AS 

11:00 H. 

 

18 

Limitação do 

Acesso à 

Instituição de 

Ensino 

Atendimento ao 

Público 

Como a instituição 

organizará o 

atendimento ao 

público? Importa 

mencionar que será 

realizado 

preferencialmente de 

forma online ou via 

telefone (art.14§1º).  E 

caso o atendimento 

x  

Os atendimentos ao 

público são feitos pelo 

telefone, Whats app ou 

agendados. 

Fornecedores serão 

atendidos no período 

matutino, adentrando 

somente na secretaria 

ou balcão de fora da 

48 

Recreios das 

Turmas. art. 42 – 

Res. 98/2021) e 

o distanciamento 

mínimo de 1.5, entre 

alunos, para evitar 

aglomerações – Art. 54 

da Resolução 98/2021. 

Nota: art. 57, 58 , 59 e 

60 da Res.98/2021: 

descrever 

Refeições: café da 

manhã e tarde e 

almoço: feitos no 

refeitório e sala de aula. 

Mamadeiras somente 

para os berçários. 

 

MAMADEIRA 

8:00 H AS 8:30 H 

15:00 H AS 15:30 H 

MAMADEIRA 

AS 12 HORAS. 

CAFÉ 

13:50 H AS 14:20 H 

ALMOÇO 

SALA: 9:50 H AS 

10:20 H. 

MATERNAIS 

REFEITÓRIO 

CAFÉ DA MANHÃ 

CAFÉ DA TARDE 

MATERNAIS: E e F 

7:30 H AS 8:00 H 

13:50 H AS 14:20 H 

MATERNAIS: G e H 

8:10 HAS 8:40 H 

14:30 H AS 15:00 H 

ALMOÇO 

MATERNAIS: E e F 

REFEITÓRIO: 10:10 H 

AS 10:40 H. 

MATERNAIS: G e H 

SALA: 10:30 H AS 

11:00 H. 
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Limitação do 

Acesso à 

Instituição de 

Ensino 

Atendimento ao 

Público 

Como a instituição 

organizará o 

atendimento ao 

público? Importa 

mencionar que será 

realizado 

preferencialmente de 

forma online ou via 

telefone (art.14§1º).  E 

caso o atendimento 

x  

Os atendimentos ao 

público são feitos pelo 

telefone, Whats app ou 

agendados. 

Fornecedores serão 

atendidos no período 

matutino, adentrando 

somente na secretaria 

ou balcão de fora da 
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presencial seja 

necessário, deverá ser 

previamente agendado. 

Como será organizada 

a entrada de 

fornecedores de 

insumos e prestadores 

de serviços de 

manutenção, 

considerando que 

deverá ocorrer fora dos 

horários das atividades 

presenciais dos alunos 

em situação premente e 

conforme as medidas 

para prevenção da 

COVID-19, descritos 

neste protocolo. 

(art.14, §3º 

Res.98/2021) – 

Descrever. 

cozinha quando 

autorizados. 

Serviços de 

manutenção e prestação 

de serviços somente no 

vespertino próximo ao 

horário de saída, 

sábados ou recesso 

escolar/férias escolares. 

19 Lixeiras Lixeiras 

Lixeiras devem possuir 

acionamento 

automático por pedal e 

estar dispostas em 

pontos estratégicos, 

principalmente nos 

locais destinados à 

higiene das mãos 

(banheiros, pátios) 

(Art.35 da 

Res.98/2021). 

x  

Será disponibilizado na 

cozinha, nos banheiros, 

pátio, sala de aula, 

brinquedoteca, 

lavanderia e em pontos 

estratégicos. 

20 

Marcações 

Distanciamen

to Físico 

Marcações para 

distanciamento 

físico:  Refeitório 

Devem haver 

marcações para 

distanciamento físico 

(1,5m): refeitório. 

(Art.40 da 

Res.98/2021) 

x  

A marcação será feita 

com fita zebrada nos 

bancos.  
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21 

Marcações 

Distanciamen

to Físico 

Marcações 

distanciamento 

físico Banheiros e 

locais onde haja 

formação de Filas. 

Devem haver 

marcações para 

distanciamento físico 

(1,5m): banheiros, 

locais onde haja 

possibilidades de 

formação de filas (art. 

40 da Res.98/2021) 

x  

Marcações no chão 

demarcando onde 

deverão ficar 

aguardando a vez. 

22 

Marcações 

Distanciamen

to Físico 

Marcações para 

distanciamento 

físico Bibliotecas 

Devem haver 

marcações para 

distanciamento físico 

(1,5m): bibliotecas. 

(Art.40 da 

Res.98/2021). 

 x 

Não há biblioteca no 

CMEI Anjo da Guarda. 

23 Organização 
Escalonamento - 

Servidores 

Consta organizado 

escalonamento de 

professores, agentes I e 

II para dinamizar o 

atendimento 

presencial, entrada, 

lanches, banheiro, 

saída, entrega do leite, 

merenda e material 

impresso. 

x  

 

24 Organização 

Publicidade do 

Protocolo de 

Biossegurança 

O Protocolo de 

Biossegurança deve ser 

disponibilizado na 

página eletrônica da 

Instituição de Ensino e 

amplamente divulgado 

a todos os 

trabalhadores, pais e 

estudantes por meio de 

recursos disponíveis 

(Art. 8º da Res. 

98/2021): 

x  

Divulgação: Portal da 

Transparência do 

Município.  

Whats app (através) dos 

grupos e Facebook. 
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25 
Salas de 

Aulas 

Atendimento aos 

alunos nas Salas 

de Aulas 

As salas de aulas 

devem ser organizadas 

a fim de atender o 

afastamento físico 

mínimo de 1.5m entre 

alunos e professores. 

(art.38,§2º da Res. 

98/2021) 

x  

As crianças serão 

atendidas em 

mesas/carteiras 

individuais e 

distanciadas umas das 

outras e da Professora. 

Colchões e berços 

separados respeitando o 

distanciamento.   

26 Sinalização 

Corredores 

sinalizados com 

direcionamento de 

fluxo 

Os corredores devem 

ser sinalizados com 

direcionamento do 

fluxo, em sentido 

único. (Art. 43 da 

Res.98/2021). 

x  

Será fixado cartaz 

indicando entrada e 

saída da instituição, 

corredor sinalizado com 

fita zebradapara 

coordenar o fluxo de 

pessoas respeitando o 

distanciamento 

minimo. 

27 
Transporte 

Escolar 

Transporte 

Escolar 

Consta firmado 

orientações junto à 

SME para o transporte 

escolar, considerando 

que os veículos de 

transporte escolar, 

deverão reforçar as 

medidas de 

higienização do 

interior dos automóveis 

e do sistema de ar 

condicionado, 

respeitando o limite de 

ocupação de 50% 

(cinquenta por cento) 

de sua capacidade, 

sendo obrigatório o uso 

de mascará, por todos 

os integrantes do 

veículo, durante todo o 

 x 

As crianças que 

frequentam o CMEI  

residem na zona urbana 

e rural. E todas os pais 

trazem. 
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trajeto, devendo ainda 

as mochilas, serem 

higienizadas no 

momento da retirada do 

veículo. Os veículos 

deverão manter janelas 

abertas, evitando-se o 

uso do ar condicionado 

e os bancos deverão ser 

marcados para não 

utilização a fim de 

manter o 

distanciamento. Será 

recomendado a 

aferição de temperatura 

dos estudantes no 

momento da entrada no 

transporte. Será 

realizado a 

higienização das mãos 

durante os momentos 

de embarque e 

desembarque. 

28 
Uso 

Máscaras 
Uso Máscaras 

Cartazes indicando 

obrigatoriedade ao uso 

de máscaras (art. 29 e 

56 da Res. 98/2021) 

x  

São fixados na entrada e 

saída da Instituição. 

Fonte: Resolução 98/2021 – SESA-PR 
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Apresentação 

 

O presente Plano de Contingência Escolar é um documento elaborado com o intuito de 

apresentar dinâmicas, ações e estratégias referentes ao enfrentamento da pandemia do coronavírus, 

no âmbito da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes de Diamante do Norte. Ele tem 

o objetivo de servir como um guia orientador para que cada unidade escolar elabore o seu próprio 

plano de contingência, o qual será homologado pela Comissão Municipal de Gerenciamento da 

Covid-19. 

No dia 30 de janeiro do ano de 2020, a Organização Mundial de Saúde (OMS), por meio do 

seu Comitê de Emergência, decretou a Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional, 

devido ao “surgimento de um patógeno anteriormente desconhecido, que evoluiu para um surto sem 

precedentes e que foi atingido por uma resposta sem precedentes”1. Em 11 de março, levando em 

consideração a amplitude de sua distribuição mundial, veio a ser classificada como pandemia, num 

reconhecimento de que a mera estratégia de conter a proliferação da doença já não seria suficiente. 

De acordo com o Ministério da Saúde2, a Covid-19 é uma doença causada pelo coronavírus, 

denominado SARS-CoV-2, que apresenta um espectro clínico variando de infecções assintomáticas 

a quadros graves. Segundo a Organização Mundial de Saúde, a maioria (cerca de 80%) dos pacientes 

com Covid-19 podem ser assintomáticos ou oligossintomáticos (poucos sintomas), e 

aproximadamente 20% dos casos detectados requer atendimento hospitalar por apresentarem 

dificuldade respiratória, dos quais aproximadamente 5% podem necessitar de suporte ventilatório. 

Embora os sintomas mais comuns sejam decorrentes de complicações pulmonares, é 

possível que ocorram ainda outras manifestações, tais como: 

● Tosse 

● Febre 

● Coriza 

● Dor de garganta 

● Dificuldade para respirar 

● Perda de olfato (anosmia) 

● Alteração do paladar (ageusia) 

● Distúrbios gastrintestinais (náuseas/vômitos/diarreia) 

● Cansaço (astenia) 

● Diminuição do apetite (hiporexia) 

                                                 
1https://www.paho.org/bra/index.php?option=com_content&view=article&id=6100:oms-declara-

emergencia-de-saude-publica-de-importancia-internacional-em-relacao-a-novo-coronavirus&Itemid=812 
2 https://coronavirus.saude.gov.br/sobre-a-doenca 
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● Dispnéia (falta de ar) 

 

Segundo a OMS, para configurar uma pandemia são necessárias três condições: 1. ser uma 

nova doença que afeta a população; 2. o agente causador ser do tipo biológico transmissível aos seres 

humanos e causador de uma doença grave; e 3. ter contágio fácil, rápido e sustentável entre os 

humanos.  

Paralelamente às questões sanitárias, há igual preocupação com os aspectos pedagógicos. A 

Lei 14.040, de 18 de agosto de 2020, estabelece normas educacionais excepcionais a serem adotadas 

durante o estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março 

de 2020. Dentre suas disposições, encontramos a possibilidade de readequação do calendário escolar 

de forma a diminuir os danos causados pela interrupção das aulas presenciais. Essa é uma medida 

importante para garantir a continuidade do atendimento aos alunos, de forma remota (com atividades 

impressas), online (com aulas síncronas ou assíncronas) ou no formato híbrido, organizando 

momentos presenciais na escola e estudos dirigidos para casa. 

É fundamental estarmos preparados para um cenário de agravamento da crise e apresentar 

respostas à altura para os potenciais impactos da Covid-19, já que algumas de suas características e 

agravantes são: 

a) O vírus possui fácil e rápida propagação;  

b) A transmissão pode ocorrer também enquanto o paciente encontra-se assintomático ou 

apresentando sintomas leves; 

c) Grupos considerados de risco  têm consequências agravadas, assim como em idosos, 

população numericamente expressiva no Brasil3; 

d) Altas taxas de contaminação geram sobrecarga do sistema de saúde. Em casos 

extremos, convergem até mesmo para sua ruptura, quando não se consegue mais 

atender à demanda de atendimentos (colapso); 

e) As novas variantes do vírus, que são mais transmissíveis; 

f) As taxas de mortalidade que em certos contextos são preocupantes; 

g) A morosidade no processo de vacinação em massa; 

h) A inexistência, até o momento, de um tratamento eficaz. 

 

                                                 
3 De acordo com o Guia de Implementação de Protocolos de Retorno das Atividades Presenciais nas 

Escolas de Educação Básica, do Ministério da Educação, no caso de estudantes ou profissionais da educação, “fazem 
parte do grupo de risco quem possui: cardiopatias; doenças pulmonares crônicas; diabetes; obesidade mórbida; doenças 
imunossupressoras ou oncológicas; pessoas com mais de 60 anos; gestantes e lactantes. Para esses grupos, devem ser 
adotadas estratégias de realização de atividades não presenciais” (Ministério da Educação, 2020). 

3 

Devido às características desse vírus e considerando a sua transmissibilidade, entendemos 

que todas as medidas de prevenção possíveis devem ser adotadas, evitando o aumento do contágio, o 

número de casos e, também, a propagação da doença. Por tal motivo, este documento apresenta uma 

série de medidas de segurança que objetivam implementar um robusto esquema de proteção à saúde 

e bem-estar de toda a comunidade escolar. Suas proposições deverão ser validadas e, quando 

necessário, ajustadas por cada uma das unidades escolares, que o farão a partir da consideração de 

suas características e necessidades. Os ajustes que se considerarem necessários assim como a 

validação (aprovação) local será realizada pela Comissão Escolar de Gerenciamento da Pandemia da 

Covid-19 e registrada em ata. Após a aprovação, o documento adequado às demandas da unidade 

deverá ser encaminhado e protocolado junto à Comissão Municipal de Gerenciamento da Pandemia 

da Covid-19, constituída por portaria do poder executivo4. No ANEXO 1, encontra-se o modelo do 

Plano de Contingência da unidade escolar. 

 

Objetivos do Plano de Contingência 

 

Identificar ameaças e vulnerabilidades para desenvolver estratégias de fortalecimento da 

gestão e controle da Covid-19, orientando e instrumentalizando os profissionais de educação do 

município de Diamante do Norte para atuarem com segurança nas rotinas escolares, combatendo e 

mitigando os riscos trazidos pela epidemia, assegurando, assim, a continuidade do trabalho educativo 

com segurança e qualidade para todos. 

 

Caracterização geral do território educativo  

 

Para a caracterização do território educativo da rede municipal de Diamante do Norte, 

estamos considerando as instituições de ensino sob a égide da Secretaria Municipal de Educação, 

Cultura e Esportes (Centros Municipais de Educação Infantil e Escolas Municipais). 

No que se refere ao número de estudantes e matrículas são 191 em educação infantil e 261 

em séries Iniciais (de 1º ao 5º ano). 

Em relação ao número de docentes, temos 40 professores em exercício da regência, incluindo 

os auxiliares que atuam na Educação Infantil e os professores de Atendimento Educacional 

Especializado (AEE). Já em relação ao número de profissionais técnicos pedagógicos, gestores e os 

demais prestadores de serviços (como limpeza e serviços gerais), temos o total de 28 pessoas. 

                                                 
4 https://undime.org.br/uploads/documentos/php7us6wi_5ef60b2c141df.pdf 
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Nesse, cenário é necessário considerar que as pessoas, profissionais e estudantes transitam 

em outros contextos e não em uma única unidade escolar. Os professores, por exemplo, podem atuar 

profissionalmente em mais de uma unidade ou rede de ensino. 

No que se refere ao transporte escolar, o município atende aproximadamente a 228 alunos 

(incluindo os da rede municipal, estadual e privada) e sua frota é composta de 10 

ônibus/vans/similares. 

 

Histórico da legislação municipal referente à Covid-19 

 

O município de Diamante do Norte tem acompanhado as orientações legais referentes ao 

enfrentamento e mitigação da Covid-19, consolidando-as em normas específicas, conforme o quadro 

a seguir: 

 

PRINCIPAIS NORMATIVAS MUNICIPAIS RELATIVAS À COVID-195 

Decreto 38/2020 
(18/03/2020) 

Suspende os eventos, reuniões e/ou atividades sujeitas à aglomeração de 
pessoas 

Decreto 42/2020 
(20/03/2020) 

Dispõe sobre medidas de prevenção, controle e contenção de riscos a serem 
aplicados aos servidores agentes e empregados públicos. 

Decreto 43/2020 
(20/03/2020) 

Declara emergência no município de Diamante do Norte e define outras 
medidas de enfrentamento da pandemia, decorrente do coronavírus e 
epidemia de dengue 

Decreto 44/2020 
(23/03/2020) 

Acrescenta determinações e alterações ao Decreto 43/2020 

Decreto 48/2020 
(03/04/2020) 

Estabelece novas medidas administrativas para o funcionamento das 
atividades comerciais, empresariais e industriais em face do enfrentamento 
da situação de emergência em saúde pública 

Decreto 53/2020 
(02/04/2020) 

Acrescenta determinações e alterações ao Decreto 43/2020 

Decreto 76/2020 
(25/04/2020) 

Estabelece medidas complementares de distanciamento social e de 
enfrentamento da pandemia 

Decreto 78/2020 
(29/04/2020) 

Estabelece medidas complementares de enfrentamento da pandemia 

Decreto 83/2020 
(04/05/2020) 

Estabele novas condições especiais para o funcionamento de atividades 
comerciais que especifica, e dá outras providências. 

                                                 
5 Observação: Existem ainda outros documentos legais, não listados no quadro, referentes às determinações 

complementares aos decretos já publicados. Todos poderão ser consultados no Portal da Transparência do município, 
localizado no seguinte endereço: http://132.255.73.10:8090/portaltransparencia/publicacoes. 
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Decreto 87/2020 
(06/05/2020) 

Estabele condições especiais para o funcionamento de atividades 
comerciais que especifica, e dá outras providências. 

Decreto 89/2020 
(12/05/2020) 

Autoriza a Secretaria de Educação, Esportes e Cultura a estabelecer normas, 
em regime especial, para a oferta de atividades escolares não presenciais 
nas instituições que integram a rede municipal de ensino, durante o período 
de interrupção de aulas presenciais 

Decreto 105/2020 
(20/05/2020) 

Estabelece medidas complementares de enfrentamento da pandemia 
decorrente do coronavírus – covid-19, referente ao funcionamento de 
atividades comerciais e dá outras providências. 

Decreto 108/2020 
(25/05/2020) 

Estabelece medidas complementares de enfrentamento da pandemia 
decorrente do coronavírus – covid-19, referente ao funcionamento de 
atividades comerciais e dá outras providências. 

Decreto 109/20207 
(28/05/2020) 

Estabelece medidas complementares de enfrentamento da pandemia 
decorrente do coronavírus – covid-19, referente ao funcionamento de 
atividades comerciais e dá outras providências. 

Decreto 115/2020 
(03/06/2020) 

Dispõe sobre o expediente diferenciado da Secretaria de Assistência Social 
durante o período em que perdurar as medidas preventivas destinadas a 
evitar a propagação do coronavírus local e regional 

Decreto 123/2020 
(10/06/2020) 

Estabelece medidas complementares de enfrentamento da pandemia 
decorrente do coronavírus – covid-19, referente ao funcionamento de 
atividades comerciais e dá outras providências. 

Decreto 135/2020 
(20/06/2020) 

Autoriza as instituições que ofertam Educação Infantil solicitar validação 
das atividades não presenciais como período letivo nos termos da 
Deliberação CEE-PR 02/2020 

Decreto 137/2020 
(24/06/2020) 

Medidas complementares de distanciamento social e de enfrentamento da 
pandemia decorrente do coronavírus ratifica a obrigatoriedade do uso de 
mascara, determinado pelo decreto municipal 76-2020 e impoe valores de 
multa para descumprimento de tal obrigação – covid-19, e dá outras 
providências. 

Decreto 175/2020 
(20/08/2020) 

Altera o decreto 43/2020 que definiu medidas para de enfrentamento da 
pandemia decorrente do coronavírus e epidemia de dengue. 

Decreto 191/2020 
(23/09/2020) 

Altera horários de funcionamento de atividades comerciais que especifica, 
e dá outras providências. 

Decreto 200/2020 
 (09/10/2020) 

Altera disposições referente às medidas de enfrentamento ao coronavírus, 
como medida de retomada gradual da normalidade. 

Decreto 233/2020 
(03/12/2020) 

Altera disposições referente às medidas de enfrentamento ao coronavírus. 

2021  
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Decreto 50/2021 
(10/02/2021) 

Prorroga o estado de calamidade pública no município de diamante do norte 
em virtude dos problemas de saúde pública e econômicos gerados em 
decorrência enfrentamento da pandemia decorrente do coronavírus e da 
epidemia da dengue. 

Decreto 54/2021 
(25/02/2021) 

Constitui coe – comitê de operações emergenciais, de diamante do norte, e 
dá outras providências. 

Decreto 58/2021 
(26/02/2021) 

Ratifica no âmbito do município de diamante do norte, estado do paraná, as 
disposições do decreto estadual nº 6983, de 26 de fevereiro de 2021, e dá 
outras providencias. 

Decreto 71/2021 
(10/03/2021) 

Estabelece condições para o funcionamento de atividades empresariais e 
sociais no âmbito do município de diamante do norte, segundo as 
disposições do decreto estadual nº 7.020/2021, e dá outras providências. 

Decreto 79/2021 
(17/03/2021) 

Estabelece condições para o funcionamento de atividades empresariais e 
sociais no âmbito do município de diamante do norte, seguindo as 
disposições do decreto estadual nº 7.122/2021, e dá outras providências. 

Decreto 80/2021 
(18/03/2021) 
 

Altera decreto 79/2021 autorizando o funcionamento de serviços não 
essenciais aos sabados até as 12hs, e dá outras providências. 

Decreto 83/2021 
(20/03/2021) 

Dispõe sobre regras de trabalho remoto e revezamento entre trabalho 
remoto e presencial no poder executivo municipal, em virtude do 
agravamento da infecção pelo coronavírus e dá outras providencias. 

Decreto 85/2021 
(26/03/2021) 

Altera decreto 79/2021 estabelece novo horário de funcionamento as 
atividades empresariais e sociais no âmbito do município de diamante do 
norte, e dá outras providências. 

Decreto 89/2021 
(30/03/2021) 

Retifica disposições do decreto 79/2021; estabelece novo horário de 
funcionamento as atividades empresariais e sociais no âmbito do município 
de diamante do norte, e dá outras providências. 

Decreto 119/2021 
(17/05/2021) 

Altera e consolida as disposições referentes ao enfrentamento da pandemia 
decorrente do coronavírus (1ª consolidação de normas a respeito da 
pandemia do coronavírus). 

Decreto 124/2021 
(21/05/2021) 

Altera o horário de funcionamento e do toque de recolher, proibe o inicio 
de aula presencial e consolida as disposições referentes ao enfrentamento 
da pandemia decorrente do coronavírus (2ª consolidação de normas a 
respeito da pandemia do coronavírus). 
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Decreto 126/2021 
(24/05/2021) 

Altera as disposições referentes ao enfrentamento da pandemia decorrente 
do coronavírus (3ª consolidação de normas a respeito da pandemia do 
coronavírus). 

Decreto 131/2021 
28/05/2021 

Altera as disposições referentes ao enfrentamento da pandemia decorrente 
do coronavírus, prorrogando o estado de emergência 06 de junho (4ª 
consolidação de normas a respeito da pandemia do coronavírus). 

Decreto 136/2021 
(02/06/2021) 

Altera o horário de funcionamento e do toque de recolher, proibe o inicio 
de aula presencial e consolida as disposições referentes ao enfrentamento 
da pandemia decorrente do coronavírus (5ª consolidação de normas a 
respeito da pandemia do coronavírus). 

Decreto 141/2021 
(09/06/2021) 

Altera e consolida as disposições referentes ao enfrentamento da pandemia 
decorrente do coronavírus (6ª consolidação de normas a respeito da 
pandemia do coronavírus). 

Decreto 143/2021 
(21/06/2021) 

Altera e consolida as disposições referentes ao enfrentamento da pandemia 
decorrente do coronavírus (7ª consolidação de normas a respeito da 
pandemia do coronavírus). 

Decreto 162/2021 
(02/07/2021) 

Altera e consolida as disposições referentes ao enfrentamento da pandemia 
decorrente do coronavírus (8ª consolidação de normas a respeito da 
pandemia do coronavírus). 

Fonte: Portal da transparência do município de Diamante do Norte. 
 

 

Mapeamento de risco (Ameaças, vulnerabilidades, ações em andamento, ações a 

desenvolver)6 

 

Ameaças  

 

A ameaça neste momento é biológica e de natureza complexa pois:  

I. Embora já tenhamos aprendido bastante sobre o novo vírus (especialmente as formas 

de se prevenir e a sintomatologia), ainda assim trata-se de uma doença nova e com 

elevada taxa de mutação. 

II. Quanto mais atempadas e eficazes forem medidas de contingenciamento, menores 

serão os impactos sociais, contudo, o isolamento social e suas medidas mais drásticas 

                                                 
6 De acordo com o Plano de Contingência Nacional para Infecção Humana pelo novo Coronavírus 

COVID-19, do Ministério da Saúde, “O risco será avaliado e revisto periodicamente, tendo em vista o desenvolvimento 
de conhecimento científico e situação em evolução, para garantir que o nível de resposta seja ativado e as medidas 
correspondentes sejam adotadas” (Brasília/DF, Fevereiro de 2020). 
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(como o fechamento das escolas e do comércio, por exemplo) trazem impactos 

econômicos, sociais e emocionais consideráveis. 

III. Por sua vez, o aumento nos casos de contaminação produzem efeitos negativos no 

sistema de saúde pública, que nem sempre possuirá a devida capacidade de resposta à 

altura. 

IV. A saúde econômica dos municípios, estados e também da esfera federal está 

diretamente relacionada à retomada do crescimento econômico, embora o cenário 

geral não seja favorável devido ao surgimento de novas variantes e devido à 

morosidade no processo de vacinação. 

V. Os períodos de flexibilização nem sempre são tratados com a devida seriedade, 

havendo relaxamento no distanciamento social e nos cuidados básicos de higiene e 

prevenção, culminando em novos períodos de distanciamento. 

VI. No caso específico das escolas, tem-se um fluxo considerável de alunos diariamente, 

gerando necessidades extras como adequação de espaços, reforço nas ações de limpeza 

e higienização, vigilância sobre o cumprimento das novas regras por parte dos alunos 

e, consequentemente, necessidade de reorganização da força de trabalho. 

 

Vulnerabilidades  

 

As vulnerabilidades podem ser entendidas como fraquezas ou fragilidades (já existentes ou 

em potencial), que deverão ser listadas e consideradas para o momento de planejar o retorno, assim 

como para a necessidade de novamente suspender as aulas presenciais.   

 

I. Vivemos em uma sociedade que está acostumada à interatividade física interpessoal 

(tocar, abraçar, beijar, falar de perto). Esses são costumes apreendidos também pelas 

crianças e que infelizmente refletem são condições facilitadoras da transmissão do 

vírus;  

II. Faltam, ainda, certos hábitos e cuidados de higiene pessoal, seja por negligência, por 

falta de conscientização ou por falta de condições estruturais. A lavagem regular e 

adequada das mãos, as etiquetas corretas de tossir e espirrar e o distanciamento 

mínimo ainda precisam ser reforçados.7 

                                                 
7 De acordo com o Guia de Vigilância Epidemiológica - Emergência de Saúde Pública de Importância 

Nacional pela doença pelo Coronavírus 2019, do Ministério da Saúde, “Limitar o contato próximo entre pessoas 
infectadas e outras pessoas é importante para reduzir as chances de transmissão do SARS-CoV-2. Principalmente durante 
a pandemia, devem ser adotados procedimentos que permitam reduzir a interação entre as pessoas com objetivo de 
diminuir a velocidade de transmissão do vírus”. O mesmo documento informa que “A transmissão por contato ocorre 
quando as mãos contaminadas tocam a mucosa da boca, do nariz ou dos olhos. O vírus também pode ser transferido de 
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III. A comunidade escolar está em fase de aprender a lidar com situações de crise dessa 

magnitude. O aprendizado da gestão de risco está em construção e ainda é insuficiente. 

IV. Ainda são bastante comuns as atitudes de negação do vírus e de seus impactos. Existe 

muita desinformação e posturas que contradizem a ciência e suas orientações. 

Posicionamentos dessa natureza tornam mais dificultoso o processo de construção de 

ambientes seguros para todos e requerem atuação efetiva dos gestores e demais 

profissionais. 

V. Dentre os membros da comunidade escolar, existem aqueles que pertencem aos grupos 

de risco, situação que exige encaminhamentos específicos. 

VI. Dentre os membros da comunidade escolar, existem os que dependem de meios de 

transporte coletivos, eventualmente saturados. 

VII. Nem todos os professores estão aptos a utilizarem os meios digitais e tecnológicos na 

prática pedagógica.  

VIII. Muitas famílias não dispõem de espaços adequados para a realização de estudos em 

casa, falta de equipamentos como computadores e notebooks e problemas na conexão 

à internet. 

 

Ações em andamento e a desenvolver  

 

Consideram-se como ações em andamento as seguintes: 

 

I. Atuação do Centro de Operações Emergenciais (COE) na definição de estratégias de 

enfrentamento ao vírus e sua disseminação (Decretro No 54/2021 de ).  

II. Atuação da Comissão Municipal de Gerenciamento da Pandemia de Covid-19 com as 

referidas instituições para atualização e monitoramento do plano de contingência e 

futuras ações (DECRETO N° 149/2021 de 24 de junho de 2021). 

III. Atuação das Comissões Escolares de Gerenciamento da Pandemia de Covid-19 no 

planejamento e definição de estratégias de atendimento à comunidade escolar. 

IV. Atuação da municipalidade, via Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes 

e das unidades escolares na elaboração dos planos de contingência. 
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Consideram-se como ações a desenvolver: 

 

I. Validação, por meio do termo de compromisso e responsabilidade, dos Planos de 

Contingência das unidades escolares pelo Comitê Municipal de Gerenciamento da 

Pandemia Covid-19. 

II. Divulgação dos Planos de Contingências em suas respectivas comunidades escolares. 

III. Capacitação/treinamento geral de agentes educativos em diversos aspectos relativos 

ao planejamento de retorno às aulas. 

IV. Capacitação/treinamento de agentes educativos em aspectos específicos das diretrizes 

constantes do planejamento de retorno às aulas. 

V. Desenvolvimento de estratégias orientadas para que agentes educativos/alunos e pais 

evoluam em suas percepções de risco face ao Covid-19. 

VI. Melhoria progressiva das condições de infraestrutura dos estabelecimentos de 

ensino/educação, em tudo o que se revelar possível. 

VII. Aquisição dos Equipamentos de Proteção Individuais (EPIs) e coletivos e 

disponibilização de demais materiais conforme indicações sanitárias para que as 

escolas possam retornar com segurança. 

VIII. Revisão e atualização dos Planos de Contingência das unidades escolares, conforme 

novos documentos orientativos. 

IX. Realização de controle e monitoramento constante do cenário de risco e das dinâmicas 

e ações operacionais.  

 

Definição e Níveis de prontidão 

 

Este Plano de Contingência Municipal é um instrumento de planejamento e preparação de 

respostas aos possíveis cenários de natureza biológica, caracterizado pela pandemia da Covid-19. É 

organizado pela definição e caracterização do cenário de risco/ameça, vulnerabilidades, ações em 

desenvolvimento e ações a desenvolver. A definição das medidas de segurança, ações e estratégias 

para contenção e mitigação do vírus foram feitas com base no disposto em documentos normativos 

do Ministérios da Educação, Ministérios da Saúde, Secretaria Estadual de Educação e Secretaria 

Estadual de Saúde, todos listados aos final, na referências. Os critérios aqui elencados, que embasam 

as ações a serem tomadas, foram elaborados a partir da Resolução 98/2021 – SESA-PR, que dispõe 

sobre as medidas de prevenção, monitoramento e controle da COVID19 nas instituições de ensino 

públicas e privadas do Estado do Paraná para o retorno das atividades curriculares e extracurriculares. 

Ao final do documento (ANEXO 9) encontra-se um check list para auxiliar a instituição de ensino na 
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verificação da adequação aos critérios de biossegurança definidos naquela resolução. Este check list 

também útil para ser apresentado à Vigilância Sanitária, quando esta realizar vistorias nas instituições. 

Os níveis de prontidão dizem respeito às respostas e dinâmicas operacionais a implementar 

diante da evolução do quadro de contaminações. Além das ações e dinâmicas aqui especificadas para 

os casos de suspeita ou confirmação de infecção, a Secretaria Municipal de Educação, Esporte e 

Cultura seguirá os níveis de resposta/prontidão definidos pelas autoridades sanitárias locais, regionais 

e/ou estaduais, seguindo-se as prescrições superiores para a continuidade ou suspensão das atividades 

escolares presenciais. 

A seguir, encontra-se o modelo padrão para que cada instituição de ensino da rede municipal 

de educação elabore seu próprio Plano Escolar de Contingência, a partir de suas características e 

especificidades. Após sua elaboração, que será coordenado pela Comissão Escolar de Gerenciamento 

da Covid-19, o mesmo será encaminhado à Comissão Municipal de Gerenciamento da Covid-19, que 

o homologará em até 5 dias úteis. 

Observar atentamente as orientações contidas ao longo do documento. As partes grafadas 

em vermelho são lembretes que, posteriormente, poderão ser apagados. As partes grafadas em azul 

são exemplos que objetivam apenas ilustrar a forma de responder/preencher o que se pede. 
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ANEXO 1 – Roteiro/modelo de Plano de Contingência a ser produzido por cada instituição de 

ensino e homologado na Comissão Municipal de Gerenciamento da Covid-19 
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Caracterização da instituição de ensino  
 

Denominação da instituição 

Endereço CEP 

Bairro/Distrito 

Município Estado 

DDD Telefone Email 

Entidade mantenedora CNPJ 

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO 

Educação Infantil 

• Matutino: das ........h às .......h 
• Vespertino: das ......h às .......h 
• Educação em tempo integral: das ......h às .......h 

Ensino Fundamental 

• Matutino: das ........h às .......h 
• Vespertino: das ......h às .......h 
• Educação em tempo integral: das ......h às .......h 

Educação de Jovens e Adultos 

• Matutino: das ........h às .......h 
• Vespertino: das ......h às .......h 
• Educação em tempo integral: das ......h às .......h 

 

TOTAL DE ALUNOS ATENDIDOS EM 2020 

• Educação Infantil: ........ alunos 
• Ensino Fundamental: ........ alunos 
• Educação de Jovens e Adultos: ........ alunos 
• Educação Especial: ........ alunos 
• Educação em Tempo Integral: ........ alunos 

 

TOTAL DE ALUNOS MATRICULADOS (2021) 

• Educação Infantil: ........ alunos 
• Ensino Fundamental: ........ alunos 
• Educação de Jovens e Adultos: ........ alunos 
• Educação Especial: ........ alunos 
• Educação em Tempo Integral: ........ alunos 

 

www.diariodonoroeste.com.brpublicação legal
20 • Edição - 18.844 | Paranavaí | 04 de agosto de 2021| quarta-feira 



16 

 

TOTAL DE SERVIDORES 

• Diretor: 1 
• Coordenador pedagógico: xx 
• Agentes de apoio: xx 
• Estagiários: xx 
• Monitores: xx 

 
 

• Monitores de biblioteca: xx 
• Instrutores de informática: xx 
• Secretários de escola: xx 
• Zeladores efetivos: xx 
• Outros profissionais 

Local e data 

Diamante do Norte, ...... de ...... de 2021 

Assinatura do Diretor  

Diretor.... (de Escola ou CMEI) 

Portaria nº .... de ..../...../..... 

 
 
 
Objetivo geral do Plano de Contingência  

 

Identificar ameaças e vulnerabilidades para desenvolver estratégias de fortalecimento da 

gestão e controle da Covid-19, orientando e instrumentalizando os profissionais de educação do 

município dessa instituição de ensino para atuarem com segurança nas rotinas escolares, combatendo 

e mitigando os riscos trazidos pela epidemia e, assim, assegurando a continuidade do trabalho 

educativo com segurança e qualidade para todos. 

 
 
Objetivos específicos do Plano de Contingência 

 

• Avaliar as condições de operabilidade8 local, identificando os cenários de riscos, suas 

ameaças, vulnerabilidades e ações em desenvolvimento e a desenvolver;  

• Estabelecer ações e dinâmicas específicas, destinadas a direcionar as diferentes atividades 

escolares dos diversos níveis, respeitando-se os protocolos gerais de segurança biológica e 

demais recomendações oficiais;  

• Subsidiar a ação da Comissão Escolar de Gerenciamento da Pandemia da Covid-19, a fim de 

que esta obtenha parâmetros para orientar, acompanhar, monitorar e avaliar as dinâmicas e 

ações definidas e sua efetiva aplicação na institução, na retomada de atividades presenciais 

(de forma total ou no modelo híbrido);  

                                                 
8 Operabilidade é a habilidade de manter um sistema em funcionamento dentro de requisitos operacionais pré-

estabelecidos 
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• Possibilitar que toda a comunidade escolar saiba o que se espera de cada um de seus atores, 

por meio da ampla divulgação das diretrizes constantes neste Plano de Contingência.  

• Aprimorar a comunicação interna (entre a escola e seus alunos, professores e funcionários) e 

externa (com pais e população em geral), por meio da publicização, do esclarecimento e da 

constante atualização de Plano de Contingência. 

• Identificar quais serão os recursos necessários e possíveis a serem mobilizados para dar uma 

resposta efetiva e competente, adequada às ameaças e vulnerabilidades identificadas.  

• A partir da definição das ameaças e vulnerabilidades, planejar ações cabíveis de 

resposta/mitigação. 

• Permitir o monitoramento e a avaliação constante das ações/medidas implementadas, 

possibilitando ajustes nas estratégias frente aos resultados esperados. 

• Proporcionar que os profissionais da instituição possam atuar com segurança frente a 

eventuais casos suspeitos de Covid-19, evitando ou restringindo situações de contágio.  

• Atuar preventivamente a fim de minimizar possíveis prejuízos no processso de ensino e de 

aprendizagem dos alunos. 

• Formular estratégias para evitar a aglomeração e possibilitar a quarentena de pessoas situadas 

nos grupos de risco. 

• Reduzir os riscos de contaminação durante o envolvimento das atividades escolares. 

 

Definição e Níveis de prontidão 

 

Este Plano de Contingência é um instrumento de planejamento e preparação de respostas aos 

possíveis cenários de natureza biológica, caracterizado pela pandemia da Covid-19. É organizado 

pela definição e caracterização do cenário de risco/ameça, vulnerabilidades, ações em 

desenvolvimento e ações a desenvolver.  

Os níveis de prontidão dizem respeito às respostas e dinâmicas operacionais a implementar 

diante da evolução do quadro de contaminações. Além das ações e dinâmicas aqui especificadas para 

os casos de suspeita ou confirmação de infecção, este Plano de Contingência seguirá os níveis de 

resposta/prontidão definidos pelas autoridades sanitárias locais, regionais e/ou estaduais, seguindo-

se as prescrições superiores para a continuidade ou suspensão das atividades escolares presenciais. 

Os critérios aqui elencados, que embasam as ações a serem tomadas, foram elaborados a 

partir da Resolução 98/2021 – SESA-PR, que dispõe sobre as medidas de prevenção, monitoramento 

e controle da COVID19 nas instituições de ensino públicas e privadas do Estado do Paraná para o 

retorno das atividades curriculares e extracurriculares. Ao final do documento (ANEXO 9) encontra-

se um check list para auxiliar a instituição de ensino na verificação da adequação aos critérios de 
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biossegurança definidos naquela resolução. Este check list também útil para ser apresentado à 

Vigilância Sanitária, quando esta realizar vistorias na instituição. 

 

Descrição da estrutura física da instituição de ensino 

 

Salas de aula 

 

A estrutura física desta instituição de ensino é composta por diferentes ambientes escolares 

nos quais são desenvolvidas atividades pedagógicas. A seguir são listadas a quantidade de salas, 

alunos e turmas por segmento. 

 

ANO DE 2021 

SEGMENTO Nº DE SALAS 
Nº DE 

ALUNOS 

Nº DE 

TURMAS 

Educação Infantil    

Ensino Fundamental    

Educação em Tempo Integral    

Educação de Jovens e Adultos    

Reforço Escolar    

Sala de Recursos Multifuncional    

 
 
Outros espaços  

 
DESCRIÇÃO DO ESPAÇO (Sala da/de) QUANTIDADE 

Direção  

Secretaria  

Coordenação Pedagógica  

Sala de Professores  

Sala de Hora Atividade  

Laboratório de Informática  

Cozinha  

Refeitório  

Lavanderia  

Almoxarifado para materiais pedagógicos  
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Almoxarifado para materiais de limpeza  

Despensa para guardar gêneros alimentícios  

Sanitários masculino e feminino para uso dos alunos  

Sanitários adequados para atendimento aos alunos da Educação Infantil  

Sanitários para uso dos adultos  

Sanitário com acessibilidade para deficiente físico  

Playground  

Ginásio de esportes ou quadra esportiva  

Outros (especificar um por linha)  

 
Recursos  
 
Recursos Humanos – Técnico-Administrativo/Pedagógico/Docentes 
 

NOME FUNÇÃO IDADE 

CONDIÇÃO 

CLÍNICA DE RISCO 

(Com laudo médico) 

CONTATO 

     

     

Importante: Os profissionais situados no grupo de risco não devem retornar às atividades 
presenciais, salvo atestado médico que autorize. 
 
 
 
Caracterização da comunidade escolar 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
Perfil dos alunos  
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Organização da rotina escolar  

 

Procedimentos para a entrada e saída  

 

• Caso necessário, será adotada dupla entrada e saída, assim como escalonamento 

horários de entrada e saída para servidores e alunos. Será especificado o número de 

alunos atendidos diariamente (ver modelo no ANEXO 8)  

• Disponibilizar recipientes com álcool em gel 70% para a higienização9 das mãos na 

entrada.  

• Afixar cartaz na entrada, orientando sobre o uso de máscara;  

• Realizar aferição da temperatura corporal, por meio de termômetro digital 

infravermelho. 

• (exemplo) A entrada e a saída no Bloco I será realizada pela Rua ......, conforme os 

seguintes horários.  

• (exemplo) A entrada no Bloco II será realizada pelo portão principal e a saída será 

pelo portão da biblioteca. 

• Ao chegar ao colégio, será aferida a temperatura do aluno. Caso a verificação da 

temperatura registrada esteja igual ou maior a 37,5°C,  o mesmo será isolado em sala 

especial e a instituição entrará em contato com os responsáveis para que os mesmos 

busquem o aluno e o encaminhem para atendimento médico (esse mesmo 

procedimento acontecerá caso o aluno apresente temperatura elevada em qualquer 

momento durante sua presença nas dependências da instituição). 

• O uso de máscara de tecido será obrigatório para todos. Recomenda-se a troca de 

máscara a cada 2 horas ou sempre que ela estiver úmida ou suja. Todos deverão trazer 

máscaras limpas adicionais, acondicionadas em um saco plástico, para a troca 

durante o período de permanência na instituição, separando as máscaras limpas das 

já utilizadas. 

• Em todos os ambientes da escola haverá a marcação do distanciamento 

recomendado, a fim de evitar aglomerações nos momentos de intervalos, entradas e 

saídas. 

• Após os procedimentos de segurança e higienização de entrada, os estudantes serão 

encaminhados diretamente para sua sala de aula. 

                                                 
9 A limpeza e a desinfecção de ambientes e superfícies (com álcool 70%, produtos a base de cloro ou outros 

similares) ocorrerá com maior frequência, sobretudo nos pontos mais tocados como maçanetas de portas e corrimão de 
escadas. 
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• Nenhuma pessoa com qualquer sintoma gripal poderá vir à escola. 

 
Triagem e temperatura corporal  

 

A instituição disponibilizará termômetros digitais com infravermelho para monitorar 

diariamente, já no momento de entrada, a temperatura corporal de todos os estudantes, professores e 

funcionários. 

Caso a verificação da temperatura registrada esteja maior ou iguala 37,5°C, o estudante será 

mantido em isolamento e o estabelecimento entrará em contato com os pais ou responsáveis, que 

serão orientados a procurar por assistência médica. 

O procedimento de limpaza e desinfecção dos termômetros será feito de acordo com as 

instruções do fabricante e as orientações da Anvisa10. 

 
Na existência de sintomas 

 

• Acionar os pais ou responsáveis, no caso de menor de idade ou dependente. 

• Fornecer máscaras e desinfetantes para as mãos àbase de álcool 70%. 

• A pessoa só pode voltar à instituição com permissão de um médico, após confirmado 

o fim dos sintomas de Covid-19. 

• Isolar a pessoa em ambiente com ventilação natural até a chegada de pais e 

responsáveis ou sua saída, orientando que essa deve comparecer à Unidade de Saúde 

de referência da instituição de ensino para fazer a testagem do exame. 

 

Considerando o cumprimento das medidas de segurança na sala de aula (uso de máscara e 

álcool gel, manutenção da distância de segurança e ventilação do ambiente), os alunos e professores 

mantêm as atividades e são monitorados por 14 dias, a contar do último contato com caso suspeito, 

pela UBS (independentemente do resultado do exame do caso suspeito que ficará afastado até 

liberação médica em atestado). 

Se nenhum aluno ou professor, além do caso suspeito, apresentar sintomas gripais no período 

de 14 dias, as atividades seguirão mantidas regularmente. Se um segundo aluno ou professor da 

turma/sala apresentar sintomas gripais no período de 14 dias, a direção escolar deve comunicar a 

Unidade Básica de Saúde (UBS) do território da escola imediatamente e a avaliação da suspensão das 

atividades da turma será discutida pela vigilância sanitária e epidemiológica. 

                                                 
10 Para saber maiores detalhes, consultar o site da Anvisa: 

https://www.anvisa.gov.br/servicosaude/controle/rede_rm/cursos/rm_controle/opas_web/modulo5/blo_precaucao3.htm 
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Na presença de casos suspeitos ou confirmados de COVID-19 na comunidade escolar ou 

acadêmica há a possibilidade de cancelamento das atividades presenciais de forma parcial ou total, 

de uma turma ou mais e, eventualmente, de toda Instituição de Ensino, conforme orientação das 

autoridades sanitárias locais e regionais (conforme Resolução SESA Nº 0098/2021). 

Todos os contatos de casos confirmados da COVID-19 devem permanecer em isolamento 

por 14 (catorze) dias, mesmo quando o resultado do exame de RT-PCR for negativo. Essa orientação 

é necessária, pois a doença pode se manifestar durante os 14 (catorze) dias após a exposição ao vírus 

(conforme Resolução SESA Nº 0098/2021). 

 
Orientações às famílias 

 

Os pais e responsáveis serão orientados a proceder da seguinte forma: na existência de 

sintomas inicialmente, entrar em contato com a Unidade de Referência de Saúde, pelo telefone 44 

34291009  e somente levar a criança até lá se isso for recomendado.  

Também serão alertados para que o fato de os sintomas da Covid-19, como tosse ou febre, 

são parecidos com os sintomas do resfriado ou da gripe, que são muito mais comuns. 

 Se a criança ou os pais estiverem doentes, deverão manter a criança em casa e a escola 

deverá ser informada dessa ausência e dos sintomas apresentados. Haverá a orientação quanto à 

importância de manter a criança em casa quando ela apresentar algum sintoma da doença. Será 

questionado aos pais ou responsáveis se a criança apresentou, nas últimas 24 horas, algum sintoma 

suspeito, tais como febre, calafrios, tosse, falta de ar, diarreia, falta de olfato ou paladar, dor de  

cabeça, dor de garganta e, caso afirmativo, orientar a família a se dirigir a um atendimento de saúde, 

ficando o retorno da criança à escola condicionado à sua melhora.11 

 
Ambiente escolar para atividades presenciais: 

 

• A instituição será demarcada por guias físicos, tais como fitas adesivas no piso, a fim de 

evidenciar a necessidade de distanciamento em áreas estratégicas.  

• Guias físicos (como fitas adesivas) também serão utilizados para marcação de mão única em 

determinados corredores, minimizando o tráfego frente a frente.  

• As salas de aula serão reorganizadas para gerar espaços mais amplos 

• Nas áreas de circulação e, principalmente, na frente das salas de aula será disponibilizado de 

álcool em gel 70%. 

                                                 
11 Orientações contidas no Guia de Implementação de Protocolos de Retorno das Atividades Presenciais 

nas Escolas de Educação Básica, Ministério da Educação 2020. Disponível em https://www.gov.br/mec/pt-
br/assuntos/GuiaderetornodasAtividadesPresenciaisnaEducaoBsica.pdf. 
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• Os profissionais serão orientados a auxiliem as crianças menores na higienização das mãos.  

• Em caso de uso de recipientes manuais de álcool em gel, será observado o armazenamento 

em local seguro. 

• Não será permitida a entrada de visitantes e entregadores nas salas.  

• Para o uso de equipamentos compartilhados, tais como: computadores, telefones e 

impressoras, será feito de forma coordenada de acordo com a seguinte: se a impressora estiver 

sendo usada por outra pessoa, manter o distanciamento físico recomendado. Todos que 

utilizam esses equipamentos serão orientados a higienizar as mãos antes e depois do uso das 

impressoras, incluindo as situações de alimentação ou troca de papel, para que não sejam 

contaminados.  

• Todos serão orientados a higienizar as mãos antes e depois do uso de papéis, livros, 

encomendas e outros materiais de uso compartilhado.  

• Cada sala de aula será, sempre que possível, utilizada pelo mesmo grupo de alunos. 

• Nos períodos de intervalo para realização dos lanches e refeições, ocorrerá a limpeza e 

desinfecção das salas de aula. 

• Sempre que possível, serão aproveitadas as áreas ao ar livre para a realização de atividades, 

desde que mantidas as condições de distanciamento e higienização de superfícies.  

• Fica temporariamente suspensa a cessão de salas (espaços fechados) para atividades com 

público externo.  

• Fica temporariamente suspensa a realização de eventos internos que caracterizem 

aglomeração de pessoas. 

 
Atendimento na sala da Direção e da Coordenação Pedagógica  

 

• Cartaz ao lado da porta de entrada, orientando sobre o uso de máscara;  

• Álcool em gel ao lado da porta de entrada, em dispenser manual ou de outra forma;  

• Barreiras sanitárias na frente da mesa da Direção e da Coordenção garantindo espaçamento 

de no mínimo 1,5m de outras pessoas que adentrem ou permaneçam no espaço;  

• Espaçamento de no mínimo 1,5m se houver mais de um profissional trabalhando na mesma 

sala; 

• Atendimentos individualizados, com apenas uma pessoa por vez;  

• Limpeza e higienização do sistema de ventilação (arcondicionado, se houver);  

• Sala arejada com janelas e portas abertas, quando possível 

• Definição de lotação máxima. 
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Atendimento na secretaria  

 

• Cartaz ao lado da porta de entrada, orientando sobre o uso de máscara.  

• Álcool em gel ao lado da porta de entrada, em dispenser manual ou de outra forma. 

• Barreiras sanitárias no balcão ou na mesa do(a) secretário(a) garantindo espaçamento de no 

mínimo 1,5m de outras pessoas que adentrem ou permaneçam no espaço. 

• Atendimento via balcão, preferencialmente. Ou seja, um balcão é colocado na porta e quem 

for atendido permanece fora desse balcão. 

• Espaçamento de no mínimo 1,5m se houver mais de um profissional trabalhando na mesma 

sala. 

• Atendimentos individualizados, com apenas uma pessoa por vez.  

• Limpeza e higienização do sistema de ventilação (arcondicionado, se houver).  

• Sala arejada com janelas e portas abertas, quando possível 

• Definição de lotação máxima. 

 

Sala dos professores:  

 

• Cartazes sobre etiqueta respiratória, uso de máscaras e outras medidas na entrada da sala e 

nas paredes do ambiente;  

• Álcool em gel ao lado da porta de entrada;  

• Limpeza e higienização do sistema de ventilação (ar-condicionado, se houver);  

• Sala arejada com janelas e portas abertas, quando possível. 

• Definição de lotação máxima. 

 

Hora atividade:  

 

• Cartazes sobre etiqueta respiratória, uso de máscaras e outras medidas na entrada da sala e 

nas paredes do ambiente. 

• Álcool em gel ao lado da porta de entrada. 

• Limpeza e higienização do sistema de ventilação (ar-condicionado, se houver). 

• Sala arejada com janelas e portas abertas, quando possível. 

• Definição de lotação máxima. 
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Salas de aula:  

 

• Uso obrigatório de máscaras (cada um levará uma máscara reserva para ser trocada durante 

durante o período de aula, sendo que a máscara usada deverá ser acondicionada em um 

embalagem plástica – tipo saquinho, bem fechado). Serão fornecidas excepcionalmente 

máscaras descartáveis para utilização em casos de ausência de posse de máscaras pessoais12. 

• Os pais ou responsáveis que decidirem pelo retorno presencial do estudante deverão 

apresentar o Termo de Compromisso como o Protocolo de Segurança do Covid-19 assinado  

(modelo de Termo de Responsabilidade no ANEXO 4). 

• As  salas  de  aula  devem  ser  reorganizadas  a  fim  de  atender  o  afastamento  físico  

mínimo de 1,5 m (um metro e meio) entre os alunos e entre esses e os professores.  

• Fornecimento de guias físicos, como a marcação com fitas adesivas no piso das salas 

indicando posicionamento de mesas e cadeiras.  

• As mesas estarão dispostas com a mesma orientação, evitando disposição que implique 

alunos virados de frente uns para os outros.  

• Redução do número de decorações e objetos não necessários. 

• Organizar o uso de materiais didáticos, brinquedos e jogos de modo a fim de evitar o 

compartilhamento de qualquer objeto (caneta, lápis, borracha, livro, caderno, entre outros).  

• Retirar de uso brinquedos com material poroso e/ ou de difícil higienização.  

• Docentes devem utilizar apagador e caixa de giz individual. 

• Marcação de cadeiras e mesas para uso do mesmo aluno diariamente. 

• Criação de mapas de sala, se necessário. 

• Ações de conscientização dos alunos sobre a impossibilidade de compartilhamento de 

materiais. 

• Realização de limpeza e higienização do sistema de ventilação (ar-condicionado, se houver).  

• Sala arejada com janelas e portas abertas, quando possível.  

 

Sala de Recursos Multifuncional: 

 

• Adoção de distanciamento físico entre professores e alunos 

• Quando não forem viáveis, realizar rodízios entre os alunos, a atividade prevista será 

repensada e também a própria dinâmica da aula  

                                                 
12 Importante: máscaras não devem ser colocadas em bebês ou crianças menores de 3 anos, pois elas correm o 

risco de sufocar 
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12 Importante: máscaras não devem ser colocadas em bebês ou crianças menores de 3 anos, pois elas correm o 

risco de sufocar 
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• Regulamentar o uso dos materiais, que deve ser individual, seguido de higienização após a 

aula prática  

• Desinfecção das superfícies e do espaço 

• Limpeza e higienização do sistema de ventilação (ar-condicionado, se houver);  

• Sala arejada com janelas e portas abertas, quando possível 

 

Sala de Reforço Escolar: 

 

• Serão adotadas as mesmas orientações de distanciamento físico já especificadas para a sala 

de aula. Quando não forem viáveis, serão realizados rodízios entre os alunos, repensando a 

atividade e a própria dinâmica da aula.  

• Determinação de uso dos materiais, que deve ser individual, seguido de higienização após a 

aula prática.  

• Desinfecção das superfícies e do espaço 

• Limpeza e higienização do sistema de ventilação (ar-condicionado, se houver);  

• Sala arejada com janelas e portas abertas, quando possível 

 

Biblioteca/Brinquedoteca: 

 

• A abertura da biblioteca será ser gradual, atendendo as recomendações de segurança, 

priorizando a saúde dos servidores, usuários e acervo.  

• Desinfecção de todo o local, bem como mobiliário e equipamentos, para ocupação dos 

servidores.  

• Limpeza e higienização do sistema de ventilação da biblioteca (arcondicionado). 

• No momento de devolução de um livro, após sua conferência, esse ficará indisponível para 

empréstimo por, pelo menos, 7 dias, considerando que livros não podem ser higienizados por 

métodos simples. 

• Todos os equipamentos do playground serão usados por um grupo por vez (ou seja, com 

escalonamento), com higienização entre as trocas de turmas, especialmente nas superfíceis 

mais tocadas pelas mãos (barras, apoios, maçanetas). 

• As crianças permanecerão com máscara, deverão lavar as mãos antes e após o uso do 

parquinho e seguirão supervisionadas por adultos. 
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Laboratório de informática: 

 

• Serão adotadas as mesmas orientações de distanciamento físico já especificadas para a sala de 

aula. Quando não forem viáveis, serão realizados rodízios entre os alunos. 

• Higienização dos materiais e equipamentos após a aula prática.  

• Desinfecção das superfícies e do espaço a cada troca de turma.  

• Redução do tempo de atendimento, possibilitando a higienização periódica;  

• Limpeza e higienização do sistema de ventilação do laboratório (ar-condicionado). 

 

Banheiros ou Sanitários  

 

Para uso dos banheiros será observado:  

• Os banheiros são áreas de risco, portanto, a limpeza desses espaços será realizada várias vezes 

ao dia, no menor intervalo de tempo possível, principalmente nos períodos de maior uso.  

• Porta de acesso aberta para circulação de ar. 

• Sabonete líquido sempre presente (e se possível o álcool gel também).  

• Uso preferencial de lixeira com acionamento via pedal. 

• Adoção de forma ainda mais consistente o uso de EPIs pelos trabalhadores que atuam na 

higienização desses espaços.  

• Aplicação de guias físicos, tais como fitas adesivas no piso, para a orientação do 

distanciamento social nos banheiros.  

• Instalação de dispenser com álcool gel 70% ou outro produto, devidamente aprovado pela 

Anvisa, para higienização de assentos sanitários.  

• Orientação (via cartazes) de que a higienização do assento sanitário deverá ser prévia ao seu 

uso.  

• Orientação (via cartazes) que a descarga deverá ser acionada com a tampa do vaso sanitário 

fechada, pois estima-se que entre 40% e 60% das partículas virais conseguem alcançar até 1 

metro de distância acima do vaso sanitário, após a emissão de jato de água.  

• Nos banheiros que possuem apenas 1 (uma) cabine, quem estiver aguardando deverá fazê-lo 

na marcação que será afixada no chão, preservando o distanciamento de 1 metro da porta.  
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Bebedouros 

 

• Os dispensadores de água que exigem aproximação da boca para ingestão serão lacrados em 

todos os bebedouros, permitindo o funcionamento apenas do dispensador de água para 

copos. 

• Orientação ao uso de garrafas individuais.  

• As torneiras podem permanecer disponíveis para encher as garrafas próprias.  

• Higienização dessas torneiras durante o dia. 

• Proibição de compartilhamento de copos. 

 

Refeitório e/ou demais espaços para alimentação 

 

• Espaçamento mínimo de um metro e meio entre os alunos na fila e nas mesas (sendo 

intercalados do lado contrário da mesa), orientando para o cumprimento das recomendações 

de etiqueta respiratória, uso de máscara e que sejam evitadas conversas e contato físico. 

• Realização das refeições preferencialmente nas salas de aula em vez de utilizar o refeitório ou 

escalonar o uso do refeitório, que deve ser devidamente higienizado entre a troca das turmas, 

mantendo o distanciamento mínimo de 1,5 m entre os estudantes; 

• Utilização de guias físicos, como fitas adesivas no piso, para orientar o distanciamento físico 

entre os alunos na fila de entrada dos refeitórios. 

• Orientação à comunidade escolar para que não compartilhe copos, talheres e demais utensílios 

de uso pessoal. 

• Orientação para que uma única pessoa manuseie talheres e utensílios no momento de servir 

as refeições. 

• As mamadeiras e chupetas são individuais, identificadas, higienizadas, secas e guardadas em 

armário fechado. Quando as mamadeiras forem de uso coletivo, serão lavadas e desinfetadas 

com solução clorada ou fervidas durante 10 minutos. 

• Os uniformes dos(as) servidores(as) devem ser trocados e lavados diariamente e usados 

exclusivamente nas dependências do armazenamento, preparo e distribuição dos alimentos. 

 

Serviço de Limpeza  

 

• Fornecimento de orientação para não varrer os ambientes, já que as partículas tendem a ficar 

em suspensão no ar tornando mais provável o contágio. Ao invés disso, panos úmidos deverão 
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ser utilizados, juntamente com desinfetantes, para realização da assepsia do prédio da 

instituição. 

•  A limpeza e a desinfecção de todos os ambientes internos e externos do estabelecimento de 

ensino serão intensificadas, sobretudo de superfícies habitualmente muito tocadas, como: 

corrimãos, elevadores, telefones, teclados de computador, torneiras, maçanetas de portas, 

interruptores de energia,  

• A limpeza e a desinfecção do ambiente e superfícies ocorrerão, minimamente, a cada troca 

de turma, entre os períodos das atividades. 

• As orientações para limpeza e desinfecção de ambientes devem seguir o disposto na Nota 

Orientava 01/2020 da Secretaria de Estado da Saúde.13 

• Os espaços serão mantidos constantemente arejados e ventilados, preferencialmente de forma 

natural. 

 

Cozinha 

  

• Distanciamento físico entre os servidores. Quando o distanciamento não for possível, serão 

realizados rodízios entre os servidores, sem prejuízo das atividades. 

• Regulamentação do uso dos utensílios que, durante o preparo dos alimentos, deverão ser 

individuais, seguido de higienização. 

• Realização de adequada desinfecção das superfícies e do espaço ao menos uma vez por turno. 

• Ações de conscientização sobre a obrigatoriedade do uso correto de todos os EPI’s.  

• Local arejado com janelas e portas abertas, quando possível. 

 

Lavanderia  

 

Distanciamento físico entre os servidores. Quando o distanciamento não forem possível, serão 

realizados rodízios entre os servidores, sem prejuízo das atividades. 

• Realização de adequada desinfecção das superfícies e do espaço ao menos uma vez por turno. 

• Ações de conscientização sobre a obrigatoriedade do uso correto de todos os EPI’s.  

• Local arejado com janelas e portas abertas, quando possível. 

 

 

                                                 
13 Disponível em https://www.saude.pr.gov.br/sites/default/arquivos_restritos/files/documento/202 0-09/ 

NO_01_LIMPEZA_E_DESINFECCAO_DE_AMBIENTES_V2.pdf 
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Despensas e almoxarifados  

 

• Seguirá as orientações sobre o distanciamento físico entre profissionais que estejam no 

mesmo espaço.  

• Somente um servidor permanecerá no espaço por vez. Quando isso não for possível, deverá 

observar-se o distanciamento mínimo requerido. 

• Designação de um servidor responsável pelo fornecimento de materiais. 

 

Transporte escolar 

 

Em pareceria com a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes os motoristas da 

frota escolar serão orientados a adotarem as recomendações contidas no Guia de Implementação de 

Protocolos de Retorno das Atividades Presenciais nas Escolas de Educação Básica (2020), 

aplicando-as aos alunos usuários do servioço, conforme segue: 

 

• Usar máscara, obrigatoriamente; 

• Evitar tocar olhos, nariz e boca sem higienizar as mãos; 

• Utilizar os braços em casos de tosse e espirros para proteger as outras pessoas; 

• Evitar, o máximo possível, o contato com as superfícies do veículo; 

• Deixar as janelas do transporte abertas, quando possível; 

• Acomodar-se intercalando um assento ocupado e um livre; 

• Higienizar as mãos com álcool em gel 70% durante o percurso; 

• Fazer a higienização das mãos assim que entrar na escola; 

• Fazer a higienização das mãos assim que entrar em casa no retorno da escola. 

 

Procedimentos adequados de desinfecção e limpeza das instalações físicas  

 

• Realização de adequação de procedimentos para higienização e desinfecção de todas as áreas 

do espaço escolar, de acordo com os diferentes padrões de uso e atenção aos materiais 

frequentemente tocados, tais como: maçanetas de portas e botões de pressão para acionamento 

de equipamentos diários (elevadores, alarmes e similares); corrimãos de escadas; mesas e 

cadeiras de sala de aula; mesas e cadeiras para refeitórios; bancadas; interruptores de luz; 

controles remotos compartilhados; telefones compartilhados; áreas de trabalho 

compartilhadas; e teclados e mouses de computador compartilhados;  
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ANEXO 4 - Termo de Responsabilidade a ser assinado pelos pais 

(Modelo)  

 

TERMO DE RESPONSABILIDADE E CONSENTIMENTO LIVRE EM 

SITUAÇÃO DE PANDEMIA DE COVID-19 
 

Eu, _____________________________________________________________, portador 

do CPF número:___________________________________responsável pelo 

estudante_______________________________________, matriculado no ano________, 

turma______, da Escola/CMEI _______________________________________________, do 

município de Diamante do Norte, afirmo estar ciente sobre os protocolos de segurança necessários 

durante a pandemia de Covid-19, bem como afirmo ciência do estado de transmissão comunitária do 

novo Coronavírus. Considerando que se trata de um agente patológico que pode afetar qualquer 

membro da comunidade escolar e de seu entorno e que, muitas vezes, esse agente pode ser 

assintomático em algumas pessoas. 

Declaro que estou ciente do agravamento dos riscos que envolvem o retorno às aulas 

presenciais, não podendo responsabilizar a instituição de ensino por eventual contaminação ou 

desenvolvimento da doença.  

Declaro estar ciente de que, caso o estudante seja contaminado com a Covid-19, todos os 

membros da família deverão ficar em isolamento.  

Declaro que o estudante matriculado nesta instituição de ensino não apresentou, nos últimos 

14 (quatorze) dias nenhum dos sintomas de contaminação, tais como febre, tosse ou que teve o 

diagnóstico de infecção pelo Covid-19.  

Declaro que entrarei em contato com a instituição de ensino caso o estudante apresente 

quaisquer dos sintomas causados pela infecção do Covid-19.  

Declaro que o estudante está ciente de que necessita usar constantemente a máscara de tecido 

assim como realizar a correta higienização das mãos por meio de lavagens com água e sabão e por 

uso do álcool em gel.  

Entendo que este momento é de extrema gravidade e que todos os profissionais de educação, 

mesmo seguindo todas as orientações de saúde, têm risco de contaminação pessoal.  

 

Data: _____/_____/_____                                                

 

__________________________________________ 

Assinatura do Responsável 

30 

Despensas e almoxarifados  

 

• Seguirá as orientações sobre o distanciamento físico entre profissionais que estejam no 

mesmo espaço.  

• Somente um servidor permanecerá no espaço por vez. Quando isso não for possível, deverá 

observar-se o distanciamento mínimo requerido. 

• Designação de um servidor responsável pelo fornecimento de materiais. 

 

Transporte escolar 

 

Em pareceria com a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes os motoristas da 

frota escolar serão orientados a adotarem as recomendações contidas no Guia de Implementação de 

Protocolos de Retorno das Atividades Presenciais nas Escolas de Educação Básica (2020), 

aplicando-as aos alunos usuários do servioço, conforme segue: 

 

• Usar máscara, obrigatoriamente; 

• Evitar tocar olhos, nariz e boca sem higienizar as mãos; 

• Utilizar os braços em casos de tosse e espirros para proteger as outras pessoas; 

• Evitar, o máximo possível, o contato com as superfícies do veículo; 

• Deixar as janelas do transporte abertas, quando possível; 

• Acomodar-se intercalando um assento ocupado e um livre; 

• Higienizar as mãos com álcool em gel 70% durante o percurso; 

• Fazer a higienização das mãos assim que entrar na escola; 

• Fazer a higienização das mãos assim que entrar em casa no retorno da escola. 

 

Procedimentos adequados de desinfecção e limpeza das instalações físicas  

 

• Realização de adequação de procedimentos para higienização e desinfecção de todas as áreas 

do espaço escolar, de acordo com os diferentes padrões de uso e atenção aos materiais 

frequentemente tocados, tais como: maçanetas de portas e botões de pressão para acionamento 

de equipamentos diários (elevadores, alarmes e similares); corrimãos de escadas; mesas e 

cadeiras de sala de aula; mesas e cadeiras para refeitórios; bancadas; interruptores de luz; 

controles remotos compartilhados; telefones compartilhados; áreas de trabalho 

compartilhadas; e teclados e mouses de computador compartilhados;  
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• No que se refere à limpeza de eletrônicos, como tablets, telas sensíveis ao toque, teclados, 

controles remotos e outros, há de se considerar que os mesmos deverão estar protegidos 

durante as ações de limpeza e desinfecção, por meio de coberturas flexíveis, obedecendo 

inclusive às recomendações dos fabricantes e do Serviço de Informática. Uma alternativa 

exequível, quando não houver orientação, é o uso de um pano de microfibra com álcool 

isopropílico ou isopropanol a 70%. 

• Todo material de limpeza necessário deverá estar disponível para o início das atividades de 

limpeza e desinfecção das instalações físicas;  

• Deverá estar disponível também material para higienização das mãos de trabalhadores e 

alunos durante todo período escolar. 

 

Em atenção ao contexto dos CMEIS, serão adotados os seguintes procedimentos: 

 

• Para a higienização da bancada e do trocador: na presença de matéria orgânica 

(urina/fezes): borrifar água e sabão e remover a matéria orgânica com papel toalha. 

Proceder a aplicação de álcool a 70% com papel toalha (em sentido único). Na 

ausência de matéria orgânica: borrifar com álcool a 70% três vezes e higienizar com 

papel toalha, em sentido único toda a superfície do trocador; 

• Lavar regularmente os brinquedos com água e sabão; 

• Realizar a higienização dos colchonetes, brinquedos, materiais pedagógicos, 

cadeirões de alimentação e/ou objetos. 

 

Considerações finais e recomendações gerais para prevenção e controle 

 

A Comissão Escolar de Gerenciamento da Pandemia da Covid-19, em parceria com a 

Comissão Municipal de Gerenciamento da Pandemia da Covid-19, acompanhará o cumprimento do 

estabelecido no referido plano e avaliará a necessidade de adotar outras medidas, além das já 

realizadas, caso haja a confirmação de casos na cidade e/ou em nossa comunidade escolar. 

Ressaltamos que todas as medidas atendem às recomendações das autoridades de saúde, visando 

resguardar a todos. 

As principais recomendações para prevenção são: 

 

• Lavar as mãos com frequência, com sabonete e água durante pelo menos 20 

segundos. Essa é uma das formas mais importantes de prevenção. 

• Higienização das mãos com álcool a 70%, com frequência. 
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• Evitar tocar nas mucosas dos olhos, nariz e boca sem que as mãos tenham sido 

higienizadas previamente. 

• Adoção de medidas de distanciamento físico evitando proximidade inferior a 1,5 

metro. 

• Aplicar a etiqueta respiratória ao tossir ou espirrar, cobrindo boca e nariz com a parte 

interna do cotovelo, ao invés das mãos. 

• Quando houver necessidade de circulação, manter o afastamento de no mínimo 1,5 

metro das demais pessoas. 

• Manter o uso contínuo de máscaras de tecido ao sair de casa, conforme Lei Estadual 

n.º 20.189/2020. 

• Uso obrigatório de máscara por todas as pessoas que frequentarem o estabelecimento 

de ensino. O uso e manuseio das máscaras devem seguir o disposto na Nota 

Orientativa nº 22/2020 da Secretaria da Saúde do Paraná (SESA-PR).14 

• Limpeza e desinfecção de ambientes e superfícies (com álcool 70%, produtos a base 

de cloro ou outros similares) com maior frequência, sobretudo nos pontos mais 

tocados (maçanetas de portas, corrimão de escadas, teclados de computador, 

aparelhos de telefone, entre outros). 

• A informação visual facilita a apreensão da mensagem pretendida. A Fiocruz tem 

produzido uma série de materiais informativos sobre a pandemia da doença pelo 

SARS-CoV-2 (Covid-19). A reprodução do material é livre e gratuita15. 

 

Importante: O retorno às atividades escolares/educacionais presenciais (total ou parcial), 

fica condicionado aos estabelecimentos de ensino que apresentarem e obtiverem o Plano de 

Contingência Escolar para Covid-19 homologado junto à Comissão Municipal de Gerenciamento da 

Pandemia de Covid-19. As atualizações e revisões do Plano de Contingência Escolar para Covid-19 

serão registradas em ata no âmbito de cada instituição de ensino. 

Após receber os planos de contingência das instituições de ensino, a Comissão Municipal 

terá o prazo de 5 dias úteis para solicitar ajustes ou alterações e realizar a homologação. 

 

 

  

                                                 
14 Disponível em: https://www.saude.pr.gov.br/sites/default/arquivos_restritos/files/documento/202 0-06/ 

no_22_mascaras_de_tecido_para_populacao_v2.pdf. 
15 Disponível em https://portal.fiocruz.br/coronavirus/material-para-download 
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• Evitar tocar nas mucosas dos olhos, nariz e boca sem que as mãos tenham sido 

higienizadas previamente. 

• Adoção de medidas de distanciamento físico evitando proximidade inferior a 1,5 

metro. 

• Aplicar a etiqueta respiratória ao tossir ou espirrar, cobrindo boca e nariz com a parte 

interna do cotovelo, ao invés das mãos. 

• Quando houver necessidade de circulação, manter o afastamento de no mínimo 1,5 

metro das demais pessoas. 

• Manter o uso contínuo de máscaras de tecido ao sair de casa, conforme Lei Estadual 

n.º 20.189/2020. 

• Uso obrigatório de máscara por todas as pessoas que frequentarem o estabelecimento 

de ensino. O uso e manuseio das máscaras devem seguir o disposto na Nota 

Orientativa nº 22/2020 da Secretaria da Saúde do Paraná (SESA-PR).14 

• Limpeza e desinfecção de ambientes e superfícies (com álcool 70%, produtos a base 

de cloro ou outros similares) com maior frequência, sobretudo nos pontos mais 

tocados (maçanetas de portas, corrimão de escadas, teclados de computador, 

aparelhos de telefone, entre outros). 

• A informação visual facilita a apreensão da mensagem pretendida. A Fiocruz tem 

produzido uma série de materiais informativos sobre a pandemia da doença pelo 

SARS-CoV-2 (Covid-19). A reprodução do material é livre e gratuita15. 

 

Importante: O retorno às atividades escolares/educacionais presenciais (total ou parcial), 

fica condicionado aos estabelecimentos de ensino que apresentarem e obtiverem o Plano de 

Contingência Escolar para Covid-19 homologado junto à Comissão Municipal de Gerenciamento da 

Pandemia de Covid-19. As atualizações e revisões do Plano de Contingência Escolar para Covid-19 

serão registradas em ata no âmbito de cada instituição de ensino. 

Após receber os planos de contingência das instituições de ensino, a Comissão Municipal 

terá o prazo de 5 dias úteis para solicitar ajustes ou alterações e realizar a homologação. 

 

 

  

                                                 
14 Disponível em: https://www.saude.pr.gov.br/sites/default/arquivos_restritos/files/documento/202 0-06/ 

no_22_mascaras_de_tecido_para_populacao_v2.pdf. 
15 Disponível em https://portal.fiocruz.br/coronavirus/material-para-download 
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ANEXO 2 - Portaria ou ata de constituição da Comissão Escolar de Gerenciamento da 
Pandemia da Covid-19  
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ANEXO 3 - Ata de aprovação do Plano de Contingência da unidade escolar  
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ANEXO 4 - Termo de Responsabilidade a ser assinado pelos pais 

(Modelo)  

 

TERMO DE RESPONSABILIDADE E CONSENTIMENTO LIVRE EM 

SITUAÇÃO DE PANDEMIA DE COVID-19 
 

Eu, _____________________________________________________________, portador 

do CPF número:___________________________________responsável pelo 

estudante_______________________________________, matriculado no ano________, 

turma______, da Escola/CMEI _______________________________________________, do 

município de Diamante do Norte, afirmo estar ciente sobre os protocolos de segurança necessários 

durante a pandemia de Covid-19, bem como afirmo ciência do estado de transmissão comunitária do 

novo Coronavírus. Considerando que se trata de um agente patológico que pode afetar qualquer 

membro da comunidade escolar e de seu entorno e que, muitas vezes, esse agente pode ser 

assintomático em algumas pessoas. 

Declaro que estou ciente do agravamento dos riscos que envolvem o retorno às aulas 

presenciais, não podendo responsabilizar a instituição de ensino por eventual contaminação ou 

desenvolvimento da doença.  

Declaro estar ciente de que, caso o estudante seja contaminado com a Covid-19, todos os 

membros da família deverão ficar em isolamento.  

Declaro que o estudante matriculado nesta instituição de ensino não apresentou, nos últimos 

14 (quatorze) dias nenhum dos sintomas de contaminação, tais como febre, tosse ou que teve o 

diagnóstico de infecção pelo Covid-19.  

Declaro que entrarei em contato com a instituição de ensino caso o estudante apresente 

quaisquer dos sintomas causados pela infecção do Covid-19.  

Declaro que o estudante está ciente de que necessita usar constantemente a máscara de tecido 

assim como realizar a correta higienização das mãos por meio de lavagens com água e sabão e por 

uso do álcool em gel.  

Entendo que este momento é de extrema gravidade e que todos os profissionais de educação, 

mesmo seguindo todas as orientações de saúde, têm risco de contaminação pessoal.  

 

Data: _____/_____/_____                                                

 

__________________________________________ 

Assinatura do Responsável 
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ANEXO 5 - Escalonamento para utilização de biblioteca, parquinho, refeitório (se houver) 
  

40 

ANEXO 6 - Calendário Escolar 2021 (se houver) 
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ANEXO 7 -  Lista de alunos por turma 
 
Turma: Período: 

Aluno Idade Condição de risco Contato familiar 

Oferta de ensino 

Remoto 
Híbrido 

T1 T2 

       

       

       

....       
 
* Remoto: somente em casa 
* Híbrido: uma semana em casa e outra na escola 
* T1: Turma 1 / T2: Turma 2 
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ANEXO 8 - Quantidade de alunos atendidos diariamente (modelo híbrido) 
 

Semana 1 (atende a Turma 1) 

Escola/CMEI:  

Turma Número de alunos atendidos diariamente 

Seg Ter Qua Qui Sex 

      

      

      

      

 
 
 

Semana 2 (atende a Turma 2) 

Escola/CMEI:  

Turma Número de alunos atendidos diariamente 

Seg Ter Qua Qui Sex 
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ANEXO 9 – Check list das adequações necessárias (conforme critérios estabelecidos pela 

Resolução 98/2021 – SESA) 

Nº DO ITEM  DO SUBTEM RECOMENDAÇÃO ATENDIMENTO 
SIM NÃO OBS. 

01 

Acesso, 
Triagem de 

Temperatura e 
Controle de 

Fluxo 

Acesso, Triagem 
de Temperatura, 

controle de Fluxo 
(Entrada e Saída), 
Distanciamento 
Físico e lotação. 

Apresentar escala de servidores 
para triagem; fornecer 
treinamento antecipado em 
acordo com artigos. Devem ser 
adotadas e mantidas estratégias 
para o controle de lotação, 
organização do fluxo entrada e 
saída com marcações para 
afastamento mínimo de 1,5 m 
(art.Art.11, 18, §1º e art.50 da 
Res. 98/2021  

  

 

02 

Área 
Individualizada 

para casos 
Suspeitos 

Área 
individualizada 

para casos 
suspeitos. 

Prever área individualizada para 
permanência temporária para 
casos suspeitos, que contenha 
distanciamento físico e estar 
próximo a um banheiro (art.20, 
§1º da Res. 98/2021) 

  

 

03 Aulas Especiais 
Aulas Ed. Física 
e Atendimento 
Especializado 

Houve orientação para as aulas 
de Educação Física, assim como 
nas demais práticas desportivas, 
oferecidas pela instituição de 
ensino, no sentido de vedar o 
contato físico entre os 
participantes. Os estudantes que 
necessitam de atendimento 
especializado poderão retornar as 
atividades. 

  

 

04 Bebedouros Bebedouros 

Todos os bebedouros nos quais 
exista a possibilidade da boca 
com a fonte de água devem ser 
desativados. Manter somente 
apenas dispensadores de água 
com abastecimento de copos e 
garrafas de uso pessoal (art.52, 
§1º da Res. 98/2021). 

  

 

05 Comitê “Volta 
às Aulas” 

Comissão 
Constituída pela 
Escola em Ata. 

Comissão deve ser composta por 
representantes da própria 
comunidade escolar (brigadistas, 
pais ou responsáveis, e quando 
possível profissional da SMS. 
(Art. 7º, §1º e 2º da Res. 98/2021. 
Comissão em ata?  

  

Nº da Ata 
que 
constitui o 
Comitê? 
_____/2021 

06 Comunicação 
Visual: 

Cartazes 
informativos em 

diferentes 
ambientes sobre 
o distanciamento 

exigido. 

Dever ser afixados cartazes 
informativos indicado o 
distanciamento físico de 1,5.  – 
art 27 da Res.098/2021. 

  

 

07 Comunicação 
Visual: 

Cartazes/ Avisos 
Sonoros 

 Locais com possibilidades de 
concentração e aglomeração de    
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informativos com 
orientações sobre 

as medidas de 
controle em 

diferentes pontos 
da instituição de 

ensino 

pessoas devem manter cartazes 
informativos com alerta da 
capacidade máxima de lotação 
permitida, que assegure o 
distanciamento físico de 1.5m. 
Dever ser afixados cartazes 
informativos orientações sobre 
as medidas de segurança – 
Art.27, 28 §1º da Res. 98/2021. 

08 Distanciamento 
Físico 

Disposição de 
Mobiliário 

Cadeiras, poltronas, mesas, 
armários, equipamento 
tecnológicos deve ser alterada ou 
serem removidos 
temporariamente ou ter seu uso 
bloqueado a fim de garantir o 
afastamento previsto (art. 39 da 
Res. 98/2021) 

  

 

09 Escalonamento 
Alunos 

Escala de 
horários de 

entrada, saída e 
intervalo 

Devem haver controle de escala 
de horários de entrada e saída. 
(Art.42 da Res.98/2021). 

  

 

10 Grupo de Risco Grupo de Risco 

Para o estudante menor de idade,  
pai ou responsável está sendo 
requisitado a apresentação da 
documentação médica (atestado 
médico) comprovando que o 
estudante é pertencente ao grupo 
de risco? 

  

 

11 Higienização 
Limpeza e 

Desinfecção dos 
Ambientes 

A limpeza e a desinfeção do 
ambiente e superfícies estão 
programadas para serem 
realizadas minimante a cada 
troca de turma e entre os períodos 
das atividades (art. 45,§1º).? 
Descrever como a escola ser 
organizará? 

  

 

12 Higienização 
Higienização de 
mãos nas Salas 

de Aulas 

Fornecer agua corrente, sabonete 
líquido, papel toalha, e/ou álcool 
em gel 70 – posicionados em 
locais de fácil acesso: sala de 
aulas, (art.34 da Res.98/2021) 

  

 

13 Higienização 
Higienização de 
mãos na Porta de 
Acesso e Pátios 

Fornecer agua corrente, sabonete 
líquido, papel toalha, e/ou álcool 
em gel 70 – posicionados em 
locais de fácil acesso: portas de 
acesso principal e pátio. (art.37 
da Res.1231) 

  

 

14 Higienização 
Higienização de 

mãos - 
Corredores 

Devem ser disponibilizados 
recursos e insumos para 
higienização de mãos:  agua 
corrente, sabonete líquido, papel 
toalha, e/ou álcool em gel 70 – 
posicionados em locais de fácil 
acesso: corredores. (art. 34 da 
Res.98/2021) 

  

 

15 Higienização Higienização de 
mãos: Banheiros 

Fornecer agua corrente, sabonete 
líquido, papel toalha, e/ou álcool    
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em gel 70 – posicionados em 
locais de fácil acesso: banheiros, 
entre outros. (art.34 da 
Res.98/2021) 

16 Informações Retorno das 
Atividades 

O retorno ocorrerá de maneira 
escalonada, semanalmente na 
seguinte ordem.......  
Quantidade de alunos: 
Presencial: _________  
Em Revezamento: __________  
Remoto: ________ 
Anexar – Detalhamento 
Turmas. 

  

 

17 

Intervalos, 
Recreio e 
Merenda 
Escolar 

Organização da 
Refeições/Meren

da Escolar 
Escala de 
Horários 

Intervalos ou 
Recreios das 

Turmas. art. 42 – 
Res. 98/2021) e 

Escala Recreios: Os intervalos 
ou recreios devem ser feitos com 
revezamento turmas em escalas 
de horários alternados, 
respeitando o distanciamento 
mínimo de 1.5, entre alunos, para 
evitar aglomerações – Art. 54 da 
Resolução 98/2021. 
Nota: art. 57, 58 , 59 e 60 da 
Res.98/2021: descrever 
Refeições 
6º A:  
7º A 
8º A 

  

 

18 

Limitação do 
Acesso à 

Instituição de 
Ensino 

Atendimento ao 
Público 

Como a instituição organizará o 
atendimento ao público? Importa 
mencionar que será realizado 
preferencialmente de forma 
online ou via telefone 
(art.14§1º).  E caso o 
atendimento presencial seja 
necessário, deverá ser 
previamente agendado. 
Como será organizada a entrada 
de fornecedores de insumos e 
prestadores de serviços de 
manutenção, considerando que 
deverá ocorrer fora dos horários 
das atividades presenciais dos 
alunos em situação premente e 
conforme as medidas para 
prevenção da COVID-19, 
descritos neste protocolo. (art.14, 
§3º Res.98/2021) – Descrever. 

  

 

19 Lixeiras Lixeiras 

Lixeiras devem possuir 
acionamento automático por 
pedal e estar dispostas em pontos 
estratégicos, principalmente nos 
locais destinados à higiene das 
mãos (banheiros, pátios) (Art.35 
da Res.98/2021). 

  

 

20 
Marcações 

Distanciamento 
Físico 

Marcações para 
distanciamento 

físico:  Refeitório 

Devem haver marcações para 
distanciamento físico (1,5m):   
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em gel 70 – posicionados em 
locais de fácil acesso: banheiros, 
entre outros. (art.34 da 
Res.98/2021) 

16 Informações Retorno das 
Atividades 

O retorno ocorrerá de maneira 
escalonada, semanalmente na 
seguinte ordem.......  
Quantidade de alunos: 
Presencial: _________  
Em Revezamento: __________  
Remoto: ________ 
Anexar – Detalhamento 
Turmas. 
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Intervalos, 
Recreio e 
Merenda 
Escolar 

Organização da 
Refeições/Meren

da Escolar 
Escala de 
Horários 

Intervalos ou 
Recreios das 

Turmas. art. 42 – 
Res. 98/2021) e 

Escala Recreios: Os intervalos 
ou recreios devem ser feitos com 
revezamento turmas em escalas 
de horários alternados, 
respeitando o distanciamento 
mínimo de 1.5, entre alunos, para 
evitar aglomerações – Art. 54 da 
Resolução 98/2021. 
Nota: art. 57, 58 , 59 e 60 da 
Res.98/2021: descrever 
Refeições 
6º A:  
7º A 
8º A 

  

 

18 

Limitação do 
Acesso à 

Instituição de 
Ensino 

Atendimento ao 
Público 

Como a instituição organizará o 
atendimento ao público? Importa 
mencionar que será realizado 
preferencialmente de forma 
online ou via telefone 
(art.14§1º).  E caso o 
atendimento presencial seja 
necessário, deverá ser 
previamente agendado. 
Como será organizada a entrada 
de fornecedores de insumos e 
prestadores de serviços de 
manutenção, considerando que 
deverá ocorrer fora dos horários 
das atividades presenciais dos 
alunos em situação premente e 
conforme as medidas para 
prevenção da COVID-19, 
descritos neste protocolo. (art.14, 
§3º Res.98/2021) – Descrever. 

  

 

19 Lixeiras Lixeiras 

Lixeiras devem possuir 
acionamento automático por 
pedal e estar dispostas em pontos 
estratégicos, principalmente nos 
locais destinados à higiene das 
mãos (banheiros, pátios) (Art.35 
da Res.98/2021). 

  

 

20 
Marcações 

Distanciamento 
Físico 

Marcações para 
distanciamento 

físico:  Refeitório 

Devem haver marcações para 
distanciamento físico (1,5m):   
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refeitório. (Art.40 da 
Res.98/2021) 

21 
Marcações 

Distanciamento 
Físico 

Marcações 
distanciamento 
físico Banheiros 

e locais onde haja 
formação de 

Filas. 

Devem haver marcações para 
distanciamento físico (1,5m): 
banheiros, locais onde haja 
possibilidades de formação de 
filas (art. 40 da Res.98/2021) 

  

 

22 
Marcações 

Distanciamento 
Físico 

Marcações para 
distanciamento 

físico Bibliotecas 

Devem haver marcações para 
distanciamento físico (1,5m): 
bibliotecas. (Art.40 da 
Res.98/2021). 

  

 

23 Organização Escalonamento - 
Servidores 

Consta organizado 
escalonamento de professores, 
agentes I e II para dinamizar o 
atendimento presencial, entrada, 
lanches, banheiro, saída, entrega 
do leite, merenda e material 
impresso. 

  

 

24 Organização 
Publicidade do 
Protocolo de 

Biossegurança 

O Protocolo de Biossegurança 
deve ser disponibilizado na 
página eletrônica da Instituição 
de Ensino e amplamente 
divulgado a todos os 
trabalhadores, pais e estudantes 
por meio de recursos disponíveis 
(Art. 8º da Res. 98/2021): Quais 
Formas de Comunicação aos 
Pais? Está Previsto? 

  

 

25 Salas de Aulas 
Atendimento aos 
alunos nas Salas 

de Aulas 

As salas de aulas devem ser 
organizadas a fim de atender o 
afastamento físico mínimo de 
1.5m entre alunos e professores. 
(art.38,§2º da Res. 98/2021) 

  

 

26 Sinalização 

Corredores 
sinalizados com 
direcionamento 

de fluxo 

Os corredores devem ser 
sinalizados com direcionamento 
do fluxo, em sentido único. (Art. 
43 da Res.98/2021). 

  

 

27 Transporte 
Escolar 

Transporte 
Escolar 

Consta firmado orientações junto 
à SME para o transporte escolar, 
considerando que os veículos de 
transporte escolar, deverão 
reforçar as medidas de 
higienização do interior dos 
automóveis e do sistema de ar 
condicionado, respeitando o 
limite de ocupação de 50% 
(cinquenta por cento) de sua 
capacidade, sendo obrigatório o 
uso de mascará, por todos os 
integrantes do veículo, durante 
todo o trajeto, devendo ainda as 
mochilas, serem higienizadas no 
momento da retirada do veículo. 
Os veículos deverão manter 
janelas abertas, evitando-se o uso 
do ar condicionado e os bancos 
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deverão ser marcados para não 
utilização a fim de manter o 
distanciamento. Será 
recomendado a aferição de 
temperatura dos estudantes no 
momento da entrada no 
transporte. Será realizado a 
higienização das mãos durante os 
momentos de embarque e 
desembarque. 

28 Uso Máscaras Uso Máscaras 

Cartazes indicando 
obrigatoriedade ao uso de 
máscaras (art. 29 e 56 da Res. 
98/2021) 

  

 

Fonte: Resolução 98/2021 – SESA-PR 

MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE 
          Estado do Paraná 

      CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
Capital do Arroz  

Pantanal Paranaense  
Território Encontro das Águas        

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 51/2021-PMQN 

Rua: Waldemar dos Santos, nº 1197, Cx. Postal 01, CEP:87.930-000,Fone-Fax: (0**44) 3462-1222, E-mail: administracao@querenciadonorte.pr.gov.br 

 

PROCESSO ADM. Nº 124/2021 
FLS________ 
______________ 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 124/2021 
DISPENSA DE LICITAÇÃO  Nº 51/2021 

CONTRATO Nº. 198/2021 
VENCIMENTO 03/12/2022 

 
I - CONTRATANTES: MUNICIPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE-PR, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede 
a Rua Waldemar dos Santos, n.º 1197, inscrita no CGC/MF sob o n.º 76.973.692/0001-16 doravante denominada 
CONTRATANTE e a empresa ISABELLA PESCAROLLI SPADONI 450538488-82, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ 
Nº 33.556.525/0001-67,  RUA JOSÉ TIBURCIO DA CUNHA, 125, JARDIM SUINÁ - CEP: 06773-360, TABOÃO DA SERRA 
SP, denominada contratada. 
- DO OBJETO 
1.1. O OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO É A AQUISIÇÃO DE UM PLACAR ELETRÔNICO POLIESPORTIVO 2,00M X 
1,00 M X 6CM, PARA INSTALAÇÃO NO GINÁSIO DE ESPORTES CARLOS ABERTO DE JESUS BARRETO “CANELÃO”, 
MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, ESTADO DO PARANÁ, CONFORME ESPECIFICAÇÃO ABAIXO: 
LOTE 1: LOTE 1 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 37821 PLACAR ELETRÔNICO 
POLIESPORTIVO 2,00M X 1,00 mod 
PPJ20, pontos das equipes até 199 
com digitos de 14 cm de altura, 
set/faltas das equipes ate 19 com 
digitos de 14 cm de altura, periodo 
de jogo de ate 9 com digito de 14 
cm, cronometro de jogo ate 59:59, 
com tempos pré programado 05:00, 
07:00, 10:00, 12:00, 20:00, ou 
qualquer outro por programação 
com digitos de 14 cm de altura; 
sinalização de ate 2 tempos pedidos 
por equipe por periodo, sinalização 
de serviço para volleyball, sirene 
intermitente de 120db acionada 
automaticamente quanto tempo 
esgotado, ou manualmente quando 
necessário, comando sem fio, 
microcontrolado com display LCD 
reproduzindo as informações do 
placar, jornal eletronico, sendo um 
campo alfanumerico com 18 
caracteres fisicos para mostrar o 
nome das equipes eletronicamente 
alternado com mensagens de texto 
variáveis, com propaganda, utilidade 
publica, animações, etc, altura dos 
caracteres 11cm, comando do jornal 
elertonico separado do mplacar, 
sem fio ( wireless) com função para 
nome das equipes, cadastro de 
mensagens gerais,cadastro de 
escalação das equipes, com teclas 
rapdias de animação como 
GOOOLLL, UUUHHHH, ect, estrutura 

UNID 1 R$ 
8.400,00 

8.400,00  

MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE 
          Estado do Paraná 

      CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
Capital do Arroz  

Pantanal Paranaense  
Território Encontro das Águas        

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 51/2021-PMQN 

Rua: Waldemar dos Santos, nº 1197, Cx. Postal 01, CEP:87.930-000,Fone-Fax: (0**44) 3462-1222, E-mail: administracao@querenciadonorte.pr.gov.br 

 

PROCESSO ADM. Nº 124/2021 
FLS________ 
______________ 

em aluminio com pintura 
eletrostática, frontal dos digitos em 
acrilico ou policarbonato, uso 
interno, alimentação bivolt, 
dimensões 2,00m x 1,00m x 6 cm. 

     TOTAL: 8.400,00  
VALOR CONTRATUAL 
Pelo fornecimento do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de R$ 8.400,00 
(oito mil e quatrocentos reais), fixo e irreajustável. 
– DA VIGÊNCIA DO CONTRATO, DO PRAZO E DO LOCAL DE ENTREGA. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O prazo de vigência do Contrato será de 180 dias, contados a partir da data da sua 
assinatura. 
PARÁGRAFO SEGUNDO – Os produtos e serviços objetos deste contrato serão realizados em no prazo máximo de 10 
(DEZ) dias úteis após emissão de requisição emitida pela Divisão de Compras Secretaria Municipal de Educação. 
- FORO 
Fica eleito o foro da Comarca de Loanda/PR para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato. 
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, em 2 (duas) vias iguais e 
rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo. 

 
QUERÊNCIA DO NORTE –PR, 03 de agosto de 2021 

  
__________________________________            _____________________________ 
Alex Sandro Fernandes                                          Isabella Pescarolli Spadoni 
Prefeito                                                                   contratada 
   

   
   

Testemunhas:  

Nome: _______________________ 

CPF/MF: ______________________ 

Nome: _____________________________ 

CPF/MF: ____________________________ 

 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net-      e-mail compras@paraisodonorte.pr.gov.br 

e-mail licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

  
AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO DIGITAL E ADMINISTRATIVO Nº 1683/2021 
MODALIDADE PREGÃO ELETRONICO Nº 74/2021 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
TIPO MENOR PREÇO POR LOTE 

 
 

A Pregoeira do Município de Paraíso do Norte comunica que realizará licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico, nos termos da Lei Federal nº 10.520/2002 e demais legislações 
aplicáveis, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, e que a abertura se dará no dia 
20/08/2021 – às 08h35min ENDEREÇO: www.bnc.org.br, Objeto: Registro de preços para 
aquisições de uniformes escolares para distribuição gratuita aos alunos e uniformes para os 
servidores da rede municipal de educação. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão 
pública, por meio da INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia e 
autenticação - em todas as suas fases. Os trabalhos serão conduzidos por servidor da 
Administração do Município, denominado Pregoeiro. O edital e seus anexos estarão 
disponíveis aos interessados junto ao Departamento de Administração - Divisão de Compras e 
Patrimônio, na Prefeitura Municipal de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, sito a Avenida 
Tapejara, n° 88, durante o horário normal de expediente, das 8h às 11h e das 13h às 17h. A 
cópia do edital poderá ser solicitada pelos e-mails: compras@paraisodonorte.pr.gov.br; 
licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br; ou ser baixada na plataforma de Pregão Eletrônico 
www.bnc.org.br ou ainda no site do Município: paraisodonorte.atende.net, no Ícone 
AutoAtendimento>ConsultaDeLicitações. 

Paraíso do Norte, 03 de agosto de 2021. 

 
Márcia Ferratto de Oliveira Guirro 

Pregoeira 
 

EXTRATO DE CONTRATO

Contratante: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE/AMUNPAR.
Contratada: DANIEL MUNHOZ PETTENUCI CLINICA.
Objeto:  CREDENCIAMENTO  PARA  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  MÉDICOS  NA
ESPECIALIDADE DE UROLOGIA CONFORME CHAMAMENTO PÚBLICO 03/2020.
Recursos: do próprio CIS/AMUNPAR.
Dotações Orçamentárias: 01.001.10.302.2009.2.036.3.3.90.39.00.00 - Fonte 013.
Prazo de Execução: 30 de julho de 2021 a 31 de dezembro de 2021.
Prazo de Vigência: 30 de julho de 2021 a 28 de fevereiro de 2022.
Valor do Contrato nº 154/2021: R$10.000,00 (Dez Mil reais).
Modalidade do Processo: Inexigibilidade 25/2021.
Foro: Comarca de Paranavaí, Estado do Paraná.
Paranavaí, 03 de agosto de 2021.

Leila Moreira Ferraz Zioli
Ch. Divisão Administrativa

LEILA MOREIRA 
FERRAZ 
ZIOLI:23648546953

Assinado de forma digital 
por LEILA MOREIRA FERRAZ 
ZIOLI:23648546953 
Dados: 2021.08.03 10:22:08 
-03'00'
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LEILA MOREIRA 
FERRAZ 
ZIOLI:23648546953

Assinado de forma digital 
por LEILA MOREIRA FERRAZ 
ZIOLI:23648546953 
Dados: 2021.08.03 10:22:08 
-03'00'

Edição - 18.844 | Paranavaí | 04 de agosto de 2021| quarta-feira 

www.diariodonoroeste.com.brpublicação legal
22 •



publicação legal
24 •

www.diariodonoroeste.com.br

Edição - 18.844 | Paranavaí | 04 de agosto de 2021| quarta-feira 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44)3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

P O D E R    E X E C U T I V O 
PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 

 

 
 

Página 1 de 4 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 76/2021. 
LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 39/2021 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 68/2021 
DO OBJETO:  
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇOES DE PAPEL TOALHA 
INTERFOLHADO PARA FINS DE ATENDIMENTO DA DEMANDA DAS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO ANEXO 01 DESTE EDITAL. 
 
F. G. DE OLIVEIRA LTDA CNPJ: 36.046.750/0001-41. 
Especificação Unidade Quant. Valor 

Unit. 
(R$) 

Valor 
Total. (R$) 

Papel toalha interfolhado 2 dobras e 100% celulose. 
Pacote com 1.000 folhas de 23cm x 20cm. Interfolha Soft. 
Virgem, gramatura: 20gr/m². Para toalheiros interfolha de 
2 ou 3 dobras. 

UND 1000 7,99 7.990,00 

 
CLASULA 04 - DAS OBRIGAÇÕES 
4.1. São responsabilidades da CONTRATANTE: 
5.1.1. acompanhar e fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto; 
 
4.1.2. cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada; 
 
4.1.3 notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas no 
cumprimento deste contrato; 
 
4.1.4 aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 
 
4.1.5 comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade no objeto deste contrato, podendo 
recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas, no 
contrato. 
 
4.1.6 comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada no cumprimento do contrato, para 
que sejam adotadas as medidas pertinentes.  
 
4.1.7 entregar a ordem de fornecimento por escrito ao fornecedor. 
 
4.1.8 fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações que se 
fizerem necessários à execução da contratação 
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4.1.9 Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e 
quaisquer débitos de sua responsabilidade; 
 
4.1.10 Emitir por meio do fiscal do contrato, relatório de fiscalização da execução/cumprimento do 
contrato. 
 
4.2 São responsabilidades da CONTRATADA: 
4.2.1 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 
4.2.2  Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais, comerciais e trabalhistas decorrentes da 
execução do presente contrato. 
 
4.2.3   Entregar os materiais em até 05 (cinco) dias a contar do recebimento da ordem de autorização 
expedida – Nota de Empenho, correio eletrônico (e-mail) ou quando retirado diretamente na Secretaria 
Municipal responsável pelo pedido, excedendo este prazo será aplicado as sanções previstas na lei de 
licitação;  
Obs: A entrega deverá ser feita nos dias e horários de expediente da Prefeitura Municipal de Planaltina 
do Paraná e com comunicação de 02 (duas) horas de antecedência ao responsável pelo recebimento. 
 
4.2.4   Em caso de recusa do material entregue, este será devolvido, devendo à CONTRATADA retirá- 
lo no mesmo local da entrega e substituí-lo no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da 
notificação, sem ônus para a Administração, excedendo este prazo será aplicado às sanções previstas em 
Lei aplicável. 
 
4.2.5  Providenciar a prova de entrega com assinatura do(a) responsável pelo recebimento no canhoto 
da nota fiscal, que servirá apenas como ressalva ao fornecedor para fins de cumprimento da data de 
entrega. 
 
4.2.6   Responsabilizar-se por danos ocasionados a administração ou a terceiros, causados durante a 
execução do objeto. 
 
Disposições sobre as obrigações 
A entrega dos produtos a serem licitados será parcelada, sem limite de quantitativos, obedecendo a 
conveniência e as necessidades da Administração, mediante ordem de autorização de entrega, 
reservados os parâmetros da licitação;  
 
A entrega deverá ser feita nos dias e horários de expediente da Prefeitura Municipal de Planaltina do 
Paraná e com comunicação de 02 (duas) horas de antecedência ao responsável pelo recebimento.  
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Em atendimento ao disposto no Art. 31 da Lei Federal nº 8.078, de 11/9/1990, a apresentação do 
material deverá assegurar informações claras, precisas, ostensivas e em língua portuguesa sobre as 
características, marca, procedência, número do lote, qualidade, quantidade, composição, prazo de 
validade e outros, bem como o(s) risco(s) que apresenta(m) à saúde e à segurança dos usuários quando 
for o caso;  
 
O prazo de entrega dos materiais é de até 05 (cinco) dias a contar do recebimento da ordem de 
autorização expedida – Nota de Empenho, correio eletrônico (e-mail) ou quando retirado diretamente na 
Secretaria Municipal solicitante de Planaltina do Paraná, excedendo este prazo será aplicado as sanções 
previstas na lei de licitação;  
 
Em caso de recusa do material entregue, este será devolvido, devendo à CONTRATADA retirá- lo no 
mesmo local da entrega e substituí-lo no prazo máximo de 02 (dois) dias, contados da notificação, sem 
ônus para a Administração, excedendo este prazo será aplicado às sanções previstas em Lei aplicável. 
CLÁUSULA 06 – DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS. 
03.010.04.122.0002.2.007.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
03.011.04.122.0002.2.008.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
03.015.15.451.0005.2.014.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
03.015.15.451.0005.2.016.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
03.015.26.782.0005.2.020.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
03.018.27.812.0007.2.033.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
04.030.12.361.0006.2.035.3.3.90.30.00.00. - 1009 - MATERIAL DE CONSUMO 
04.030.12.361.0006.2.039.3.3.90.30.00.00. - 1012 - MATERIAL DE CONSUMO 
04.031.12.361.0006.2.043.3.3.90.30.00.00. - 1008 - MATERIAL DE CONSUMO 
04.031.12.361.0006.2.044.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
04.031.12.361.0006.2.045.3.3.90.30.00.00. - 1010 - MATERIAL DE CONSUMO 
04.032.12.365.0006.2.047.3.3.90.30.00.00. - 1009 - MATERIAL DE CONSUMO 
04.033.13.392.0007.2.049.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.040.10.122.0008.2.103.3.3.90.30.00.00. - 1018 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.040.10.301.0008.2.087.3.3.90.30.00.00. - 1494 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.040.10.301.0008.2.087.3.3.90.30.00.00. - 2494 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.040.10.301.0008.2.105.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.040.10.302.0008.2.061.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.040.10.302.0008.2.063.3.3.90.30.00.00. - 1327 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.040.10.304.0008.2.091.3.3.90.30.00.00. - 1494 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.041.10.302.0008.2.071.3.3.90.30.00.00. - 1018 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.042.10.301.0008.2.109.3.3.90.30.00.00. - 1018 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.050.08.244.0009.2.075.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.050.08.244.0009.2.077.3.3.90.30.00.00. - 31791 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.050.08.244.0009.2.110.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
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06.051.08.244.0009.2.082.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.052.08.243.0010.6.083.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
Fica eleito o foro do município de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer 
dúvidas referentes ao presente ajuste.  
  
VALIDADE: 12 (doze) meses. 

Planaltina do Paraná, 02 de agosto de 2021. 
 
 

Celso Maggioni 
Prefeito 

 

EXTRATO DE CONTRATO

Contratante: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE/AMUNPAR.
Contratada:  MEDCLINIC-CENTRO  DE  DIAGNOSTICO  POR  IMAGEM  E  MEDICINA  DE
SEGURANÇA DO TRABALHO LTDA.
Objeto:  CREDENCIAMENTO  PARA  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  MÉDICOS  NA
ESPECIALIDADE  DE  DIAGNÓSTICO  POR  IMAGEM  CONFORME  CHAMAMENTO  PÚBLICO
03/2020.
Recursos: do próprio CIS/AMUNPAR.
Dotações Orçamentárias: 01.001.10.302.2009.2.011.3.3.90.39.00.0.0 – Fonte 013.
Prazo de Execução: 30 de julho de 2021 a 31 de dezembro de 2021.
Prazo de Vigência: 30 de julho de 2021 a 28 de fevereiro de 2022.
Valor do Contrato nº 155/2021: R$245.920,00 (Duzentos e quarenta e cinco mil, novecentos e
vinte reais).
Modalidade do Processo: Inexigibilidade 26/2021.
Foro: Comarca de Paranavaí, Estado do Paraná.
Paranavaí, 03 de agosto de 2021.

Leila Moreira Ferraz Zioli
Ch. Divisão Administrativa

LEILA MOREIRA 
FERRAZ 
ZIOLI:23648546953

Assinado de forma digital por 
LEILA MOREIRA FERRAZ 
ZIOLI:23648546953 
Dados: 2021.08.03 10:22:49 -03'00'
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EDITAL Nº 26/2021 – HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – PSS EDITAL N.º 21/2021 

 

Carlos Alberto Vizzotto, Prefeito do Município de Paraíso do Norte, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais: 

RESOLVE: 

I. Homologar, após verificação de regularidade, as inscrições dos candidatos 

inscritos e deferidos para o emprego público de Enfermeiro (a):  

Número de 

Inscrição 

 

Nome do Candidato 

 

R.G. 

Data de 

Nascimento 

202102 Ana Paula Oliveira de Almeida  44.710.755-0 04/09/1988 
202119 Aparecida Carina da Silva 6.842.467-4 14/05/1973 
202107 Caroline Garcia de Oliveira 9.558.974-0 07/07/1989 
202118 Clayton Afonso da Cruz Colombo 10.010.931-0 07/08/1992 
202112 Crislaine da Cruz Colombo 12.569.171-4 18/04/1995 
202104 Danielly de Sousa Cruz Guerrero 14.628.729-8 26/01/1983 
202121 Eduarda Rodrigues Ferreira 12.696.421-8 18/03/1998 
202105 Elaine Tessaro Barbosa 2.087.240-2 25/02/1978 
202103 Eliane Aparecida Ordones Zanarini 8.409.327-0 18/07/1980 
202113 Elvaní Cristiane Leiria 8.857.021-9 01/05/1985 
202114 Gustavo de Araújo Sacchi 13.113.730-3 08/07/1998 
202117 João Vitor Pereira Barbosa 14.400.282-2 09/01/2003 
202106 Jorge Iury Sakamae Romeiro  9.466.352-0 29/04/1990 
202116 Leticia Arruda 14.062.352-0 01/06/1999 
202110 Meryelly Carneiro da Silva  8.819.979-0 15/11/1981 
202111 Osana Pereira do Nascimento 6.985.798-1 15/08/2021 
202101 Thaini do Nascimento Vieira 12.684.531-6 04/01/1995 
202115 Valdineia dos santos 8.664.433-9 10/06/1982 
202108 Vanessa Furtado Garcia 9.827.139-2 05/11/1982 

 

II. Do resultado da homologação das inscrições caberá pedido de reconsideração, 

desde que protocolado até o primeiro dia útil seguinte à publicação deste Edital, 

sem efeito suspensivo. 

III. O pedido de reconsideração de que trata o item II, deverá ser formalizado através 

do site do Município https://paraisodonorte.atende.net, conforme formulário do 

Anexo IV do Edital n.º 21/2021. 

Paraíso do Norte, 03 de agosto de 2021. 
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Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município 

 

 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 
ACOLHO o parecer da assessoria jurídica do Município, referente à Dispensa por Limite Nº 
73/2021, cujo objeto é: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAR O 
CONSERTO DO APARELHO DE RAIO X ODONTOLOGICO COM FORNECIMENTO DE 
MATERIAL. 
  
RATIFICO a presente Dispensa por Limite à proponente relacionada abaixo, o objeto da presente, 
determinando sua publicação na imprensa oficial do Município como forma de eficácia dos atos, em 
conformidade com o estabelecido no artigo 26 da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações, bem como 
todas as providências ao bom e fiel cumprimento da Lei. 
 

EMPRESA CNPJ Valor (R$)  
SORAGGE E SOSSAI 
MANUTENÇÃO E MATERIAL 
HOSPITALAR LTDA 

29.196.977/0001-08 1.797,26 
Hum mil, setecentos e 

noventa e sete reais e vinte 
e seis centavos 

 
Edifício da Prefeitura do Município de Rondon, Estado do Paraná, em 03 de agosto de 2021. 
 

__________________________________________ 
ROBERTO A. CORREDATO 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 
 

 

 
 

EXTRATO DO TERMO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 090/2021 

 
DATA: 03 DE AGOSTO DE 2021 

 
FUNDAMENTO LEGAL INCISO II DO ARTIGO 24 DA LEI 8666/93.  
OBJETO DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 

CONSUMO (PEÇAS) PARA REPOSIÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
NECESSÁRIA A DOIS VEÍCULOS, GRAN SIENA – AYY 4758 E FORD KA 
- BCG 5569, DESTA MUNICIPALIDADE. 

ORIGEM   MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ   76.238.435/0001-30  
ENDEREÇO RUA DOM PEDRO II, 800 – CEP 87.740-000 – SÃO JOÃO DO CAIUÁ – 

PR. 
DESTINO VALDIR DE SOUZA – SÃO JOÃO 
ENDEREÇO AVENIDA CRUZEIRO DO SUL N° 359 – CENTRO, SÃO JOÃO DO 

CAIUÁ/PR 
CNPJ  11.313.674/0001-62 
VALOR R$ 5.442,20 (CINCO MIL E QUATROCENTOS E QUARENTA E DOIS 

REAIS E VINTE CENTAVOS) 
DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

CONFORME EM ANEXO. 
 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 
 
 

                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 
                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 

 
 

Processo administrativo nº 085/2021 
 

TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2021 
 
O MUNICÍPIO DE TAMBOARA, Estado do Paraná, de conformidade com as Leis 
Federais nº.  8.666, de 21 de Junho de 1993 e suas alterações e demais legislações 
aplicáveis, torna pública a realização de licitação, na modalidade TOMADA DE 
PREÇOS, às 09h00min horas, do dia 19 de agosto de 2021, na Sala de Reuniões da 
Prefeitura Municipal de Tamboara, sito a Praça Isabel Marcos Beltrame, nº. 2.000, 
Centro, CEP. 87.760-000, o Pregoeiro, designado através da Portaria nº. 005/2021, 
receberá para abertura e julgamento os envelopes “1” e “2”, contendo a documentação e 
proposta de preço, tendo como objeto: CONTRATAÇÃO ATRAVÉS DE 
TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, visando o 
atendimento aos usuários da política municipal de assistência social do Município de 
Tamboara, objeto do presente Edital. 

 
Informamos que a íntegra do Edital encontra-se disponível do endereço 

supracitado e no site: www.tamboara.pr.gov.br/processoslicitatórios/licitação. 
 
Tamboara-PR,  03 de agosto de 2021. 

 
_______________________________ 

ANTONIO CARLOS CAUNETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

 
 
 
 
 

 
 

     PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 

     Estado do Paraná 

 
 

 
Av. Francisco Pires de Lemos, 410 - Centro - Nova Aliança do Ivaí – Paraná – CEP 87790-000 

Tel: (44) 433-1112 - Fax (44) 433-1105 - E-mail: pmnai@uol.com.br 
C.N.P.J. (MF) 76.413.061/0001-42.  

 

PORTARIA Nº 107/2021 
 

 
EMENTA: Nomeia membros do Conselho de 
Alimentação Escolar. 
 
 
O Prefeito do Município de Nova Aliança do Ivaí, 
Estado do Paraná, no uso de atribuições que lhe 
são conferidas por Lei. 
 

 
RESOLVE 

 
 

Art. 1º: Ficam nomeados para compor o Conselho 
de Alimentação Escolar para o Quadriênio de 04/08/2021 à 
03/08/2025, os seguintes membros: 

 
REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO  
 

Titular: ANA SILVIA TORMENA, CPF:004.567.419-07  
Suplente: VÂNIA VALÉRIO CONELHEIRO CPF:005.023.289-40  
 

REPRESENTANTES DOS DISCENTES, DOCENTES OU TRABALHADORES NA ÁREA 
DE EDUCAÇÃO  
 

Titular: JULIANA TELES DA SILVA CPF:024.102.551-67  
Suplente: FERNANDA RONLING CPF:066.243.749-77  
Titular: NILVA BATISTA LOURENÇO CPF:048.926.049-76  
Suplente: RENATA ROGÉRIA PADOVAN CPF:053.796.329-54  
 
REPRESENTANTES DE RESPONSÁVEIS / PAIS DE ALUNOS  
 
Titular: SIMONE NASCIMENTO CPF:005.980.929-94  
Suplente: LIVIA VALÉRIO CORDEIRO DOS SANTOS CPF:991.724.371-220 
Titular: JULIANA CRISTINA DA SILVA MARENGONI CPF:061.281.799-75  
Suplente: JULIANE APARECIDO GONZALES DE SOUZA CPF:007.672.519-70  
 
REPRESENTANTES DA ENTIDADE CIVIL ORGANIZADAS-PASTORAL DA CRIANÇA  
 
Titular: CLEUZA TIRAPELLE ROLIM CPF:413.427.209-20  
Suplente: DAIANE DE MENEZES CPF:050.627.781-07  
Titular: LUCILENE PEREIRA DE BRITO GUILLEN CPF:037.888.449-22  
Suplente: MARIENE SANDRE DE OLIVEIRA CPF:697.908.849-15 

 

PORTARIA Nº 107/2021

EMENTA: Nomeia membros do Conselho de Alimentação Escolar.

O Prefeito do Município de Nova Aliança do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de atribuições que lhe são confe-
ridas por Lei.

RESOLVE
Art. 1º: Ficam nomeados para compor o Conselho de Alimentação Escolar para o Quadriênio de 04/08/2021 à 
03/08/2025, os seguintes membros:

REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO 

Titular: ANA SILVIA TORMENA, CPF:004.567.419-07 
Suplente: VÂNIA VALÉRIO CONELHEIRO CPF:005.023.289-40 

REPRESENTANTES DOS DISCENTES, DOCENTES OU TRABALHADORES NA ÁREA DE EDUCAÇÃO 

Titular: JULIANA TELES DA SILVA CPF:024.102.551-67 
Suplente: FERNANDA RONLING CPF:066.243.749-77 
Titular: NILVA BATISTA LOURENÇO CPF:048.926.049-76 
Suplente: RENATA ROGÉRIA PADOVAN CPF:053.796.329-54 

REPRESENTANTES DE RESPONSÁVEIS / PAIS DE ALUNOS 

Titular: SIMONE NASCIMENTO CPF:005.980.929-94 
Suplente: LIVIA VALÉRIO CORDEIRO DOS SANTOS CPF:991.724.371-220
Titular: JULIANA CRISTINA DA SILVA MARENGONI CPF:061.281.799-75 
Suplente: JULIANE APARECIDO GONZALES DE SOUZA CPF:007.672.519-70 

REPRESENTANTES DA ENTIDADE CIVIL ORGANIZADAS-PASTORAL DA CRIANÇA 

Titular: CLEUZA TIRAPELLE ROLIM CPF:413.427.209-20 
Suplente: DAIANE DE MENEZES CPF:050.627.781-07 
Titular: LUCILENE PEREIRA DE BRITO GUILLEN CPF:037.888.449-22 
Suplente: MARIENE SANDRE DE OLIVEIRA CPF:697.908.849-15

Art. 2º: Ficam revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Nova Aliança do Ivaí, Estado do Paraná, aos 03 dias do mês de agosto de 2021.

ULISSES DE SOUZA 
PREFEITO MUNICIPAL

 

MUNICIPIO DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)3447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: licitacao@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 
 

CONTRATO Nº 028/2021 
   

2º TERMO ADITIVO - PRORROGAÇÃO DE PRAZO 
 

O MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ, Estado do Paraná pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede à Rua José de Anchieta, 1641, Centro, no Município de Alto Paraná, Estado do 
Paraná, inscrito no CNPJ. /M.F. n.º 76.279.967/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal em pleno exercício de seu mandato e funções o SR. CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA, 
brasileiro, divorciado, motorista, portador da CI/RG Nº. 4.530.008-0 SSP/PR. e inscrito no 
CPF/MF Nº 597.027.709-63, residente e domiciliado na Rua Platão nº 990, Centro, CEP: 87.750-
000, nesta Cidade de Alto Paraná, Estado do Paraná, e a empresa, EDITORA NOROESTE 
LTDA-EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob Nº 82.458.688/0001-12, 
com sede na Avenida Paraná, n.º 1.100, Jardim América  Centro, CEP: 87.705-140, na Cidade de 
Paranavaí, Estado do Paraná, neste ato representada pelo seu procurador Sr. SERGIO CARLOS 
DE CARVALHO FILHO, brasileiro, maior, casado, empresário, residente e domiciliado em 
Paranavaí, Estado do Paraná, na Avenida Heitor de Alencar Furtado, n.º 7007, Jardim Santos 
Dumont, CEP: 87.706-000, portador do CI/RG Nº 6.527.408-6-SSP/PR e inscrito no CPF/MF Nº 
007.672.009-85, conforme procuração lavrada no 1º Tabelionato de Notas, Luiz José Fávero, no 
Livro 0432-P, as folhas 168 a 170, protocolo 036140, conforme documento em anexo doravante 
denominada CONTRATADA, tem justo e acertado o presente Termo Aditivo de Prorrogação de 
Prazo, nos termos do Contrato 028/2021, Dispensa de Licitação nº 017/2021, Processo 
Administrativo 062/2021 bem como pela legislação vigente em especial a Lei Federal n.º 8.666, 
Art. 57, § II. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
Fica acertada entre as partes a prorrogação do presente Contrato por 01 (um) mês, até o dia 
04/09/2021, conforme Cláusula Sexta do Contrato. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA  
Os recursos necessários aos pagamentos do presente correrão a conta da Dotação Orçamentária 
Vigente. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DISPOSIÇÕES GERAIS 
Permanecem inalteradas as demais disposições do Contrato nº 028/2021. 
 
E por estarem cientes e acordes, os contratantes assinam o presente Termo Aditivo ao Contrato 
em 03 (três) via de igual teor e forma. 
                                                               

Alto Paraná, 03 de agosto de 2021. 
 

 
MUNICIPIO DE ALTO PARANÁ                            EDITORA NOROESTE LTDA-EPP 
                 Contratante                                                                         Contratada 
 
TESTEMUNHAS: 
Nome: _____________________________  

CPF/MF: ___________________________ 

Nome: _______________________________ 

CPF/MF: _____________________________ 
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PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

 
EXTRATO DO TERMO DE DISPENSA DE 

LICITAÇÃO Nº 091/2021 
 

DATA: 03 de Agosto de 2021 
 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

 
 

 

FUNDAMENTO 
LEGAL 

INCISOS II E IV DO ARTIGO 24 DA LEI 8666/93. (DENTRO DO LIMITE 
DE DISPENSA E POR SER SITUAÇÃO DE URGÊNCIA). 

OBJETO DESPESAS COM AQUISIÇÃO DE PRÓTESE PARCIAL REMOVÍVEL 
SUPERIOR E INFERIOR PARA MUNÍCIPE. 

ORIGEM MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ 76.238.435/0001-30 
ENDEREÇO RUA DOM PEDRO II, 800 – CENTRO – CEP. 87.740-000 - SÃO JOÃO DO 

CAIUÁ-PR. 
DESTINO RAFAEL COELHO BATALHA 
ENDEREÇO AVENIDA RIO GRANDE DO NORTE N°2000 – CENTRO, PARANAVAÍ/PR 
CNPJ/MF  13.537.395/0001-08 
VALOR R$ 2.450,00 (DOIS MIL E QUATROCENTOS E CINQUENTA REAIS) 
DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

CONFORME EM ANEXO 
 

EXTRATO DO I TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 23/2021      
LICITAÇÃO Nº 36/2021 - Tomada de preços Nº 3/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
CONTRATADO: ALVES DAMASCENO CONSTRUÇÕES LTDA.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DA OBRA DE REFORMA DE
PREDIO PUBLICO PARA ALOCAR A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAI
PRAZO DE PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: ATÉ 02/11/2021
PRAZO DE PRORROGAÇÃO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO: ATÉ 07/10/2021

DATA DE ASSINATURA:  03/08/2021

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal

TERMO DE RATIFICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nº. 036/2021

Ratifico por este termo, a INEXIGIBILIDADE de Licitação em favor da Empresa: AP. ORGANIZAÇÃO PAULISTA 
EM GESTÃO PUBLICA LTDA, com cadastro CNPJ/MF: 09.602.302/0001-04, localizada na Rua Jose Bonifácio, 
Centro no Município de São Paulo - SP , no valor total de R$ 2.160,09 (Dois mil, cento e sessenta reais e nove 
centavos). Objetivando a participação de servidores públicos na “Capacitação em Acolhimento Familiar e Institu-
cional: Implantação e Aprimoramento de Famílias Acolhedoras” a ser realizado no dia 12 de agosto, em Marin-
gá – Paraná, com base no art. 25 e ss., da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores, de acordo com os 
pareceres técnicos e jurídico, bem como pelos elementos que instruem o Processo Administrativo nº 0144/2021.

Mirador/PR, 03 de Agosto de 2021

Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal

   

 

DECRETO Nº. 094/2021 
 

               SÚMULA: PRORROGA A VIGÊNCIA DO 
DECRETO MUNICIPAL Nº. 091/2021, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS NO ÂMBITO DO 
MUNICÍPIO DE MIRADOR – ESTADO DO 
PARANÁ. 

 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito do Município de Mirador, Estado 

do Paraná, no uso de suas atribuições legais;  
 
CONSIDERANDO a necessidade da redução de circulação e aglomeração de pessoas, 
sem prejuízo da preservação dos serviços públicos; 

CONSIDERANDO que o momento atual é complexo, carecendo de um esforço conjunto na 
gestão e adoção das medidas necessárias aos riscos que a situação demanda e o emprego 
urgente de medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde 
pública. 
 

D E C R E T A 
 

Art. 1º. -  Fica Prorrogado a vigência dos termos do Decreto Municipal N° 091/2021, 
até o dia 06 de agosto de 2021. 
  
 

Art. 2º – Este DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 

Gabinete do Prefeito, 02 de agosto de 2021. 

 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

   

 

DECRETO Nº. 094/2021 
 

               SÚMULA: PRORROGA A VIGÊNCIA DO 
DECRETO MUNICIPAL Nº. 091/2021, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS NO ÂMBITO DO 
MUNICÍPIO DE MIRADOR – ESTADO DO 
PARANÁ. 

 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito do Município de Mirador, Estado 

do Paraná, no uso de suas atribuições legais;  
 
CONSIDERANDO a necessidade da redução de circulação e aglomeração de pessoas, 
sem prejuízo da preservação dos serviços públicos; 

CONSIDERANDO que o momento atual é complexo, carecendo de um esforço conjunto na 
gestão e adoção das medidas necessárias aos riscos que a situação demanda e o emprego 
urgente de medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde 
pública. 
 

D E C R E T A 
 

Art. 1º. -  Fica Prorrogado a vigência dos termos do Decreto Municipal N° 091/2021, 
até o dia 06 de agosto de 2021. 
  
 

Art. 2º – Este DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 

Gabinete do Prefeito, 02 de agosto de 2021. 

 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

   

 

DECRETO Nº. 095/2021 
 

               SÚMULA: REVOGAÇÃO DO DECRETO 
MUNICIPAL Nº. 092/2021, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO 
DE MIRADOR – ESTADO DO PARANÁ. 

 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito do Município de Mirador, Estado 

do Paraná, no uso de suas atribuições legais;  
 

 CONSIDERANDO a possibilidade de prorrogação do prazo para realização da 
CAPACITAÇÃO PARA REDE DE PROTEÇÃO VOLTADO PARA O ATENDIMENTO DE 
CRIANÇAS E ADOLESCENTES, após revogação do Decreto nº 091/2021; 
 
 CONSIDERANDO que o processo licitatório de Pregão Eletrônico nº 047/2021, está 
apto à continuidade do tramite para fins de contratação do licitante vencedor; 
 

D E C R E T A 
 

Art. 1º. -  Fica Revogado os termos do Decreto Municipal N° 092/2021 de 26 de julho 
de 2021. 
  
 

Art. 2º – Este DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 

Gabinete do Prefeito, 03 de agosto de 2021. 

 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 
E S T A D O    D O    P A R A N Á 

Rua José Vicente, 257 CEP 87.990-000  
CNPJ 76.972.082/0001-06 

PAG. Nº 
 
 
 
_________ 

 
 

CHAMAMENTO PUBLICO Nº 01/2021.  
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 27/2021. 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 75/2021 – ID: 2162/2021. 
 

DOCUMENTO: - Contrato de Fornecimento 
 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 26 de julho de 2021.  
 
CONTRATANTE: - Município de Diamante do Norte – Paraná. 
 CNPJ sob nº 76.972.082/0001-06 
CONTRATADA: - ANGELA MASSAE KATO, CPF nº 165.664.048-13 
OBJETO: - Fornecimento de gêneros alimentícios da agricultura familiar para 
alimentação escolar, para alunos da rede de educação básica pública, verba 
FNDE/PNAE.  
VALOR DO CONTRATO: - R$ 7.298,80 (Sete mil e duzentos e noventa e oito reais e 
oitenta centavos).  
 
FORMA DE PAGAMENTO: - O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após a 
última entrega do mês, através de transferência bancária, mediante apresentação de 
documento fiscal correspondente ao fornecimento efetuado, vedada à antecipação de 
pagamento, para cada faturamento. 
 
PRAZO VIGENCIA: - O prazo de Vigência do Objeto do presente contrato será até 
30/12/2021, após assinatura do Termo de Contrato.  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 
E S T A D O    D O    P A R A N Á 

Rua José Vicente, 257 CEP 87.990-000  
CNPJ 76.972.082/0001-06 

PAG. Nº 
 
 
 
_________ 

 
 

CHAMAMENTO PUBLICO Nº 01/2021.  
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 28/2021. 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 76/2021 – ID: 2163/2021. 
 

DOCUMENTO: - Contrato de Fornecimento 
 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 26 de julho de 2021.  
 
CONTRATANTE: - Município de Diamante do Norte – Paraná. 
 CNPJ sob nº 76.972.082/0001-06 
CONTRATADA: - TELMA REGINA RODRIGUES CARVALHO, CPF nº 
047.685.639-61 
OBJETO: - Fornecimento de gêneros alimentícios da agricultura familiar para 
alimentação escolar, para alunos da rede de educação básica pública, verba 
FNDE/PNAE.  
VALOR DO CONTRATO: - R$ 6.362,75 (Seis mil, trezentos e sessenta e dois reais e 
setenta e cinco centavos). 
FORMA DE PAGAMENTO: - O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após a 
última entrega do mês, através de transferência bancária, mediante apresentação de 
documento fiscal correspondente ao fornecimento efetuado, vedada à antecipação de 
pagamento, para cada faturamento. 
 
PRAZO VIGENCIA: - O prazo de Vigência do Objeto do presente contrato será até 
30/12/2021, após assinatura do Termo de Contrato.  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 
E S T A D O    D O    P A R A N Á 

Rua José Vicente, 257 CEP 87.990-000  
CNPJ 76.972.082/0001-06 

PAG. Nº 
 
 
 
_________ 

 
 

CHAMAMENTO PUBLICO Nº 01/2021.  
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 29/2021. 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 77/2021 – ID: 2164/2021. 
 

DOCUMENTO: - Contrato de Fornecimento. 
 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 26 de julho de 2021.  
 
CONTRATANTE: - Município de Diamante do Norte – Paraná. 
 CNPJ sob nº 76.972.082/0001-06 
CONTRATADA: - AURENITO SILVA COSTA, CPF nº  020.398.549-40, 
OBJETO: - Fornecimento de gêneros alimentícios da agricultura familiar para 
alimentação escolar, para alunos da rede de educação básica pública, verba 
FNDE/PNAE.  
VALOR DO CONTRATO: - R$ 5.390,15 (Cinco mil e trezentos e noventa reais e 
quinze centavos). 
 
FORMA DE PAGAMENTO: - O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após a 
última entrega do mês, através de transferência bancária, mediante apresentação de 
documento fiscal correspondente ao fornecimento efetuado, vedada à antecipação de 
pagamento, para cada faturamento. 
 
PRAZO VIGENCIA: - O prazo de Vigência do Objeto do presente contrato será até 
30/12/2021, após assinatura do Termo de Contrato.  

 

 

 

   PREFEITURA MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800 - CNPJ 76.238.435/0001-30   Caixa Postal nº 01                                                                                                                 

Fone 44 3445-8150 - www.saojoaodocaiua.pr.gov.br                                                                                                                                              
E-mail prefeitura@saojoaodocaiua.pr.gov.br 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

DECRETO Nº. 5.104 
  De: 02 de agosto de 2021 
 

Abre Crédito Adicional Suplementar e dá outras providências. 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, 
ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS 
POR LEI E, CONSIDERANDO O INCISO III DO PARÁGRAFO PRIMEIRO DO 
ART.43 DA LEI FEDERAL Nº 4.320/64, DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL Nº 2.520/20 
DE 09 DE DEZEMBRO DE 2020, PUBLICAÇÃO 23/12/2020. DECRETA: 

 
Art. 1º  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercício, um crédito 

adicional suplementar no valor total de R$150.000,00 (cem e cinquenta mil reais), para 
atender despesas fixadas na lei orçamentária para o exercício de 2021. 

 
CODIFICAÇÃO DETALHAMENTO VALOR 
07. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE   
07.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SAÚDE  
07.001.10.302.0022.2.088 Manutenção do Hospital Municipal  
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100303.01.002.00(303) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%) 80.000,00 
3.3.90.32.00.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA 

DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
 

Fonte 100303.01.002.00(303) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%) 20.000,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS – PESSOA JURÍDICA  
Fonte 100303.01.002.00(303) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%) 50.000,00 
 

TOTAL DO CRÉDITO       150.000,00 
 

Art. 2º A cobertura do crédito adicional suplementar autorizado pelo presente Decreto, far-se-
á mediante utilização de Excesso de Arrecadação da seguinte fonte: 

 
II - EXCESSO DE ARRECADAÇÃO VALOR 

Arrecadação alínea de Receitas codificadas da Fonte 100303.01.002.00(303) Saúde – 
Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%)   

 
150.000,00 

 
TOTAL DO CRÉDITO       

 
150.000,00 

 
 

Art. 3º Revogadas as disposições em contrário este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 
          Prefeitura do Município de São João do Caiuá, Estado do Paraná, 02 de agosto de 2021. 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
Prefeito do Município de São João do Caiuá – PR        

1

3

4

5

6

7

9

10

11

12

13

Arrecadação Real do mês de agosto-2020

Arrecadação Real do mês de setembro-2020

Arrecadação Real do mês de outubro-2020

288.035,19

139.951,29

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO  DISPONÍVEL 291.829,61

São João do Caiuá, 02 de agosto de 2021

Sandra Regina Ferrreira                                             Stefan Tomé Pauka
                           Contadora                                        Prefeito Município de São João do Caiuá-PR

0,00

Crédito Adicional Decreto nº 5.104 100.000,00
0,00
0,00

VALOR ORÇADO NA FONTE 303 3.009.857,85

PROVAVÉL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO FONTE 303 EM 2021 391.829,61

DEDUZIR

PROVÁVEL ARRECADAÇÃO NA FONTE 303 EM 2021 3.401.687,46

Recursos da Saúde arrecadados até 30-06-2021 (Terceiro bimestre) 2.014.101,58

Arrecadação Real do mês de novembro-2020 225.587,60

Arrecadação Real do mês de dezembro-2020 400.693,28

217.888,10

Arrecadação Real do mês de julho-2021 115.430,42

ANEXO I - DECRETO Nº 5.104-2021

DEMONSTRATIVO DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO

RECURSOS DA SAÚDE - EXERCÍCIO DE 2021

Fonte 100303.01.02.00(303) - Saúde Receitas Vinculadas (EC 29/00-15%)

RUA DOM PEDRO II, 800  CENTRO  (044)3445-8150  -  CEP 87740-000

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ

ESTADO DO PARANÁ

Balancete da Receita no Período de JANEIRO A JUNHO DE 2021

Receita Atualizado
Arrecadado no 

PeríodoOrçado Para Mais/Menos
Arrecadado até o 

Período

3.009.857,85 3.009.857,851.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. Receitas Correntes -995.756,272.014.101,58 2.014.101,58

136.731,75 136.731,751.1.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria -43.694,7993.036,96 93.036,96

136.731,75 136.731,751.1.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00. Impostos -43.694,7993.036,96 93.036,96

43.824,30 43.824,301.1.1.3.00.0.0.00.00.00.00.00. Impostos sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza -23.196,7820.627,52 20.627,52

43.824,30 43.824,301.1.1.3.03.0.0.00.00.00.00.00. Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte -23.196,7820.627,52 20.627,52

43.824,30 43.824,301.1.1.3.03.1.0.00.00.00.00.00. Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho -23.196,7820.627,52 20.627,52

43.824,30 43.824,301.1.1.3.03.1.1.00.00.00.00.00. Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho - Principal -23.196,7820.627,52 20.627,52

43.824,30 43.824,301.1.1.3.03.1.1.01.00.00.00.00. Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho - Poder Executivo -23.196,7820.627,52 20.627,52

43.824,30 43.824,301.1.1.3.03.1.1.01.03.00.00.00. SAÚDE - IRRF - Poder Executivo -23.196,7820.627,52 20.627,52

92.907,45 92.907,451.1.1.8.00.0.0.00.00.00.00.00. Impostos Específicos de Estados/DF Municípios -20.498,0172.409,44 72.409,44

57.847,95 57.847,951.1.1.8.01.0.0.00.00.00.00.00. Impostos sobre o Patrimônio para Estados/DF/Municípios -484,7157.363,24 57.363,24

49.083,15 49.083,151.1.1.8.01.1.0.00.00.00.00.00. Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana -22.741,8826.341,27 26.341,27

35.059,50 35.059,501.1.1.8.01.1.1.00.00.00.00.00. Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Principal -14.161,2720.898,23 20.898,23

35.059,50 35.059,501.1.1.8.01.1.1.03.00.00.00.00. SAÚDE - IPTU - Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana -14.161,2720.898,23 20.898,23

3.505,95 3.505,951.1.1.8.01.1.2.00.00.00.00.00. Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Multas e Juros -3.463,9542,00 42,00

3.505,95 3.505,951.1.1.8.01.1.2.03.00.00.00.00. SAÚDE - IPTU - Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana -3.463,9542,00 42,00

8.764,80 8.764,801.1.1.8.01.1.3.00.00.00.00.00. Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Ativa -5.182,863.581,94 3.581,94

8.764,80 8.764,801.1.1.8.01.1.3.03.00.00.00.00. SAÚDE - IPTU - Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana -5.182,863.581,94 3.581,94

1.752,90 1.752,901.1.1.8.01.1.4.00.00.00.00.00. Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Ativa - Multas e Juros 66,201.819,10 1.819,10

1.752,90 1.752,901.1.1.8.01.1.4.03.00.00.00.00. SAÚDE - IPTU - Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana 66,201.819,10 1.819,10

8.764,80 8.764,801.1.1.8.01.4.0.00.00.00.00.00. Imposto sobre Transmissão "Inter Vivos" de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis 22.257,1731.021,97 31.021,97

8.764,80 8.764,801.1.1.8.01.4.1.00.00.00.00.00. Imposto sobre Transmissão "Inter Vivos" de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis - Principa 22.257,1731.021,97 31.021,97

8.764,80 8.764,801.1.1.8.01.4.1.03.00.00.00.00. SAÚDE - ITBI e de Direitos Reais sobre Imóveis 22.257,1731.021,97 31.021,97

35.059,50 35.059,501.1.1.8.02.0.0.00.00.00.00.00. Impostos sobre a Produção, circulação de Mercadorias e Serviços -20.013,3015.046,20 15.046,20

35.059,50 35.059,501.1.1.8.02.3.0.00.00.00.00.00. Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza -20.013,3015.046,20 15.046,20

35.059,50 35.059,501.1.1.8.02.3.1.00.00.00.00.00. Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Principal -20.067,5114.991,99 14.991,99

35.059,50 35.059,501.1.1.8.02.3.1.03.00.00.00.00. SAÚDE - ISSQN - Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza -20.067,5114.991,99 14.991,99

0,00 0,001.1.1.8.02.3.3.00.00.00.00.00. Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Dívida Ativa 12,4812,48 12,48

0,00 0,001.1.1.8.02.3.3.03.00.00.00.00. SAÚDE - ISSQN - Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza 12,4812,48 12,48

0,00 0,001.1.1.8.02.3.4.00.00.00.00.00. Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Dívida Ativa - Multas e Juros 41,7341,73 41,73

0,00 0,001.1.1.8.02.3.4.03.00.00.00.00. SAÚDE - ISSQN - Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza 41,7341,73 41,73

0,00 0,001.3.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. Receita Patrimonial 136,38136,38 136,38

0,00 0,001.3.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00. Valores Mobiliários 136,38136,38 136,38

0,00 0,001.3.2.1.00.0.0.00.00.00.00.00. Juros e Correções Monetárias 136,38136,38 136,38

0,00 0,001.3.2.1.00.1.0.00.00.00.00.00. Remuneração de Depósitos Bancários 136,38136,38 136,38
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0,00 0,001.3.2.1.00.1.1.00.00.00.00.00. Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 136,38136,38 136,38

0,00 0,001.3.2.1.00.1.1.04.00.00.00.00. R.A.F - Rendimentos de Recursos - SUS 136,38136,38 136,38

0,00 0,001.3.2.1.00.1.1.04.32.00.00.00. R.A.F. C/C 34915-1 - BBrasil - RECEITA (EC 29/00 - 15%) 136,38136,38 136,38

2.873.126,10 2.873.126,101.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. Transferência Correntes -952.197,861.920.928,24 1.920.928,24

2.196.477,75 2.196.477,751.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00. Transferência da União e de suas Entidades -626.955,631.569.522,12 1.569.522,12

2.196.477,75 2.196.477,751.7.1.8.00.0.0.00.00.00.00.00. Transferência da União - Específica E/M -626.955,631.569.522,12 1.569.522,12

2.191.218,75 2.191.218,751.7.1.8.01.0.0.00.00.00.00.00. Participação na Receita da União -621.696,631.569.522,12 1.569.522,12

2.103.570,00 2.103.570,001.7.1.8.01.2.0.00.00.00.00.00. Cota-Parte do Fundo de participação dos Municípios - Cota Mensal -536.783,501.566.786,50 1.566.786,50

2.103.570,00 2.103.570,001.7.1.8.01.2.1.00.00.00.00.00. Cota-Parte do Fundo de participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal -536.783,501.566.786,50 1.566.786,50

2.103.570,00 2.103.570,001.7.1.8.01.2.1.03.00.00.00.00. SAÚDE - FPM - Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal -536.783,501.566.786,50 1.566.786,50

87.648,75 87.648,751.7.1.8.01.5.0.00.00.00.00.00. Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural -84.913,132.735,62 2.735,62

87.648,75 87.648,751.7.1.8.01.5.1.00.00.00.00.00. Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal -84.913,132.735,62 2.735,62

87.648,75 87.648,751.7.1.8.01.5.1.03.00.00.00.00. SAÚDE - ITR - Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal -84.913,132.735,62 2.735,62

5.259,00 5.259,001.7.1.8.06.0.0.00.00.00.00.00. Transferência Financeira do ICMS - Desoneração - L.C. n° 87/96 -5.259,000,00 0,00

5.259,00 5.259,001.7.1.8.06.1.0.00.00.00.00.00. Transferência Financeira do ICMS - Desoneração - L.C. n° 87/96 -5.259,000,00 0,00

5.259,00 5.259,001.7.1.8.06.1.1.00.00.00.00.00. Transferência Financeira do ICMS - Desoneração - L.C. n° 87/96 - Principal -5.259,000,00 0,00

5.259,00 5.259,001.7.1.8.06.1.1.03.00.00.00.00. SAÚDE - Transferência Financeira do ICMS – Desoneração – L.C. Nº 87/96 - Principal -5.259,000,00 0,00

676.648,35 676.648,351.7.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00. Transferência dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades -325.242,23351.406,12 351.406,12

676.648,35 676.648,351.7.2.8.00.0.0.00.00.00.00.00. Transferência dos Estados - Específica E/M -325.242,23351.406,12 351.406,12

676.648,35 676.648,351.7.2.8.01.0.0.00.00.00.00.00. Participação na Receita dos Estados -325.242,23351.406,12 351.406,12

578.481,75 578.481,751.7.2.8.01.1.0.00.00.00.00.00. Cota-Parte do ICMS -296.811,35281.670,40 281.670,40

578.481,75 578.481,751.7.2.8.01.1.1.00.00.00.00.00. Cota-Parte do ICMS - Principal -296.811,35281.670,40 281.670,40

347.089,05 347.089,051.7.2.8.01.1.1.01.00.00.00.00. LIVRE - Cota-Parte do ICMS - Principal -347.089,050,00 0,00

578.481,75 578.481,751.7.2.8.01.1.1.03.00.00.00.00. SAÚDE - Cota-Parte do ICMS - Principal -296.811,35281.670,40 281.670,40

87.648,75 87.648,751.7.2.8.01.2.0.00.00.00.00.00. Cota-Parte do IPVA -22.308,2165.340,54 65.340,54

87.648,75 87.648,751.7.2.8.01.2.1.00.00.00.00.00. Cota-Parte do IPVA - Principal -22.308,2165.340,54 65.340,54

52.589,25 52.589,251.7.2.8.01.2.1.01.00.00.00.00. LIVRE - Cota-Parte do IPVA - Principal -52.589,250,00 0,00

87.648,75 87.648,751.7.2.8.01.2.1.03.00.00.00.00. SAÚDE - Cota-Parte do IPVA - Principal -22.308,2165.340,54 65.340,54

10.517,85 10.517,851.7.2.8.01.3.0.00.00.00.00.00. Cota-Parte do IPI - Municípios -6.122,674.395,18 4.395,18

10.517,85 10.517,851.7.2.8.01.3.1.00.00.00.00.00. Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal -6.122,674.395,18 4.395,18

10.517,85 10.517,851.7.2.8.01.3.1.03.00.00.00.00. SAÚDE - Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal -6.122,674.395,18 4.395,18

 Total: 3.409.536,15 3.409.536,15 -1.395.434,572.014.101,58 2.014.101,58
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303 Saúde – Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 – 15%)303 3.409.536,15 3.409.536,15 2.014.101,58 2.014.101,58

3.409.536,15 3.409.536,15 2.014.101,582.014.101,58
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44)3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

P O D E R    E X E C U T I V O 
PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Nº 11/2021 PROCESSO LICITATÓRIO Nº 81/2021. 

DO OBJETO: 
Contratação de empresa para fornecimento de passagens de ônibus intermunicipal para 
servidores públicos municipais a serviço, usuários do SUS e pessoas assistidas pela 
Assistência Social nos moldes da Lei Municipal nº 08/2010. 
 

Descrição Vigência/ 
meses. 

Valor Unit. Por 
Estimativa 
mensal R$ 

Valor 
estimado 
Total R$ 

Fornecimento de passagens de ônibus 
intermunicipal para servidores públicos 
municipais a serviço, usuários do SUS e 
pessoas assistidas pela Assistência Social 
nos moldes da Lei Municipal nº 08/2010. 

 

12 2.750,00 

 
 

33.000,00 

Justificativa: Devido ser a única empresa de transporte que presta este tipo de serviço em 
nosso município. 
 
FORNECEDOR: 
EXPRESSO MARINGÁ LTDA - CNPJ: 79.111.779/0001-72 
 
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 

  Secretaria Geral/Administração. 
Red Cód. Despesa  

45 03.010.04.122.0002.2.007.3.3.90.39
.00.00. 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 

Gestão das Ações do Dpto. de Compras Licitação e Patrimônio 
Red Cód. Despesa  

55 03.011.04.122.0002.2.008.3.3.90.39
.00.00. 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 

  Gestão das Ações do Dpto. de Esportes, Turismo e Lazer 
Red Cód. Despesa  

177 03.018.27.812.0007.2.033.3.3.90.39
.00.00. 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 

Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 
Red Cód. Despesa  

191 04.030.12.361.0006.2.035.3.3.90.39
.00.00. 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 

 
Red 

Cód. Despesa  

228 04.031.12.361.0006.2.045.3.3.90.39
.00.00. 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 

 Fundo Municipal de Saúde. 
Red Cód. Despesa  

266 05.040.10.122.0008.2.103.3.3.90.39
.00.00. 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 

 Secretaria Municipal de Assistência Social. 
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Red Cód. Despesa  

410 06.051.08.244.0009.2.082.3.3.90.39
.00.00. 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 

Red Cód. Despesa  

439 06.051.08.244.0009.2.082.3.3.90.39
.00.00. 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 

Gestão das Ações do Conselho Tutelar Municipal 
Red Cód. Despesa  

418 06.052.08.243.0010.6.083.3.3.90.39
.00.00. 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 

 
VALOR ANUAL POR ESTIMATIVA R$: 
R$ 33.000,00 (trinta e três mil reais). 
 
SETORES: 
SECRETARIA GERAL, EDUCAÇÃO, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL. 
 
DA BASE LEGAL: 
Art. 25 da Lei 8.666/93. 
 
DA AUTORIZAÇÃO: 
Autorizo a presente RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. 
 

Planaltina do Paraná, 03 de agosto de 2021.  
 
 

Celso Maggioni 
Prefeito 



publicação legal

publicação legal

SUPER OFERTA (REPAS-
SE) - VECTRA GLS, PRATA, 
ANO 2000 (s/ garantia), 
R$ 9.990,00. FONE: 99136-
5969.
__________________________
VECTRA ELEGANCE - 2010, 
COMPLETO. R$ 30.990,00 
- FONE: 99917-0588.

FORD ECOSPORT FREE - 
1.5, AUTOMÁTICA, PRATA, 
COMPLETA - REVISADA - 
ANO 2018 - R$ 75.990,00 
- FONE: 99136-5969.
__________________________
FORD KA  - FINANCIADO 
100% - SEM ENTRADA: 60X 
R$ 499,00 - 2011, PRATA, 
FLEX  FONE: 99800-1707.
__________________________
KA S.E. 1.0 - BANCO, MOD. 
2021, NA GARANTIA, BX 
KM. R$ 54.990,00. FONE: 
99917-0588.
__________________________
NEW FIESTA SEL HATCH 
1.6 - COMPLETO, AUTO-
MÁTICO, BRANCO, BX KM, 
ÚNICA DONA, ANO 2017. 
REVISADO, NA GARAN-
TIA.  R$ 54.990,00 - FONE 
99966-2100.

RANGER XLT 4X4 - DIE-
SEL, BRANCA, 2016. R$ 
129.990,00. FONE: 99800-
1707.

POLO SEDAN 1.6 - Prata, 
Completo, ano 2010. R$ 
28.990,00 -  Fone: 99917-
0588.

HB20 HATCH - COMPLE-
TO, FLEX, PRATA, ANO 
2017. R$ 46.990,00 - FONE: 
99136-5969.
__________________________
HB20 S - FLEX, COMPLE-
TO, FLEX, COMPLETO, 
ANO 2014, R$ 41.990,00 - 
FONE: 99966-2100.
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SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA 
SIMPLIFICADA

Carlos Eduardo Turchetto torna público que recebeu do IAT, Licença Am-
biental Simplificada n° 249132, válida até 03/08/2027 para avicultura de 
corte implantada na Rodovia Manoel Garcia, Lotes 50-A e 50-B, Fazenda 
Turchetto, Colônia Zacarias de Góis, Distrito de Mairá, Município de Lupio-
nópolis, PR.


